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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.666, DE 13 DE MAIO DE 2020.

Institui o Programa de Parcerias e Investimentos do 
Estado do tocantins - PPI, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

faço saber que a AssEmBLEIA LEGIsLAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

cAPÍtuLo I
do ProGrAmA dE PArcErIAs E InVEstImEntos - PPI

Art. 1o É criado, no âmbito da Governadoria do Estado do 
tocantins, o Programa de Parcerias e Investimentos - tocantins - PPI, 
destinado à ampliação e ao fortalecimento da interação entre o Estado e 
a iniciativa privada por meio da celebração de parcerias para a execução 
de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de 
desestatização. 

§1o Integram o tocantins-PPI:

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura, turismo 
sustentável, destinação final de resíduos sólidos e energia fotovoltaica 
em execução ou a serem executados por meio de contratos de parceria 
celebrados pela Administração Pública direta e Indireta do Estado;

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura turismo 
sustentável, destinação final de resíduos sólidos e energia fotovoltaica 
que, por delegação ou com o fomento do Estado, sejam executados por 
meio de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública 
Direta ou Indireta dos Municípios;

III - os empreendimentos públicos contratáveis sob a modalidade 
de Parcerias Público-Privadas - PPP;

IV - os empreendimentos e serviços públicos contratáveis sob a 
modalidade de parcerias estabelecidas com organizações da sociedade 
civil;

V - as obras e serviços de engenharia de interesse estratégico 
para o Estado;

VI - os empreendimentos que explorem mediante concessões 
públicas, atividades relacionadas ao turismo sustentável, a destinação 
final de resíduos sólidos e de energia fotovoltaica.

§2o o Programa tocantins-PPI é regido por esta Lei, sendo-lhe, 
aplicável, subsidiariamente, o disposto na Lei federal 13.334, de 13 de 
setembro de 2016, e nas leis correlatas.

§3o Para fins desta Lei consideram-se contratos de parceria a 
concessão comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, 
a concessão regida por legislação setorial, os ajustes estabelecidos 
entre o Estado e as organizações da sociedade civil nos termos da Lei 
federal 13.019, de 31 de julho de 2014, a permissão de serviço público, 
o arredamento de bem público, a concessão de direito real e os outros 
negócios público-privados que, em função de seu caráter estratégico e de 
sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, 
riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.

Art. 2o são objetivos do tocantins-PPI:

I - ampliar as oportunidades de investimento, de geração de 
empregos e do aumento da renda dos tocantinenses;

II - estimular o desenvolvimento tecnológico, industrial e do 
agronegócio em consonância com as metas estaduais estabelecidas para 
o crescimento econômico e o desenvolvimento social;

III - assegurar com qualidade a expansão da infraestrutura do 
Estado e o emprego de política tarifária justa;

IV - propiciar de forma ampla e justa a competição na celebração 
das parcerias e na prestação dos serviços;

V - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com mínima 
interferência nos negócios e investimentos, mediante a clara definição 
dos termos dos contratos e a previsão de arbitragem entre as partes;

VI - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia dos 
órgãos de regulação;

VII - apoiar e fortalecer as políticas de integração dos diferentes 
modais de transporte em consonância com as políticas nacionais e 
municipais de desenvolvimento;

VIII - apoiar projetos de preservação ambiental, relativamente à 
destinação final de resíduos sólidos e de turismo sustentável.

Art. 3o O Tocantins-PPI observará a estabilidade das políticas 
públicas de infraestrutura, a legalidade, qualidade, eficiência e 
transparência da atuação estatal e garantia de segurança jurídica aos 
agentes públicos às entidades estatais e aos particulares envolvidos.

Art. 4o o tocantins-PPI será regulamentado por decretos que 
nos termos e nos limites das leis setoriais e da legislação geral aplicável 
estabelecerão:

I - as políticas estaduais de fomento a infraestrutura e 
desestatização;

II - a integração e cooperação as políticas federais de parcerias 
em empreendimentos públicos voltados ao Estado e aos seus Municípios;

III - as obras e serviços de engenharia que integrarão o 
Programa.

Art. 5o Os projetos qualificados como PPI serão tratados como 
empreendimentos de interesse estratégico e terão prioridade sobre todos 
os agentes públicos estaduais nas esferas administrativa e controladora 
do Estado e quando for o caso dos Municípios.

Art. 6o Os órgãos e entidades do Estado com competência de 
que o exercício dependa da viabilização de empreendimento do tocantins-
PPI, têm o dever de atuar, em conjunto e com eficiência, para que sejam 
concluídos, de forma uniforme, econômica e em prazo compatível com 
o caráter prioritário do empreendimento, todos os processos e atos 
administrativos necessários à sua estruturação, liberação e execução.
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§1o Entende-se por liberação a obtenção de quaisquer licenças, 
autorizações, registros, permissões, direitos de uso ou exploração, 
regimes especiais, e títulos equivalentes, de natureza regulatória, 
ambiental, urbanística, de trânsito, patrimonial, hídrica, de proteção do 
patrimônio cultural, aduaneira, minerária, tributária, e quaisquer outras 
necessárias à implementação e a operação do empreendimento.

§2o Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública 
do Estado com competências setorial relacionadas aos empreendimentos 
do Tocantins-PPI convocarão todos os órgãos do Estado e quando for o 
caso dos Municípios, que tenham competência liberatória, para participar 
da estruturação e execução do projeto e consecução dos objetivos do 
Tocantins-PPI, inclusive para a definição conjunta dos termos de referência 
para o licenciamento ambiental.

cAPÍtuLo II
do consELHo do ProGrAmA dE PArcErIAs E 

InVEstImEntos do EstAdo do tocAntIns - cPPI-tocantins

Art. 7o fica criado o conselho do Programa de Parcerias e 
Investimentos do Estado do tocantins - cPPI-tocantins, diretamente 
vinculado ao Governador do Estado, e presidido pela autoridade indicada 
no inciso I do art. 8o, com as seguintes competências:

I - opinar, previamente à deliberação do Governador do Estado, 
quanto às propostas dos órgãos e entidades competentes, sobre as 
parcerias, investimentos e demais ações tratadas nesta Lei; 

II - acompanhar as ações do tocantins-PPI;

III - formular e propor ao Governador do Estado projetos de leis 
e regulamentos relativos às ações do tocantins-PPI;

IV - exercer o planejamento e controle técnico das parcerias 
público-privadas tratadas na Lei federal 11.079, de 30 de dezembro de 
2004;

V - editar seu regimento Interno;

VI - propor medidas de desestatização.

Art. 8o são membros do cPPI-tocantins, com direito a voto:

I - secretário de Estado de Parcerias e Investimentos, na função 
de Presidente;

II - secretário de Estado da fazenda e Planejamento;

III - secretário de Estado da Indústria, comércio e serviços;

IV - secretário de Estado da Infraestrutura, cidades e Habitação;

V - Presidente da Agência de fomento do Estado do tocantins 
s.A. - fomento;

VI - Procurador-Geral do Estado.

§1o Estando o Governador do Estado presente nas reuniões do 
conselho, este a presidirá.

§2o A convite, para manifestação sobre temas concernentes a 
uma dada área técnica ou especialidade de atuação, podem participar 
das reuniões do conselho, sem direito a voto, representantes de outros 
órgãos e entidades, públicas ou privadas, da sociedade civil organizada 
e de especialistas e técnicos.

§3o os membros do conselho indicarão seus respectivos 
suplentes que os representarão em suas ausências ou impedimentos 
legais ou regulamentares. 

§4o A função de membro é considerada de relevante interesse 
público e não é remunerada.

§5o o Presidente do conselho indicará representante para 
desempenhar a função de secretário Executivo.

§6o As reuniões ordinárias do conselho terão periodicidade 
trimestral, podendo o seu Presidente convocar reuniões extraordinárias 
sempre que necessário.

§7o caberá ao secretário de Estado de Parcerias e Investimentos, 
em conjunto com o titular do órgão setorial detentor da competência 
para proceder a execução das ações previstas no art. 1o desta Lei, a 
prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, 
ad referendum do conselho até que este se reúna e decida o assunto 
em caráter definitivo.

cAPÍtuLo III
do fundo GArAntIdor

Art. 9o É instituído o Fundo Garantidor das Parcerias e 
Investimentos do Estado do tocantins - fAGE-tocantins, com o objetivo 
de viabilizar a implementação do Programa de Parcerias e Investimentos 
do Estado do Tocantins, conferindo-lhe sustentação financeira.

§1o o fAGE-tocantins tem natureza privada e patrimônio 
próprio, separado do patrimônio dos cotistas, e estará sujeito a direitos 
e obrigações próprios.

§2o o patrimônio do fAGE-tocantins será formado pelo aporte 
de bens e direitos realizado pelos cotistas, por meio da integralização de 
cotas e pelos rendimentos obtidos com sua administração.

§3o os bens e direitos transferidos ao fAGE-tocantins serão 
avaliados por empresa especializada, que deverá apresentar laudo 
fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação adotados e 
instruído com os documentos relativos aos bens avaliados.

§4o A integralização das cotas poderá ser realizada em dinheiro, 
títulos da dívida pública, bens imóveis dominicais, bens móveis ou outros 
direitos com valor patrimonial, especialmente:

I - rendimentos de depósitos bancários e aplicações financeiras 
do Estado;

II - operações de crédito internas e externas;

III - royalties e compensações financeiras devidos ao Estado, 
observada a legislação aplicável;

IV - imóveis destinados especificamente a essa função;

V - ações ordinárias ou preferenciais de titularidade do Estado 
e de suas autarquias, no capital de sociedades anônimas, que não sejam 
necessárias para assegurar o exercício do respectivo poder de controle 
em caráter incondicional;

VI - títulos da dívida pública, emitidos na forma da legislação 
aplicável;

VII - aportes de capital provenientes de linhas de financiamento 
de instituições financeiras oficiais;

VIII - outros bens e direitos de titularidade direta ou indireta 
do Estado, inclusive recursos federais cuja transferência independa de 
autorização legislativa específica.

§5o o fAGE-tocantins responderá por suas obrigações com 
os bens e direitos integrantes de seu patrimônio, não respondendo os 
cotistas por qualquer obrigação do fundo, salvo pela integralização das 
cotas que subscreverem.

§6o A integralização com bens a que se refere o §4o deste 
artigo será feita mediante prévia avaliação e autorização específica do 
Governador do Estado.

§7o o aporte de bens de uso especial ou de uso comum 
no fAGE-tocantins será condicionado a sua desafetação de forma 
individualizada.

§8o A capitalização do fAGE-tocantins, quando realizada 
por meio de recursos orçamentários, dar-se-á por ação orçamentária 
específica para esta finalidade.

§9o o fAGE-tocantins terá sede e foro na capital Palmas, e 
poderá manter escritórios, representações, dependências e filiais em 
outros municípios do Estado.
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Art. 10. o fAGE-tocantins será administrado, gerido e 
representado, judicial e extrajudicialmente, pela Agência de fomento do 
Estado do Tocantins S.A. - FomenTO, pessoa jurídica de direito privado, 
constituída como sociedade anônima de capital fechado, na conformidade 
da Lei Estadual 1.298, de 22 de fevereiro de 2002.

§1o o estatuto e o regulamento do fAGE-tocantins serão 
aprovados em assembleia dos cotistas.

§2o Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e 
alienação dos bens e direitos do fundo, zelando pela manutenção de sua 
rentabilidade e liquidez.

Art. 11. o estatuto e o regulamento do fAGE-tocantins devem 
deliberar sobre a política de concessão de garantias, inclusive no que se 
refere à relação entre ativos e passivos do fundo.

§1o A garantia será prestada na forma aprovada pela assembleia 
dos cotistas, nas seguintes modalidades:

I - fiança, sem benefício de ordem para o fiador;

II - penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do 
patrimônio do fundo, sem transferência da posse da coisa empenhada 
antes da execução da garantia;

III - hipoteca de bens imóveis do patrimônio do Fundo;

IV - alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos 
bens com o Fundo ou com agente fiduciário por ele contratado antes da 
execução da garantia;

V - outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que 
não transfiram a titularidade ou posse direta dos bens ao parceiro privado 
antes da execução da garantia;

VI - garantia real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de 
afetação constituído em decorrência da separação de bens e direitos 
pertencentes ao fundo.

§2o o fAGE-tocantins poderá prestar contragarantias a 
seguradoras, instituições financeiras e organismos internacionais que 
garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos cotistas em 
contratos de parcerias.

§3o A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito 
garantido pelo fAGE-tocantins importará exoneração proporcional da 
garantia.

§4o o fAGE-tocantins poderá prestar garantia, mediante 
contratação de instrumentos disponíveis em mercado, inclusive para 
complementação das modalidades previstas no parágrafo primeiro deste 
artigo.

§5o o parceiro privado poderá acionar o fAGE-tocantins nos 
casos de:

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e 
não pago pelo parceiro público após quinze dias, contados da data de 
vencimento;

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo 
parceiro público, após quarenta e cinco dias, contados da data de 
vencimento, desde que não tenha havido rejeição expressa por ato 
motivado.

§6o A quitação de débito pelo fundo importará sua sub-rogação 
nos direitos do parceiro privado.

§7o Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do fundo 
poderão ser objeto de constrição judicial e alienação para satisfazer as 
obrigações garantidas.

§8o o fAGE-tocantins poderá usar parcela da cota do Estado 
para prestar garantia aos seus fundos especiais, às suas autarquias, 
às suas fundações públicas e às suas empresas estatais dependentes.

§9o o fAGE-tocantins é proibido de pagar faturas rejeitadas 
expressamente por ato motivado.

§10. o parceiro público deverá informar o fundo sobre qualquer 
fatura rejeitada e sobre os motivos da rejeição, no prazo de quarenta dias, 
contados da data de vencimento.

§11. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por 
parte do parceiro público no prazo de quarenta dias, contados da data 
de vencimento, implicará aceitação tácita.

§12. o agente público que contribuir por ação ou omissão 
para a aceitação tácita de que trata o §11 deste artigo ou que rejeitar 
fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos que causar, 
em conformidade com a legislação civil, administrativa e penal em vigor.

Art. 12. o fAGE-tocantins não pagará rendimentos a seus 
cotistas, assegurando-se a quaisquer deles o direito de requerer o resgate 
total ou parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio ainda não 
utilizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação, com 
base na situação patrimonial do fundo.

Art. 13. A dissolução do fAGE-tocantins, deliberada pela 
assembleia dos cotistas, ficará condicionada à prévia quitação da 
totalidade dos débitos garantidos ou liberação das garantias pelos 
credores.

Parágrafo único. dissolvido o fundo, o seu patrimônio será 
rateado entre os cotistas, com base na situação patrimonial na data da 
dissolução.

Art. 14. É facultada a constituição de patrimônio de afetação 
que não se comunicará com o restante do patrimônio do fundo, ficando 
vinculado exclusivamente à garantia em virtude da qual tiver sido 
constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca 
e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras 
obrigações do fundo.

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será 
feita por registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou, no 
caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário correspondente.

Art. 15. o fAGE-tocantins poderá praticar qualquer ação ou 
atividade necessária ao melhor cumprimento de suas finalidades, de 
acordo com cada caso, ainda que a referida ação ou atividade não esteja 
expressamente prevista nesta Lei.

Art. 16. compete ao fAGE-tocantins:

I - prestar garantias às obrigações assumidas por quaisquer dos 
entes referidos nesta Lei no âmbito de contratos de parcerias;

II - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos 
termos do seu estatuto.

Art. 17. Para a consecução de seus objetivos, o fAGE-tocantins 
poderá:

I - intervir como anuente nos contratos de parcerias público-
privadas celebrados nos termos desta Lei;

II - assumir, total ou parcialmente, direitos e obrigações 
decorrentes dos contratos de que trata o inciso I deste artigo, necessários 
ao cumprimento de sua finalidade;

III - prestar garantias reais, fidejussórias e contratar seguros;

IV - explorar, gravar e alienar onerosamente os bens integrantes 
de seu patrimônio;

V - gerir seu patrimônio para garantia do seu valor e eventual 
ampliação, nos termos do seu estatuto, reinvestindo os ganhos 
decorrentes dessa gestão em seu funcionamento e na consecução de 
seus objetivos sociais.

Parágrafo único. O FAGE-Tocantins fica autorizado para a 
prática de qualquer uma das atividades previstas ou para quaisquer 
outras necessárias ao fiel cumprimento dos seus objetivos, tal como 
determinados nesta Lei.

Art. 18. constituem recursos do fAGE-tocantins:

I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento 
do Estado, respeitadas as disposições contidas nesta Lei;

II - as receitas decorrentes:

a) da alienação de bens e direitos;

b) das aplicações financeiras que realizar;

c) dos direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, dividendos 
e bonificações;

d) dos acordos e convênios que realizar com entidades nacionais 
e internacionais;

III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado;

IV - rendas provenientes de outras fontes.

Art. 19. O FAGE-Tocantins estará sujeito à fiscalização dos 
órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao controle externo 
exercido pela Assembleia Legislativa, com auxílio do Tribunal de Contas 
do Estado.

Art. 20. A dissolução do fAGE-tocantins, por deliberação de 
assembleia geral, ficará condicionada à prévia quitação da totalidade dos 
débitos garantidos ou liberação das garantias pelos credores.
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Art. 21. Visando a garantir o adimplemento das obrigações 
contraídas pelos entes referidos nesta Lei em contratos de parcerias, o 
fAGE-tocantins manterá, para cada contrato de parceria, conta corrente 
específica, com recursos suscetíveis à execução e totalmente segregados 
dos demais recursos de sua titularidade, nos termos dos respectivos 
contratos.

§1o As contas específicas referidas no caput deste artigo deverão 
manter saldo mínimo correspondente a três remunerações mensais 
dos contratos de parcerias aos quais estão vinculadas, computados os 
encargos e atualizações monetárias.

§2o Poderá o FAGE-Tocantins autorizar o agente financeiro 
administrador a transferir os recursos diretamente à conta do 
concessionário ou dos seus financiadores, conforme disposto nos 
contratos de parcerias pertinentes.

§3o o Estado do tocantins, suas autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado ficam autorizados a prover 
a recomposição do volume da garantia prevista nesta Lei, em caso de 
eventual execução, na forma e prazo estabelecidos em cada contrato, 
inclusive, mas sem se limitar, mediante a utilização da vinculação de 
receitas.

§4o A necessidade de aporte será comunicada pelo fAGE-
Tocantins, no prazo máximo de cinco dias, após a constatação da ausência 
de recursos próprios.

Art. 22. o fAGE-tocantins poderá praticar qualquer ação ou 
atividade necessária ao melhor cumprimento de suas finalidades, de 
acordo com cada caso, ainda que a referida ação ou atividade não esteja 
expressamente prevista nesta Lei.

cAPÍtuLo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 23. o Poder Legislativo, por meio de atos da mesa diretora, 
poderá dispor, no âmbito do Poder Legislativo sobre a instituição de seu 
conselho gestor de parceria público-privada, no caso de parceria público-
privada por ele realizada, observada a exigência de prévia e amplamente 
justificada manifestação da Secretaria da Fazenda e Planejamento, quanto 
à viabilidade da concessão da garantia e a sua forma, relativamente aos 
riscos para o tesouro estadual e ao cumprimento dos limites legais.

Art. 24. A secretaria de Parcerias e Investimentos enviará à 
Assembleia Legislativa, até o mês de abril do ano subsequente, relatório 
detalhado contendo dados sobre o andamento dos empreendimentos e 
demais ações no âmbito do tocantins - PPI, ocorridos no ano anterior.

Art. 25. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
empreendimentos empresariais privados que, em regime de autorização 
administrativa, concorram ou convivam, em setor de titularidade estatal ou 
de serviço público, com empreendimentos públicos a cargo de entidades 
estatais ou de terceiros contratados por meio de parcerias de que trata 
esta Lei.

Art. 26. As regras de licitação e contratação das Parcerias 
Público-Privadas a serem adotadas pelo Estado serão aquelas 
determinadas pela Lei federal 11.079, de 30 de dezembro de 2004, na 
Lei federal 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na legislação correlata.

Art. 27. As regras regulamentares relativas à execução desta 
Lei, inclusive as que tratarão da manifestação de Interesse da Iniciativa 
Privada - mIP e ao Procedimento de manifestação de Interesse - PmI 
serão decretadas pelo chefe do Poder Executivo num prazo de 30 dias 
a partir da vigência desta Lei.

Art. 28. os contratos celebrados entre a administração pública e 
a iniciativa privada relacionados ao Programa de Parcerias e Investimentos 
que comportem e contenham cláusula arbitral, deverão observar a Lei 
federal 9.307, de 23 de setembro de 1996, bem como regulamentação 
a ser proposta pelo conselho Gestor. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. são revogadas:

I - a Lei 2.231, de 3 de dezembro de 2009;

II - a Lei 3.189, de 16 de janeiro de 2017, restaurando-se a Lei 
2.564, de 7 de março de 2012.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 457.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o que consta do Ofício 75/2019 - SAMP/DGP, de 12 de 
março de 2020, da Polícia Militar do Estado do Tocantins, resolve

tornAr sEm EfEIto 

I - o Ato no 1.965 - Prm, de 14 de novembro de 2014, publicado 
na edição 4.261 do Diário Oficial do Estado, na parte em que promoveu 
ELPIdEs dE oLIVEIrA sILVA à Graduação de 3o sargento; 

II - o Ato no 1.280 - Prm, de 22 de abril de 2019, publicado na 
edição 5.342 do Diário Oficial do Estado, na parte em que promoveu 
ELPIdEs dE oLIVEIrA sILVA à Graduação de 2o sargento.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 484 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas, nos níveis que especifica, da Secretaria da Segurança 
Pública, a partir de 7 de maio de 2020:

1. CARLOS PEQUENO DE OLIVEIRA, matrícula 1021656-1, Chefe 
do núcleo de operações da 16a Delegacia de Polícia / 16a dP - são 
miguel do tocantins, fcsP-1;

2. DANIELA PEREIRA COSTA, matrícula 1029525-1, Chefe do Núcleo 
de Inteligência Policial da 16a Delegacia de Polícia / 16a dP - são 
miguel do tocantins, fcsP-1;

3. LAURENT DE FARIA RODRIGUES, matrícula 11590475-1, Chefe 
do núcleo de Inteligência Policial da 4a Delegacia de Polícia / 4a dP 
- Palmas, fcsP-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 485 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora ISA CRISTINA ARRUDA ALVES, matrícula 902564-3, para o 
exercício da Função Comissionada de Chefia do Núcleo de Papiloscopia 
- fcsP-3, da secretaria da segurança Pública, a partir de 1o de abril de 
2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2016.0903.0104.
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2016
contrAtAdo: João soares da mata
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins.
OBJETO: Prorrogação do período de vigência por mais 12 (doze) meses 
e reajuste do valor pelo índice IGPM, referente à locação de imóvel para 
sediar o Destacamento PM de Divinópolis-TO.
VALOR MENSAL: R$ 1.321,63 (um mil, trezentos e vinte e um reais e 
sessenta e três centavos)
VALOR ANUAL: R$ 15.859,56 (quinze mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e seis centavos)
dotAÇÃo orÇAmEntArIA: Programa 06.122.1160.2029
nAturEZA dA dEsPEsA: 30.90.36.
fontE dE rEcurso: 100.
VIGÊNCIA: 01/06/2020 a 01/06/2021.
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2020.
sIGnAtÁrIos: cEL qoPm Jaizon Veras Barbosa - comandante Geral 
da Pmto e João soares da mata - Locador.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 44/2020/GABSEC, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42,  
§1º, inc. IV, da constituição do Estado, atendendo o disposto do art. 165, 
da constituição federal e art. 80 da constituição Estadual, o disposto 
na Lei nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019 e suas alterações, projetos 
de Lei específicos e orçamentos anual, e consoante o disposto no Ato  
nº 195 - nm, no 1º dia do mês de fevereiro de 2019,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e orçamento e pelas ações orçamentárias do Plano Plurianual 2020-2023 
disposto na Lei nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019 e suas alterações, 
projetos de Lei específicos e orçamentos anuais, no âmbito desta 
controladoria, na forma estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Revogar a Portaria Nº 234/2019/GABSEC, de 02 de 
outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do secretário-chefe da controladoria-Geral do Estado, 
em Palmas, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 44/2020/GABSEC, 
dE 13 dE mAIo dE 2020.

PLAnEJAmEnto E orÇAmEnto

servidor responsável número 
funcional cargo

Titular: Camila Heloísa Albuquerque 
Gayoso castelo Branco 11683619-1 Gerente de Planejamento e convênios 

(DAI-1)

suplente: Aline silva de Azevedo 11217618-1 Gerente de Execução orçamentária, 
Financeira e Contábil (DAI-1) 

ProGrAmA dE mAnutEnÇÃo E GEstÃo do PodEr EXEcutIVo 
mAnutEnÇÃo dA controLAdorIA-GErAL do EstAdo

nº Ação orçamentária servidor responsável número 
funcional cargo

2187

coordenação e 
manutenção dos 

serviços Administrativos 
Gerais

titular: flávia castro cabral moraes. 12866332  diretoria Administrativa, financeira e 
Contábil (DAS-4)  

suplente: Gabriel oliveira rodrigues 11424675-2 Assessor Comissionado (CA-4)

nº Ação orçamentária servidor responsável número 
funcional cargo

2235 manutenção de recursos 
humanos

titular: creso Aversa martinelli 1262602-4  Gerente Geral de Administração e 
Recursos Humanos (DAI-1)  

suplente: nivonaldo francisco Alves 116085-1 Assessor Comissionado (CA-3)

nº Ação orçamentária servidor responsável número 
funcional cargo

2252 manutenção de serviços 
de informática

titular: moises Bruno Lopes Bissoto 11553669-2 supervisor de Análise e controle 
(DAI-2)

suplente: Lucas souza Luz 104398-4 Gerente de transparência e controle 
Social (DAI-1)

ATO NO 487 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício da Função Comissionada 
de Administração - fcA-2, na secretaria Executiva da Governadoria, na 
Governadoria, a partir de 12 de março de 2020:

1.  CECILIA VIEIRA ROCHA SANTANA, matrícula 659979-4;
2.  DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, matrícula 710201-4.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de maio de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 437 - TSE, DE 13 DE ABRIL DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

tornAr sEm EfEIto,

a Portaria ccI no 404 - css, de 31 de março de 2020, publicada na 
edição 5.575 do Diário Oficial do Estado, mediante a qual Professora 
da Educação Básica mArIA APArEcIdA FEITOSA SILVA, matrícula 
440489-2, é cedida ao Estado de Goiás.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 530 - DISP, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas abaixo especificadas, os servidores adiante 
indicados, lotados na secretaria da segurança Pública, a partir de 7 de 
maio de 2020:

1. AFONSO VITOR LEITE DE LIMA, matrícula 40190-1, Chefe do Núcleo 
de Inteligência Policial da 4a Delegacia de Polícia / 4a dP - Palmas, 
fcsP-1;

2. JOSÉ DAMIÃO BISPO DOS SANTOS, matrícula 367725-1, Chefe 
do núcleo de operações da 16a Delegacia de Polícia / 16a dP - são 
miguel do tocantins, fcsP-1;

3. PAULO FRANCISCO ALVES SOUSA, matrícula 432675-1, Chefe 
do núcleo de Inteligência Policial da 16a Delegacia de Polícia /  
16a dP - são miguel do tocantins, fcsP-1.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 531 - DISP, DE 13 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da Função Comissionada de Chefia do Núcleo de Papiloscopia - FCSP-3 a 
servidora ALINE VERAS SILVA, matrícula 1019856-2, lotada na Secretaria 
da segurança Pública, a partir de 1o de abril de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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nº Ação orçamentária servidor responsável número 
funcional cargo

2262 manutenção de serviços 
de transporte

titular: silvano Lima da silva 53238-8 Assessor Comissionado III (CA-3)

suplente: Paulo Henrique ferreira 
Guimarães 11125900-1 Assistente Administrativo (2-1-A)

nº Ação orçamentária servidor responsável número 
funcional cargo

2334
capacitação técnica, 

treinamento e formação 
continuada.

titular: Adriele Pessoa motta 1147960-7 supervisor de Análise e controle 
(DAI-2)

suplente: Lucimária Alves ferreira  11656689 Assessor Comissionado III (CA-3)

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 55/2020/COGE, DE 04 DE MAIO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º, da Portaria 26/2019/GABSEC, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLVE:

I. InstAurAr Processo Administrativo disciplinar, sob o número 
2019/09041/000137 em face da servidora GRACIA MARIA TEIXEIRA 
HALum, inscrita no cPf nº 310.908.421-04, número funcional 392355-3,  
lotada na secretaria de saúde do Estado do tocantins, com último 
exercício funcional na APAE de Araguaína/TO (convênio), para apurar a 
notícia contida no MEMO/SECAD/Nº 84/2018/GASEC, de 27.09.2018, 
corroborado pelo histórico funcional (SGD.2018.23009.053872) e por 
fim pelo Edital de Convocação nº 22/2018/SUGEP, publicado no DOE 
nº 5.194, de 10.09.2018, os quais informam que a servidora consta com 
mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas e não justificadas, a partir de 1º 
de junho de 2018 até a presente data, por não ter retornado ao exercício 
de suas funções depois do término da Licença para tratar de Interesses 
Particulares, conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de 
abandono de cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157, 
inciso II, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - conVocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - 
CGE-CPAR, constituída pela PORTARIA Nº 350/2019/GABSEC, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PORTARIA Nº 352/2019/GABSEC, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III. dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 1, 
CEP: 77.001-002, em Palmas/TO;

IV. PuBLIquE - sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 56/2020/COGE, DE 04 DE MAIO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º, da Portaria 26/2019/GABSEC, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLVE:

I. InstAurAr Processo Administrativo disciplinar, sob 
o número 2019/09041/000136 em face da servidora LucIAnA 
nAscImEnto mIrAndA, Professora da Educação Básica, inscrita 
no cPf nº 070.582.117-01, número funcional 1173251-1, lotada na 
Secretaria da Educação, Juventude e Esporte, com último exercício 
funcional na Escola Estadual frederico José Pedreira neto, para apurar 
a notícia contida no MEMO/SECAD/Nº 59/2018/GASEC, de 10.07.2018, 
corroborado pelo histórico funcional (SGD.2018.23009.039122) e, por 
fim, pelo Edital de Convocação nº 09/2018/SUGEP, publicado no DOE 
nº 5.130, de 11.06.2018, os quais informam que a servidora consta com 
mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas e não justificadas, a partir de 30 de 
setembro de 2016 até a presente data, por não ter retornado ao exercício 
de suas funções depois do término da Licença para tratar de Interesses 
Particulares, conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de 
abandono de cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157, 
inciso II, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - conVocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - 
CGE-CPAR, constituída pela PORTARIA Nº 350/2019/GABSEC, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PORTARIA Nº 352/2019/GABSEC, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III. dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 1, 
CEP: 77.001-002, em Palmas/TO;

IV. PuBLIquE - sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 57/2020/COGE, DE 04 DE MAIO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2°, inciso I, do Decreto nº 5.917/2019 
c/c art. 1°, da Portaria nº 26/2019/GABSEC, e com fulcro nos artigos 174, 
I, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar, sob o 
número 2019/09041/000129, em face do servidor JOSÉ RODOLPHER 
OLIVEIRA DE SOUZA, número funcional nº 796089/1, ocupante do cargo 
de operador de microcomputador, com vistas a apurar os fatos descritos 
no MEMO/SECAD/Nº 1631/2018/DIGEP, encaminhado para este órgão 
correcional, em 05 de novembro de 2018, por supostamente o servidor ter 
abandonado seu cargo a partir do dia 01º de julho de 2018 até a presente 
data, conduta que em tese configura a infração disciplinar de abandono 
de cargo, prevista no artigo 162, combinado com o artigo 157, inciso II, 
ambos da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007;

II - conVocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - 
CGE-CPAR, constituída pela PORTARIA Nº 350/2019/GABSEC, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PORTARIA Nº 352/2019/GABSEC, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 01,  
CEP: 77.001-002, em Palmas/TO;

VI - PuBLIquE-sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 58/2020/COGE, DE 05 DE MAIO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º, da Portaria nº 26/2019/GABSEC, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, inciso I e parágrafo 
primeiro da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, considerando fato 
superveniente apontado no DESPACHO Nº 33/2020/CGE-CPAR, resolve:

ADITAR a Portaria Inaugural nº 50/2020/COGE, de 26 de 
março de 2020, constante no Processo Administrativo disciplinar  
nº 2020/09041/000119, instaurado em face do servidor F.B.A., ocupante 
do cargo de Professor da Educação Básica, número funcional 1118862/1,  
CPF: 003.898.631-06, a fim de fazer constar que o servidor supostamente 
consta com mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas e não justificadas, a 
partir de 17 de abril de 2017 até a presente data, por não ter retornado ao 
exercício de suas funções após o término da Licença para Aprimoramento 
Profissional, conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de 
abandono de cargo, bem como supostamente recebeu de maneira indevida 
vencimentos da Administração Pública, tendo em vista a não contraprestação 
laboral, condutas que em tese infringem os artigos, 133 incisos III, IX, 
artigo 157, inciso II c/c com artigo 162 e artigo 157, incisos IV e XVIII,  
todos da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.

sImonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 506/2020/GASEC, DE 5 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto no art. 18, da Lei 2.859, de 30 
de abril de 2014, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou 
incapacitantes;

CONSIDERANDO que o Parecer Médico nº 143/2020, da Junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 23 dias do mês de 
abril de 2020, anexado ao Processo nº 2020/27000/006959, enquadra a 
servidora nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr a evolução funcional horizontal, para a 
referência “PBG-I-C”, constante dos Anexos II a VIII, da Lei nº 2.859/2014 
a partir de 01/10/2016, à servidora pública TATIANA DE SOUZA 
LoPEs, número funcional 1140698-1, Professora da Educação Básica,  
cPf nº 015.328.851-56, integrante do quadro de Profissionais da 
Educação Básica Pública do Poder Executivo, a ser implementada em 
folha de pagamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 507/2020/GASEC, DE 5 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto nos art. 18 e 22, da Lei 2.859, de 
30 de abril de 2014, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da  
Lei nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis 
ou incapacitantes;

CONSIDERANDO que o Parecer Médico nº 142/2020, da Junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 22 dias do mês de 
abril de 2020, anexado ao Processo nº 2020/27000/007798, enquadra o 
servidor nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor 
público roBson VILA noVA LoPEs, número funcional 41546-3, 
Professor da Educação Básica, cPf nº 002.392.761-59, integrante 
do Quadro de Profissionais da Educação Básica Pública do Poder 
Executivo, posicionando-o nos correspondentes nível e referência 
constantes dos Anexos II a VIII, da Lei nº 2.859/2014, a partir das datas 
de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE ProGrEssÃo NÍVEL/REFERÊNCIA ATUAL dAtA dE PrEEncHImEnto dE 
rEquIsItos

HorIZontAL PBG-I-B 06/06/2015

VErtIcAL PBG-III-B 23/05/2017

HorIZontAL PBG-III-c 06/06/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 509/2020/GASEC, DE 5 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto nos art. 18 e 22, da Lei 2.859, de 
30 de abril de 2014, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da  
Lei nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis 
ou incapacitantes;

CONSIDERANDO que o Parecer Médico nº 139/2020, da Junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 17 dias do mês de 
abril de 2020, anexado ao Processo nº 2020/27000/005313, enquadra a 
servidora nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora 
pública cEILA soArEs dos sAntos torrEs, número funcional 
599363-1, Professora normalista, cPf nº 485.799.551-49, integrante 
do Quadro de Profissionais da Educação Básica Pública do Poder 
Executivo, posicionando-a nos correspondentes nível e referência 
constantes dos Anexos II a VIII, da Lei nº 2.859/2014, a partir das datas 
de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE ProGrEssÃo NÍVEL/REFERÊNCIA ATUAL dAtA dE PrEEncImEnto dE 
rEquIsItos

HorIZontAL Pn-I-d 16/06/2016

VErtIcAL Pn-II-d 16/06/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 523/2020, DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

ROSENI GOMES RODRIGUES OLIVEIRA, número funcional 1209930/1, 
cPf nº 787.923.631-72, do cargo de Professor da Educação Básica, 
do Quadro de Profissionais do Magistério, da Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, retroativo a 02 de abril de 2018, com base no que 
consta do processo nº 2020/23000/001066.

TALITA PARANHOS MARTINS, número funcional 11199741/1,  
cPf nº 003.803.221-02, do cargo de Assistente Administrativo, do quadro 
Geral do Poder Executivo, lotada na secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, a partir de 24 de abril de 2020, com base no que consta do 
processo nº 2020/27000/008585.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 529/2020/GASEC, DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, 
o Ato nº 250-nm, de 06 de março de 2020 e com base no art. 83, da  
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr a fruição das férias da servidora:

LUZANETE DA SILVA E BRITO, número funcional nº 861720/1, CPF 
771.757.601-59, Auxiliar Administrativo-FC-SECAD-2, no período de 
25/05/2020 a 23/06/2020, referente ao período aquisitivo de 17/04/2012 
a 16/04/2013, relativa à Portaria Nº 762-SF, de 17/06/2015, publicada no 
Diário Oficial nº 4.398, de 22/06/2015.

Palmas - to, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 101/2020/GASEC/SECAD, 
DE 17 DE MARÇO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, por iniciativa do órgão contratante, 
os termos de compromisso de serviço Público de caráter temporário 
firmados com os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 1037943/9 923.800.261-49 AGnA AquIno 
GAmA AuXILIAr I 2020/23000/000727 27/02/2020

02 11482044/2 375.236.941-87
AILA dA cruZ 

frAnco 
fonsEcA

AssIstEntE Em 
EducAÇÃo 2020/23000/000728 03/03/2020

03 11569247/3 051.004.171-02
ALEXAndrE 

BArrEto 
dAmAscEnA

ProfEssor 
dA EducAÇÃo 

BÁsIcA
2020/23000/000729 01/03/2020

04 11645920/2 034.055.251-44 Bruno LustosA 
dE frEItAs AuXILIAr I 2020/23000/000730 10/02/2020

05 89646/6 013.531.481-06
cArLos 

rArIGuIdIuA 
JAVAE

ProfEssor 
AuXILIAr II 2020/23000/000731 19/02/2020

06 11566787/3 904.575.871-72
dEusELucIA 
EVAnGELIstA 

VArAndA frEIrE

ProfEssor 
AuXILIAr II 2020/23000/000732 08/02/2020

07 11669845/1 010.810.891-05 GErAcI quIrIno 
dE oLIVEIrA AuXILIAr I 2020/23000/000733 29/02/2020

08 11624400/3 750.336.232-49 mArIA cArLos 
fErrEIrA

ProfEssor 
dA EducAÇÃo 

BÁsIcA
2020/23000/000734 27/02/2020

09 11536195/2 052.375.531-76
mAtHEus 

cHrIstIAn 
rocHA

AssIstEntE Em 
EducAÇÃo 2020/23000/000735 28/02/2020

10 1207288/10 761.197.421-15 ronAILdEs 
BEnto dA sILVA

ProfEssor 
dA EducAÇÃo 

BÁsIcA
2020/23000/000736 05/03/2020

11 11544066/4 059.220.941-57 sAmE LEAndro 
BAtIstA

ProfEssor 
dA EducAÇÃo 

BÁsIcA
2020/23000/000737 03/03/2020

12 11576200/3 034.307.591-10
tAYArA oLIVEIrA 

fErrEIrA dA 
sILVA

ProfEssor 
dA EducAÇÃo 

BÁsIcA
2020/23000/000738 05/02/2020

13 11525894/3 028.112.061-75 VAnEssA dA 
sILVA noVELIno AuXILIAr I 2020/23000/000739 17/02/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração 

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 124/2020/GASEC/SECAD, 
DE 6 DE ABRIL DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO, por iniciativa do órgão contratante, o 
Termo de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado 
com a profissional abaixo relacionada, lotada na Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº
ProcEsso A PArtIr

01 11574119/3 039.379.221-80
LILIA mArIA sousA 

mIrAndA dos 
sAntos

ProfEssor 
AuXILIAr II 2020/23000/000857 02/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 148/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo relacionada, lotada na secretaria da saúde.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11189134/4 965.582.371-72 mArIA do socorro 
mArInHo dA costA

tÉcnIco Em 
EnfErmAGEm 2020/23000/000991 15/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 149/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com o profissional abaixo relacionado, lotado na 
secretaria da saúde.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11683350/1 028.962.051-10 rAInEr PLInIo LEItE 
dE nEGrEIros mÉdIco 2020/23000/001050 01/02/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 150/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com o profissional abaixo relacionado, lotado no 
departamento Estadual de trânsito.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11539755/3 825.202.751-20 WEsLEY oLIVEIrA 
cunHA AnALIstA I 2020/23000/001068 24/02/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 151/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com o profissional abaixo relacionado, lotado na 
Agência tocantinense de saneamento.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11636629/2 002.078.411-28 WIctor PoncIAno 
ALVEs AssIstEntE - Ats 2020/23000/001067 16/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 152/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:
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dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com o profissional abaixo relacionado, lotado na 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11585161/3 021.133.751-09 LAYLLson tEKuALA 
JAVAE

ProfEssor 
AuXILIAr II 2020/23000/001062 14/02/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 153/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, o termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmado com o profissional abaixo relacionado, lotado na 
secretaria da Administração.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11663871/1 041.130.641-30 otÁVIo coELHo dE 
oLIVEIrA AuXILIAr II 2019/23000/001061 01/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 154/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
o profissional abaixo relacionado, lotado na Secretaria da Segurança 
Pública.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11589108/1 055.634.331-02
mArcELo 

GonÇALVEs dE 
souZA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 2020/23000/000805 01/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 155/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, sem aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado 
com o profissional abaixo relacionado, lotado na Secretaria Executiva 
da Governadoria.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

11695579/1 015.794.681-95 rodrIGo dE 
oLIVEIrA noBrEGA AssIstEntE II 2020/23000/001012 01/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 156/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, sem aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
o profissional abaixo relacionado, lotado no Departamento Estadual de 
trânsito.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

11195231/3 979.469.821-00 cLEsIo ALmEIdA 
E sILVA

AssIstEntE 
EsPEcIALIZAdo I 2020/23000/001073 05/05/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 157/2020/GASEC/SECAD, 
DE 11 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, com aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11619660/2 939.459.301-20 BEtHAnIA dIAs 
BArros GArcAo mÉdIco nÍVEL I 2020/23000/001056 01/04/2019

02 11596007/2 029.237.863-78 cAIro soArEs dA 
sILVA mÉdIco 2020/23000/001055 01/04/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 161/2020/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, os termos de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmados com os profissionais abaixo relacionados, lotados 
na secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11664703/1 042.364.443-21 AdrIAno sILVA 
BArroso AuXILIAr I 2020/23000/000946 15/03/2020

02 11497106/5 010.251.501-80 ALEX cArLos dA 
sILVA

AssIstEntE Em 
EducAÇÃo 2020/23000/000947 01/03/2020

03 768392/10 626.605.271-72 AntonIo cArdEAL 
BrAndÃo JÚnIor AuXILIAr I 2020/23000/000948 31/03/2020

04 11673001/2 050.305.531-00
cAroLLYnE 

mArAnHÃo dE 
oLIVEIrA

monItor 
EducAcIonAL 2020/23000/000949 14/03/2020

05 11594349/2 841.632.911-72 cLEIdEs cruZ dA 
sILVA AuXILIAr I 2020/23000/000950 31/03/2020

06 1126059/6 007.160.971-76 EunIcE frAncIsco 
JosÉ dos sAntos AuXILIAr I 2020/23000/000951 31/03/2020

07 121086/8 027.387.871-93 JAnEtE sILVA LImA ProfEssor 
AuXILIAr II 2020/23000/000952 13/02/2020

08 644563/8 530.104.771-04 mArIA dE JEsus 
ALVEs tAVArEs AuXILIAr I 2020/23000/000953 31/03/2020

09 493238/5 388.936.061-00 nILdA fErrEIrA 
morEIrA AuXILIAr I 2020/23000/000954 31/03/2020

10 11474432/3 917.957.881-00 VAnuZA GoncALVEs 
dA sILVA AuXILIAr I 2020/23000/000955 31/03/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 162/2020/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, pela desnecessidade da prestação 
dos serviços, os termos de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário firmados com os profissionais abaixo relacionados, lotados 
na secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

ord n° 
funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11675845/1 967.637.281-15 ArquILEdEs dIAs 
mArtIns AuXILIAr I 2020/23000/001022 01/04/2020

02 11681411/1 024.458.511-30 Edson dE ABrEu 
cALdEIrA fILHo motorIstA 2020/23000/001023 01/04/2020

03 359315/9 283.468.821-49 JEoVA dos sAntos 
GomEs sILVA AuXILIAr I 2020/23000/001021 01/04/2020

04 11515929/3 393.534.516-04 JosÉ AuGusto 
soBrInHo AuXILIAr I 2020/23000/001026 30/05/2019

05 11660023/1 004.662.701-43 JosÉ WILson ALVEs 
rodrIGuEs AuXILIAr I 2020/23000/001020 01/04/2020

06 1093339/9 994.966.311-34 LEIVA do 
nAscImEnto costA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/001019 08/02/2020

07 11677368/1 961.271.553-04 mAurIcIo morEIrA 
rEZEndE AuXILIAr I 2020/23000/001015 03/03/2020

08 11665653/1 028.230.721-44 murIELIo JuLIo 
rIBEIro dE souZA AuXILIAr I 2020/23000/001025 04/06/2019

09 11649186/3 899.960.549-34 nAdIA AdrIAnA 
HArtWIG BIssoto

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/001024 06/02/2020

10 11618930/3 022.684.092-10 WALnIKson LEmEs 
dE AZEVEdo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2020/23000/001016 10/02/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11231270/1 mArIZAnIA sousA do 
nAscImEnto

técnico em defesa do 
consumidor Licença maternidade 23/04/2020 a 

16/10/2020

2 1049240/2 rEnAtA sILVA mArtIns 
mAtos fiscal de defesa Agropecuária Licença maternidade 19/03/2020 a 

14/09/2020

3 1093606/4 tAssIA BArros 
GuImArAEs fALcAo Assistente Administrativo Licença maternidade 09/04/2020 a 

05/10/2020

4 11143410/2 VALmIr dA sILVA fEItosA Inspetor de defesa 
Agropecuária

Licença para tratamento 
de saúde

12/03/2020 a 
26/03/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Agência de metrologia, Avaliação da 
conformidade, Inovação e tecnologia

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 484857/2   AntonIo cArLos 
nArcIso motorista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/04/2020 a 
22/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Agência do desenvolvimento do turismo, cultura 
e Economia criativa

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1049160/2   mArcELo ALVEs dE 
morAEs motorista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/04/2020 a 
06/07/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: controladoria-Geral do Estado
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 572527/2 cArLos ALBErto BEZErrA 
dA costA contador Licença para tratamento 

de saúde
11/04/2020 a 
10/05/2020

2 1271830/1 dAnIELLE AIrEs dE mAcEdo Assistente Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

14/04/2020 a 
28/04/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: corpo de Bombeiros militar do Estado do 
tocantins

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 889572/3   crEusA dE mELo Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 
de saúde

12/04/2020 a 
21/04/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: departamento Estadual de trânsito
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 130713/1 AdAGsmAr dE ArAuJo 
mArtIns Administrador Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
20/04/2020 a 
18/06/2020

2 11160071/1 GILson cArdoso dos 
sAntos Examinador Veicular Licença para tratamento 

de saúde
14/04/2020 a 
13/05/2020

3 1286463/1 mArIA dA GLorIA morEIrA 
dE cAstro Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
27/04/2020 a 
25/07/2020

4 1064274/1 mArIA JosE sALEs dE 
quEIroZ Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
23/01/2020 a 
06/02/2020

5 11160624/1 rItIELLE AtAIdEs dA sILVA Examinador Veicular Licença para tratamento 
de saúde

08/04/2020 a 
07/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do tocantins

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 745549/3   AnGELItA fErrEIrA dA 
costA sILVA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
31/03/2020 a 
13/04/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Instituto natureza do tocantins
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11141980/2 AYrAnAn LEItE 
AnuncIAcAo suZuKI Inspetor de recursos naturais Licença maternidade 29/03/2020 a 

24/09/2020

2 309233/4 cArLos ALBErto GomEs 
fErrEIrA Jornalista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
06/04/2020 a 
04/06/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Junta comercial do Estado do tocantins
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 880027/1   orLEAnEs domInGAs 
montEIro GomEs Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/04/2020 a 
21/07/2020

ÓrGÃo DE LOTAÇÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 323047/3 AntonIo mArtIns 
BArros Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
24/03/2020 a 
22/05/2020

2 736597/2 ELIAnA cArLos 
WAndErLEY VALAdArEs Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/04/2020 a 
30/09/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria Executiva da Governadoria
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 640223/5   rAImundA cortEs 
dos rEIs Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/04/2020 a 
21/06/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Administração
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 451001/9 mArGArEtH mEIrA 
rodrIGuEs dos sAntos Assistente III Licença para tratamento 

de saúde
30/03/2020 a 
13/04/2020

2 11150335/2 mIVALdo BArBosA dE 
sousA Examinador Veicular Licença para tratamento 

de saúde
31/03/2020 a 
29/05/2020

3 755014/1 WAnEssA BArros dE 
cArVALHo Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
27/04/2020 a 
11/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 847220/2 AdrIAnA ALVEs cAstro 
ArrudA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
21/02/2020 a 
21/03/2020

2 668981/1 AdrIAnA GomEs mourAo Professor normalista Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

27/03/2020 a 
22/09/2020

3 302202/4 ALBErto mAGALHAEs 
soBrEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
07/04/2020 a 
05/06/2020

4 100770/3 AnA EtILIA HEnrIquE dE 
oLIVEIrA Assistente Administrativo Licença maternidade 24/04/2020 a 

13/10/2020

5 97370/3 AnA LAurA ALVEs 
oLIVEIrA Professor da Educação Básica Licença maternidade 24/04/2020 a 

15/09/2020

6 997230/4 AndrEIA cHAVEs mourA 
rodrIGuEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
28/04/2020

7 607700/2 AntonIo EdInALdo 
BArBosA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
23/05/2020

8 66658/2 ArIAnE dE rEsEndE 
fAustIno Professor da Educação Básica Licença maternidade 17/03/2020 a 

24/03/2020

9 11675985/1 cAroLInY rodrIGuEs 
souZA Assistente em Educação Licença maternidade - Inss 28/02/2020 a 

24/03/2020

10 918547/2 cLEIrIAnE cArLos nEto Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

07/04/2020 a 
05/07/2020

11 1251309/1 cLEYton corrEA souZA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/03/2020 a 
27/05/2020

12 1238183/1 dAnIELA GoncALVEs 
BArBosA PErEIrA Professor da Educação Básica Licença maternidade 24/04/2020 a 

05/10/2020

13 938224/4 dEnIsE LImA dE oLIVEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

13/04/2020 a 
12/05/2020

14 805200/1 dInArtE GuImArAEs 
AmAro Professor da Educação Básica

Licença motivo de doença 
em Pessoa da Família 

(Prorrogação)

18/02/2020 a 
02/04/2020
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15 117186/1 EdILEnE PErEIrA ALVEs 
dE mEndoncA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
22/04/2020 a 
21/05/2020

16 1224395/6 EdIVonEs ALVEs dE 
souZA sILVA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
09/03/2020 a 
23/03/2020

17 126280/1 ELIEnE BEZErrA LImA Professor normalista Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

07/04/2020 a 
05/07/2020

18 871348/12 ELIEtE PArEntE dA sILVA 
AGuIAr Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
08/05/2020

19 741880/3 EudoXIA AssuncAo 
AGuIAr BrAndAo Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/04/2020 a 
16/05/2020

20 780240/5 EuGIrLEnE PInHEIro dA 
sILVA cArVALHo Professor da Educação Básica Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
24/04/2020 a 
10/05/2020

21 777046/1 EVA dE souZA frEItAs 
cALAcA Professor normalista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
07/04/2020 a 
05/07/2020

22 1241788/1 fABIAnA soArEs PIrEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/03/2020 a 
07/05/2020

23 695420/2 GIsAnE montEIro dE 
mourA BrAndAo Professor normalista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/04/2020 a 
25/05/2020

24 841782/1 HuGo rodrIGuEs dE 
fIGuEIrEdo Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/04/2020 a 
01/06/2020

25 594286/2 IVAn soArEs Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

24/04/2020 a 
05/05/2020

26 289740/2 JoVELInA sousA cABrAL Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

13/04/2020 a 
11/06/2020

27 494346/1 KAtIA sIrLEnE mArtIns 
rocHA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
01/05/2020 a 
19/05/2020

28 613920/2 KEILA APArEcIdA dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

27/03/2020 a 
25/05/2020

29 968897/2 LucIAnA dE oLIVEIrA 
ArmondEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/04/2020 a 
07/06/2020

30 479291/3 LucIEnE JAcomE 
BEZErrA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
16/03/2020 a 
24/03/2020

31 867989/2 LucILEIdE soArEs costA Professor normalista Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

11/04/2020 a 
09/06/2020

32 901225/3   LuZEnILdE cArdoso 
dA sILVA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/04/2020 a 
07/05/2020

33 682862/1 LuZIEnE rodrIGuEs dos 
sAntos Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
15/04/2020 a 
29/04/2020

34 782017/5   LuZIEnE VALAdArEs dE 
souZA coELHo Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/04/2020 a 
09/05/2020

35 503268/3 mArcos AntonIo ALVEs 
dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
21/04/2020 a 
20/05/2020

36 582867/3 mArGArEtH ALVEs dE 
ArAuJo Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
25/04/2020 a 
21/10/2020

37 582934/2 mArGot ALVEs ArAuJo Professor normalista Licença motivo de doença em 
Pessoa da Família

30/03/2020 a 
13/05/2020

38 844308/3 mArIA dA PEnHA dE 
AndrAdE fErrEIrA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
12/06/2020

39 648751/4 mArIA LuIZA cArVALHo 
sILVA dourAdo Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
17/02/2020 a 
02/03/2020

40 933093/6 mArIA LusIA ALVEs 
dA sILVA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
24/03/2020 a 
24/03/2020

41 892030/4 mArIA nEurAmY PErEIrA 
dE cArVALHo Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
23/04/2020 a 
05/05/2020

42 375850/3 mArIA oLIVIA cArnEIro 
dE ArAuJo Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
19/04/2020 a 
18/05/2020

43 38420/4 mArIA otAcILIA oLIVEIrA 
dE JEsus diretor de Escola Licença maternidade - Inss 24/04/2020 a 

01/10/2020

44 484274/2 mArILEnE oLIVEIrA dos 
sAntos quEIroZ Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
08/05/2020

45 815758/3 mArILIA APArEcIdA ALVEs 
dE sEnnA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/04/2020 a 
15/06/2020

46 629690/3 mArInALVA duquEs 
dA sILVA Auxiliar de serviços Gerais

Licença motivo de doença 
em Pessoa da Família 

(Prorrogação)

20/04/2020 a 
19/05/2020

47 638228/1 mArInEIdE ALVEs dE 
souZA coELHo Professor normalista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/04/2020 a 
22/06/2020

48 331950/2 nELIdA GomEs dE 
AZEVEdo Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
27/04/2020 a 
16/05/2020

49 331950/3 nELIdA GomEs dE 
AZEVEdo Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
27/04/2020 a 
16/05/2020

50 1229486/1 nELIto LImA dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

12/04/2020 a 
10/06/2020

51 751641/1 nIVEA oLIVEIrA dos 
sAntos Professor da Educação Básica Licença maternidade 04/04/2020 a 

30/09/2020

52 712684/1 nuBIA mArIA dos sAntos Professor normalista Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

02/04/2020 a 
01/05/2020

53 760990/2 rEJAnE PAtrIcIA coELHo 
morAEs dE cAstro Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/04/2020 a 
17/05/2020

54 349966/4 rosA AmELIA BorGEs dA 
sILVA GAsPAr Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/04/2020 a 
22/07/2020

55 518995/3 rosILEnE fErrEIrA dos 
sAntos Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
10/04/2020 a 
24/04/2020

56 968423/1 sILEIdE cunHA dAmAcEnA 
ALmEIdA Professor da Educação Básica Licença maternidade 24/04/2020 a 

29/09/2020

57 780471/5 sILEnE LIVIA AIrEs dE 
oLIVEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/04/2020 a 
10/07/2020

58 773090/2 soLAnGE ALVEs 
rodrIGuEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/04/2020 a 
17/05/2020

59 1148826/1 suZYAnnE duArtE 
mEnEZEs noGuEIrA Professor da Educação Básica Licença maternidade 13/04/2020 a 

09/10/2020

60 11555645/1 tAtIAnA LuIZA souZA 
coELHo requisitado Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/04/2020 a 
25/05/2020

61 278390/3 tErEZInHA rodrIGuEs 
cArVALHo dE mAtos P-II Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/04/2020 a 
23/05/2020

62 745940/2 tHELmA dE sousA VIAnA 
dA sILVA Professor normalista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/04/2020 a 
11/06/2020

63 140366/3 VALdEmAr ALVEs dA sILVA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 
de saúde

01/04/2020 a 
15/05/2020

64 1223925/1 VALErIA dE souZA 
BErnArdEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/04/2020 a 
31/05/2020

65 585911/6 VAnIA rEsEndE morAEs Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

18/03/2020 a 
24/03/2020

66 718339/2 VAnusA APArEcIdA 
dA sILVA Professor normalista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/03/2020 a 
27/04/2020

67 676941/3 WALquIrIA mEndoncA dE 
oLIVEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
06/05/2020

68 699710/3 ZuLEIdE corrEA dA 
sILVA rEIs Professor da Educação Básica Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
14/04/2020 a 
13/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da fazenda e Planejamento
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 527807/1 rosIAnY LoPEs PImEntEL 
PErEIrA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
12/03/2020 a 
25/04/2020

2 11143185/2 VAnuBIA LImA dE PAuLo 
E sILVA Assistente Administrativo Licença maternidade 06/04/2020 a 

02/10/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1081748/3 AdELAIdE corrEA GALVAo 
nAscImEnto técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
14/04/2020 a 
03/05/2020

2 623742/1 AdILson LoPEs morEIrA médico Licença médica Especial 01/04/2020 a 
21/04/2020

3 478006/3 AdrIAnA VEndrAmInI 
cAmPos Psicólogo Licença para tratamento 

de saúde
25/03/2020 a 
08/04/2020

4 11595000/2 AILtA rIBEIro JorGE técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

31/01/2020 a 
06/02/2020

5 682655/5 ALBA LucIA tAVArEs 
sousA montEIro Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
02/04/2020 a 
15/04/2020

6 682655/1 ALBA LucIA tAVArEs 
sousA montEIro técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
02/04/2020 a 
15/04/2020

7 76895/1 ALEssAndrA BorGEs 
oLIVEIrA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
08/05/2020

8 959379/1 ALEssAndrA sILVA mArrA Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

14/04/2020 a 
23/04/2020

9 557848/2 ALEssAndrA tAVErnArd 
nEVEs VAZ Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
13/04/2020 a 
26/04/2020

10 1177028/1 ALYnnY GrAsIELLE 
PErEIrA mEndoncA técnico em Enfermagem Licença maternidade 30/03/2020 a 

25/09/2020

11 406834/4 AmErIco dos rEIs dA 
costA cArnEIro motorista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/04/2020 a 
07/05/2020

12 837134/5 AmIrA dEL cArmEm PErEZ 
omAr médico Licença para tratamento 

de saúde
13/04/2020 a 
27/04/2020

13 429287/1 AnA IsABEL BAtIstA 
dE mELo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
09/04/2020 a 
07/06/2020

14 323357/2 AnA PAuLA LImA dE 
oLIVEIrA ArAuJo farmacêutico Licença para tratamento 

de saúde
20/04/2020 a 
19/05/2020

15 348858/2 AndrEIA noGuEIrA 
cItrInItI EmILIo Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
25/04/2020 a 
09/05/2020

16 11537388/3 AndrEIA nunEs dA sILVA Auxiliar em serviços de 
saúde I

Licença para tratamento 
de saúde

07/04/2020 a 
21/04/2020

17 444252/3 AnEttE KELsEI PArtAtA Farmacêutico-Bioquímico Licença para tratamento 
de saúde

15/02/2020 a 
21/02/2020

18 244329/1 AnGELA fAtImA PAIVA 
dos rEIs Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
22/04/2020 a 
21/05/2020

19 782492/1 AnGELItA VIEIrA sILVA técnico em Enfermagem Licença motivo de doença em 
Pessoa da Família

12/04/2020 a 
21/04/2020

20 1132679/1 AnIELLE LImA mArtIns 
sAntos Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
01/04/2020 a 
30/04/2020

21 654234/3 AntonIA dos HumILdEs 
BorGEs dA sILVA ArAuJo técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
23/04/2020 a 
22/05/2020

22 440362/1 ArLEtE mEndEs dA sILVA Assistente Administrativo Licença motivo de doença em 
Pessoa da Família

13/04/2020 a 
12/05/2020

23 341414/2 ArY IsmAEL orIHuELA 
dA LuZ médico Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/04/2020 a 
15/05/2020

24 1208276/1 cArmEm LucIA dA sILVA 
PEdrosA LEItE

Assistente de serviços 
de saúde

Licença motivo de doença em 
Pessoa da Família

20/04/2020 a 
29/04/2020

25 1025333/11 cIntHYA ALVEs ArAuJo 
AIrEs GomEs médico Licença para tratamento 

de saúde
22/04/2020 a 
02/05/2020

26 973923/1 cLAudImEIrY mEndEs 
VIEIrA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/04/2020 a 
01/05/2020

27 154160/1 cLAudIo souZA 
sEVILHAno cirurgião dentista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/04/2020 a 
14/08/2020

28 826641/6 cLEIdE PErEIrA dA sILVA 
mourA

Assistente de serviços 
de saúde

Licença motivo de doença em 
Pessoa da Família

14/04/2020 a 
12/06/2020

29 42411/1 cLEIdIAnE VIEIrA LoIoLA 
sILVA Auxiliar de serviços de saúde Licença para tratamento 

de saúde
23/04/2020 a 
01/06/2020

30 1226010/1 cLEIrE dA sILVA frEItAs nutricionista Licença motivo de doença em 
Pessoa da Família

23/03/2020 a 
27/03/2020

31 1100670/2 dAnILA LImA costA Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

15/04/2020 a 
29/05/2020

32 1173260/1 dEBorA dA mAtA 
fErrEIrA sILVA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
12/04/2020

33 37993/2 dEusIAnE mALHEIro 
dE JEsus técnico em radiologia Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
04/06/2020

34 1279289/1 dEusIVAnIA BAtIstA 
GLorIA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
01/04/2020 a 
30/04/2020

35 764507/2 dEuZIrEnE BArros dA 
concEIcAo cAmPos Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
18/04/2020 a 
17/05/2020

36 743668/1 dILEAnE VIEIrA BrIto Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

08/04/2020 a 
22/04/2020

37 669225/1 dILZAmAr GomEs 
BArBosA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
20/04/2020 a 
26/04/2020
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38 11690569/1 drIEnA costA BAtIstA médico Licença maternidade - Inss 20/04/2020 a 
16/10/2020

39 898457/2 EdnA ALVEs noGuEIrA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

21/04/2020 a 
27/04/2020

40 559651/5 EdnALdA BArros dE 
oLIVEIrA ArAuJo Técnico em Laboratório Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
31/03/2020 a 
29/04/2020

41 1021192/2 ELIsIAnE fErrArI fisioterapeuta Licença motivo de doença em 
Pessoa da Família

06/04/2020 a 
05/05/2020

42 345900/1 ELIZABEtE ALVEs dE 
JEsus VIEIrA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
08/04/2020 a 
17/04/2020

43 747571/1 ELIZAnGELA BAtIstA rosA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

02/04/2020 a 
31/05/2020

44 1220268/1 ELuZInEIdE dE ArAuJo 
nEVEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
19/04/2020 a 
18/05/2020

45 168560/1 ELVIo mAcHAdo dA 
rocHA médico Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
06/04/2020 a 
04/06/2020

46 510492/3 EuVALdo mArtIns rocHA motorista Licença para tratamento 
de saúde

14/04/2020 a 
12/06/2020

47 11690585/1 fErnAndo mAssAo 
HIGutI médico - rqE Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
20/04/2020

48 960941/1 fLAVIA dEnIsE dIAs 
quEIroZ VIEIrA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
08/04/2020 a 
07/05/2020

49 1200526/1 frAncIscA mArIA coELHo 
soArEs LustosA Assistente social Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
26/03/2020 a 
24/04/2020

50 1183419/1 GErdA HArdt 
cEcconELLo

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

09/04/2020 a 
08/05/2020

51 218884/2 GILmArIo cordEIro 
dA sILVA médico Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/04/2020 a 
09/07/2020

52 833293/1 GLEdson AGuIAr 
BArBosA

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

11/03/2020 a 
08/06/2020

53 532396/3 GLEIdE souZA sAntos Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

07/04/2020 a 
06/05/2020

54 11190205/4 HArtEmIs mILHomEm 
VALAdArEs Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
03/04/2020 a 
12/04/2020

55 1031791/2 HELEnILVA custodIo 
dE mELo Analista em desenvolvimento Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/04/2020 a 
08/05/2020

56 11189908/4 HELInA nErEs AIrEs 
GABrIEL Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
24/03/2020 a 
07/04/2020

57 477725/2 IrAcI cArVALHo dE 
sousA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
22/04/2020 a 
21/05/2020

58 512890/1 IsABEL crIstInA BrIto E 
sILVA rIEs fisioterapeuta Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação
15/04/2020 a 
13/07/2020

59 772887/1 IVAnA GodInHo fErrEIrA 
fEItosA Psicólogo Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação
13/04/2020 a 
11/07/2020

60 1289861/2 IVAnILdEs rodrIGuEs 
fonsEcA técnico em Enfermagem Licença para tratamento  de 

Saúde (Prorrogação)
15/04/2020 a 
13/06/2020

61 11697318/1 JAcKson rEsPLAndEs 
costA técnico em Enfermagem Licença para tratamento  

de saúde
24/03/2020 a 
07/04/2020

62 1224166/1 JAmILA rEsEndE mAcIEL Enfermeiro Licença para tratamento  
de saúde

08/04/2020 a 
23/04/2020

63 570683/1 JoAo GEntIL fILHo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

11/04/2020 a 
10/05/2020

64 925837/3 JosIAnE rodrIGuEs 
GuImArAEs técnico em Enfermagem Licença motivo de doença  

em Pessoa da familia
13/04/2020 a 
05/05/2020

65 1068610/4 JuLIAnA noGuEIrA dA 
fonsEcA farmacêutico Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/04/2020 a 
30/04/2020

66 1030078/2 JuLIAnA souILLJEE cirurgião dentista Licença para tratamento  
de saúde

15/04/2020 a 
14/05/2020

67 428234/3 JunIor fLAdEmIr ALVEs médico Licença para tratamento  
de saúde

23/03/2020 a 
21/04/2020

68 821620/3 JussArA mArquEs sItA médico Licença para tratamento  
de saúde

01/04/2020 a 
19/04/2020

69 454920/5 KAtIA mArIA fErrEIrA 
GomEs Assistente social Licença para tratamento  

de saúde
23/03/2020 a 
11/04/2020

70 11178760/4 KELLVIn BorGEs dE 
oLIVEIrA Assistente Especializado II Licença para tratamento  

de saúde
25/03/2020 a 
08/04/2020

71 1201760/1 KELLY crIstInA GomEs 
cAmPELo técnico em Enfermagem Licença para tratamento  de 

Saúde (Prorrogação)
28/03/2020 a 
11/05/2020

72 1244116/1 KELmA YLAnA HonorAto 
dE  cArdoso farmacêutico Licença maternidade 22/04/2020 a 

18/10/2020

73 829733/1 LAdY GLAucIA LYrA VIEIrA  
AscKAr cAVEnAGHI Enfermeiro Licença motivo de doença  

em Pessoa da Família
03/04/2020 a 
01/07/2020

74 11699213/1 LAIsA HILLArY sILVA 
sAntos Assessor comissionado V Licença para tratamento 

de saúde
14/04/2020 a 
18/04/2020

75 1205609/1 LArA cArnEIro nEGrE 
E sILVA Enfermeiro Licença maternidade 07/04/2020 a 

03/10/2020

76 833402/4 LAurA mArIA dE AVELLAr 
dos  sAntos médico Licença para tratamento  

de saúde
20/03/2020 a 
18/05/2020

77 11455535/1 LEIdIAnE dIAs dA sILVA Assistente de serviços 
de saúde

Licença motivo de doença  
em Pessoa da Família 

(Prorrogação)

09/04/2020 a 
08/05/2020

78 1022512/2 LEtIcIA E sILVA BorGEs Assistente Administrativo Licença para tratamento  
de saúde

25/03/2020 a 
07/04/2020

79 1213865/1 LIdIAnA rocHA LustosA Enfermeiro Licença motivo de doença  
em Pessoa da Família

03/04/2020 a 
07/04/2020

80 1164473/1 LIGIA PAuLA dE sousA 
nunEs

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento  
de saúde

30/03/2020 a 
13/04/2020

81 48954/2 LIndALVA PErEIrA soArEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento  
de saúde

07/04/2020 a 
05/07/2020

82 714152/1 LIZIA dE AVILA GomEs 
JrEGE cirurgião dentista Licença para tratamento  de 

Saúde (Prorrogação)
07/04/2020 a 
06/05/2020

83 11139919/1 LucIAnA BArBArA dE 
oLIVEIrA  cordoVA nutricionista Licença para tratamento  

de saúde
24/04/2020 a 
23/05/2020

84 42460/1 LucIAnA VIEIrA costA 
LImA AIrEs cirurgião dentista Licença para tratamento 

de saúde
13/03/2020 a 
11/04/2020

85 1143417/1 LudIELLE morEIrA 
rodrIGuEs Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
05/05/2020

86 1004816/3 mAnuELA BAtIstA 
cAVALcAntE frAncA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
09/04/2020 a 
08/05/2020

87 1004816/2 mAnuELA BAtIstA 
cAVALcAntE frAncA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
09/04/2020 a 
08/05/2020

88 1235362/1 mArcELIA dE souZA 
dourAdo ALmEIdA técnico em Enfermagem Licença maternidade 06/04/2020 a 

02/10/2020

89 1027956/1 mArcIA mArIA ALVEs 
VIAnA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
05/04/2020 a 
19/04/2020

90 565330/1 mArcIo tHALEs sALGAdo 
LAnA cirurgião dentista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/04/2020 a 
10/06/2020

91 448210/5 mArIA ALIcE mEndEs 
morAIs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
11/03/2020 a 
25/03/2020

92 448210/5 mArIA ALIcE mEndEs 
morAIs técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/03/2020 a 
24/04/2020

93 604711/3 mArIA APArEcIdA dE PAIVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

24/04/2020 a 
28/04/2020

94 692272/2 mArIA APArEcIdA 
GALdIno ALVEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
21/04/2020 a 
30/04/2020

95 913033/1 mArIA APArEcIdA nEto 
dE ArAuJo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/03/2020 a 
21/06/2020

96 655494/4 mArIA BArBArA 
montEIro terapeuta ocupacional Licença para tratamento 

de saúde
22/04/2020 a 
21/05/2020

97 685607/8 mArIA cLEIdE mArtIns 
BArros sAntIAGo técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
14/04/2020 a 
28/04/2020

98 1126474/1 mArIA dA PAZ GomEs 
costA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/04/2020 a 
26/04/2020

99 523541/5 mArIA dAs GrAcAs 
noLEto mourA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
07/04/2020 a 
18/04/2020

100 1189670/1 mArIA dE fAtImA LoPEs 
AnGottI

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

14/04/2020 a 
28/04/2020

101 650745/1
mArIA dEusImAr do 
nAscImEnto sILVA 

rodrIGuEs
técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
27/04/2020 a 
26/05/2020

102 865373/4 mArIA do cArmo PInto 
dA sILVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/04/2020 a 
16/05/2020

103 790506/2 mArIA do socorro 
GoncALVEs AIrEs Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
25/04/2020 a 
24/05/2020

104 11616636/2 mArIA JosE PErEIrA 
dE AssIs

Auxiliar em serviços de 
saúde I

Licença para tratamento 
de saúde

06/04/2020 a 
19/04/2020

105 577290/2 mArIA LucIA PErEIrA dos 
sAntos Auxiliar de Enfermagem Licença motivo de doença  

em Pessoa da Família
14/04/2020 a 
03/05/2020

106 594195/1 mArIA sAntAnA 
rodrIGuEs tAVArEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
20/04/2020 a 
19/05/2020

107 716380/2 mArIA sEBAstIAnA 
mEnEsEs rocHA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/04/2020 a 
24/07/2020

108 648763/2 mArIA soArEs ArAuJo 
BrIto técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/04/2020 a 
15/05/2020

109 732063/2 mArILEnE PErEIrA dos 
sAntos Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/04/2020 a 
23/04/2020

110 1116100/1 mArILIA rIBEIro coELHo técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

08/04/2020 a 
07/05/2020

111 838242/1 mArIstELA GoncALVEs 
BEZErrA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
07/04/2020 a 
21/04/2020

112 11627646/2 mAtHEus BrIto VIEIrA Auxiliar II Licença para tratamento 
de saúde

23/03/2020 a 
02/04/2020

113 830292/4 mIcHELLE crIstInA 
BorGEs

Auxiliar em serviços de 
saúde I

Licença para tratamento 
de saúde

30/03/2020 a 
12/04/2020

114 705898/5 nEIVAn roBErto sItA terapeuta ocupacional Licença para tratamento 
de saúde

01/04/2020 a 
19/04/2020

115 254190/2 nEusA mArIA GArcIA dE 
oLIVEIrA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
31/03/2020 a 
29/05/2020

116 501820/3 noEmIA do cArmo 
morEIrA dE sousA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
18/04/2020 a 
01/05/2020

117 459991/2 orLEtE GomEs montEIro Assistente social Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

17/04/2020 a 
01/05/2020

118 1227440/1 oZEmIrA cALIXto dE 
frAncA fIdELIs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
20/05/2020

119 1227440/3 oZEmIrA cALIXto dE 
frAncA fIdELIs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
20/04/2020

120 576636/2 quItErIA mArquEs 
dA sILVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
13/04/2020 a 
02/05/2020

121 1163000/1 rAIAnnY dA sILVA 
mEnEsEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
22/04/2020 a 
21/05/2020

122 1156861/4 rAPHAELA rocHA 
fErrEIrA Enfermeiro Aguardando Auxilio doença 

- Inss
05/04/2020 a 
11/04/2020

123 736354/1 rEGILmA sAntAnA dA 
sILVA Auxiliar de serviços de saúde Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
15/04/2020

124 1209817/1 rEJAnE mArInHo GuIdA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

02/04/2020 a 
01/05/2020

125 664446/2 rEnAto PErEIrA dA 
rocHA médico Licença para tratamento 

de saúde
06/04/2020 a 
20/04/2020

126 1224980/1 rHAndAL stHAnd 
trAnquEIrA sILVA

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

07/04/2020 a 
20/04/2020

127 998701/2 roBErtA frAGA sILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

16/04/2020 a 
15/05/2020

128 793751/3 rodrIGo LucIAno dE 
cArVALHo BorGEs médico Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/04/2020 a 
25/04/2020

129 11456680/1 rosAnA cArdoso dos 
sAntos costA técnico em Enfermagem Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
09/04/2020 a 
23/04/2020

130 1062999/1 rosIAnE dIAs cArnEIro 
ArAuJo Enfermeiro Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
14/03/2020 a 
12/04/2020

131 1062999/1 rosIAnE dIAs cArnEIro 
ArAuJo Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
13/02/2020 a 
13/03/2020

132 672686/1 rosILEnE LoPEs 
BArBosA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
27/04/2020 a 
05/05/2020

133 11691301/1 rudErVAn GomEs 
dA sILVA

Auxiliar em serviços de 
saúde I

Licença para tratamento 
de saúde

08/04/2020 a 
19/04/2020

134 279149/3 sAuLo dE cAstro 
BArBosA médico Licença para tratamento 

de saúde
17/04/2020 a 
16/05/2020

135 1234331/1 sAuLo dE frAncA 
quIXABEIrA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
01/04/2020 a 
30/05/2020

136 1179063/1 sImIrAmI ALmEIdA AGuIAr técnico em Enfermagem Licença médica Especial 30/04/2020 a

137 1179063/1 sImIrAmI ALmEIdA AGuIAr técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

11/03/2020 a 
29/04/2020
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138 1183567/1 sonIA dos rEIs 
GoncALVEs costA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
04/04/2020 a 
03/05/2020

139 866092/2 sonIA fErnAndEs dos 
sAntos Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/04/2020 a 
02/05/2020

140 679190/1 tErEZA rodrIGuEs dE 
oLIVEIrA Auxiliar de Enfermagem Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
01/04/2020 a 
30/04/2020

141 975543/1 tHYBIAnA rodrIGuEs 
BrAGA rEZEndE técnico em radiologia Licença para tratamento 

de saúde
30/03/2020 a 
28/04/2020

142 1203452/5 VABIo coELHo corrEIA Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

17/04/2020 a 
30/04/2020

143 821448/1 VALdEcI dA sILVA LImA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

28/04/2020 a 
11/06/2020

144 797628/2 VALdEnEIdE LAcErdA dos 
sAntos ArAuJo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/04/2020 a 
11/06/2020

145 1245333/1 VALdEnIcE BArros dE 
oLIVEIrA técnico em Enfermagem Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
02/05/2020 a 
31/05/2020

146 963395/1 VALdIrEnE GAmA dos 
sAntos Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
04/04/2020 a 
23/04/2020

147 11689200/1 VALErIA BArros oLIVEIrA 
sILVA Assessor comissionado II Licença para tratamento 

de saúde
23/03/2020 a 
27/03/2020

148 1206915/1 VAnIA mArIA dA sILVA 
sousA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
08/04/2020 a 
07/05/2020

149 598334/7 VArLEnE PErEIrA dA 
sILVA mArInHo

Auxiliar em serviços de 
saúde I

Licença para tratamento 
de saúde

18/03/2020 a 
01/04/2020

150 890057/6 VEronIcA GIuLIAnE dE 
ArAuJo rIBEIro Fonoaudiólogo Licença para tratamento 

de saúde
21/04/2020 a 
20/05/2020

151 11237139/1 VIctor fErrEIrA dInIZ Gestor Público Licença para tratamento 
de saúde

11/03/2020 a 
25/03/2020

152 148985/2 WALdA dE ALmEIdA IVo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

25/03/2020 a 
08/04/2020

153 938777/1 WILLKEr ALVEs fEItosA Assistente Administrativo Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

09/03/2020 a 
23/04/2020

154 938777/1 WILLKEr ALVEs fEItosA Assistente Administrativo Licença médica Especial 24/04/2020 a

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1074873/1 ALEssAndro rIBEIro 
cAVALcAntE Escrivão de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
14/04/2020 a 
23/04/2020

2 717827/1 AntonIo LoPEs dA sILVA Agente de Polícia Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

25/03/2020 a 
13/04/2020

3 1024183/2 AntonIo mEndEs dIAs Agente de Polícia Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

20/04/2020 a 
19/05/2020

4 11591293/1 dAnIEL rEGo PInto Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

25/03/2020 a 
03/04/2020

5 717293/1 dIVIno AmAro dos 
sAntos Agente de Polícia Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/03/2020 a 
25/05/2020

6 11644656/1 ErInALdo fILGuEIrA dos 
sAntos Escrivão de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
23/03/2020 a 
30/03/2020

7 824619/1 fIrmInA BEnto mAssoLI Assistente Administrativo Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/04/2020 a 
06/07/2020

8 367889/1 GILBErto fErrEIrA VIAnA Agente de necrotomia Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

16/04/2020 a 
30/04/2020

9 11644400/1 JEAnnIE dAIEr dE 
AndrAdE Delegado de Polícia Civil Licença para tratamento 

de saúde
08/04/2020 a 
07/05/2020

10 679267/2 JILVA crIsPIm dA sILVA Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

28/04/2020 a 
27/05/2020

11 491229/2 LEonArdo JosE LAGArEs Agente de Polícia Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

15/04/2020 a 
13/06/2020

12 1052829/1 LWdIAno cArdoso 
BArBosA Escrivão de Polícia Licença motivo de doença em 

Pessoa da Família
27/04/2020 a 
25/07/2020

13 466818/1 mArcIA ArAuJo LELIs Escrivão de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

22/04/2020 a 
21/05/2020

14 280681/1 mArIA ELItA montEIro 
sILVA

Analista em desenvolvimento 
social

Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/04/2020 a 
27/05/2020

15 1148460/2 nAIrA GABrIELLA tEIXEIrA 
mILHomEm mArInHo Agente de necrotomia Licença para tratamento 

de saúde
01/05/2020 a 
23/05/2020

16 617171/5 rAImundo PErEIrA 
frAGA mIrAndA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/04/2020 a 
06/06/2020

17 1090941/1 rIcArdo sAntos 
fErrEIrA Agente de necrotomia Licença para tratamento 

de saúde
24/04/2020 a 
08/05/2020

18 695911/1 ruI dIAs GoncALVEs Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

15/04/2020 a 
04/05/2020

19 11235829/1 tAIs fErnAndEs 
BAndEIrA Assistente Administrativo Licença maternidade 14/04/2020 a 

10/10/2020

20 11180765/1 VALErIA PErEIrA 
montELo PInHEIro Administrador Licença maternidade 10/04/2020 a 

06/10/2020

21 751318/1 WILLIAn mArquEs dE 
oLIVEIrA Agente de Polícia Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
14/04/2020 a 
12/07/2020

22 640879/3 WILton XImEnEs dA sILVA Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

12/03/2020 a 
26/03/2020

23 685358/4 ZELIA mArIA PErEIrA LImA Assistente Administrativo Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

05/03/2020 a 
29/04/2020

24 685358/4 ZELIA mArIA PErEIrA LImA Assistente Administrativo Licença médica Especial 30/04/2020 a

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da cidadania e Justiça
nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11603747/1 cArLos cEsAr cHAGAs Agente socioeducativo Licença para tratamento 
de saúde

21/04/2020 a 
04/05/2020

2 11656328/1 GLAdLY GLAdstonE 
sAntos sILVA Agente de Execução Penal Licença maternidade 07/04/2020 a 

03/10/2020

3 1024949/4 IrAcY BArroso dA sILVA 
morAIs Agente de Execução Penal Licença para tratamento 

de saúde
22/04/2020 a 
20/07/2020

4 11620005/2 ZuILA mArtIns dos 
sAntos Assistente III Licença maternidade - Inss 17/04/2020 a 

13/10/2020

ÓrGÃo DE LOTAÇÃO: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 928760/3   LAWrEncE mEnEsEs dE 
cAstro supervisor Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
09/03/2020 a 
16/03/2020

PALmAs - to, 6 de maio de 2020.

dr. mÁrcIo roBErto KnEWItZ
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 118130/2 HILIo AntonIo BAssI Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

09/03/2020 a 
07/05/2020

2 645348/2 KEILA crIstInA dIAs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

15/03/2020 a 
29/03/2020

3 827955/2  mArIA frAncIscA dA sILVA 
sAntos Professor normalista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/03/2020 a 
02/04/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 823949/1 ALEssAndrA mAcIEL 
oLIVEIrA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
17/04/2020 a 
16/05/2020

2 805066/1 cArLA fErnAndA dA sILVA 
oGorodnIK BEcHArA Enfermeiro Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
06/04/2020 a 
04/06/2020

3 11550414/3 mArIA ALBEtIZA dA 
mAcEnA sILVA

Auxiliar em serviços de 
saúde I

Licença para tratamento 
de saúde

07/12/2019 a 
21/12/2019

4 1279912/1 WILLIAsmAr ALVEs 
dos rEIs Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
03/04/2020 a 
02/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 650691/3 cLEonIcE PInto dA sILVA 
sousA Agente de Polícia Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
07/04/2020 a 
06/05/2020

2 391120/1 JoAo LuIZ PInHEIro rEIs Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

30/03/2020 a 
28/04/2020

3 504406/2 sILVAnA mELo AssuncAo 
GontIJo Papiloscopista Licença para tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
22/04/2020 a 
21/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria de cidadania e Justiça

nº mAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11602597/1  GuILHErmE cArVALHo 
sAntos 

Agente de segurança 
socioeducativo

Licença para tratamento 
de saúde

16/04/2020 a 
14/06/2020

PALmAs - to, 6 de maio de 2020.

dr. mÁrcIo roBErto KnEWItZ
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2020/SUGEP

A suPErIntEndEntE dE GEstÃo E dEsEnVoLVImEnto 
dE PEssoAs, da secretaria de Estado da Administração, conVocA 
os servidores abaixo relacionados, para comparecerem à sede desta 
Secretaria, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, a fim de justificarem as razões que motivaram 
o não retorno ao exercício de suas funções após o término da Licença 
para tratar de Interesses Particulares, objetivando, assim, a respectiva 
regularização funcional, desde que apresente provas documentais para 
tal finalidade, alertando, ainda, para o fato de que o não atendimento 
à presente convocação implicará a imediata instauração de Processo 
Administrativo disciplinar, nos termos em que dispuser a Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

nomE cPf nÚmEro 
funcIonAL cArGo AfAstAmEnto

francis Aiala de Araujo 640.939.133-15 1198017/1 Enfermeiro 03.03.2020

Jéssica carvalho navega 034.119.491-39 1165321/1 técnico em Enfermagem 10.03.2020

Patrícia de Lima Moreira Maciel 784.734.621-49 878458/2 Biomédico 22.03.2020

sayonara de sousa milhomens marquez 799.692.161-04 896850/2 farmacêutico 01.03.2020

Palmas - to, 7 de maio de 2020.

sandra cristina Gondim
superintendente de Gestão e desenvolvimento de Pessoas
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SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E AQUICULTURA

PORTARIA/SEAGRO Nº 34/2020.

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcuLturA, PEcuÁrIA E 
AquIcuLturA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor cÉsAr HAnnA HALum, nomeado pelo 
Ato nº 195 NM, publicado no  Diário Oficial do Estado  nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do termo do 
Contrato nº 02/2020, e respectivo substituto, para o caso de impedimento 
e afastamento legal do titular, do termo elencado a seguir:

fIscAL suBstItuto tErmo Proc. nº oBJEto

Bruno maciel sanches
839520-7

cPf: 738.885.752-49

denilson Bezerra costa
609101-2

cPf: 494.023.151-87

termo de contrato 
nº 02/2020 2019.3300.0174 Aquisição de caminhão 

caçamba tipo basculante

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Administração e finanças;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças para

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de 
Administração e finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 
69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado a chefe da diretoria de Administração e 
finanças como supervisor do referido contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4° Esta Portaria revoga entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AGrIcuLturA, PEcuÁrIA 
E AquIcuLturA, em Palmas - to, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

césar Halum
secretário de Estado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
republicação por incorreção

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2015.
ProcEsso: 2014.3300.000234
contrAtAntE: secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
contrAtAdA: Prime consultoria e Assessoria Empresarial LtdA.
CNPJ: 05.340.639/0001-30
OBJETO: OBJETO/DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO - O presente 
tErmo AdItIVo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato nº 023/2015, por mais 12 (doze) meses, nos termos do inciso II,  
do art. 57, da Lei nº 8.666/93. Constitui objeto do presente termo a 
prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
permanecendo o mesmo valor,), tendo sua vigência prorrogada até o dia 
07 de maio de 2021.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: A despesa resultante deste contrato 
correrá à conta de dotação orçamentária consignada na classificação 
orçamentária 33010.20.122.1100.2185, 3310.20.573.1148.2117, fonte 
0100, elemento de despesa 3.3.90.39 e 3.3.90.30.
VIGÊNCIA: 07/05/2021
AssInAturA do AdItAmEnto: 04 de maio de 2020
sIGnAtÁrIo: cÉsAr HALum - secretário do desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária - pela contratante; fLÁVIA tHAIs GomEs 
morEIrA - pela contratada.

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 323, DE 07 DE MAIO DE 2020.
republicada para correção

Autoriza servidor por necessidade de serviço, a 
confeccionar e encaminhar documento em nome do 
gestor da Pasta.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JustIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo que o Gestor da Pasta é a autoridade máxima 
e somente ele tem a legitimidade para expedir ofícios;

CONSIDERANDO a eficiência e a economia na Administração 
Pública;

consIdErAndo a dinamicidade das atribuições da 
superintendência de Administração do sistema Proteção dos direitos 
da criança e do Adolescente - sAsPdcA, que por meio da Gerência do 
sistema socioeducativo,

rEsoLVE:

Art. 1º AutorIZAr, por necessidade de serviço, o servidor 
GILBErto dA costA sILVA, superintendente de Administração 
do sistema de Proteção dos direitos da criança e do Adolescente,  
nº Funcional 1045768-4, a expedir ofícios - POR ORDEM, exclusivamente 
nos seguintes casos:

I - solicitação de alocação de vaga aos adolescentes, para 
cumprimento de medida socioeducativa, em virtude de decisão judicial, 
bem como os pedidos exarados pelos delegados de Polícia competentes;

II - solicitação de autorização de transferência interestadual às 
respectivas unidades competentes do Poder Executivo;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 07 dias do mês de maio de 2020.

HEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 333, DE 12 DE MAIO DE 2020.

determinar a instauração de sIndIcÂncIA 
AdmInIstrAtIVA,  des t inada  a  apura r  a 
responsabilidade de servidor, quanto aos fatos 
descritos no Processo: 2020/17010/000530.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JustIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do Tocantins, c/c com o art. 166, inc. I, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo os documentos contidos no Processo: 
2020/17010/000530, em que solicita instauração de sindicância 
investigativa;

consIdErAndo que a Lei nº 3.421 de 08 de março de 2019, 
criou a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo ligada à esta secretaria da cidadania e Justiça;

CONSIDERANDO, a PORTARIA SECIJU/TO Nº 147, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.322, de 21 de março de 
2019, em que cria a comissão Permanente de sindicância Administrativa 
no âmbito do sistema Penitenciário Prisional e a comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa no âmbito do Sistema Socioeducativo, a fim 
de orientar, prevenir e apurar irregularidades cometidas pelos Agentes 
Públicos no âmbito da secretaria da cidadania e Justiça;

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sIndIcÂncIA investigativa 
para apurar a responsabilidade por parte de servidor.

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo 1º, funcionará 
no feito a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo, por intermédio da comissão Permanente de sindicância 
Administrativa no âmbito do sistema Penitenciário Prisional.

Art. 3º Para bem cumprir suas atribuições, a comissão terá 
livre acesso ao setor a ser investigado, bem como a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, devendo ainda colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A comissão, ora designada, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da lavratura da ata de instalação dos trabalhos, para concluir a 
apuração dos fatos, podendo tal prazo ser prorrogado, caso a comissão 
julgue necessário, conforme artigo 166, §3º, da Lei Estadual 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

HEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 3, DE 14 DE ABRIL DE 2020.

dispõe sobre medidas de proteção aos adolescentes 
do sistema socioeducativo quanto a Pandemia - 
coVId-19.

o conselho Estadual dos direitos da criança e do Adolescente 
- CEDCA/TO, considerando a competência que lhe confere a Lei nº 1.763, 
de 02 de janeiro de 2007e a Lei nº 8.069 de 1990 - Estatuto da criança 
e do Adolescente (ECA) e, considerando:

A declaração de Emergência em saúde Pública de Importância 
Internacional pela organização mundial da saúde em 30 de janeiro 
de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);

O Decreto 6.072/20 que declara que o Tocantins está em estado 
de calamidade pública, afetado pelo coVId- 19;

A recomendação do conselho nacional dos direitos da criança 
e do Adolescente- CONANDA datada de 25/03/2020;

A Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), no art. 4º, dispõe ser dever 
da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar e 
comunitária, em consonância com o disposto no art. 227, da carta magna;

A recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, do conselho 
nacional de Justiça, que recomenda aos tribunais e magistrados a adoção 
de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus 
- covid-19, no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo;

A manutenção da saúde dos/as adolescentes privados de 
liberdade é essencial à garantia da saúde coletiva e que um cenário 
de contaminação em grande escala no sistema socioeducativo produz 
impactos significativos para a segurança e a saúde pública de toda a 
população, extrapolando os limites internos da unidade;

rEsoLVE:

Art. 1º determinar que sejam tomados os cuidados com 
adolescentes em regime de internação, inclusive cuidados básicos de 
higiene, sobretudo, considerando a possibilidade de revisão da medida e 
progressão para o meio aberto, em situações de risco iminente de contágio 
em razão de ausência das condições mínimas de higiene nas unidades de 
internação, e ainda, a situação de adolescentes com doenças crônicas, 
conforme a resolução nº 313, do conselho nacional de Justiça, de 19 
de março de 2020.

Art. 2º determinar que sejam suspensas as medidas 
socioeducativas de adolescentes que estão no grupo de risco do 
Coronavírus.

§1º considera-se pessoas do grupo de risco:

I - pessoas com insuficiência renal;

II - doenças respiratórias e cardiovasculares;

III - diabéticos, hipertensos, pessoas com imunodepressão ou 
saúde já debilitada por outras doenças adquiridas por contágio, assim 
como gestantes.

Art. 3º deve ser garantido o direito de comunicabilidade 
dos internos em cumprimento de medida socioeducativa, por meios 
tecnológicos, com sua família e, advogadas/os e/ou organizações que já 
acompanham e executam projetos nas unidades.

§1º devem ter continuidade, ainda que online, as atividades 
culturais e educacionais para que a medida não seja descaracterizada.

Art. 4º As famílias dos adolescentes devem ser orientadas sobre 
o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, criado 
pela MP 936/2020, para que busquem informações sobre possibilidade de 
concessão do benefício nos órgãos competentes conforme Lei nº 13.982, 
de 2 de abril de 2020.

Art. 5º Os municípios devem informar sobre os atendimentos 
que não foram suspensos dentro das unidades, independentemente de 
superlotação, bem como sobre o cumprimento de medidas judiciais que 
suspenderam medidas socioeducativas.

Art. 6º devem ser observadas as recomendações da 
recomendação nº 62 de 2020 do conselho nacional de Justiça, que 
prevê a aplicação preferencial de medidas socioeducativas em meio 
aberto e a revisão das decisões que determinaram a internação provisória, 
especialmente em relação a adolescentes mães, indígenas e pessoas 
com deficiência, adolescentes que estejam em unidades superlotadas 
ou nas quais não exista equipe de saúde.

Art. 7º que as penas e as medidas socioeducativas, 
respectivamente, de todas as mulheres presas e adolescentes em 
cumprimento de medida de restrição de liberdade gestantes, lactantes ou 
mães de crianças de até 12 anos sejam substituídas por prisão domiciliar 
e medidas socioeducativas em meio aberto (em cumprimento ao artigo 
318 do Código de Processo Penal, referendado pela decisão do Supremo 
tribunal federal no Habeas corpus coletivo 143.641).

Art. 8º Para o atendimento dos servidores aos adolescentes 
em isolamento, com suspeita ou contaminados, devem ser estabelecidos 
protocolos de atendimento, necessitando de equipes para cada tipo 
de caso, evitando assim contaminação interna entre servidores e 
adolescentes. 
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Art. 9º A casa de internação deve permanecer higienizada e 
limpa conforme as recomendações das autoridades de saúde e vigilância 
sanitária, como:

I - sempre manter sabonetes nos alojamentos e demais materiais 
de higiene pessoal para os adolescentes, devendo os servidores/
colaboradores manter higienizados com desinfetantes/álcool os locais de 
convivência e alojamentos dos adolescentes com intenso contato manual, 
a exemplo de mesas, maçanetas, cadeados, grades, algemas e corrimãos;

II - prorrogar se possível, a duração do período de banho de sol, 
assim como permitir a exposição de roupas e objetos pessoais ao sol pelo 
mesmo período, mesmo que se trate de casos suspeitos da COVID-19, 
devendo estes ser monitorados pela equipe de saúde da unidade;

III - efetivar, se possível, a limpeza dos equipamentos e meios 
de ventilação e/ou ar condicionado das unidades, mantendo-os limpos 
de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde 
humana e manter a qualidade interna do ar;

Art. 10. devem ser tomadas providências para evitar o transporte 
compartilhado de adolescentes, garantindo a distância respiratória mínima 
e a salubridade do veículo.

Art. 11. Antes de iniciara seu turno e adentrarem aos centro 
de Atendimento, os servidores devem aferir a temperatura corporal, 
restringindo seu acesso em casos suspeitos.

Art. 12. os adolescentes e servidores devem ser orientados 
acerca das medidas básicas de saúde e higiene como:

I - lavar frequentemente as mãos por pelo menos 20 segundos, 
especialmente após contato direto com pessoas doentes ou com o meio 
ambiente e antes de se alimentar;

II - usar, se possível, lenço descartável para higiene nasal;

III - cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir;

IV - evitar tocar no rosto;

V - higienizar as mãos após tossir ou espirrar;

VI - não compartilhar objetos de uso pessoal como talheres, 
pratos, copos ou garrafas, canudos, toalhas, alimentos, canetas, lapiseiras, 
borrachas etc;

VII - não manter contato físico além daquele necessário aos 
cuidados com os adolescentes;

VIII - na presença de algum sintoma de doença, evitar o 
encaminhamento dos adolescentes diretamente às urgências hospitalares, 
visto que a probabilidade de transmissão do covid-19 é maior, a menos que 
seja em caráter de urgência, tais como alteração do estado de consciência, 
falta de ar, convulsões, ferimentos graves, entre outros;

IX - com relação às gestantes e/ou lactantes adolescentes, 
esclarecer que não há evidências sobre a transmissão do coronavírus 
através da amamentação, portanto a organização mundial de saúde 
(OMS) recomenda que a amamentação seja mantida em caso de 
infecção pelo covid-19, desde que a mãe deseje amamentar e esteja 
em condições clínicas adequadas para fazê-lo (Conforme Nota Técnica 
nº 5/2020-COCAM/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS);

X - os novos adolescentes provenientes de outros locais com 
casos confirmados e/ou suspeitos deverão ser separados e monitorados 
por 14 dias (Conforme Plano de Contingência do Tocantins Novo 
Coronavírus (COVID-19), e notando a presença de algum sintoma da 
doença, o adolescente deverá ser encaminhado imediatamente ao setor 
de saúde da unidade ou a unidade básica de saúde para avaliação e dar 
seguimento ao protocolo instituído;

XI - manter o distanciamento social de, no mínimo, 1 metro 
de distância das outras pessoas e cumprimenta-las sem contato físico.

Art. 13. cartazes com orientações acerca de medidas de cuidado 
e prática de higienes atualmente imprescindíveis podem ser afixados pelas 
casas de internação a fim de alcançar o maior número de servidores e 
adolescentes possível e assim possam proteger-se da melhor maneira.

Art. 14. de acordo com a disponibilidade e necessidade 
máscaras e luvas devem ser disponibilizadas a servidores e adolescentes 
com quadros de tosse ou espirros.

Art. 15. um canal para denuncia de eventuais descumprimentos 
das medidas de segurança e saúde deve ser constituído para que 
adolescentes denunciem o descumprimento de qualquer norma.

Art. 16. O Governo deve garantir condições para que os órgãos 
de fiscalização e controle realizem as vistorias de praxe, fornecendo 
equipamento e itens de higiene indispensáveis a proteção integral dos 
fiscais da ordem e dos adolescentes, possibilitando assim o funcionamento 
do sistema de Garantia de direitos.

Palmas - to, 14 de abril de 2020.

tamara Kassia da silva melo
Presidente do concelho Estadual dos direitos da criança e do 

Adolescente - CEDCA/TO.

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 04, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

dispõe sobre a composição das comissões temáticas 
do CEDCA/TO - Conselho Estadual dos Direitos da 
criança e do Adolescente.

o conselho Estadual dos direitos da criança e do Adolescente 
do Estado do Tocantins - CEDCA/TO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº 1.763, de 02 de janeiro de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir as comissões de orçamento e fundo, Legislação 
e Regulamentação, Políticas Públicas e Articulação e Comunicação Social 
do conselho Estadual dos direitos da criança e do Adolescente - cEdcA, 
para o biênio 2.020 a 2.022, conforme o regimento interno, observando a 
paridade entre entidade governamental e não governamental.

Art. 2º A comissão de orçamento e fundo é composta por 04 
(quatro) representantes do âmbito governamental e 04 (quatro) do âmbito 
não governamental:

I - são as entidades governamentais: secretaria da cidadania e 
Justiça - sEcIJu; secretaria de trabalho e Assistência social - sEtAs; 
secretaria de Educação - sEduc; e secretaria de segurança Pública 
- ssP.

II - não governamental: centro de defesa dos direitos da criança 
e do Adolescente:

Glória de Ivone - CEDECA/TO; Conselho Regional de Serviço 
social do tocantins - crEss - to 25a região; Ação social Arquidiocesana 
de Palmas - AsAP; Associação tocantinense de conselheiros tutelares 
- Atct.

Art. 3º A comissão de Legislação e regulamentação é composta 
por 03 (três) representantes do âmbito governamental e 03 (três) do âmbito 
não governamental:

I - são as entidades governamentais: secretaria da cidadania e 
Justiça - sEcIJu; secretaria de trabalho e Assistência social - sEtAs; 
e secretaria de segurança Pública - ssP.

II - e não governamentais: centro de defesa dos direitos da 
Criança e do Adolescente Glória de Ivone - CEDECA/TO; Conselho 
regional de serviço social do tocantins - crEss - to 25a região; e 
Ação social Arquidiocesana de Palmas - AsAP.

Art. 4º A Comissão de Políticas Públicas é composta por 
05(cinco) representantes do âmbito governamental e 05(cinco) do âmbito 
não governamental:

I - são as entidades governamentais: secretaria da cidadania e 
Justiça - sEcIJu; secretaria de saúde - sEs; secretaria de Educação - 
sEduc; secretaria de trabalho e Assistência social - sEtAs; e secretaria 
de segurança Pública - ssP.

II - não governamental: centro de defesa dos direitos da criança 
e do Adolescente

Glória de Ivone - CEDECA/TO; Conselho Regional de Serviço 
social do tocantins - crEss - to 25a região; fundação semear; Ação 
social Arquidiocesana de Palmas - AsAP; e comunidade de saúde, 
desenvolvimento e Educação - consAudE.

Art. 5º A comissão de Articulação e comunicação social é 
composta por 03 (três) representantes do âmbito governamental e 03 
(três) do âmbito não governamental:
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I - são as entidades governamentais: secretaria da cidadania e 
Justiça - sEcIJu; secretaria de saúde - sEs, e; secretaria de Educação 
- sEduc.

II - não governamental: centro de defesa dos direitos da criança 
e do Adolescente:

Glória de Ivone - CEDECA/TO; Ação Social Arquidiocesana 
de Palmas - AsAP; Associação tocantinense de conselheiros tutelares 
- Atct.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 29 de abril de 2020.

tamara Kassia da silva melo
Presidente do concelho Estadual dos direitos da criança e do 

Adolescente - CEDCA/TO.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 512, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
republicada para correção

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins; consoante 
à Resolução CEE/TO nº 030/2017, com base no PARECER CEE/TO - 
CEB/CP Nº 074/2020, de 20 de fevereiro de 2020, exarado no Processo  
nº 2019/27000/020574,

rEsoLVE:

Art. 1º RENOVAR, no período de três anos, o Reconhecimento 
do Ensino fundamental - Anos Iniciais e finais e do Ensino médio - curso 
médio Básico, ofertados pelo colégio dom Bosco Premium, localizado 
na quadra 1002 sul, conjunto 02, Lote 09, em Palmas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 712, DE 06 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs E o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolvem:

tornAr sEm EfEIto

a PORTARIA CONJUNTA SEDUC/SECAD Nº 597, de 25 de março de 
2020, publicada na Edição nº 5.572, do Diário Oficial do Estado, na parte 
em que determina a antecipação das férias à servidora cIcErA dE 
JEsus dA sILVA, Assistente Administrativo, número funcional 686119-2,  
para o período de 25 de março a 23 de abril de 2020, considerando que 
a servidora foi removida para a secretaria da cidadania e Justiça, em 
conformidade com a PORTARIA Nº 318/2020/GASEC, publicada na 
Edição nº 5.572, do Diário Oficial do Estado.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA-SEDUC Nº 737, DE 08 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora MARCELA PEREIRA LIMA TELES, matrícula nº 1244019-2, 
Professora da Educação Básica, no colégio Estadual Guilherme dourado, 
no município de Araguaína, a partir de 10 de abril de 2020, fixando sua 
carga horária em 180 horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 738, DE 08 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado resolve:

LotAr

o servidor EdEn EVAnGELIstA mAscArEnHAs dos sAntos, 
matrícula nº 291150-5, Professor da Educação Básica, na Escola Estadual 
Santa Fé, no município de Palmas, a partir de 05 de maio de 2020, fixando 
sua carga horária em 180 horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 747, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

as PortArIAs-sEduc nº 520 e 521, de 11 de março de 2020, publicadas 
na Edição nº 5.565, do Diário Oficial do Estado, que suspendem as 
férias da servidora mArLucI tAVArEs E sILVA cAmPos, Professora 
da Educação Básica, número funcional 524363-3, a fim de considerar o 
período aquisitivo de 1º de maio de 2017 a 30 de abril de 2018.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 748, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 594, de 25 de março de 2020, publicada na 
Edição nº 5.571, do Diário Oficial do Estado, na parte em que determina 
a fruição de férias ao servidor sEVErIno roBErto dE LImA, Professor 
da Educação Básica, número funcional 606811-2, no período de 1º a 30 
de abril de 2020, referente ao período aquisitivo de 3 de julho de 2008 
a 2 de julho de 2009, em decorrência de Licença para Aprimoramento 
Profissional neste período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 749, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 594, de 25 de março de 2020, publicada na 
Edição nº 5.571, do Diário Oficial do Estado, na parte em que determina 
a fruição de férias ao servidor LuIZ mArquEs PInto dE cArVALHo, 
Professor da Educação Básica, número funcional 506543-4, no período de 
1º a 30 de abril de 2020, referente ao período aquisitivo de 23 de agosto 
de 2014 a 22 de agosto de 2015, em decorrência da extrema necessidade 
do serviço neste período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 750, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 686, de 28 de abril de 2020, publicada na Edição 
nº 5.592, do Diário Oficial do Estado, que suspende as férias da servidora 
mArcIA cAEtAno dE AndrAdE dIAs, número funcional 715624-3, 
referente ao período de 25 de maço a 23 de abril de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 751, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 594, de 25 de março de 2020, publicada na 
Edição nº 5.571, do Diário Oficial do Estado, na parte em que determina 
a fruição de férias à servidora rosILEnE fErrEIrA dos sAntos, 
Professora da Educação Básica, número funcional 518995-3, no período 
de 1º a 30 de abril de 2020, referente ao período aquisitivo de 10 de maio 
de 2011 a 09 de maio de 2012, em decorrência da extrema necessidade 
do serviço neste período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 752, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 594, de 25 de março de 2020, publicada na 
Edição nº 5.571, do Diário Oficial do Estado, na parte em que determina 
a fruição de férias à servidora mArIA ALdAIrEs PErEIrA dA sILVA 
BRAGA, Professora Normalista, número funcional 596350-2, no período 
de 1º a 15 de abril de 2020, referente ao período aquisitivo de 1º de agosto 
de 2016 a 31 de julho de 2017, em decorrência da extrema necessidade 
do serviço neste período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 753, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 594, de 25 de março de 2020, publicada na 
Edição nº 5.571, do Diário Oficial do Estado, na parte em que determina 
a fruição de férias à servidora AdELIA mArIsE BArBosA PArEntE, 
Professora da Educação Básica, número funcional 409549-4, no período 
de 1º a 30 de abril de 2020, referente ao período aquisitivo de 21 de junho 
de 2015 a 20 de junho de 2016, em decorrência da extrema necessidade 
do serviço neste período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 754, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 594, de 25 de março de 2020, publicada na 
Edição nº 5.571, do Diário Oficial do Estado, na parte em que determina 
a fruição de férias à servidora susAnE mArIA dE ArAuJo, Professora 
Normalista, número funcional 720954-1, no período de 1º a 30 de abril 
de 2020, referente ao período aquisitivo de 1º de fevereiro de 2010 a 
31 de janeiro de 2011, em decorrência de Licença para tratamento de 
Saúde neste período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 755, DE 12 DE MAIO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da constituição do Estado, resolve:

tornAr sEm EfEIto

a PortArIA-sEduc nº 594, de 25 de março de 2020, publicada na 
Edição nº 5.571, do Diário Oficial do Estado, na parte em que determina 
a fruição de férias à servidora KELLY cAnELAs LImA, Engenheiro civil, 
número funcional 620789-8, no período de 1º a 30 de abril de 2020, 
referente ao período aquisitivo de 09 de abril de 2016 a 08 de abril de 
2017, em decorrência da extrema necessidade do serviço neste período.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2017/27000/0016757
Nº CONTRATO: 062/2018
AdItIVo nº: 07
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: mArtIn construÇÕEs E EnGEnHArIA cIVIL
CNPJ: 12.320.992/0001-13
oBJEto: o presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência 
e execução ao Contrato nº 062/2018, conforme Parecer Técnico DIEO  
nº 36/2020 - fls. 1282 e Justificativa para Formalização do Termo Aditivo 
fl.1284.
VIGÊNCIA: Serão acrescidos mais 150 (cento e cinquenta) dias no prazo 
de vigência do contrato, a contar do dia 03/05/2020.
EXECUÇÃO: Serão acrescidos mais 60 (sessenta) dias no prazo de 
execução ao contrato, a contar do dia 18/07/2020.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2020
sIGnAtÁrIos: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
Andréia Thaís Costa Martin - Representante legal Contratada.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA SEFAZ/SEDUC Nº 359/2020/GABSEC, 
DE 17/04/2020.

Altera a Portaria sEfAZ nº 387, de 03 de maio de 2018 
que institucionaliza o Grupo Estadual de Educação 
fiscal - GEfE e designa seus membros.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto 
E sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhes conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição Estadual e tendo em vista o disposto no 
art. 3º, I, “a” e “b” e §1º, I e II, e art. 6º, II, do decreto nº 5.146, de 11 de 
novembro de 2014, e:

rEsoLVEm:

Art. 1º A Portaria conjunta nº 387 de 03 de maio de 2018, passa 
a vigorar com seguinte redação:

“Art. 3º ........................................................................................

I - da secretaria da Educação, Juventude e Esportes:

a) Nelma Maria Matias Pinheiro, matrícula nº 390036-1; e
b) Delvane Barbosa Barros, matrícula nº 1017837-2.

II - da secretaria da fazenda e Planejamento:

c) Andreia Gomes Feitosa, matrícula nº 809217-1;
d) Eliete Borba de Miranda, matrícula nº 1109898-2;
e) Hedjane Moreira Oliveira, matrícula nº 1289675-1;
f) Aliane Gomes Feitosa, matrícula nº 1040553-1;
g) Elmiriam Alves de Oliveira Guedes, matrícula nº 640508-2, e
h) Rodrigo José Lima Almeida, matrícula nº 11193450-1.
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III - técnicos das diretorias regionais de Ensino:

a) Arlindo Pereira Rodrigues, matrícula nº 941776-6;
b) Douglas de Souza dos Santos, matrícula nº 117946-2;
c) Edgar Alberto Barbosa de Sousa, matrícula nº 871257-1;
d) Eliziane Aparecida Nunes, matrícula nº 1155571-1;
e) Everaldo Ramos de Oliveira, matrícula nº 960047;
f) Francisca Pereira de Sousa, matrícula nº 632597;
g) Haroldo Silis Mendes da Silva, matrícula nº 1157639-1;
h) Janilza Carvalho dos Santos, matrícula nº 800688-2;
i) Jorge montané Vila, matrícula nº 158024-3
j) Luziano Honorato de Souza, matrícula nº 720887-2;
k) Sirlene Martins dos Reis Cávoli, matrícula nº 797409-1; e
l) Vania Maria Gomes Carvalho Santos, matrícula nº 549748-2.

III - técnicos das delegacias regionais da receita Estadual:

a) Adil de Araújo Sobral, matrícula nº 598784-1;
b) Andréia Costa Cavallini Borges, matrícula nº834029-1;
c) Antônio Carlos de Sousa, matrícula nº 866756-0;
d) Carlos Roberto de Araújo, matrícula nº 860326-2;
e) Edilmar Marques Araújo Carvalho, matrícula nº 362673-1;
f) Elenilda Silva Mendes, matrícula nº 11222107-1;
g) Jair Barros Araújo, matrícula nº 535725-1;
h) Janilene de Macedo Sousa, matrícula nº 420776-1;
i) José da Paz Ferreira de Souza, matrícula nº 576120-1;
j) Lucio Pereira Ramos, matrícula nº 95907;
k) Mauro Alves Pereira, matrícula nº 897015-1;
l) Naiara de Aquino Miranda Bezerra Souza, matrícula  
nº 11150360;
m) Neilimar Aires da Silva, matrícula nº 11187158-1;
n) Neyb Mara Teixeira de Queiroz Nogueira, matrícula  
nº 765159-1;
o) Raimundo Aguiar da Rocha, matrícula nº 513791-6;
p) Socorro Marques Ferreira, matrícula nº 218896-1; e
q) Wadnilyo Gonçalves Ferreira Santos, matrícula nº 1051458-1.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 371/2020/GABSEC, DE 24/04/2020.

Institui, no âmbito da secretaria da fazenda e 
Planejamento - Sefaz, a Política de Gestão do 
conhecimento e Educação corporativa - PGcEc, cria 
o Comitê desta política, seu Regimento Interno e dá 
providências correlatas.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da constituição Estadual,

considerando a implantação da Gestão Estratégica de Pessoas, 
a Política de Capacitação e Desenvolvimento e o Projeto Político 
Pedagógico - PPP da Escola de Gestão Fazendária Antônio Propício de 
Aguiar franco - EGEfAZ, da secretaria da fazenda e Planejamento;

considerando a necessidade de formar, especializar, 
aperfeiçoar, valorizar e integrar os servidores fazendários, com o objetivo 
de desenvolver potencialidades e aperfeiçoar o desempenho no trabalho, 
por meio de capacitação permanente e adequação do quadro aos novos 
perfis profissionais requeridos;

considerando a necessidade de garantir a racionalidade e 
efetividade dos gastos com capacitação alinhados ao planejamento 
estratégico da secretaria da fazenda e Planejamento;

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir a Política de Gestão do Conhecimento e Educação 
corporativa - PGcEc, o comitê de Gestão do conhecimento e Educação 
corporativa - cGcEc e seu regimento Interno no âmbito da secretaria 
da Fazenda e Planejamento do Estado do Tocantins - SEFAZ/TO.

Art. 2º Estabelecer as seguintes diretrizes da PGcEc:

I - manter um processo continuado de GcEc focado no alcance 
dos resultados organizacionais, de forma a:

a) articular fluxos de conhecimento de forma orientada aos 
objetivos de curto, médio e longo prazo da instituição;

b) garantir criação, captura, mobilização e aplicação imediata 
de conhecimentos organizacionais nos processos, projetos e atendimento 
ao público;

c)  promover continuamente a cidadania do conhecimento.

II - transformar ativos de conhecimento em instrumentos de 
atuação efetiva, com vistas a:

a) promover a valorização e compartilhamento de casos e 
histórias;

b) mapear e sistematizar conhecimentos críticos sob risco de 
indisponibilidade;

c)  extrair conhecimentos e converter em instrumentos aplicáveis 
em contextos similares.

III - Promover a aprendizagem, colaboração e integração entre 
as áreas, de maneira a:

a) dar visibilidade interna à oferta e demanda por conhecimentos;

b) identificar e promover sinergias na captura e disseminação 
de conhecimentos com potencial de aplicação em várias áreas;

c) promover rápida disseminação de aprendizados internamente.

IV - Garantir continuidade das capacidades instaladas e acelerar 
o desenvolvimento de capacidades futuras, visando:

a) minimizar perda de conhecimentos com saída de pessoas e 
alternância de governos;

b) garantir continuidade das boas práticas e processos da 
instituição;

c) adotar aprendizagem rápida e inovação para antecipar 
atendimento a demandas emergentes.

V - Intensificar intercâmbio de conhecimentos com fontes 
externas, objetivando:

a) monitorar ativamente fontes qualificadas de conhecimentos 
críticos;

b) estimular a colaboração entre as unidades da administração 
direta e indireta do governo do Estado do tocantins;

c) promover disseminação de conhecimentos entre contadores, 
contribuintes e sociedade do Estado do tocantins;

d) fomentar intercâmbio com secretarias de fazenda e 
Planejamento de outros Estados e da federação.

Art. 3º Definir os seguintes objetivos da PGCEC:

I - aplicar os conceitos de eficiência, eficácia e efetividade nos 
processos e na prestação de serviços à sociedade;

II - implantar o modelo Integrado de Gestão do conhecimento 
e Educação corporativa, com vista a aprimorar os conhecimentos 
organizacionais e as competências individuais dos servidores;

III - promover uma visão compartilhada sobre o papel do 
conhecimento organizacional e das competências individuais na estratégia 
da instituição;

IV - incentivar a geração da cultura de gestão do conhecimento, 
voltada para a criação, captura, armazenamento e compartilhamento de 
conhecimentos organizacionais relevantes para a sefaz;

V - promover oportunidades de aprendizado contínuo aos 
servidores;

VI - garantir os recursos financeiros, tecnológicos, materiais e 
humanos necessários para viabilizar a Gestão do conhecimento - Gc e 
a Educação corporativa - Ec;
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VII - buscar, integrar e disseminar os conhecimentos entre as 
diversas áreas governamentais, não governamentais, e a sociedade.

Art. 4º Estabelecer as instâncias da Governança da Política de 
Gestão do conhecimento e Educação corporativa composta por:

I - comitê de Gestão do conhecimento e Educação corporativa 
- CGCEC - instância de nível estratégico responsável pelo macroprocesso 
de direcionamento, composto por representantes das macro áreas de 
negócio, instituído por ato do Secretário.

II - Grupo tático de Gestão do conhecimento e Educação 
Corporativa - instância de nível tático - responsável pelos macroprocessos 
de planejamento e organização das práticas de GcEc, composto por 
representante do comitê de Gestão do conhecimento e Educação 
Corporativa e representantes das áreas táticas de negócio, atendendo 
aos princípios de conhecimento técnico.

III - Equipe Operacional - instância de nível operacional - 
responsável pelos macroprocessos de implementação e execução das 
práticas necessárias para o funcionamento da GcEc, composta por 
representantes das áreas do conhecimento crítico.

IV - Líder da Gestão do Conhecimento e Educação Corporativa 
- responsável por garantir a interlocução entre o comitê, Grupo tático, 
Equipe Operacional, Egefaz e Líderes dos Conhecimentos Críticos.

V - coordenador técnico da GcEc - responsável por apoiar o 
Líder de GCEC nos macroprocessos estratégicos e táticos e participar 
diretamente na Equipe operacional e em seus macroprocessos.

VI - Líder do Conhecimento Crítico - responsável por disseminar 
a GcEc na organização e manter a interlocução das instâncias da GcEc 
com fontes e referências internas e externas de cada conhecimento crítico. 
Pessoa com maior afinidade sobre o tema do Conhecimento Crítico - CC.

§1º A liderança da Gestão do conhecimento e Educação 
corporativa é exercida pela diretoria da Escola fazendária.

§2º o coordenador técnico da GcEc é indicado pela diretoria 
da Escola fazendária e designado por ato do secretário.

§3º Os membros da Equipe Operacional e Líderes dos 
Conhecimentos Críticos serão indicados pelos representantes das macros 
áreas de negócio e designado por ato do Secretário.

Art. 5º compete às instâncias de governança da Gestão do 
conhecimento e Educação corporativa - GcEc:

I - comitê de Gestão do conhecimento e Educação corporativa:

a) prover informações e orientação estratégica para elaboração 
e atualização das definições dos Macroprocessos Estratégicos de GCEC;

b) avaliar, deliberar e validar as definições dos Macroprocessos 
Estratégicos de GcEc;

c) garantir a execução e acompanhar os resultados de GcEc, 
seus índices e indicadores;

d) garantir que a GcEc esteja orientada aos objetivos 
estratégicos da organização;

e) orientar e apoiar o trabalho do Líder de GCEC;

f) indicar representantes para o Grupo tático de GcEc;

g) interagir periodicamente com o Grupo tático de GcEc;

h) sensibilizar continuamente a participação ativa dos servidores 
nas práticas de GcEc;

i) dar o exemplo nas práticas de GcEc;

j) promover a comunicação das ações de GcEc;

k) outras competências definidas no ato de criação do comitê 
de Gestão do conhecimento e Educação corporativa.

II - Ao Grupo tático de Gestão do conhecimento e Educação 
corporativa:

a) prover informações e orientação para elaboração e 
atualização das definições dos Macroprocessos Táticos de GCEC de 
forma alinhada ao direcionamento estratégico;

b) avaliar, deliberar e validar as definições dos Macroprocessos 
táticos de GcEc;

c) realizar a interlocução e alinhamento interno sobre GcEc 
nas áreas que representa;

d) comunicar continuamente a importância da participação ativa 
nas práticas de GcEc;

e) garantir a execução e acompanhar os resultados/indicadores 
táticos de GcEc;

f)  reportar os indicadores táticos de GcEc para o comitê 
Estratégico de GcEc;

g) interagir periodicamente e apoiar a Equipe operacional de 
GcEc;

h) dar o exemplo nas práticas de GcEc.

III - À Equipe operacional:

a) prover informações e orientação para elaboração e 
atualização das definições dos Macroprocessos Operacionais de GCEC 
de forma alinhada ao direcionamento estratégico;

b) avaliar e validar as definições dos macroprocessos 
operacionais de GcEc;

c) garantir o funcionamento da infraestrutura e das práticas de 
GcEc;

d) contribuir para a formação das comunidades de 
Conhecimentos Críticos, de equipes de projeto e atuar diretamente em 
projetos específicos;

e) promover o alinhamento contínuo entre as Comunidades de 
Conhecimentos Críticos;

f) levantar e reportar periodicamente os resultados/indicadores 
operacionais;

g) manter comunicação contínua com o Líder de GCEC;

h) interagir periodicamente e reportar resultados ao comitê 
Estratégico e Grupo tático;

i) monitorar e propor novas práticas e ferramentas que possam 
aprimorar a GcEc;

j) dar o exemplo nas práticas de GcEc.

IV - Ao Líder da Gestão do Conhecimento e Educação 
corporativa:

a) liderar o planejamento e execução dos processos estratégicos 
e táticos de GcEc;

b) orientar e acompanhar os processos operacionais de GcEc;

c) reportar-se ao comitê Estratégico;

d) coordenar o Grupo tático;

e) manter alinhamento contínuo com líderes dos conhecimentos 
críticos;

f) consolidar e comunicar os indicadores de GcEc;

g) manter as prioridades de GcEc na agenda da organização;

h) garantir que a GcEc esteja orientada aos objetivos 
estratégicos da organização;

i) manter as diversas instâncias engajadas e atualizadas;

j) garantir a interlocução entre comitê Estratégico, Grupo tático 
e Equipe operacional;

k) manter interlocução permanente com Egefaz e Líderes dos 
Conhecimentos Críticos;

l) promover o alinhamento e a interlocução entre a Egefaz e as 
instâncias de GcEc;

m) dar o exemplo nas práticas de GcEc.
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V - Ao coordenador técnico da GcEc:

a) coordenar o planejamento e execução dos processos 
operacionais de GCEC, sob orientação e acompanhamento do Líder de 
GcEc;

b) orientar e acompanhar as atividades operacionais de GcEc 
no que tange às práticas e ferramentas de GcEc;

c) reportar-se ao Grupo tático;

d) manter alinhamento contínuo com líderes e comunidades 
dos conhecimentos críticos;

e) consolidar e comunicar os indicadores operacionais de GcEc;

f) atuar como influenciador e facilitador da Sefaz na adoção 
das práticas de GcEc e em integração ao dia a dia dos servidores da 
organização;

g) coordenar a estruturação e disponibilização das práticas e 
ferramentas de GcEc;

h) contribuir para a interlocução entre Grupo tático, Equipe 
Operacional e Comunidades de Conhecimentos Críticos;

i) manter interlocução permanente com Egefaz, Líder de GCEC 
e líderes dos Conhecimentos Críticos;

j) atuar como secretário executivo da GcEc na organização;

k) dar o exemplo nas práticas de GcEc.

VI - Aos Líderes dos Conhecimentos Críticos:

a) contribuir para a realização das diretrizes e objetivos 
estratégicos e táticos de GcEc; 

b) contribuir diretamente com a definição, atualização e 
execução dos processos táticos e operacionais de GcEc;

c) liderar as discussões e definições relativas ao Conhecimento 
Crítico sob sua responsabilidade, garantindo aporte técnico qualificado e 
interação com todas as áreas interessadas/envolvidas;

d) reportar-se ao Grupo tático;

e) manter alinhamento contínuo com líder de GCEC e com 
demais Líderes de Conhecimentos Críticos;

f) atuar como disseminador da GcEc na organização;

g) manter as prioridades de cada conhecimento crítico na 
agenda da organização;

h) garantir que a GcEc mantenha o foco nas prioridades de 
cada conhecimento crítico;

i) articular  a interlocução entre as instâncias da GcEc com 
fontes e referências internas e externas de cada conhecimento crítico;

j) manter diálogo permanente com a Egefaz e o Líder de GCEC;

k) dar o exemplo nas práticas de GcEc.

Art. 7º compete à EGEfAZ:

I - liderar os macroprocessos de GCEC de nível estratégico e 
tático;

II - executar as práticas de Gestão do conhecimento - Gc com 
a equipe designada e ações de Educação corporativa - Ec;

III - articular as ações de GcEc entre as instâncias de 
governança e a estrutura da sefaz para garantir sua efetividade;

IV - apresentar ao secretário de Estado da fazenda e 
Planejamento ações estratégicas relacionadas à GcEc

V - propor normas complementares ao secretário da fazenda 
e Planejamento, quando necessário;

VI - contemplar, em sua proposta orçamentária, recursos para 
garantir a execução das ações de GcEc;

Art. 8º As unidades da sefaz deverão participar e contribuir 
ativamente para garantir a implementação e a continuidade da PGcEc.

Art. 9º o comitê de Gestão do conhecimento e Educação 
corporativa - cGcE tem por objetivo estabelecer diretrizes, supervisionar 
o desenvolvimento, garantir o alinhamento e validar estratégias das 
melhores práticas da Gestão do conhecimento e Educação corporativa, 
além de estabelecer prioridades na aplicação de recursos, para este fim 
e deliberar sobre as questões inerentes à qualificação e desenvolvimento 
dos servidores da secretaria da fazenda e Planejamento.

Art. 10. o cGcEc será responsável por acompanhar e deliberar 
sobre as ações da Política de Gestão do Conhecimento e Educação 
corporativa - PGcEc a operacionalização das ações.

Art. 11. o comitê, no âmbito da secretaria da fazenda e 
Planejamento, terá as seguintes atribuições:

I - estabelecer diretrizes gerais de organização e execução da 
PGcEc;

II - supervisionar o desenvolvimento e implementação da 
PGcEc;

III - garantir o alinhamento do planejamento da GcEc com a 
estratégia de atuação da sefaz;

IV - validar as estratégias de comunicação a serem desenvolvidas 
para a implantação das práticas de GcEc;

V - avaliar e aprovar o Relatório Anual de Monitoramento e 
Avaliação das ações da GcEc;

VI - analisar e deliberar sobre a GcEc priorizando a 
institucionalização das ações voltadas para atender os conhecimentos 
Críticos promovendo o alinhamento dos investimentos na formação dos 
servidores com as diretrizes e estratégias da sEfAZ;

VII - mobilizar as unidades administrativas para a implementação 
da GcEc;

VIII - avaliar os resultados do plano anual da GCEC, verificando 
sua efetividade e propondo ações corretivas e proativas;

IX - atuar junto ao comitê de Gestão Estratégica na prospecção 
dos saberes necessários às mudanças organizacionais e à consecução 
da visão de futuro da instituição;

X - deliberar sobre as solicitações de participação de servidor 
em eventos de Ec, inclusive sobre aqueles que envolvam deslocamento 
dentro e fora do Estado ou país, independente do período do afastamento, 
exceto os eventos promovidos pela Egefaz;

XI - apreciar e deliberar sobre as propostas de cursos e/ou 
módulos encaminhados ao Comitê, que não estejam previstos no Plano 
de capacitação e desenvolvimento da sefaz;

XII - zelar pelo cumprimento das obrigações previstas, por meio 
de resolução específica do Comitê.

Art. 12. o cGcEc tem a seguinte composição:

I - secretário da fazenda e Planejamento;

II - secretário Executivo do tesouro;

III - secretário Executivo de Planejamento e orçamento;

IV - Assessor técnico fazendário;

V - Assessor de Gestão Estratégica (PROFISCO);

VI - corregedoria fazendária;

VII - Presidente do contencioso Administrativo tributário;

VIII - superintendente de Administração e finanças;

IX - superintendente de Administração tributária;

X - superintendente do tesouro Estadual;

XI - superintendente de contabilidade Geral;
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XII - superintendente de compras e central de Licitação;

XIII - superintendente de Gestão orçamentária;

XIV - superintendente de Planejamento Governamental;

XV - superintendente de captação de recursos e Gestão do 
Gasto Público;

XVI - diretor da Escola fazendária;

XVII - Gerente de Gestão de Pessoas.

§1º A Presidência do cGcdEsf é exercida pelo secretário da 
fazenda e Planejamento.

§2º os suplentes do secretário da fazenda e Planejamento 
terão as designações de Primeiro, segundo e terceiro, sendo:

a) A Primeira suplência é exercida pelo secretário Executivo 
do tesouro;

b) A segunda suplência é exercida pelo secretário Executivo 
de Planejamento e orçamento;

c) A terceira suplência é exercida pelo Assessor técnico 
fazendário.

§3º os integrantes titulares do cGcEc podem delegar 
formalmente suas atribuições a suplentes.

Art. 13. o funcionamento administrativo e operacional do 
cGcEc é disciplinado no regimento Interno constante do Anexo Único 
a esta Portaria.

Art. 14. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. É revogada a PortArIA sEfAZ nº 885, de 04 de 
outubro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.223, de 23 de outubro 
de 2018, e a Portaria sefaz nº 804, de 14 de junho de 2019, publicada 
no Diário Oficial Nº 5.384, de 25 de junho de 2019.

sAndro HEnrIquE ArmAdo
secretário da fazenda e Planejamento

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SEFAZ Nº 371/2020/GABSEC, 
DE 24/04/2020

rEGImEnto IntErno do comItÊ dE GEstÃo do 
conHEcImEnto E EducAÇÃo corPorAtIVA - cGcEc

Art. 1º o presente regimento disciplina a organização e o 
funcionamento do comitê de Gestão do conhecimento e Educação 
corporativa - cGcEc.

cAPÍtuLo I
dAs rEunIÕEs

seção I
das disposições Preliminares

Art. 2º o cGcEc reunir-se-á ordinária e extraordinariamente, 
na forma estabelecida por este regimento.

§1º As reuniões ordinárias são realizadas quinzenalmente, de 
acordo com o calendário pré-estabelecido.

§2º todas as reuniões são convocadas pelo Presidente.

§3º As reuniões ordinárias são convocadas com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

§4º As reuniões extraordinárias são convocadas no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.

§5º A convocação deve conter a pauta ou indicação da matéria 
objeto da reunião, minutas, quando matérias de caráter normativo, e ainda, 
a minuta da ata da reunião anterior para aprovação.

§6º nas reuniões extraordinárias, além dos assuntos que 
motivaram a convocação, podem ser discutidos outros temas, desde que 
aprovados pelos membros.

§7º As reuniões do comitê somente são realizadas com a 
presença da maioria simples de seus membros.

Art. 3º As reuniões do comitê se desenvolvem na seguinte 
ordem:

I - verificação do quórum;

II - Leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior;

III - distribuição e Leitura do expediente;

IV - comunicações, indicações e propostas;

V - votações e deliberações das matérias em pauta.

§1º Após cumprir a pauta da reunião, o Comitê pode, a critério 
da maioria dos membros presentes, examinar e deliberar sobre matérias 
não incluídas, tempestivamente.

§2º Por iniciativa do Presidente ou por proposição dos membros 
do comitê, podem ser convidados servidores ou instituições parceiras a 
fazer parte dos trabalhos ou prestar esclarecimentos acerca de matérias 
incluídas na pauta da reunião, sendo-lhes vedado o direito à participação 
nos debates e votação.

Art. 4º discutida a ata da reunião anterior, não havendo quem se 
manifeste sobre a mesma, é dada como aprovada e, a seguir, assinada 
pelo Presidente e pelos membros presentes.

§1º As retificações feitas na ata são submetidas à aprovação 
do comitê e, se aprovadas, são registradas na mesma, fazendo constar 
na ata do dia apenas que foi aprovada com retificação.

§2º Em casos excepcionais, a critério do comitê, a Leitura, a 
discussão e a aprovação da ata podem ser adiadas.

§3º da ata devem constar, obrigatoriamente:

I - natureza e local da reunião, dia e hora de sua realização, 
nome do Presidente, dos membros presentes e pessoas especialmente 
convidadas;

II - menção ao expediente lido e resumo das comunicações, 
indicações e propostas;

III - resumo da discussão havida a propósito dos assuntos 
tratados na ordem do dia.

Art. 5º Concluída a Leitura do expediente é facultada a palavra 
aos membros do Comitê, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, para apresentar 
sugestões, indicações, solicitações, esclarecimentos, comunicações ou 
encaminhar a votação.

Art. 6º A ordem do dia é destinada à discussão e à votação dos 
assuntos em pauta.

Art. 7º A duração de cada reunião é de no máximo 2 (duas) 
horas, podendo ser prorrogada, a critério do Comitê, por até 60 (sessenta) 
minutos.

seção II
da frequência das reuniões

Art. 8º A frequência às reuniões é anotada, pela assinatura dos 
membros do comitê, em listas de frequência.

Art. 9º O comparecimento às reuniões é obrigatório.

Parágrafo único. o membro do comitê que, por motivo justo, 
não puder comparecer a uma reunião, deve comunicar o fato à secretaria 
Executiva, com antecedência mínima de 12 (doze) horas para efeito de 
convocação do suplente.

Art. 10. As reuniões tem início à hora predeterminada pelo 
Presidente, sendo admissível apenas 15 (quinze) minutos de espera, 
para que seja alcançado o quórum regimental.
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Art. 11. na inexistência de quórum, o Presidente pode convocar 
reunião em caráter extraordinário.

Art. 12. nas reuniões em que o Presidente esteja ausente 
por falta ou impedimento, a direção dos trabalhos é conduzida por seu 
suplente.

Parágrafo único. Na hipótese da ausência simultânea de ambos, 
deve ser escolhido um dos membros presentes para presidir os trabalhos.

seção III
das deliberações

Art. 13. As deliberações são tomadas por maioria simples de 
votos dos membros presentes, uma vez constatada a existência de 
quórum, observados os seguintes procedimentos:

I - Leitura ou relato por parte do membro;

II - discussão;

III - apreciação e votação aberta.

§1º A matéria que não gerar o pleno entendimento por partes 
dos membros para deliberação imediata, pode ser incluída na pauta da 
próxima reunião para que seu requerente apresente mais informações 
e esclarecimento.

§2º A matéria em pauta somente pode ser deliberada se o 
membro do Comitê, representante da área, se fizer presente.

cAPÍtuLo II
dA PrEsIdÊncIA

Art. 14. os trabalhos do comitê são dirigidos pelo Presidente ou 
substituto que são responsáveis pelo pronunciamento coletivo do comitê, 
regulação de seus trabalhos e fiel cumprimento das Leis em vigência e 
deste regimento.

Art. 15. compete ao Presidente:

I - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;

II - presidir as sessões e trabalhos do comitê;

III - aprovar a pauta ou a ordem do dia da reunião;

IV - dirigir as discussões, concedendo a palavra aos membros, 
coordenando os debates e neles intervindo para esclarecimentos;

V - resolver as questões de ordem;

VI - esclarecer questões que são objeto de votação;

VII - impedir debate durante o período de votação;

VIII - promover e regular funcionamento do comitê;

IX - designar membros do comitê para, individualmente ou em 
comissão, desempenharem encargos especiais;

X - exercer, nas reuniões, o direito ao voto de qualidade nos 
casos de empate;

XI - resolver os casos omissos de natureza administrativa;

XII - solicitar pareceres quando a matéria assim o exigir;

XIII - baixar resoluções decorrentes de decisões do comitê;

XIV - autorizar a realização de estudos técnicos, de sua iniciativa 
ou mediante decisão do comitê.

Art. 16. das decisões do cGcEc podem ser interpostos pela 
parte interessada, perante o respectivo Presidente, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data da ciência:

I - pedidos de reconsideração, desde que se aduzam fatos ou 
argumentos novos;

II - recursos, ao secretário de Estado da fazenda e Planejamento.

cAPÍtuLo III
dA sEcrEtArIA EXEcutIVA

Art. 17. compete à secretaria Executiva:

I - realizar o serviço de apoio às reuniões do comitê;

II - lavrar, distribuir ou ler as atas das reuniões;

III - editar os formulários de resoluções, indicações e proposições 
a serem apresentados ao comitê;

IV - organizar as pautas das reuniões e submetê-las à aprovação 
do Presidente;

V - auxiliar o Presidente durante as reuniões, prestando-lhe os 
esclarecimentos que forem solicitados no curso dos debates;

VI - promover a divulgação dos atos e decisões do comitê;

VII - organizar e manter atualizado o arquivo do comitê;

VIII - expedir as convocações para as reuniões, depois de 
autorizadas pelo Presidente, na forma deste regimento;

IX - manter o controle da frequência dos membros do comitê;

X - preparar todo o expediente necessário ao apoio administrativo 
do comitê;

XI - atender e prestar informações, no que couber, demandadas 
por pessoas interessadas.

XII - subsidiar ao comitê de informação quanto ao alinhamento 
da solicitação de participação em eventos de capacitação em relação ao 
Plano de Gestão do conhecimento e Educação corporativa.

Parágrafo Único: A secretaria Executiva será exercida pelo 
coordenador técnico da GcEc

cAPÍtuLo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 18. qualquer membro do comitê pode solicitar, por meio do 
Presidente, quaisquer informações dos setores da secretaria da fazenda 
e Planejamento a fim de instruir parecer ou instituir comissões, de caráter 
transitório, para realizar estudos que orientem as suas decisões.

Art. 19. os casos omissos neste regimento são objeto de 
decisão do comitê, respeitado o que dispuser a legislação vigente.

Art. 20. Este regimento entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA SEFAZ Nº 430/2020/GABSEC, DE 12/05/2020.

Altera a Portaria nº 215, de 03 de março de 2020, 
que dispõe sobre a jornada de trabalho em regime 
de escala nos Postos Fiscais e Unidades Móveis de 
fiscalização da secretaria da fazenda e Planejamento 
do Estado do tocantins.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição Estadual e o disposto no 
art. 549, do regulamento do Icms, aprovado pelo decreto nº 2.912, de 
29 de dezembro de 2006,

consIdErAndo o estado de calamidade pública em todo o 
território do Tocantins, declarado através do Decreto nº 6.072, de 21 de 
março de 2020;

consIdErAndo o quadro reduzido dos Agentes do fisco em 
razão dos grupos de risco organizados para trabalho remoto, conforme 
especificados no Memorando Circular nº 02/2020/GGP, desta Secretaria;

rEsoLVE:

Art. 1º o Anexo II da Portaria sefaz nº 215, de 03 de março de 
2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“.................................................................................................
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AnEXo II dA PortArIA sEfAZ nº 215, dE 03 dE mArÇo dE 2020.
(Art. 1º do Anexo I)

unIdAdEs fIscAIs AtEndIdAs PELA JornAdA dE trABALHo 
Em rEGImE dE EscALA

unIdAdE fIscAL tIPo dE PLAntÃo

- Posto Fiscal Araguaína 5

- Posto fiscal Porto Lemos 5

- Posto fiscal Xambioá 5

- Posto fiscal caseara 5

- Posto fiscal talismã 5

- Posto fiscal duas cabeceiras 5

- Posto fiscal Jaú 5

- Posto fiscal couto magalhães 5

- Posto fiscal Pau d’Arco 5

- Posto fiscal Bela Vista 5

- Posto fiscal transamazônico 5

- Posto fiscal Estreito 5

- Posto fiscal Balsa 5

- Posto fiscal duas Pontes 5

- Posto fiscal Levantado 5

- Posto fiscal novo Alegre 5

- Posto fiscal Bezerra 5

- Posto fiscal serra Geral 5

- Posto Fiscal Garganta (Sazonal) 5

- Posto Fiscal Campos Lindos (Sazonal) 5

- Posto Fiscal Mateiros (Sazonal) 5

- Posto Fiscal Rio Urubu (Compartilhado) 5

- Comando Volante Araguaína 5

- comando Volante Palmas 5

- comando Volante taquaralto 5

- comando Volante Luzimangues 5

- Comando Volante Paraíso 5

- comando Volante Gurupi 5

- Comando Volante Alvorada/Fronteira 5

- unidade de fiscalização Aeroporto Palmas 5

............................................................................................ (NR)”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 01 de Abril de 2020.

sAndro HEnrIquE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 43/2020
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
intima o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento 
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente 
ou apresentar impugnação ou pagar o crédito tributário nesta Agência, 
localizada à quadra 103 sul, rua so-07, lote 03, Plano diretor sul, 
Palmas/TO, sob pena de Revelia.

nº suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE 
InfrAÇÃo

VALor 
orIGInÁrIo

PErÍodo dE 
rEfErÊncIA

01 AGro comErcIo dE cErEAIs EIrELI - mE 29.493.613-0 2020/000253 5.553.330,57 12/09 A 31/12/2019

02 AGro comErcIo dE cErEAIs EIrELI - mE 29.493.613-0 2020/000256 4.997.997,51 12/09 A 31/12/2019

03 AGro comErcIo dE cErEAIs EIrELI - mE 29.493.613-0 2020/000426 4.000,00 01/01 A 30/03/2020

04 AGro comErcIo dE cErEAIs EIrELI - mE 29.493.613-0 2020/000432 7.703.957,14 01/01 A 31/03/2020

05 AGro comErcIo dE cErEAIs EIrELI - mE 29.493.613-0 2020/000433 6.933.561,43 01/01 A 31/03/2020

06 AKKI IndustrIA E comErcIo dE Produtos 
AGrIcoLAs LtdA EPP 29.485.292-1 2020/000206 271.222,25

459.834,63
06/03 A 31/12/2018
01/01 A 30/06/2019

07 AKKI IndustrIA E comErcIo dE Produtos 
AGrIcoLAs LtdA EPP 29.485.292-1 2020/000213

155.110,98
139.599,88
23.749,20
21.374,28

06/03 A 31/12/2018
06/03 A 31/12/2018
01/01 A 30/06/2019
01/01 A 30/06/2019

08 BABEL EmPrEsArIAL LtdA 29.411.939-6 2020/000330

1.800,00
200,00
400,00

1.100,00
4.000,00

09/04 A 09/12/2015
09/01/2016

09/06 A 09/07/2019
12/07/2019

15/06 A 15/07/2019

09 BqZ IndustrIA E comErcIo dE BEBIdAs 
LtdA mE 29.472.890-2 2020/000266 404.451,85

417.799,70
01/01 A 31/12/2018
01/01 A 31/12/2019

10 mAPtrAdE IndustrIA E comErcIo dE 
Produtos LtdA 29.451.777-4 2020/000363 165.817,97 01/08 A 31/08/2018

11 oLYmPIA trAdInG ImPortAdorA E 
EXPortAdorA LtdA 29.483.654-3 2020/000181 500,00

500,00
21/01/2020
30/01/2020

12 r.H dIstrIBuIdorA dE mAtEr fotoGrÁfIco E 
dE InformÁtIcA LtdA 29.403.394-7 2020/000443

1.043,38
1.920,80
16.115,26

01/01 A 31/12/2015
01/01 A 31/12/2016
01/01 A 31/12/2019

13 s. m. mAtErIAL PArA construÇÃo LtdA - mE 29.484.660-3 2020/000417

2.705,19
600,00

18.389,90
450,00

01/01 A 31/12/2018
01/01 A 31/12/2018
01/01 A 31/12/2019
01/01 A 31/12/2019

14 s. m. mAtErIAL PArA construÇÃo LtdA - mE 29.484.660-3 2020/000419 12.520,89
35.088,97

01/01 A 31/12/2018
01/01 A 31/12/2019

15 s. m. mAtErIAL PArA construÇÃo LtdA - mE 29.484.660-3 2020/000420

127,96
312,68
941,60
189,64
19,72

01/05 A 31/05/2018
01/06 A 30/06/2018
01/09 A 30/09/2018
01/10 A 31/10/2018
01/11 A 30/11/2018

16 s. m. mAtErIAL PArA construÇÃo LtdA - mE 29.484.660-3 2020/000421

1.366,52
409,08

4.255,20
1.062,52

55,76
277,28

2.413,56

01/01 A 31/01/2019
01/02 A 28/02/2019
01/03 A 31/03/2019
01/04 A 30/04/2019
01/07 A 31/07/2019
01/09 A 30/09/2019
01/12 A 31/12/2019

17 s. m. mAtErIAL PArA construÇÃo LtdA - mE 29.484.660-3 2020/000422 2.200,00 01/01 A 31/12/2019

Palmas/TO, 12 de março de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE COBRANÇA AMIGÁVEL Nº 44/2020
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, combinado com o art. 26, inciso IV, alínea 
“g”, da Lei 1.288/01, intima o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a 
promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação 
deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por 
intermédio do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), nos termos 
da legislação vigente nesta agência, localizada à quadra 103 sul, rua 
so-07, lote 03, Plano diretor sul, Palmas - to, sob pena de imediata 
inscrição do respectivo valor em Dívida Ativa.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL AUTO/PROCESSO VALor PErÍodo dE 

rEfErÊncIA

01 GLoBAL VILLAGE tELEcom s.A. 29.069.528-7 2012/000748

7.505,91
10.761,48
13.481,98
16.605,12

01/01 A 31/12/2008
01/01 A 31/12/2009
01/01 A 31/12/2010
01/01 A 31/12/2011

02 GLoBAL VILLAGE tELEcom s.A. 29.069.528-7 2016/005056 11.818,33
146.012,71

01/01 A 31/12/2011
01/01 A 31/12/2012

03 utILdroGAs dIstrIBuIdorA dE 
Produtos fArmAcÉutIcos LtdA. 29.411.191-3 2016/6040/503740 820,18 06/2016

Palmas/TO, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACORDÃO/SENTENÇA Nº 45/2020
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - to,  
situada à quadra 103 sul, rua so-07, lote 03, Plano diretor sul, nos 
termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de dezembro de 2001, notIfIcA 
o contribuinte abaixo indicado, contados do quinto dia da publicação 
deste, sobre a IMPROCEDÊNCIA/NULIDADE prolatado no Acórdão/
sentença nos termos da legislação vigente, ante ao Auto de Infração a 
seguir relacionado.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE
InfrAÇÃo ProcEsso

01 mAnArA frAncE comErcIo dE VEÍcuLos, PEÇAs E sErVIÇos 
LtdA. 29.440.763-4 2017/000490 2017/6040/501310

02 mAnArA frAncE comErcIo dE VEÍcuLos, PEÇAs E sErVIÇos 
LtdA. 29.440.763-4 2017/000501 2017/6040/501436

03 mcm motors comErcIo dE VEIcuLos LtdA. 29.446.940-0 2017/001069 2017/6040/502770

04 mcm motors comErcIo dE VEIcuLos LtdA. 29.446.940-0 2017/001073 2017/6040/502772

Palmas/TO, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 46/2020
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
situada à quadra 103 sul, rua so-07, lote 03, Plano diretor sul, nos 
termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de dezembro de 2001, notIfIcA 
o contribuinte abaixo indicado, contados do quinto dia da publicação deste, 
ante ao Auto de Infração a seguir relacionado, sobre a mAnIfEstAÇÃo 
do Auditor aos respectivos processos nos termos da legislação vigente.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE
InfrAÇÃo ProcEsso

01 LoJAs AmErIcAnAs s.A. 29.458.907-4 2018/000013 2018/6040/500035

02 WHItE mArtIns GAsEs IndustrIAIs do nortE LtdA. 29.047.789-1 2016/003048 2016/6040/503223

03 WHItE mArtIns GAsEs IndustrIAIs do nortE LtdA. 29.047.789-1 2016/003049 2016/6040/503224

04 WHItE mArtIns GAsEs IndustrIAIs do nortE LtdA. 29.047.789-1 2016/003079 2016/6040/503235

05 WHItE mArtIns GAsEs IndustrIAIs do nortE LtdA. 29.047.789-1 2016/003080 2016/6040/503236

Palmas/TO, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO/TERMO DE ADITAMENTO Nº 47/2020
Pessoa Jurídica

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
INTIMA o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), a promover no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento 
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) de 
Infração a seguir relacionado(s), modificado pelo Termo de Aditamento, 
ou apresentar impugnação nesta agência, localizada à quadra 103 sul, 
rua so-07, lote 03, Plano diretor sul, Palmas - to, dentro do prazo retro 
mencionado, sob pena de revelia, sendo considerados verdadeiros os 
fatos narrados pelo autuante.

no suJEIto PAssIVo InscrIÇÃo 
EstAduAL

Auto dE 
InfrAÇÃo

VALor 
orIGInÁrIo

PErÍodo dE 
rEfErÊncIA

01 AnA KAroLInA noGuEIrA dE frEItAs EIrELI. 29.478.343-1 2019/001695 423.005,07 01/01 A 31/12/2017

02 AnA KAroLInA noGuEIrA dE frEItAs EIrELI. 29.478.343-1 2019/001696 624.356,22 01/01 A 31/12/2018

03 AnA KAroLInA noGuEIrA dE frEItAs EIrELI. 29.478.343-1 2019/001697 102.565,96 01/01 A 31/12/2018

04 AnA KAroLInA noGuEIrA dE frEItAs EIrELI. 29.478.343-1 2019/001698 75.607,34 01/01 A 31/12/2017

05 E dE mourA mEsquItA - mE. 29.475.533-0 2017/002191 258.734,40
202.120,57

12/09 A 31/12/2016
01/01 A 31/08/2017

06 InouE E ZAnIn LtdA. 29.384.578-6 2014/003088
2.200,00
200,00

1.600,00

09/02 A 09/12/2013
09/01/2014

09/02 A 09/09/2014

07 noVA frontEIrA com. dE Prod. ALImEnt. LtdA. 29.384.963-3 2012/001628

2.326,01
8.466,07
733,15

2.385,28

01/01 A 31/12/2008
01/01 A 31/12/2009
01/01 A 31/12/2010
01/01 A 31/12/2011

08 PHoton nEGocIos dE sAudE E BEm EstAr LtdA. 29.451.751-0 2018/002723 10.770,98 01/01 A 31/12/2016

09 s f trAnsPortEs LtdA. 29.066.131-5 2018/002025 582.117,62
580.257,86

01/04 A 31/12/2015
01/01 A 31/12/2016

Palmas/TO, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 48/2020
Pessoa Física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 2º, §1º, inciso I, com respectivas alíneas e itens, do 
Anexo Único ao Decreto nº 5.425, de 04 de maio de 2016, intima o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s) a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do quinto dia da publicação deste, a apresentação da 
documentação pendente no processo abaixo relacionada, perante a 
Agência de Atendimento de Palmas, situada a quadra 103 sul, rua so-07,  
Lote 03, Plano Diretor Sul, a fim de regularizar o calculo referente à 
avaliação e apuração do Imposto sobre a transmissão causa mortis e 
doação - Itcd dos bens.

suJEIto PAssIVo ProcEsso documEntAÇÃo dos BEns

fABIAnA rodrIGuEs sILVA
cPf: 033.150.016-77. 2013/6040/501797

Apresentar esclarecimentos quanto a pendências de documentos do processo 
2013/6040/501797 para apuração e recolhimento do Imposto sobre a 
transmissão causa mortis e doação de quaisquer Bens ou direitos - Itcd, 
relativo a usufruto do Imóvel ARSO 44, HM-02, Alameda 15 Lote 02, matricula 
crI-84.616, conforme:

Lei nº 1.287/01 e art. 2º, §1º, Inciso I e II, c/c §2º, do Anexo Único do Decreto 
5.425, de 04/05/2016;
Em observância ao disposto no art. 64, I, V, §§1º, 3º da Lei nº 1.287/01 e art. 2º, 
§1º, Inciso I e II, c/c §2º, do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016 que 
regulamenta o Imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de quaisquer 
Bens ou direitos - Itcd.

Palmas - to, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 49/2020
Pessoa Física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 2º, §1º, inciso I, com respectivas alíneas e itens, do 
Anexo Único ao Decreto nº 5.425, de 04 de maio de 2016, intima o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s) a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do quinto dia da publicação deste, a apresentação da 
documentação pendente no processo abaixo relacionada, perante a 
Agência de Atendimento de Palmas, situada a quadra 103 sul, rua so-07,  
Lote 03, Plano Diretor Sul, a fim de regularizar o calculo referente à 
avaliação e apuração do Imposto sobre a transmissão causa mortis e 
doação - Itcd dos bens.

suJEIto PAssIVo ProcEsso documEntAÇÃo dos BEns

AssEmBLÉIrA dE dEus montE sInAI
CNPJ: 02.683.331/0001-07. 2014/6040/502136

Apresentar os documentos inerentes à doação efetuada por WAsGnE 
mourA LImA, cPf nº 576.720.671-68 e ELIEnE cArdoso dos 
sAntos LImA, cPf nº 883.186.131-04, conforme segue:
I. comprovante de endereço do doador e do donatário, por meio de 
fatura de fornecimento de energia elétrica, de água ou de telefone, em 
conformidade art. 2º, §1º, Inciso II, alínea “d” do Anexo
Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
II. Documento: Certidão de inteiro teor, atualizada, do imóvel Lote 11 
quadra Arso 101 qi 33 Alameda 10 - Palmas 2ª Etapa fase III, previsto 
pelo art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “n”, item 1.2; em atendimento ao art. 2º, 
§1º, Inciso II, alínea “e”, do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
Em observância ao disposto no art. 64, I, V, §§1º, 3º da Lei nº 1.287/01 
e art. 2º, §1º, Inciso I e II, c/c §2º, do Anexo Único do Decreto 5.425, 
de 04/05/2016 que regulamenta o Imposto sobre a Transmissão Causa 
mortis e doação de quaisquer Bens ou direitos - Itcd.

Palmas -to, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 50/2020
Pessoa Física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 2º, §1º, inciso I, com respectivas alíneas e itens, do 
Anexo Único ao Decreto nº 5.425, de 04 de maio de 2016, intima o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s) a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do quinto dia da publicação deste, a apresentação da 
documentação pendente no processo abaixo relacionada, perante a 
Agência de Atendimento de Palmas, situada a quadra 103 sul, rua so-
07, Lote 03, Plano Diretor Sul, a fim de regularizar o calculo referente à 
avaliação e apuração do Imposto sobre a transmissão causa mortis e 
doação - Itcd dos bens.

suJEIto PAssIVo ProcEsso documEntAÇÃo dos BEns

sEBAstIÃo JosÉ dA sILVA
cPf: 278.716.141-34 2012/7270/500830

Apresentar apuração e recolhimento do Imposto sobre a transmissão causa mortis e 
Doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, relativo a DOAÇÃO do Imóvel LOTE 23, 
quAdrA 01 ruA 01, tAquArALto, 2ª EtAPA, mAtrIcuLA nº 97.489, conforme:
I. Lei nº 1.287/01 e art. 2º, §1º, Inciso I e II, c/c §2º, do Anexo Único do Decreto 
5.425, de 04/05/2016;
Em observância ao disposto no art. 64, I, V, §§1º, 3º da Lei nº 1.287/01 e art. 2º, 
§1º, Inciso I e II, c/c §2º, do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016 que 
regulamenta o Imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de quaisquer 
Bens ou direitos - Itcd.

Palmas - to, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 51/2020
Pessoa Física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 2º, §1º, inciso I, com respectivas alíneas e itens, do 
Anexo Único ao Decreto nº 5.425, de 04 de maio de 2016, intima o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s) a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do quinto dia da publicação deste, a apresentação da 
documentação pendente no processo abaixo relacionada, perante a 
Agência de Atendimento de Palmas, situada a quadra 103 sul, rua so-
07, Lote 03, Plano Diretor Sul, a fim de regularizar o calculo referente à 
avaliação e apuração do Imposto sobre a transmissão causa mortis e 
doação - Itcd dos bens.

suJEIto PAssIVo ProcEsso documEntAÇÃo dos BEns

mALVInA fErnAndEs dE 
oLIVEIrA sAntos

cPf: 767.468.871-20 2013/6040/502498

Fica o contribuinte acima qualificado INTIMADO, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da ciência deste, para atender, mediante comparecimento, junto a 
Agência de Atendimento de Palmas, situada na quadra 103 sul, rua so 07, Lote 
03, Plano Diretor Sul, CEP 77.015-030, Palmas/TO, a solicitação relativa aos bens 
do espólio de PEDRO RODRIGUES CASTRO, CPF Nº 556.157.591-00, conforme:
I. Petição inicial ou primeiras declarações ou minuta da escritura pública de 
inventário protocolizada no tabelionato de notas, conforme o caso; em conformidade 
art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “a” do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
II. Última declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF do de cujus, 
em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “f” do Anexo Único do Decreto 
5.425, de 04/05/2016;
III. Última declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF cônjuge 
sobrevivo, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “f” do Anexo Único do 
Decreto 5.425, de 04/05/2016;
IV. comprovante do último endereço do de cujus, por meio de fatura de fornecimento 
de energia elétrica, de água ou de telefone, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, 
alínea “h” do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
V. termo de nomeação do inventariante ou documento equivalente, em 
conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “i” do Anexo Único do Decreto 5.425, 
de 04/05/2016;
VI. Documento de identidade e Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do inventariante, 
do inventariado e do contribuinte, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “j” 
do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016
VII. comprovante de endereço do inventariante, por meio de fatura de fornecimento 
de energia elétrica, de água ou de telefone, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, 
alínea “k” do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
VIII. comprovante de endereço do contribuinte, por meio de fatura de fornecimento 
de energia elétrica, de água ou de telefone, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, 
alínea “k” do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
IX. documento de identidade do advogado, expedido pela ordem dos Advogados 
do Brasil OAB; em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “l” do Anexo Único do 
Decreto 5.425, de 04/05/2016;
X. Procuração do advogado, em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “m” do 
Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
XI. demonstrativo do Imposto Predial territorial urbano - IPtu mais recente, 
contendo: matrícula, valor venal, área do terreno e área edificada, conforme o 
caso; em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea “n”, item 1.1, do Anexo Único 
do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
XII. Certidão de inteiro teor atualizada; em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, alínea 
“n”, item 1.2, do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016.
Em observância ao disposto no art. 64, I, V, §§1º, 3º da Lei nº 1.287/01 e art. 2º, 
§1º, Inciso I e II, c/c §2º, do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016 que 
regulamenta o Imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de quaisquer 
Bens ou direitos - Itcd.

Palmas - to, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 52/2020
Pessoa Física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Palmas - to, 
nos termos do art. 2º, §1º, inciso I, com respectivas alíneas e itens, do 
Anexo Único ao Decreto nº 5.425, de 04 de maio de 2016, intima o(s) 
contribuinte(s) abaixo indicado(s) a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do quinto dia da publicação deste, a apresentação da 
documentação pendente no processo abaixo relacionada, perante a 
Agência de Atendimento de Palmas, situada a quadra 103 sul, rua so-
07, Lote 03, Plano Diretor Sul, a fim de regularizar o calculo referente à 
avaliação e apuração do Imposto sobre a transmissão causa mortis e 
doação - Itcd dos bens.

suJEIto PAssIVo ProcEsso documEntAÇÃo dos BEns

sAndrA fErrEIrA 
dornELEs

CPF/RG: 000534343 SSP/MS 2016/6040/504666

Fica o contribuinte acima qualificado INTIMADO, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da ciência, apresentar junto a Agência de Atendimento de Palmas, 
situada na quadra 103 sul, rua so 07, Lote 03, Plano diretor sul, cEP 77.015-030, 
Palmas/TO, os documentos do inventariado, MANOEL SANTOS PRADO, e ou de 
seus bens, conforme segue:
I. Petição inicial ou primeiras declarações ou minuta da escritura pública de inventário 
protocolizada no tabelionato de notas, conforme o caso; em conformidade art. 2º, §1º, 
Inciso I, alínea “a” do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016;
II. demais documentos, conforme o caso; em conformidade art. 2º, §1º, Inciso I, 
alíneas “b” até “n” do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016.
Em observância ao disposto no art. 64, I, V, §§1º, 3º da Lei nº 1.287/01 e art. 2º, 
§1º, Inciso I e II, c/c §2º, do Anexo Único do Decreto 5.425, de 04/05/2016 que 
regulamenta o Imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de quaisquer 
Bens ou direitos - Itcd.

Palmas - to, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE COBRANÇA AMIGÁVEL Nº 53/2020
Pessoa Física

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, alínea “a”, intima o(s) contribuinte(s) abaixo 
identificado(s), a promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
quinto dia da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
constituído(s) por intermédio da apuração do Imposto de Transmissão 
causa mortis e doação - Itcd, nos termos da legislação vigente nesta 
agência, localizada à quadra 103 sul, rua so-07, lote 03, Plano diretor sul,  
Palmas - to, sob pena de imediata inscrição do respectivo valor em 
Dívida Ativa.

no suJEIto PAssIVo cPf ProcEsso VALor

1 LEVI  corrEIrA dA costA 185.715.812-15 2016/6040/503048 2.400,00

Palmas - to, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

EDITAL DE COBRANÇA AMIGÁVEL Nº 54/2020
Pessoa Física

Pelo presente edital, a Agência de Atendimento em Palmas, nos 
termos do art. 22, inciso IV, alínea “a”, intima o(s) contribuinte(s) abaixo 
identificado(s), a promover no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
quinto dia da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
constituído(s) por intermédio da apuração do Imposto de Transmissão 
causa mortis e doação - Itcd, nos termos da legislação vigente nesta 
agência, localizada à quadra 103 sul, rua so-07, lote 03, Plano diretor sul,  
Palmas - to, sob pena de imediata inscrição do respectivo valor em 
Dívida Ativa.

no suJEIto PAssIVo cPf ProcEsso VALor

1 GEAn cArLos sILVA mAtIAs 846.580.611-04 2019/6040/502740 1.012,00

Palmas - to, 12 de maio de 2020.

VILmAr cArLos rodrIGuEs
suPErVIsor dA AGÊncIA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. demais informações poderão 
ser obtidas pelos fones: (063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da 
SCCL, em dias úteis das 8h às 14h. O edital estará disponível no site: 
www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 083/2020. 
Abertura dia 28.05.2020, às 09h:00min (Horário de Brasília). Aquisição de 
solução integrada de firewall, para atender as necessidades da SESAU. 
Proc. 2019/3055/04.563, Recurso: Tesouro, Pregoeira: ETA PLESSE 
GonÇALVEs cArVALHo.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas - to, 13 de maio de 2020.

VIVIAnnE frAntZ B. dA sILVA
superintendente
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 003/2020

sEcrEtArIA do mEIo AmBIEntE E rEc. HÍdrIcos
PROCESSO Nº 2018/3900/00.095

ProJEto dE dEsEnVoLVImEnto rEGIonAL IntEGrAdo E 
sustEntÁVEL - PdrIs

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/SEFAZ nº 1421, de 09 de dezembro 
de 2019, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a montAGEm E InstALAÇÃo dE VIVEIro dE mudAs nA uft - 
cAmPus GuruPI, que teve como vencedora a empresa PrEmIum 
sErVIÇos E comÉrcIo LtdA, item 01 no valor de r$ 280.990,00 
(duzentos e oitenta mil, novecentos e noventa reais).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 280.990,00 (duzentos e 
oitenta mil, novecentos e noventa reais), perfazendo uma economia de 
25,31% em relação ao estimado pelo órgão requisitante. O resultado 
completo encontra-se disponível nos sites: www.comprasnet.gov.br e 
www.sgl.to.gov.br.

Palmas - to, 13 de maio de 2020.

VIVIAnnE frAntZ BorGEs dA sILVA
Pregoeira

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 102/2020/SEINF/GASEC, 15 DE MAIO DE 2020.

dispõe sobre a comissão Permanente de Licitação da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação, suas 
competências, designa servidores para exercerem o 
encargo de pregoeiro e de membros da equipe de 
apoio, e dá outras providências.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo - sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato 
nº 195 - nm, de 01 de fevereiro de 2019,

r E s o L V E:

Art. 1° dEsIGnAr os servidores abaixo relacionados para 
comporem a comissão de Licitação da secretaria da Infraestrutura, 
cidades e Habitação:

I. Presidente:

a. KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN, matrícula 
949623-1;

II. membros titulares:

a) RAMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 662772;

b) GILMAR OLIVEIRA BRITO, matrícula 749725-1;

III. membros suplentes:

a) ANTÔNIO CARLOS PORTO AQUINO FILHO, matrícula 
11489472-2;

b) JOSIVANDA BARREIRA DE MACEDO, matrícula 67960-7;

§1º nos impedimentos da Presidente, responderá pela 
Comissão Permanente de Licitação o membro titular indicado na alínea 
“a”, inciso II, deste artigo;

§2º os suplentes poderão praticar todos os atos dos membros 
titulares, diante dos impedimentos, independemente da existência de 
ato de substituição;

Art. 2° compete à comissão Permanente de Licitação, em 
conformidade com a Constituição Federal e a Lei nº 8.666/93:

I - conduzir sessões públicas referentes a cada licitação;

II - processar e julgar as licitações;

III - receber e julgar impugnações e recursos;

IV - propor a aplicação de sanções administrativas às licitantes, 
por infrações cometidas no curso da licitação;

V - encaminhar os processos instruídos à autoridade competente.

§1° Para cumprimento do disposto no inciso III deste artigo, 
poderá a Presidente da comissão solicitar pronunciamentos ou pareceres 
de qualquer área técnica especializada, da superintendência de Assuntos 
Jurídicos ou, quando necessário, de especialistas contratados.

§2° Para autorização de abertura do certame, a homologação 
da adjudicação, a anulação e a revogação, serão observados os níveis 
de competência e atribuições constantes da estrutura administrativa da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação.

Art. 3º os servidores adiante relacionados exercerão as funções 
de pregoeiro e membros da equipe de apoio, para atuar na realização 
das licitações nas modalidades concorrência, convite, credenciamento, 
pregão, na forma presencial ou eletrônica, regime diferenciado de 
contratação - rdc e tomada de preços:

I. Pregoeiros:

a) KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN, matrícula 
949623-1;

b) RAMILSON FERREIRA DA SILVA, matrícula 662772;

II. Equipe de Apoio:

a) GILMAR OLIVEIRA BRITO, matrícula 749725-1;

b) JOSIVANDA BARREIRA DE MACEDO, matrícula 67960-7;

§1º  os pregoeiros assumirão imediatamente os procedimentos 
licitatórios em andamento, obedecendo à pauta de distribuição elaborada 
pela Presidente da comissão Permanente de Licitação;

§2º caso o pregoeiro, designado nos termos do parágrafo 
anterior, encontrar-se impedido, poderá ser substituído por outro pregoeiro, 
estando automaticamente convalidados seus atos.

Art. 4° os trabalhos da comissão em apreço serão realizados em 
sessão e secretariados por um dos membros designado pela Presidente.

Art. 5° o prazo de mandato da respectiva comissão será de 01 
(um) ano, conforme preceitua o §4°, do art. 51, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 6º revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria/SEINF Nº 100, de 15 de maio de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 5.363 de 23 de maio de 2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

JuLIAnA PAssArIn
secretária de Estado da Infraestrutura, cidades e Habitação

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA 162/2020/SES/GASEC, 27/03/2020.

o sEcrEtÁrIo dE sAÚdE dA sAÚdE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 42, inciso I, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando o disposto no artigo 200, inciso III, da constituição 
Federal, bem como o contido no artigo 6º, inciso III, da Lei nº 8080/90, que 
versa sobre a competência do sus em ordenar a formação de recursos 
humanos para a área da saúde;

Considerando a Portaria SESAU nº 229/2019, publicada no 
Diário Oficial 5.358, de 15 de maio de 2019, que institui os núcleos de 
educação permanente nas unidades da secretaria de Estado da saúde;



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 14 dE mAIo dE 20205600DIÁRIO OFICIAL   No28

considerando a Portaria SESAU nº 375/2019, que estabelece 
normas e fluxos para celebração de Termo de Cooperação Institucional 
entre a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES - TO) e 
Instituições de Ensino, visando à realização de estágio estudantil 
supervisionado e atividades de aprendizagem em serviço, nas unidades 
de saúde e setores de Gestão da sEs - to;

considerando a celebração do termo de cooperação  
Nº 01/2016, firmado entre a SES e a Instituição de ensino ASSOCIAÇÃO 
dA comunIdAdE EscoLAr frEdErIco JosÉ PEdrEIrA nEto com 
objetivo de estabelecer condições de cooperação mútua e disponibilizar 
vagas para os estágios estudantis supervisionado e as atividades de 
aprendizagem em serviço, nas unidades de saúde e setores da secretaria 
de Estado da saúde;

considerando o Plano de Aprendizagem em serviço, que 
subsidia o termo de cooperação e o regimento do Estágio Estudantil 
Supervisionado Obrigatório e Aprendizagem em Serviço;

rEsoLVE:

Art. 1º disponibilizar a quantidade de vagas destinadas aos 
alunos do curso de técnico de Enfermagem, para Estágio Estudantil 
Supervisionado Obrigatório e Aprendizagem em Serviço, no primeiro 
semestre de 2020, nas unidades de saúde, conforme o quadro abaixo:

unidade
de saúde curso Período de realização 

do estágio
nº de
alunos

carga 
horária

HGP

técnico em Enfermagem -
EstAGIo suPErVIsIonAdo III E IV 03/02/2020 a 16/06/2020 120 20

técnico em Enfermagem - 10/02/2020 a 10/06/2020 320 13

EstAGIo suPErVIsIonAdo

totAL 440 33

Art. 2º fica a Instituição de Ensino AssocIAÇÃo dA 
comunIdAdE EscoLAr frEdErIco JosÉ PEdrEIrA nEto 
obrigada a cumprir com contrapartida estipulada, conforme artigo 4º, §2º, 
da Portaria 375/2019.

Art. 3º Permanecem inalteradas as cláusulas do instrumento 
original, que é o termo de cooperação Institucional, e as obrigações 
pendentes dos aditivos anteriores.

Art. 4º A disponibilidade de vagas dos cursos citados na tabela 
acima terá vigência até 30 de junho de 2020.

Art. 5º os casos omissos serão dirimidos pela sEs-to.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA 241/2020/SES/GASEC, 29/04/2020.

o sEcrEtÁrIo dE sAÚdE do EstAdo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 42, inciso I, da constituição do Estado 
do tocantins e,

considerando o disposto no artigo 200, inciso III, da constituição 
Federal, bem como o contido no artigo 6º, inciso III, da Lei nº 8080/90, que 
versa sobre a competência do sus em ordenar a formação de recursos 
humanos para a área da saúde;

Considerando a Portaria SESAU nº 229/2019, publicada no 
Diário Oficial 5.358, de 15 de maio de 2019, que institui os núcleos de 
educação permanente nas unidades da secretaria de Estado da saúde;

Considerando a Portaria SESAU nº 375/2019, que estabelece 
normas e fluxos para celebração de Termo de Cooperação Institucional 
entre a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES - TO) e 
Instituições de Ensino, visando à realização de estágio estudantil 
supervisionado e atividades de aprendizagem em serviço, nas unidades 
de saúde e setores de Gestão da sEs - to;

considerando a celebração do termo de cooperação  
Nº 08/2017, firmado entre a SES e a Instituição de ensino CENTRO 
unVErsItÁrIo LutErAno dE PALmAs - cEuP- uLBrA, com objetivo 
de estabelecer condições de cooperação mútua e disponibilizar vagas para 
os estágios estudantis supervisionado e as atividades de aprendizagem 
em serviço, nas unidades de saúde e setores da secretaria de Estado 
da saúde;

considerando o Plano de Aprendizagem em serviço, que 
subsidia o termo de cooperação e o regimento do Estágio Estudantil 
Supervisionado Obrigatório e Aprendizagem em Serviço;

rEsoLVE:

Art. 1º disponibilizar a quantidade de vagas destinadas aos 
alunos da residência Multiprofissional em Enfermagem Obstétrica, 
para Estágio Estudantil Supervisionado Obrigatório e Aprendizagem em 
serviço, no Primeiro semestre de 2020, nas unidades de saúde, conforme 
o quadro abaixo:

unidade de saúde curso Período de estágio nº de aluno carga horária

Hmdr

Residência Multiprofissional

23/03/2020 a 05/03/2021 12 3036Enfermagem

obstétrica

Art. 2º fica a Instituição de Ensino cEntro unVErsItÁrIo 
LutErAno dE PALmAs - cEuP obrigada a cumprir com o valor da 
contrapartida estipulada, conforme artigo 4º, §1º, da Portaria 375/2019.

Art. 3º Permanecem inalteradas as cláusulas do instrumento 
original, que é o termo de cooperação Institucional, e as obrigações 
pendentes dos aditivos anteriores.

Art. 5º os casos omissos serão dirimidos pela sEs-to.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2020

ProcEsso: 2018.30550.00878
CONTRATO: 041/2020
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA sAÚdE - sEs 
contrAtAdA: GEEtA GEstÃo E EnGEnHArIA LtdA
oBJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por oBJEto A 
contrAtAÇÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA Em PrEstAÇÃo 
dE sErVIÇos dE cALIBrAÇÃo E quALIfIcAÇÃo tÉrmIcA, 
com fornEcImEnto dE softWArE, dos EquIPAmEntos E 
InstrumEntos mÉdIco-HosPItALArEs, dE LABorAtÓrIo, 
DA CADEIA DO FRIO E DE COLETA CALIBRÁVEIS E/OU SUJEITOS 
A quALIfIcAÇÃo tÉrmIcA dA HEmorrEdE do tocAntIns, 
utILIZAndo-sE PArA Isto PAdrÕEs rAstrEÁVEIs À rEdE 
BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO (RBC), NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES 
A sEGuIr AJustAdAs, dEcorrEntEs do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
Nº 262/2018
VIGÊncIA 
Por sE trAtAr dE PrEstAÇÃo dE sErVIÇos contInuAdos o 
contrAto fIrmAdo EntrE As PArtE tErÁ suA VIGÊncIA Por 
12 (DOZE) MESES PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E 
SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES, 
CONFORME ART. 57 INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.4127
fontE: 250
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
VALOR R$ 216.999,96 (DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS 
E noVEntA E noVE rEAIs E noVEntA E sEIs cEntAVos).
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2020
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃO TOLINI - P/ CONTRATANTE
GEEtA GEstÃO E ENGENHARIA LTDA -  P/ CONTRATADA
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EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2020

PROCESSOS Nº: 2017/30550/002926; 2017/30550/006820; 
2017/30550/006830; 2017/30550/006831; 2017/30550/006832; 
2017/30550/006834; 2017/30550/006835; 2018/30550/006836; 
2017/30550/007241; 2017/30550/007624; 2018/30550/001878; 
2018/30550/004684; 2018/30550/004686; 2018/30550/004687; 
2018/30550/004688; 2018/30550/004721; 2018/30550/004735; 
2018/30550/005456; 2019/30550/000274; 2019/30550/003734; 
2019/30550/004591; 2019/30550/004593.
comPromItEntE: sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE
COMPROMISSÁRIA: CM HOSPITALAR S/A
tErmos do AJustE: o comPromItEntE IrÁ PromoVEr 
A susPEnsÃo dAs APurAÇÕEs dos ProcEssos dE 
rEsPonsABILIZAÇÃo AcImA durAntE o cumPrImEnto dAs 
oBrIGAÇÕEs AssumIdAs nEstE Acordo Por PArtE dA 
comPromIssÁrIA quE, Por mEIo dEstE tErmo dEVErÁ: 
EntrEGAr mEdIcAmEntos A tÍtuLo dE comPEnsAÇÃo dos 
AtrAsos E dEscumPrImEntos contrAtuAIs, conformE 
cronoGrAmA. APÓs confIrmAÇÃo do cumPrImEnto 
dAs oBrIGAÇÕEs dA comPromIssÁrIA A comPromItEntE 
PromoVErÁ o ArquIVAmEnto dos ProcEssos.
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2020
SIGNATÁRIOS: LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI P/COMPROMITENTE
LEonArdo ALmEIdA BYrro
GuILHErmE fonsEcA GouLArt
P/COMPROMISSÁRIA

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2550/2020

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do pregão eletrônico para 
registro de preços nº 068/2020, da Secretaria da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EmPrEsA: mAXImA comErcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

14 84.123 cAIXA

L u VA d E  P r o c E d I m E n to  m : 
tAmAnHo mEdIo confEccIonAdA 
Em LAtEX, AnAtomIcA, AmBIdEstrA, 
L u f r I f I c A d A c o m  P o  B I o - 
ABsorVIVEL Em quAntIdAdE 
A d E q u A d A ,  r E s I s t E n t E , 
ALtA sEnsIBILIdAdE Ao tAto. 
dEscArtAVEL.  nAo EstErIL . 
AcondIcIonAdA Em cAIXA com 100 
unIdAdEs. dEVE AtEndEr A rdc 55 
DE 04/11/2011.

mEdIX r$ 38,80 r$ 3.263.972,40

16 73.418 cAIXA

LuVA dE ProcEdImEnto P: tAmAnHo 
PEquEno confEccIonAdA Em 
LAtEX, AnAtomIcA, AmBIdEstrA, 
L u f r I f I c A d A c o m  P o  B I o  - 
ABsorVIVEL Em quAntIdAdE 
A d E q u A d A ,  r E s I s t E n t E , 
ALtA sEnsIBILIdAdE Ao tAto. 
dEscArtAVEL.  nAo EstErIL . 
AcondIcIonAdA Em cAIXA com 100 
unIdAdEs. dEVE AtEndEr A rdc 55 
DE 04/11/2011.

mEdIX r$ 39,89 r$ 2.928.644,02

VALor totAL r$ 6.192.616,42

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 11 de maio de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

mAXImA comErcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2550/2020

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do pregão eletrônico para 
registro de preços nº 068/2020, da Secretaria da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EmPrEsA: mEdPALmAs dIstrIBuIdorA dE Produtos 
HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 32.589.856/0001-30

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

12 74.003 cAIXA

L u VA d E  P r o c E d I m E n to  G : 
tAmAnHo GrAndE confEccIonAdA 
Em LAtEX, AnAtomIcA, AmBIdEstrA, 
L u f r I f I c A d A c o m  P o  B I o - 
ABsorVIVEL Em quAntIdAdE 
A d E q u A d A ,  r E s I s t E n t E , 
ALtA sEnsIBILIdAdE Ao tAto. 
dEscArtAVEL.  nAo EstErIL . 
AcondIcIonAdA Em cAIXA com 100 
unIdAdEs. dEVE AtEndEr A rdc 55 
DE 04/11/2011.

mEdIX r$  39,49 r$ 2.922.378,47

13 24.667 cAIXA

L u VA d E  P r o c E d I m E n to  G : 
tAmAnHo GrAndE confEccIonAdA 
Em LAtEX, AnAtomIcA, AmBIdEstrA, 
L u f r I f I c A d A c o m  P o  B I o - 
ABsorVIVEL Em quAntIdAdE 
A d E q u A d A ,  r E s I s t E n t E , 
ALtA sEnsIBILIdAdE Ao tAto. 
dEscArtAVEL.  nAo EstErIL . 
AcondIcIonAdA Em cAIXA com 100 
unIdAdEs. dEVE AtEndEr A rdc 55 
DE 04/11/2011.                                              

mEdIX r$ 39,49 r$ 974.099,83

15 28.041 cAIXA

L u VA d E  P r o c E d I m E n to  m : 
tAmAnHo mEdIo confEccIonAdA 
E m  L A t E X ,  A n A t o m I c A , 
A m B I d E s t r A ,  L u f r I f I c A d A 
com Po BIo- ABsorVIVEL Em 
quAntIdAdE                  AdEquAdA, 
rEsIstEntE, ALtA sEnsIBILIdAdE Ao 
tAto. dEscArtAVEL. nAo EstErIL. 
AcondIcIonAdA Em cAIXA com 100 
unIdAdEs. dEVE AtEndEr A rdc 55 
DE 04/11/2011.

mEdIX r$ 43,00 r$ 1.205.763,00

17 24.472 cAIXA

LuVA dE ProcEdImEnto P: tAmAnHo 
PEquEno confEccIonAdA Em 
LAtEX, AnAtomIcA, AmBIdEstrA, 
L u f r I f I c A d A c o m  P o  B I o  - 
ABsorVIVEL Em quAntIdAdE 
A d E q u A d A ,  r E s I s t E n t E , 
ALtA sEnsIBILIdAdE Ao tAto. 
dEscArtAVEL.  nAo EstErIL . 
AcondIcIonAdA Em cAIXA com 100 
unIdAdEs. dEVE AtEndEr A rdc 55 
DE 04/11/2011.

mEdIX r$ 43,00 r$ 1.052.296,00

VALor totAL r$  6.154.537,30
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01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 11 de maio de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

mEdPALmAs dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs 
EIrELI

CNPJ: 32.589.856/0001-30

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3709/2019

considerando que o julgamento da licitação é mEnor VALor 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
Pregão Eletrônico para registro de preços nº 025/2020 da Secretaria da 
Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no 
certame e demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, 
anexada aos autos:

EmPrEsA: conEXÃo mÉdIco comErcIAL EIrELI
CNPJ: 05.359.481/0001-40

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL r$

3 58.188 AmPoLA GENTAMICINA 20 MG/ML SOLUCAO 
InJEtAVEL 1 mL AmPoLA noVAfArmA r$ 0,82 r$ 47.714,16

VALor totAL r$ 47.714,16

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 28 de abril de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

conEXÃo mÉdIco comErcIAL EIrELI
CNPJ: 05.359.481/0001-40

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3709/2019

considerando que o julgamento da licitação é mEnor VALor 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
Pregão Eletrônico para registro de preços nº 025/2020 da Secretaria da 
Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no 
certame e demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, 
anexada aos autos:

EmPrEsA: mEdcom comÉrcIo dE mEdIcAmEntos HosPItALArEs 
LTDA - CNPJ: 25.211.499/0003-79

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

13 4.680 frAsco-
AmPoLA

tIGEcIcLInA 50 mG Po LIofILo 
InJEtAVEL frAsco-AmPoLA WYEtH r$ 181,91 r$ 851.338,80

VALor totAL r$ 851.338,80

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.
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1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 28 de abril de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

mEdcom comÉrcIo dE mEdIcAmEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 25.211.499/0003-79

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3709/2019

considerando que o julgamento da licitação é mEnor VALor 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
Pregão Eletrônico para registro de preços nº 025/2020 da Secretaria da 
Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no 
certame e demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, 
anexada aos autos:

EmPrEsA: PrÓ-sAÚdE dIstrIBuIdorA dE mEdIcAmEntos EIrELI 
- ME - CNPJ: 21.297.758/0001-03

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

6 406 frAsco

POLIMIXINA B 6.000UI/ML 
+ NEOMICINA 3,5 MG/ML + 
DEXAMETASONA 1 MG/ML 

susPEnsAo oftALmIcA 5 mL 
frAsco

GEoLAB r$ 10,33 r$ 4.193,98

VALor totAL r$ 4.193,98

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 28 de abril de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PrÓ-sAÚdE dIstrIBuIdorA dE mEdIcAmEntos EIrELI - mE
CNPJ: 21.297.758/0001-03

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7773/2019

considerando que o julgamento da licitação é mEnor VALor 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
Pregão Eletrônico para registro de preços nº 036/2020 da Secretaria da 
Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no 
certame e demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, 
anexada aos autos:

EmPrEsA: AudAX mEd Produtos mÉdIcos HosPItALArEs LtdA 
- EPP - CNPJ: 21.881.617/0001-33

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

2 1.152 FRASCO/
AmPoLA

AnIduLAfunGInA 100 mG InJEtAVEL 
frAsco-AmPoLA WYEtH r$ 251,87 r$ 290.154,24

10 3.276 FRASCO/
AmPoLA

cEftAZIdImA 2000 mG + AVIBActAm 
500 mG Po PArA soLucAo PArA 

InfusAo frAsco-AmPoLA
WYEtH r$ 591,54 r$ 1.937.885,04

12 2.736 FRASCO/
AmPoLA

cEftAroLInA fosAmILA 600 mG 
Po PArA soLucAo PArA InfusAo 

frAsco-AmPoLA
WYEtH r$ 219,18 r$ 599.676,48

13 113.940 BOLSA/
frAsco

cEftrIAXonA 1 G InJEtAVEL 
EndoVEnoso sIstEmA fEcHAdo ABL r$ 37,42 r$ 4.263.634,80

14 37.980 BOLSA/
frAsco

cEftrIAXonA 1 G InJEtAVEL 
EndoVEnoso sIstEmA fEcHAdo ABL r$ 37,42 r$ 1.421.211,60

21 32.120 BOLSA/
frAsco

VAncomIcInA 500 mG InJEtAVEL 
sIstEmA fEcHAdo ABL r$ 36,34 r$ 1.167.240,80

22 10.706 BOLSA/
frAsco

VAncomIcInA 500 mG InJEtAVEL 
sIstEmA fEcHAdo ABL r$ 36,34 r$ 389.056,04

VALor totAL r$ 
10.068.859,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.
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1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 28 de abril de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AudAX mEd Produtos mÉdIcos HosPItALArEs LtdA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7773/2019

considerando que o julgamento da licitação é mEnor VALor 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
Pregão Eletrônico para registro de preços nº 036/2020 da Secretaria da 
Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no 
certame e demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, 
anexada aos autos:

EmPrEsA: mEdcom comÉrcIo dE mEdIcAmEntos HosPItALArEs 
LTDA - CNPJ: 25.211.499/0003-79

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

1 3.456 FRASCO/
AmPoLA

AnIduLAfunGInA 100 mG InJEtAVEL 
frAsco-AmPoLA WYEtH r$ 251,87 r$ 870.462,72

9 9.828 FRASCO/
AmPoLA

cEftAZIdImA 2000 mG + AVIBActAm 
500 mG Po PArA soLucAo PArA 

InfusAo frAsco-AmPoLA
WYEtH r$ 591,54 r$ 5.813.655,12

11 8.208 FRASCO/
AmPoLA

cEftAroLInA fosAmILA 600 mG 
Po PArA soLucAo PArA InfusAo 

frAsco-AmPoLA
WYEtH r$ 219,18 r$ 1.799.029,44

VALor totAL r$ 8.483.147,28

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 28 de abril de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

mEdcom comÉrcIo dE mEdIcAmEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 25.211.499/0003-79

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2411/2020

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do Pregão Eletrônico para 
registro de preços nº 060/2020 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EmPrEsA: mÁXImA comÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

11 18.732 PAcotE

toucA PArA sustEntAcAo dos 
cABELos, sAnfonAdA BrAncA 

MEDINDO 35 (+/- 5) CM DE
dIAmEtro. confEccIonAdo Em 

tnt 100% PoLIProPILEno ou 
PoLIEstEr, GrAmAturA

MINIMA DE 30 GR/M2, QUE PERMITA 
A rEsPIrAcAo do couro 
cABELudo, com ELAstIco
duPLono AcABAmEnto Em 

todA cIrcunfErEncIA, 
HIPoALErGEnIco.  dEscArtAVEL.

APrEsEntAcAoEm PAcotE 
contEndo 100 unIdAdE 

EmBALAGEm com dAdos dE
IdEntIfIcAcAo E ProcEdEncIA.

mEdIX r$ 22,89 r$ 428.775,48

VALor totAL r$ 428.775,48

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.
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1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 05 de maio de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

mÁXImA comÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2411/2020

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do Pregão Eletrônico para 
registro de preços nº 060/2020 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EmPrEsA: mEdPALmAs dIstrIBuIdorA dE Produtos 
HosPItALArEs EIrELI - cnPJ: 32.589.856/0001-30

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

1 24.921 unIdAdE

AVEntAL cIrurGIco tAmAnHo XG 
LonGo, EstErIL, confEccIonAdo 

Em sms, ImPErmEAVEL, 
rEPELEntE A LIquIdos E 

fLuIdos corPorAEs, mAnGA 
LonGA, PunHos AJustAVEIs 

com ELAstIco ou mALHA, 
com tIrAs PArA fEcHAmEnto 

IntErno, com fEcHAmEnto nAs 
costAs E AJustE no PEscoco. 

AtoXIco, HIPoALErGEnIco, 
ALtA rEsIstEncIA, confortoE 
mALEABILIdAdE, dEscArtAVEL. 
EmBALAdo IndIVIduALmEntE 

sEndo duPLA EmBALAGEm 
PErmItIndo ABErturA AssEPtIcA 

Em PEtALA.

HEALtH LIfE r$ 38,86 r$ 968.430,06

2 8.307 unIdAdE

AVEntAL cIrurGIco tAmAnHo XG 
LonGo, EstErIL, confEccIonAdo 

Em sms, ImPErmEAVEL, 
rEPELEntE A LIquIdos E 

fLuIdos corPorAEs, mAnGA 
LonGA, PunHos AJustAVEIs 

com ELAstIco ou mALHA, 
com tIrAs PArA fEcHAmEnto 

IntErno, com fEcHAmEnto nAs 
costAs E AJustE no PEscoco. 

AtoXIco, HIPoALErGEnIco, 
ALtA rEsIstEncIA, confortoE 
mALEABILIdAdE, dEscArtAVEL. 
EmBALAdo IndIVIduALmEntE 

sEndo duPLA EmBALAGEm 
PErmItIndo ABErturA AssEPtIcA 

Em PEtALA.

HEALtH LIfE r$ 38,86 r$ 322.810,02

12 6.244 PAcotE

toucA PArA sustEntAcAo dos 
cABELos, sAnfonAdA BrAncA 

MEDINDO 35 (+/- 5) CM DE
dIAmEtro. confEccIonAdo Em 

tnt 100% PoLIProPILEno ou 
PoLIEstEr, GrAmAturA

MINIMA DE 30 GR/M2, QUE PERMITA 
A rEsPIrAcAo do couro 
cABELudo, com ELAstIco
duPLono AcABAmEnto Em 

todA cIrcunfErEncIA, 
HIPoALErGEnIco.  dEscArtAVEL.

APrEsEntAcAoEm PAcotE 
contEndo 100 unIdAdE 

EmBALAGEm com dAdos dE
IdEntIfIcAcAo E ProcEdEncIA.

mEdIX r$ 27,00 r$ 168.588,00

VALor totAL r$ 1.459.828,08

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 05 de maio de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

mEdPALmAs dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs 
EIrELI

CNPJ: 32.589.856/0001-30

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2411/2020

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do Pregão Eletrônico para 
registro de preços nº 060/2020 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:
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EmPrEsA: W. V. B. VArGAs - EPP
CNPJ: 03.997.385/0001-00

ItEm qtd und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

5 4.739 unIdAdE

mAcAcÃo dE sEGurAnÇA com cAPuZ, 
ImPErmEÁVEL E rEPELEntE A LÍquIdos, 
c o n f E c c I o n A d o  E m  n Ã o  t E c I d o , 
f E c H A m E n to  At r AV É s  d E  Z I P E r ,  E 
soBrEPosIÇÃo com tALA, com ELAstIco nos 
PunHos, tornoZELo E no cAPuZ. tAmAnHo 
XG. oBs: sE o mAtErIAL for sms A GrAmAturA 
mÍnImA dEVErÁ sEr dE 40 G.

nEXus r$ 89,99 r$ 426.462,61

6 1.579 unIdAdE

mAcAcÃo dE sEGurAnÇA com cAPuZ, 
ImPErmEÁVEL E rEPELEntE A LÍquIdos, 
c o n f E c c I o n A d o  E m  n Ã o  t E c I d o , 
f E c H A m E n to  At r AV É s  d E  Z I P E r ,  E 
soBrEPosIÇÃo com tALA, com ELAstIco nos 
PunHos, tornoZELo E no cAPuZ. tAmAnHo 
XG. oBs: sE o mAtErIAL for sms A GrAmAturA 
mÍnImA dEVErÁ sEr dE 40 G.

nEXus r$ 89,99 r$ 142.094,21

VALor totAL r$ 568.556,82

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65  
da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 05 de maio de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

W. V. B. VArGAs - EPP
CNPJ: 03.997.385/0001-00

AVISO REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A secretaria de Estado da saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 08h30min, do dia 19 de 
maio de 2020, realizará a reabertura da licitação em tela, que visa o registro 
de Preços para eventual e provável aquisição de materiais hospitalares 
- colchões e outros, conforme especificações técnicas contidas no edital 
e seus anexos. O edital retificado encontra-se disponível na internet, 
nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.publinexo.com.br. 
Informações pelos telefones (63) 3218-1722/1715/3247. (Processo nº 
2019/30550/4381). Pregoeiro: Thiago Borges Silva.

Palmas/TO, 05 de maio de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 08h30min, do dia 19 
de maio de 2020, realizará a reabertura da licitação em tela, que visa 
contratação de empresa especializada para fornecimento de conjunto 
integrado para realização de testes para diagnóstico In Vitro, para provas 
de coagulação, para atendimento à rotina do Laboratório de Hemostasia da 
HEMORREDE do Tocantins, conforme especificações técnicas contidas no 
edital e seus anexos. O edital retificado encontra-se disponível na internet, 
nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.publinexo.com.br.  
Informações pelos telefones (63) 3218-1722/1715/3247. (Processo nº 
2019/30550/3357). Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

Palmas/TO, 05 de maio de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO SINE DIE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 063/2020
site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada Sine Die, a data da abertura do certame acima, que tem por 
objeto o registro de Preços para eventual e provável aquisição de gêneros 
alimentícios e utensílios domésticos, destinados a atender as necessidades 
da Secretaria da Saúde e Unidades Anexas, conforme especificado no 
edital e seus anexos. A prorrogação ocorre pela necessidade de responder 
pedido de impugnação (Processo nº 2019/30550/007073).

Palmas/TO, 05 de maio de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO SINE DIE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 064/2020

site: www.publinexo.com.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada Sine Die, a data da abertura do certame acima, que tem por 
objeto registro de Preços para eventual e provável aquisição de aquisição 
por sistema de consignação de Órteses e Próteses e Materiais Especiais 
- oPmE para os serviços de cirurgia vascular nos hospitais do Estado, 
conforme especificado no edital e seus anexos. A prorrogação ocorre 
pela necessidade de responder pedido de esclarecimento (Processo nº 
2019/30550/004874).

Palmas/TO, 05 de maio de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os Pregões 
Eletrônicos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico nº 070/2020 - Processo 2019/30550/9987. 
registro de Preços para eventual e provável aquisição de equipamentos 
eletro médicos-hospitalares (focos cirúrgico de teto, focos auxiliares e de 
exame, serra de gesso e seladora grau cirúrgico), conforme especificado 
no Edital e seus anexos. Data/Horário: 21/05/2020, às 08h30min. Sistema: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

Pregão Eletrônico nº 071/2020 - Processo 2019/30550/3836. 
registro de Preços para eventual e provável aquisição de medicamentos 
controlados, conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 
22/05/2020, às 08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeira: 
Weslaine Lacerda Ávila.
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Pregão Eletrônico nº 072/2020 - Processo 2019/30550/6365. 
objeto: registro de Preços para eventual e provável aquisição de materiais 
diversos - curativos, conforme especificado no Edital e seus anexos. 
Data/Horário: 21/05/2020, às 08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br.  
Pregoeiro: thiago Borges silva.

Pregão Eletrônico nº 073/2020 - Processo 2019/30550/10527. 
objeto: registro de Preços para eventual e provável aquisição de materiais 
hospitalares (materiais especiais para o serviço de ortopedia - itens não 
padronizados), destinados ao uso no Hospital de referência de Gurupi, 
conforme especificado no edital e seus anexos. Data/Horário: 22/05/2020 
às 08h30min. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeiro: thiago Borges 
silva.

Os editais também encontram-se disponíveis no site: www.
saude.to.gov.br. maiores informações poderão ser obtidas através dos 
telefones (063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas/TO, 05 de maio de 2020.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 
025/2020 - Processo Administrativo Nº 2019/30550/3709, conforme segue:

conEXÃo mÉdIco comErcIAL EIrELI
CNPJ: 05.359.481/0001-40, o valor adjudicado R$ 47.714,16.

PrÓ-sAÚdE dIstrIBuIdorA dE mEdIcAmEntos EIrELI - mE
CNPJ: 21.297.758/0001-03, o valor adjudicado R$ 4.193,98.

mEdcom comÉrcIo dE mEdIcAmEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 25.211.499/0003-79, o valor adjudicado R$ 851.338,80.

o valor total adjudicado r$ 903.246,94. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 28 de abril de 2020.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
superintendente da central de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado do Pregão Eletrônico Nº 
036/2020 - Processo Administrativo Nº 2019/30550/7773, conforme segue:

AudAX mEd Produtos mÉdIcos HosPItALArEs LtdA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 10.068.859,00.

mEdcom comÉrcIo dE mEdIcAmEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 25.211.499/0003-79, o valor adjudicado R$ 8.483.147,28.

o valor total adjudicado r$ 18.552.006,28. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 28 de abril de 2020.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
superintendente da central de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020
AVISO DE RESULTADO PARCIAL DO PREGÃO

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado Parcial do Pregão 
Eletrônico Nº 060/2020 - Processo Administrativo Nº 2020/30550/2411, 
conforme segue:

W. V. B. VArGAs - EPP
CNPJ: 03.997.385/0001-00, o valor adjudicado R$ 568.556,82.

mÁXImA comÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado R$ 428.775,48.

mEdPALmAs dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs EIrELI
CNPJ: 32.589.856/0001-30, o valor adjudicado R$ 1.459.828,08.

o valor total adjudicado r$ 2.457.160,38. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.com.br.

Palmas/TO, 05 de maio de 2020.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
superintendente da central de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2020
AVISO DE RESULTADO PARCIAL DO PREGÃO

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado Parcial do Pregão 
Eletrônico Nº 068/2020 - Processo Administrativo Nº 2020/30550/2550, 
conforme segue:

mAXImA comÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado R$ 6.192.616,42.

mEdPALmAs dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs EIrELI
CNPJ: 32.589.856/0001-30, o valor adjudicado R$ 6.154.537,30.

o valor total adjudicado r$ 12.347.153,72. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 11 de maio de 2020.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
superintendente da central de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 213, DE 06 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.421/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que a administração pública, deve buscar sempre 
a eficiência, eficácia e a continuidade do serviço público;

considerando o art. 18, IV, alínea “d”, do Regimento Interno da 
Secretaria de Segurança Pública (Decreto nº 5.979/2019), determina que 
a Gerência de Gestão de Pessoas deverá consolidar e publicar o plano 
anual de férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, até 
o final do mês de outubro de cada ano;
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considerando que a confecção do plano anual de férias 
propiciará à administração, aos administrados e à sociedade uma gestão 
mais eficiente e eficaz, na medida em que otimizará a prestação do serviço 
público, contribuindo para o planejamento pessoal dos servidores, bem 
como para o planejamento e controle financeiro do Estado, mantendo a 
continuidade dos serviços;

Considerando o Plano Anual de Férias instituído através da 
Portaria ssP nº 1014, de 10 de outubro de 2019, publicada na edição do 
Diário Oficial nº 5.461, de 11/10/2019;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr aos servidores da secretaria da segurança 
Pública, férias regulamentares referentes a períodos aquisitivos 
acumulados e não marcados, anteriores ao calendário anual 2019 para 
usufruto no mês de junho, conforme especificado abaixo;

ord sErVIdor num 
func VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 AdAo mArcos dE sALEs 
costA 65990 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2018/2019

02
AdrIAnA AndrEA 

rodrIGuEs ArImAtEA 
sAntAnA

712295 1 PAPILoscoPIstA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2018/2019

03 AdrIAnA fELIPE cAmELo 
AGuIAr 806472 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

04 ALEssAndro ALVEs 
BArros 730911 2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2014/2015

05 AnA cAroLInA 
GoncALVEs dos rEIs 11138734 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

06 AntonIA BEAtrIZ sILVA 
ALmEIdA 577355 1 EnGEnHEIro 

cIVIL 29/06/2020 A 10/07/2020 12 2017/2018

07 AntonIo AmorIm 
mArquEs 421033 1 AGEntE dE 

PoLIcIA 08/06/2020 A 07/07/2020 30 2018/2019

08 ArcHIAs cArnEIro 
AmorIm nEto 603287 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 28/07/2020 30 2018/2019

09 BArBArA EmAnuELLE 
LoPEs dA sILVEIrA 1204882 3 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 20/06/2020 A 04/07/2020 15 2018/2019

10 Bruno rodrIGo ArrudA 
mEdEIro 814420 1 PAPILoscoPIstA 03/06/2020 A 02/07/2020 30 2017/2018

11 cArLos AuGusto 
PErEIrA ALVEs 832150 3 AGEntE dE 

PoLIcIA 04/06/2020 A 03/07/2020 30 2018/2019

12 cLAudIo EustAquIo 
BAstos 789115 2 AGEntE dE 

PoLIcIA 03/06/2020 A 02/07/2020 30 2018/2019

13 dAVId dE PAuLA JunIor 1025376 2 AGEntE dE 
PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2015/2016

14 dAVI domIcIAno 874477 2 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2018/2019

15 dELVAnI souZA dE PAuLA 59824 2 AGEntE dE 
PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

16 dIoGo dE VAsconcELos 
mEnEZEs 11590408 1 AGEntE dE 

PoLIcIA 20/06/2020 A 19/07/2020 30 2018/2019

17 douGLAs tArcIAno 
ZImmErmAnn 67110 2 EscrIVAo dE 

PoLIcIA 29/06/2020 A 13/07/2020 15 2018/2019

18 Edson cArLos LImA 11149329 2 motorIstA 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2018/2019

19 EduArdo ALVEs 
cordEIro dE souZA 11606320 1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

20 EduArdo BELLotI dos 
sAntos 42230 1 AGEntE dE 

PoLIcIA 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2018/2019

21 EduArdo KomKA fILHo 330921 3 PErIto ofIcIAL 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2014/2015
22 EduArdo KomKA fILHo 330921 3 PErIto ofIcIAL 16/06/2020 A 30/06/2020 15 2015/2016

23 ELIVAnIA oLIVEIrA dIAs 980678 1 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 01/06/2020 A 10/06/2020 10 2017/2018

24 ELIZABEtH ALVEs rocHA 567234 1 AuXILIAr 
AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 15/06/2020 15 2017/2018

25 ELIZABEtH AnGELA VIEIrA 
dE souZA 841125 4 PErIto ofIcIAL 22/06/2020 A 16/07/2020 25 2018/2019

26 GILBErto sALVIAno 
soArEs 455729 2

AuXILIAr dE 
sErVIÇos 

GErAIs
15/06/2020 A 29/06/2020 15 2017/2018

27 GILson ALVEs dE ABrEu 1038354 1 AGEntE dE 
PoLIcIA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2018/2019

28 GIVAnILdo BArBoZA dInIZ 11191040 1 motorIstA 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2018/2019

29 HELIo domInGos dE 
AssIs ALVEs 11138165 2 dELEGAdo dE 

PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

30 HELIo sAntAnA ArAuJo 866572 1 AGEntE dE 
PoLIcIA 03/06/2020 A 02/07/2020 30 2013/2014

31 HELLEn EmILY dE sousA 
rocHA 1280775 1 AssIstIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 29/06/2020 A 10/07/2020 12 2018/2019

32 HumBErto dos sAntos 
ABrEu 513195 1 AGEntE dE 

PoLIcIA 02/06/2020 A 16/06/2020 15 2018/2019

33 IonEIdE nunEs 
cArVALHo souZA 669699 1 AssIstIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

34 IrAnILto sALEs dE 
ALmEIdA 821199 2 PAPILoscoPIstA 05/06/2020 A 29/06/2020 25 2018/2019

35 JAnIo dE oLIVEIrA nEVEs 797653 3 PErIto ofIcIAL 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2016/2017
36 JoAo mAuro dE ALmEIdA 557058 1 PErIto ofIcIAL 15/06/2020 A 14/07/2020 30 2017/2018

37 JoAo PEtIon rIBEIro 
corAdo 878185 1 AGEntE dE 

PoLIcIA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2016/2017

38 JoEdson rodrIGuEs 
fIGuEIrA 709650 2 PAPILoscoPIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

39 JoELson sILVA sousA 626810 1 AssIstEntE 
AdmInIstrAtIVo 01/06/2020 A 25/06/2020 25 2017/2018

40
JorGELIA dA sILVA 

mArtIns
1081080 3 AdmInIstrAdor 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2016/2017

41
JosE frAncIsco VALIm 

dE ALmEIdA
11606541 1 PErIto ofIcIAL 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

42 JucELIno rodrIGuEs 
dE JEsus 496124 2 AGEntE dE 

PoLIcIA 02/06/2020 A 01/07/2020 30 2018/2018

43 JuLIA GALVAo dA sILVA 848363 2 PAPILoscoPIstA 16/06/2020 A 10/07/2020 25 2018/2019

44
KAYron noLEto 

nAscImEnto
11457651 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

45
KLEYBEr coELHo 
oLIVEIrA JunIor

1272721 1
AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo
22/06/2020 A 10/07/2020 19 2017/2018

46
LArIssA crIstInA dE 
oLIVEIrA mArAnHAo

101051 1
AGEntE dE 

nEcrotomIA
01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

47 LArIssA LIs GErALdInI 96341 1
EscrIVÃo dE 

PoLIcIA
09/06/2020 A 28/06/2020 20 2018/2019

48
LInsmAr souZA dos 

sAntos
11644796 1 PErIto ofIcIAL 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

49
LuIs EduArdo AmArAL 

frEItAs
11593806 1

dELEGAdo dE 
PoLIcIA

22/06/2020 A 26/06/2020 05 2018/2019

50
mAIKE YoussEf BArBosA 

concEIcAo
11229950 1

EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 

15/06/2020 A 29/06/2020 15 2018/2019

51
mArcos AurELIo 
JAcomE sousA

1087312 2 PErIto ofIcIAL 15/06/2020 A 29/06/2020 15 2018/2019

52
mArIA cELIA cArVALHo 

dA sILVA 
801360 2

AssIstEntE 
AdmInIstrAtIVo

01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

53
mArIA LIA motA souZA 

LEÃo
326978 1

EscrIVÃo dE 
PoLIcIA

15/06/2020 A 29/06/2020 15 2018/2019

54
mArIA LucImAr dIAs 
cArnEIro sAntos

593798 3
AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo
01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

55 mArIVAn dA sILVA souZA 11589647 1
dELEGAdo dE 

PoLIcIA
24/06/2020 A 28/06/2020 05 2018/2019

56
mArIVALdo VIAnA dA 

sILVA
11231262 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

57 mAurI LuIZ dE oLIVEIrA 63572 3
AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo
22/06/2020 A 01/07/2020 10 2017/2018

58
mILLÂnIA soArEs 

mILHomEm frEItAs 
1076361 1 PAPILoscoPIstA 01/06/2020 A 25/06/2020 25 2018/2019

59 mIrIAm cHAVEs dA sILVA 511551 5
AuXILIAr 

AdmInIstrAtIVo
30/06/2020 A 24/07/2020 25 2018/2019

60
mIrIAn cArdoso 

PErEIrA
11138092 2

AGEntE dE 
PoLIcIA

08/06/2020 A 22/06/2020 15 2018/2019

61
nAYArA dE JEsus souZA 

dE oLIVEIrA LImA
11130229 2 PAPILoscoPIstA 22/06/2020 A 11/07/2020 20 2018/2019

62 nELIo cArnEIro sILVA 1049208 1 PAPILoscoPIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2016/2017

63
PEtrAs cAVALcAntE 

BArrocA
724170 1

AGEntE dE 
PoLIcIA

08/06/2020 A 07/07/2020 30 2018/2019

64
PrIscILLA dE PAuLA LEItE 

BrIto
1027573 3

AssIstEntE 
AdmInIstrAtIVo

01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

65 rAfAEL sAntos E sILVA 11644540 1
dELEGAdo dE 

PoLIcIA 
30/06/2020 A 29/07/2020 30 2018/2019

66 rIcArdo rocHA GomEs 970454 1 PAPILoscoPIstA 30/06/2020 A 24/07/2020 25 2017/2018

67 roBErtA LoPEs ALEncAr 1072838 1
EscrIVÃo dE 

PoLIcIA
20/06/2020 A 30/06/2020 11 2018/2019

68
roBErto mAGALHAEs dE 

morAEs
11155370 1 motorIstA 30/06/2020 A 29/07/2020 30 2017/2018

69
roBErto AssIs dE 

oLIVEIrA
11644591 1

dELEGAdo dE 
PoLIcIA

01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

70
roGErIo soArEs dE 

mELo
892376 1

AGEntE dE 
nEcrotomIA

01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

71
rosAnGELA PInto 
morEIrA AmorIm

678184 2
AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo
15/06/2020 A 09/07/2020 25 2018/2019

72
rosIcLEIdE mArtIns 
ArAuJo fErnAndEs

1019531 2
EscrIVÃo dE 

PoLIcIA
15/06/2020 A 14/07/2020 30 2018/2019

73
ruBEm VInIcIus 

mAdurEIrA JAcundA
11234962 1

AssIstEntE 
AdmInIstrAtIVo

15/06/2020 A 19/06/2020 05 2017/2018

74 ruI dIAs GonÇALVEs 695911 1
AGEntE dE 

PoLIcIA
15/06/2020 A 14/07/2020 30 2018/2019

75 sAndro BAtIstA AGuIAr 699953 4
EscrIVÃo dE 

PoLIcIA
01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

76
sEBAstIÃo fErrEIrA 

dA sILVA
800380 3

AGEntE dE 
PoLIcIA

05/06/2020 A 04/07/2020 30 2018/2019

77
sInArA dE frEItAs ELIAs 

cAmPos
817305 1

dELEGAdo dE 
PoLIcIA

01/06/2020 A 18/06/2020 18 2018/2019

78 sonIA PErEIrA GuEdEs 475686 4
AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo
15/06/2020 A 29/06/2020 15 2018/2019

79
tEofABIo ALVEs 

sIquEIrA 
11589868 1

dELEGAdo dE 
PoLIcIA 

22/06/2020 A 06/07/2020 15 2018/2019

80
tIAGo rodrIGuEs 

PArEntE
89506 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

81
uBIrAtAn rEBELLo do 

nAscImEnto
1063359 1

AGEntE dE 
PoLÍcIA

22/06/2020 A 21/07/2020 30 2018/2019

82 VAGnEr PErEIrA souZA 11458968 1 motorIstA 01/06/2020 A 30/06/2020 30 2018/2019

83
VErA LucIA mIrAndA 

BEZErrA
342571 1

AssIstEntE 
AdmInIstrAtIVo

18/06/2020 A 02/07/2020 15 2017/2018

84 VILmAr dIAs dA sILVA 917932 1
EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 
26/06/2020 A 10/07/2020 15 2016/2017

85
VIVIAnE cAmPos dE sÁ 

fErrAZ
1292927 1

AssIstEntE 
AdmInIstrAtIVo

15/06/2020 A 29/06/2020 15 2017/2018

86 WELB nunEs montIZumA 63396 2
AGEntE dE 

PoLIcIA
15/06/2020 A 14/07/2020 30 2018/2019

87
WILson oLIVEIrA cABrAL 

JunIor
128585 1

dELEGAdo dE 
PoLIcIA

15/06/2020 A 26/06/2020 12 2018/2019

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palmas/TO, 06 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 214, DE 06 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.421/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Portaria 
nº 193, de 16 de abril de 2020, publicada na edição do Diário Oficial  
nº 5.588, de 27 de abril de 2020;

rEsoLVE:

Retificar a PORTARIA SSP Nº 193, DE 16 DE ABRIL DE 2020, publicada 
na edição do Diário Oficial nº 5.588, de 27 de abril de 2020, que trata 
das férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, conforme 
especificado abaixo;

ondE sE LÊ:

ord sErVIdor num 
func VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 HELIo LoPEs dE souZA 460683 1 AGEntE dE 
PoLIcIA 05/05/2020 A 03/06/2020 30 2017/2018

02 PAtrIcIA BonILHA dE 
toLEdo PIZA 590384 3 PErIto ofIcIAL 25/05/2020 A 18/05/2020 25 2017/2018

03 WILmAr ArAuJo GomEs 394364 2 AGEntE dE 
PoLIcIA 01/05/2020 A 30/05/2020 30 2016/2017

LEIA-sE:

ord sErVIdor num 
func  VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 HELIo LoPEs dE souZA 460683 1 AGEntE dE 
PoLIcIA 05/05/2020 A 03/06/2020 30 2018/2019

02 PAtrIcIA BonILHA dE 
toLEdo PIZA 590384 3 PErIto ofIcIAL 25/05/2020 A 18/06/2020 25 2017/2018

03 WILmAr ArAuJo GomEs 394364 2 AGEntE dE 
PoLIcIA 01/05/2020 A 30/05/2020 30 2017/2018

Palmas/TO, 06 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 215, DE 06 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.421/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

considerando que a Portaria nº 181, de 06 de abril de 2020, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.588, de 27 de abril de 2020, 
que trata das férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, 
foi publicada de forma equivocada;

rEsoLVE:

tornar sem efeito a PortArIA ssP nº 181, de 06 de abril de 2020, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.588, de 27 de abril de 2020, 
somente na parte especificado abaixo:

ord sErVIdor num 
func VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01
LIVIA rAfAELA 
ALmEIdA dE 

VAsconcELos
11620781 1 dELEGAdo dE 

PoLIcIA 04/05/2020 A 02/06/2020 30

Palmas/TO, 06 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 216, DE 06 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.421/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que a administração pública, deve buscar sempre 
a eficiência, eficácia e a continuidade do serviço público;

Considerando o art. 18, IV, alínea “d”, do Regimento Interno da 
Secretaria de Segurança Pública (Decreto nº 5.979/2019), determina que 
a Gerência de Gestão de Pessoas deverá consolidar e publicar o plano 
anual de férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, até 
o final do mês de outubro de cada ano;

considerando que a confecção do plano anual de férias 
propiciará à administração, aos administrados e à sociedade uma gestão 
mais eficiente e eficaz, na medida em que otimizará a prestação do serviço 
público, contribuindo para o planejamento pessoal dos servidores, bem 
como para o planejamento e controle financeiro do Estado, mantendo a 
continuidade dos serviços;

Considerando o Plano Anual de Férias instituído através da 
Portaria ssP nº 1014, de 10 de outubro de 2019, publicada na edição do 
Diário Oficial nº 5.461, de 11/10/2019;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr aos servidores da secretaria da segurança 
Pública, férias regulamentares referentes a períodos aquisitivos 
acumulados e não marcados, anteriores ao calendário anual 2019 para 
usufruto no mês de maio, conforme especificado abaixo;

ord sErVIdor num 
func VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 dAVId dE PAuLA JunIor 1025376 2 AGEntE dE 
PoLIcIA 04/05/2020 A 02/06/2020 30 2014/2015

02 JAmIL frAncIsco rosA 685309 2 AGEntE dE 
PoLIcIA 14/05/2020 A 12/06/2020 30 2015/2016

03 JoAo LuIs BArIs dE LImA 469546 3 PErIto ofIcIAL 01/05/2020 A 30/05/2020 30 2017/2018

04 roBErto mAGALHAEs dE 
morAEs 11155370 1 motorIstA 01/05/2020 A 30/05/2020 30 2017/2018

05 roBErto mAGALHAEs dE 
morAEs 11155370 1 motorIstA 31/05/2020 A 29/06/2020 30 2018/2019

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palmas/TO, 06 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 218, DE 06 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.421/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Portaria 
nº 194, de 16 de abril de 2020, publicada na edição do Diário Oficial  
nº 5.588, de 27 de abril de 2020;

rEsoLVE:

Retificar a PORTARIA SSP Nº 194, DE 16 DE ABRIL DE 2020, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.588, de 27 de abril de 2020, 
que trata das férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, 
conforme especificado abaixo;

ondE sE LÊ:

ord sErVIdor num 
func  VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 PoLIcAcIo BIsPo 
fErrEIrA 393487 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 04/04/2020 A 30/04/2020 30 2018/2019

LEIA-sE:

ord sErVIdor num 
func  VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 PoLIcAcIo BIsPo 
fErrEIrA 393487 1 AssIstEntE 

AdmInIstrAtIVo 01/04/2020 A 30/04/2020 30 2018/2019

Palmas/TO, 06 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 219, DE 06 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, o art. 16, da  
Lei 3.421, de 08 de março de 2019, e o art. 258, da Lei 3.461, de 25 de 
abril de 2019, alterados pela Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

considerando que, consoante o art. 58, da Lei 3.461, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins, 
as férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade, casos esses em que a interrupção deve 
ser publicada no Diário Oficial do Estado;

Considerando o Decreto nº 6.072, de 21/03/2020, que declara 
estado de calamidade pública em todo território do Estado do Tocantins 
afetado pela COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de 
desastre 1.5.1.1.0, e adota outras providências;

Considerando a solicitação do Diretor de Perícia Criminal através 
do Ofício nº 1288/2020/IC/SPC/SSP, com a manifestação favorável da 
Superintendente da Polícia Científica;

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
04/05/2020, 15 (quinze) dias das férias da servidora IZABELLA DOWNAR 
BAKALARCZYK, perita oficial, matrícula nº 11589353-1, prevista para 
o período de 04/05/2020 a 18/05/2020, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2019, garantindo-lhe o direito de usufruí-las no período 
compreendido entre 09/11/2020 a 23/11/2020.

Palmas/TO, 06 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 220, DE 07 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, o art. 16, da  
Lei 3.421, de 08 de março de 2019, e o art. 258, da Lei 3.461, de 25 de 
abril de 2019, alterados pela Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

considerando que, consoante o art. 58, da Lei 3.461, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins, 
as férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade, casos esses em que a interrupção deve 
ser publicada no Diário Oficial do Estado;

Considerando o Decreto nº 6.072, de 21/03/2020, que declara 
estado de calamidade pública em todo território do Estado do Tocantins 
afetado pela COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de 
desastre 1.5.1.1.0, e adota outras providências;

Considerando a solicitação do Diretor de Perícia Criminal através 
do Ofício nº 1325/2020/IC/SPC/SSP, com a manifestação favorável da 
Superintendente da Polícia Científica;

rEsoLVE:

SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias do 
servidor PAULO FRANCISCO RIBEIRO FILHO, perito oficial, matrícula nº 
682369-1, prevista para o período de 11/05/2020 a 10/06/2020, referente 
ao período aquisitivo de 2017/2018, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
no período compreendido entre 04/01/2021 a 02/02/2021.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 221, DE 07 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, o art. 16, da  
Lei 3.421, de 08 de março de 2019, e o art. 258, da Lei 3.461, de 25 de 
abril de 2019, alterados pela Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

considerando que, consoante o art. 58, da Lei 3.461, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins, 
as férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade, casos esses em que a interrupção deve 
ser publicada no Diário Oficial do Estado;

Considerando o Decreto nº 6.072, de 21/03/2020, que declara 
estado de calamidade pública em todo território do Estado do Tocantins 
afetado pela COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de 
desastre 1.5.1.1.0, e adota outras providências;

Considerando a solicitação do Diretor de Perícia Criminal através 
do Ofício nº 1286/2020/IC/SPC/SSP, com a manifestação favorável da 
Superintendente da Polícia Científica;

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, com efeito retroativo a 
01/05/2020,   30 (trinta) dias das férias do servidor ARCYLEU MARTINS 
BRITO JUNIOR, perito oficial, matrícula nº 11589973, prevista para o 
período de 01/05/2020 a 30/05/2020, referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, garantindo-lhe o direito de usufruí-las no período 
compreendido entre 16/09/2020 a 15/10/2020.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 222, DE 07 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

Considerando que, de acordo com o princípio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência;

considerando a Portaria ssP nº 1200, de 19 de dezembro de 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.511, que designou o Delegado 
de Polícia ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO NETO, para, sem 
prejuízo das suas funções no Núcleo de Polícia Comunitária, cumular a 
atribuição de membro da comissão de Processo Administrativo disciplinar, 
na Corregedoria-Geral da Segurança Pública, a partir de 19/12/2019;

Considerando a Proposta de Portaria nº 011/2020, da 
corregedoria-Geral da segurança Pública, que solicita a dispensa, 
a pedido, do servidor supramencionado da atribuição de membro da 
comissão de Processo Administrativo disciplinar,

rEsoLVE:

dIsPEnsAr, a pedido, AntÔnIo GonÇALVEs dE cArVALHo nEto, 
delegado de polícia de classe especial - F, matrícula nº 881494-3, 
das atribuições de membro da comissão de Processo Administrativo 
disciplinar, na corregedoria-Geral da segurança Pública.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 223, DE 07 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando que a Administração Pública é regida por um plexo 
de princípios basilares, cuja densidade normativa milita em benefício do 
estabelecimento de instituições públicas vocacionadas ao desempenho 
de suas funções adotando o mais extenso coeficiente de eficiência;

considerando a solicitação do corregedor-Geral da segurança 
Pública, por intermédio da Proposta de Portaria nº 010/2020, com a 
manifestação favorável da Delegada-Geral da Polícia Civil;

rEsoLVE:

rEmoVEr, por necessidade do serviço, PEdro IVo costA mIrAndA, 
delegado de polícia 3ª Classe - D, matrícula nº 125237-2, da 6ª Delegacia 
de Polícia da Capital para a Corregedoria-Geral da Segurança Pública.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 224, DE 7 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

Considerando que, de acordo com o princípio da continuidade 
do serviço público, este deve ser prestado de maneira contínua, regular, 
com qualidade e eficiência;

considerando a Portaria ssP nº 840, de 8 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial nº 5.418/2019, que designou responsáveis 
técnicos para os núcleos regionais de medicina Legal;

Considerando a Proposta de Portaria nº 011/2020, da 
Superintendência da Polícia Científica, solicitando a substituição do atual 
responsável técnico pelo 7º núcleo regional de medicina Legal - Gurupi 
e 8º Núcleo Regional de Medicina Legal - Dianópolis;

rEsoLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 15/05/2020, WELISSON 
OLIVEIRA CARVALHO, Perito Oficial - ÁREA 14, matrícula nº 978027-4, 
da responsabilidade técnica pelo 7º núcleo regional de medicina Legal 
- Gurupi e pelo 8º Núcleo Regional de Medicina Legal - Dianópolis;

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 15/05/2020, ALEXIS ALISON 
CARDOZO LEITE, Perito Oficial - Área 14, matrícula nº 554896-3, como 
responsável técnico pelo 7º núcleo regional de medicina Legal - Gurupi 
e pelo 8º Núcleo Regional de Medicina Legal - Dianópolis;

Palmas/TO, 7 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 225, DE 08 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.421/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Portaria 
nº 181, de 06 de abril de 2020, publicada na edição do Diário Oficial  
nº 5.588, de 27 de abril de 2020;

rEsoLVE:

Retificar a PORTARIA SSP Nº 181, DE 06 DE ABRIL DE 2020, publicada 
na edição do Diário Oficial nº 5.588, de 27 de abril de 2020, que trata 
das férias dos servidores da secretaria da segurança Pública, conforme 
especificado abaixo;

ondE sE LÊ:

ord sErVIdor num 
func  VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 AnA KELmA LImA coELHo 985354 1 AGEntE dE 
PoLIcIA 04/05/2020 A 02/06/2020 30 2019/2020

02 fIrmInA BEnto mAssoLI 824619 1 AssIst 
AdmInIstrAtIVo 11/05/2020 A 09/05/2020 30 2019/2020

03 sEBAstIAo nEVEs 
fErrEIrA 578104 2 AGEntE dE 

PoLIcIA 11/05/2020 A 10/05/2020 30 2019/2020

LEIA-sE:

ord sErVIdor num 
func  VInc cArGo PErÍodo fruIÇÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AquIsItIVo

01 AnA KELmA LImA coELHo 985354 1 AGEntE dE 
PoLIcIA 04/05/2020 A 03/06/2020 30 2019/2020

02 fIrmInA BEnto mAssoLI 824619 1 AssIst 
AdmInIstrAtIVo 11/05/2020 A 09/06/2020 30 2019/2020

03 sEBAstIAo nEVEs 
fErrEIrA 578104 2 AGEntE dE 

PoLIcIA 11/05/2020 A 10/06/2020 30 2019/2020

Palmas/TO, 08 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 226, DE 08 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16, 
da Lei 3.421/19 e art. 258, da Lei 3.461/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

rEsoLVE:

Retificar as PORTARIAS SSP Nº 133, 134 e 136, DE 10 DE MARÇO 
DE 2020, publicadas na edição do Diário Oficial nº 5.565, que trata das 
remoções dos servidores sAmuEL AcAssIo ALVEs dA sILVA, agente 
de polícia, matrícula nº 950054-1, SARA PINTO MONTEIRO, escrivã 
de polícia, matrícula nº 11610824-1 e JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DE 
CASTRO, agente de polícia, matrícula nº 956354-1.

onde se lê: “para a corregedoria-Geral da segurança Pública”.
Leia-se: “para a delegacia de Assuntos Internos - dAÍ”.

Palmas/TO, 08 de maio de 2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

AUTOS Nº: 2018/3100/03001
IntErEssAdo: Agência Aparecidense de saneamento e Limpeza 
Pública
Assunto: fornecimento de Água Potável.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 137/2020.

o Estado do tocantins, através da secretaria da segurança 
Pública, inscrita no CNPJ sob o número 25.053.109/0001-18, neste ato 
representado pelo senhor secretário de Estado da segurança Pública, 
crIstIAno BArBosA sAmPAIo, designado pelo Ato Governamental  
nº 195 - nm, do dia 01 de fevereiro de 2019, adiante designada 
simplesmente dEVEdorA, celebra o presente Instrumento, conforme 
as cláusulas seguintes:

cláusula Primeira: reconhece expressamente a dÍVIdA em 
favor da Agência Aparecidense de saneamento e Limpeza Pública, 
inscrito no CNPJ sob o nº 29.623.644/0001-18, relativo ao Processo  
nº 2018/3100/03001, Contrato nº 025/2019, a importância total de 
r$ 970,55, relativo ao fornecimento de água potável para atender as 
necessidades da delegacia de Policia civil da cidade de Aparecida do 
Rio Negro/TO, no decorrer dos meses de abril a dezembro  do exercício 
de 2019, conforme faturas anexas aos autos.
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Parágrafo Único: considerando que houve a utilização do 
consumo de água fornecido, cumprindo o objetivo pactuado, portanto, 
demonstrada a obrigação líquida e certa desta pasta em assumir o saldo 
devedor.

cláusula segunda: A dEVEdorA compromete-se a adimplir 
a referida despesa, ora reconhecida e no valor acima referido, segundo 
suas condições orçamentárias próprias.

cláusula terceira: o presente termo de reconhecimento 
de Dívida fundamenta-se no art. 37 c/c arts. 62 e 63, §1º, inciso I, da  
Lei Federal nº 4.320/64, bem como no art. 20, do Decreto Orçamentário 
Estadual nº 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

Cláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas/TO 
para dirimir qualquer litígio entre as partes.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEcrEtArIA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP/TO, aos 17 dias do mês de março de 
2020.

crIstIAno BArBosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA COGER Nº 043, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

o corrEGEdor-GErAL dA sEGurAnÇA PÚBLIcA do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 129, da  
Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019, (Estatuto dos Servidores da Polícia 
Civil do Estado do Tocantins) c/c o art. 125, inciso VI, do Decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019 (Regimento Interno da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado do tocantins) e o art. 4º, inciso VI, do anexo único à 
Portaria SSP nº 1.050, de 19 de outubro de 2016 (Regimento Interno da 
Corregedoria-Geral da Polícia Civil do Estado do Tocantins),

consIdErAndo que a Administração Pública deve 
obediência aos princípios constitucionais administrativos explícitos e 
implícitos, tais como legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, indisponibilidade e supremacia do interesse público, publicidade, 
eficiência e economia processual, bem como a razoável duração do 
processo;

consIdErAndo a necessidade e importância da prestação 
dos serviços deste Órgão correicional à sociedade;

consIdErAndo as normas constitucionais insculpidas no 
art. 5º, incisos LIII, LIV e LV, e no art. 37, todos da constituição federal, 
bem como o disposto no art. 179, caput, da Lei nº 3.461, de 25 de abril 
de 2019, que garantem ao imputado o direito ao devido processo legal 
e à ampla defesa;

consIdErAndo o poder-dever disciplinar da Administração 
Pública, que lhe confere a prerrogativa de apurar infrações e aplicar 
penalidades aos servidores públicos;

consIdErAndo que o servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular das suas atribuições, nos 
termos do art. 87, da Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019;

consIdErAndo o disposto no art. 178, §3º, da Lei nº 3.461, 
de 25 de abril de 2019, que trata da publicação do ato de instauração 
da sindicância no Diário Oficial ou boletim interno da Secretaria da 
segurança Pública;

rEsoLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA DECISÓRIA Nº: 008/2020,para 
apurar a conduta do Policial Civil - Matrícula nº: 923245-2,pela suposta 
prática da transgressão disciplinar, em tese, tipificada no artigo 98, inciso III,  
alínea “e”, da Lei nº 3.461/2019 (Estatuto dos Servidores da Policia Civil 
do Estado do tocantins), e demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos, com base nas informações contidas nº 2/2020/
CAM-24H/PALMAS(SGD. Nº 2020/31009/027709) e documentos que o 
acompanham;

II - Convocar Elírio Putton Júnior, Delegado de Polícia deClasse 
Especial - corregedor Adjunto, designado pela PortArIA ssP nº 1130, 
de 22 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.489, de 22 de novembro de 2019, para sob sua presidência, atuar 
no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no Artigo 183, da  
Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019, para conclusão da referida sindicância 
Decisória;

IV - dê-se ciência à Gerência de Gestão de Pessoas para as 
anotações cabíveis;

V - PuBLIquE-sE.

Palmas-to, 30 de abril de 2020.

ronAn ALmEIdA souZA
Delegado de Polícia Classe Especial

Corregedor Geral da Segurança Pública em Exercício

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 185, DE 07 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do Decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

Considerando o teor do §2º, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, a requerimento, no interesse 
da Administração Pública;

Considerando que o inciso IV, alínea ‘b’, do artigo 118, do 
regimento Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a Delegada-Geral da Polícia Civil, para remover Delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, a requerimento, de uma unidade 
administrativa para outra, ainda que fora do âmbito do Município de Palmas 
ou de uma mesma Delegacia Regional de Polícia Civil;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da Diretoria de Polícia da Capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

Considerando os Ofícios nº 229/2020-2ª DEAM e 353/2020 - 
2ª DPC, SGD nº: 2020/31009/031074, a permuta entre as Escrivãs de 
Polícia abaixo nominadas, bem como, houve manifestação favorável dos 
chefes mediato e imediato dos servidores, observados o interesse e a 
conveniência da Administração Pública;

Considerando a solicitação da Diretoria de Polícia da 
Capital, por intermédio da Proposta de Portaria nº 059/2020-DPC,  
SGD: 2020/31009/031313, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública, rEsoLVE:

Art. 1° rEmoVEr, a pedido, mediante solicitação de permuta, 
MARLISE KAESKI, Escrivã de Polícia, matrícula 84193-2, da 2ª Delegacia 
de Polícia/2ª DP - Palmas, para exercer suas funções na 2ª Delegacia 
Especializada de Atendimento à Mulher/2ª DEAM - Palmas;

Art. 2º rEmoVEr, a pedido, mediante solicitação de permuta, 
NICOLE AGUIAR SAAD, Escrivã de Polícia, matrícula 11589710-1, da 2ª 
Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher/2ª DEAM - Palmas, 
para exercer suas funções na 2ª Delegacia de Polícia/2ª DP - Palmas.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada-Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 186, DE 07 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do Decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

Considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;
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considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da Diretoria de Polícia da Capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

Considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
Regimento Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a Delegada-Geral da Polícia Civil, para remover Delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma Delegacia Regional 
de Polícia Civil;

Considerando a Proposta de Portaria nº 060/2020 - DPC, da 
Diretoria de Polícia da Capital - DPC, SGD nº 2020/31009/031808, resolve:

Art. 1° REMOVER, de ofício, por conveniência da administração 
pública, MAURO MARCELINO PINTO, Agente de Polícia, matrícula 
nº 629574-2, da Diretoria de Polícia do Interior/DPI para 2ª Delegacia 
Especializada de Repressão às Infrações de Menor Potencial Ofensivo/2ª 
dEImPo, ambas em Palmas.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada-Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 187, DE 07 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do Decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

Considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da Diretoria de Polícia da Capital 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

Considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
Regimento Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a Delegada-Geral da Polícia Civil, para remover Delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma Delegacia Regional 
de Polícia Civil;

Considerando a Proposta de Portaria nº 0580/2020 - DPC, da 
Diretoria de Polícia da Capital - DPC, SGD nº 2020/31009/031259, resolve:

Art. 1° REMOVER, de ofício, por conveniência da administração 
pública, AGEU LOPES DA SILVA, Agente de Polícia, matrícula nº 1009532-3,  
da 2ª delegacia Especializada de repressão às Infrações de menor 
Potencial Ofensivo/2ª DEIMPO para Diretoria de Polícia do Interior/DPI, 
ambas em Palmas.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada-Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 188, DE 07 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XIX, do decreto nº 5.979, de 12 de Agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que o inciso XIX, do artigo 118, do regimento 
Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único ao Decreto  
nº 5.979, de 12 de Agosto de 2019), dispõe ser competente, a 
Delegada-Geral da Polícia Civil, para expedir atos referentes a férias, 
como suspensão, interrupção e estabelecimento, de policiais civis e de 
servidores administrativos, lotados em órgãos subordinados à Delegacia-
Geral da Polícia civil;

considerando que as férias do servidor, adiante nominado foram 
suspensas, através da Portaria dGPc nº 524, de 09 de julho de 2019, 
publicada na edição do Diário Oficial nº 5.402, de 19 de julho de 2019, em 
face da necessidade do serviço, e com fulcro no art. 58, da Lei 3.461, de 
2019 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins);

Considerando a Proposta de Portaria nº 109/2020 - DPI, SGD: 
2020/31009/031154, oriunda da Diretoria de Polícia do Interior/DPI, 
pertencente à estrutura da Delegacia-Geral da Polícia Civil, resolve:

CONCEDER a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
ELIZEU MACIEL DA SILVA, Delegado de Polícia, matrícula 11589701-1, 
no período de 04/05/2020 e 02/06/2020, referente ao período aquisitivo 
2018/2019, as quais foram suspensas por intermédio da Portaria DGPC 
Nº 524, de 09 de julho de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 
5.402, de 19 de julho de 2019.

Palmas/TO, 07 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada-Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 190, DE 11 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso XV, do decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 
2019, visando atender aos princípios basilares da Administração Pública 
e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço público;

considerando que a Lei 3.463, de 25 de abril de 2019, foi 
regulamentada pela Portaria ssP nº 563, de 17 de maio de 2019, e que 
esta, em seu artigo 6º, dispõe que a cumulação de responsabilidades 
administrativas, ressalvado o disposto nos §§2º e 3º do referido artigo, 
dependerá de designação por Portaria do Delegado-Geral da Polícia Civil, 
do Corregedor-Geral de Polícia ou do Superintendente de Segurança 
Integrada, conforme o caso;

considerando o teor do regimento Interno da secretaria da 
segurança Pública do Estado do tocantins, o qual em seu artigo 118, 
inciso XV estabelece que, compete à Delegada-Geral da Polícia Civil 
designar policiais civis para cumular responsabilidades administrativas 
no âmbito das unidades policiais, sendo pressuposta a prerrogativa para 
dispensa da respectiva cumulação;

considerando a Portaria ssP nº 179, de 06 de abril de 2020, 
Diário Oficial 5.588, de 27 de abril de 2020 onde estabelece as férias da 
Delegada Heloísa Helena Freire Godinho.

Considerando a Proposta de Portaria Nº 061/2020 - DPC, SGD 
2020/31009/032692 da Diretoria de Polícia da Capital/DPC, resolve:

DESIGNAR, de ofício, por conveniência da Administração 
Pública, o Delegado de Polícia, FÁBIO AUGUSTO SIMON, matrícula 
nº 272751-1, para sem prejuízo de suas atribuições como Delegado-
Chefe da Delegacia Especializada de Polícia Interestadual, Capturas 
e Desaparecidos/POLINTER- Palmas, cumular as responsabilidades 
administrativas da Delegacia Especializada de Atendimento a Vulneráveis/
DAV - Palmas, no período de 13/04/2020 e 27/04/2020, referente às férias 
da Delegada de Polícia Heloisa Helena Freire Godinho.

Palmas/TO, 11 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada-Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 191, DE 11 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do Decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

Considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da Diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;
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Considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
Regimento Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a Delegada-Geral da Polícia Civil, para remover Delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma Delegacia Regional 
de Polícia Civil;

Considerando a Proposta de Portaria nº 17/2020 - 5ª DRPC - 
Paraíso do Tocantins, SGD nº 2020/31009/031362;

Considerando a Proposta de Portaria nº 110/2020 - DPI, da 
Diretoria de Polícia do Interior - DPI, SGD nº 2020/31009/031865, resolve:

Art. 1° REMOVER, de ofício, por conveniência da administração 
pública, CLEMILTON ALVES RIBEIRO DE SOUSA, Agente de Polícia, 
matrícula nº 762699-1, da 9ª Central de Atendimento da Polícia Civil/9ª 
CAPC - Paraíso do Tocantins para 57ª Delegacia de Polícia/57ª DP - Pium, 
ambas integrantes da 5ª Delegacia Regional da Polícia Civil/5ª DRPC - 
Paraíso do Tocantins.

Palmas/TO, 11 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada-Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 192, DE 11 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do Decreto nº 
5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares 
da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa de 
manutenção do serviço público;

Considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da Diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

Considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
Regimento Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a Delegada-Geral da Polícia Civil, para remover Delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma Delegacia Regional 
de Polícia Civil;

Considerando a Proposta de Portaria nº 20/2020 - 5ª DRPC - 
Paraíso do Tocantins, SGD nº 2020/31009/031365;

Considerando a Proposta de Portaria nº 111/2020 - DPI, da 
Diretoria de Polícia do Interior - DPI, SGD nº 2020/31009/031888, resolve:

Art. 1° REMOVER, de ofício, por conveniência da administração 
pública, HELIO LOPES DE SOUZA, Agente de Polícia, matrícula  
nº 460683-1, da 66ª Delegacia de Polícia/66ª DP - Miranorte para 10ª 
Central de Atendimento da Polícia Civil/10ª CAPC - Miracema do Tocantins, 
ambas integrantes da 5ª Delegacia Regional da Polícia Civil/5ª DRPC - 
Paraíso do Tocantins.

Palmas/TO, 11 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada-Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 193, DE 11 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do Decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

Considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da Diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

Considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
Regimento Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a Delegada-Geral da Polícia Civil, para remover Delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma Delegacia Regional 
de Polícia Civil;

Considerando a Proposta de Portaria nº 19/2020 - 5ª DRPC - 
Paraíso do Tocantins, SGD nº 2020/31009/031364;

Considerando a Proposta de Portaria nº 112/2020 - DPI, da 
Diretoria de Polícia do Interior - DPI, SGD nº 2020/31009/031904, resolve:

Art. 1° REMOVER, de ofício, por conveniência da administração 
pública, SAULA MORGANA FONSECA BUCAR, Agente de Polícia, 
matrícula nº 1090313-3, da 10ª Central de Atendimento da Polícia Civil/10ª 
CAPC - Miracema do Tocantins para 66ª Delegacia de Polícia/66ª DP - 
Miranorte, ambas integrantes da 5ª Delegacia Regional da Polícia Civil/5ª 
DRPC - Paraíso do Tocantins.

Palmas/TO, 11 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
Delegada - Geral da Polícia Civil

PORTARIA DGPC Nº 194, DE 11 DE MAIO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta magna federal, o art. 116, 
da constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020-nm, de 21 de 
agosto de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a” e “b” e, do Decreto  
nº 5.979, de 12 de agosto de 2019, visando atender aos princípios 
basilares da Administração Pública e assegurar a necessidade imperiosa 
de manutenção do serviço público;

Considerando o teor do §1º, inciso I, do art. 26, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins), o qual 
dispõe sobre a remoção de servidor público, de ofício, por conveniência 
da Administração Pública;

considerando que o inciso IX, do artigo 54, do regimento 
Interno da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
determina que dentre as atribuições da Diretoria de Polícia do Interior 
se encontra a de propor a lotação e a remoção de policiais civis que lhe 
são subordinados;

Considerando que o inciso IV, alínea ‘a’, do artigo 118, do 
Regimento Interno da Secretaria da Segurança Pública (anexo único 
ao decreto nº 5.979, de 12 de agosto de 2019), dispõe ser competente, 
a Delegada-Geral da Polícia Civil, para remover Delegado de Polícia, 
Agente de Polícia e Escrivão de Polícia, de ofício, por conveniência da 
administração pública, de uma unidade administrativa para outra, no 
âmbito do Município de Palmas ou de uma mesma Delegacia Regional 
de Polícia Civil;

Considerando a Proposta de Portaria nº 18/2020 - 5ª DRPC - 
Paraíso do Tocantins, SGD nº 2020/31009/031363;

Considerando a Proposta de Portaria nº 113/2020 - DPI, da 
Diretoria de Polícia do Interior - DPI, SGD nº 2020/31009/031920, resolve:

Art. 1° REMOVER, de ofício, por conveniência da administração 
pública, ELIETE SOARES DE SOUZA, Agente de Polícia, matrícula 
nº 679000-3, da 9ª Central de Atendimento da Polícia Civil/9ª CAPC - 
Paraíso do Tocantins para 57ª Delegacia de Polícia/57ª DP - Pium, ambas 
integrantes da 5ª Delegacia Regional da Polícia Civil/5ª DRPC - Paraíso 
do tocantins.

Palmas/TO, 11 de maio de 2020.

rAImundA BEZErrA dE souZA
delegada - Geral da Polícia Civil
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PORTARIA Nº 103, DE 11 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei Nº 1.082, de 1° de junho de 1999.

consIdErAndo o que dispõe o regulamento técnico do 
Programa nacional de controle e Erradicação da Brucelose e tuberculose 
(PNCEBT), aprovada pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 10, de 03 
de março de 2017, a Portaria ADAPEC/TO Nº 297, de 27 de setembro 
de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário PAULO 
HEnrIquE BorGEs mArquEs dE PAduA, inscrito no crmV-to  
sob o nº 01641, residente neste Estado, para fins de execução de 
atividades previstas no regulamento técnico do Programa nacional de 
controle e Erradicação da Brucelose e tuberculose Animal, referente 
à vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas entre três a oito meses de 
idade, em dose única, com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra 
rB 51, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 443, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de maio de 2020.

Alberto mendes da rocha
Presidente

PORTARIA Nº 104, DE 11 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481 de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei Nº 1.082, de 1° de junho de 1999.

consIdErAndo o que dispõe o regulamento técnico do 
Programa nacional de controle e Erradicação da Brucelose e tuberculose 
(PNCEBT), aprovada pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 10, de 03 
de março de 2017, a Portaria ADAPEC/TO Nº 297, de 27 de setembro 
de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário 
rodrIGo ALmEIdA dE sÁ, inscrito no crmV-to sob o nº 0886, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas no 
regulamento técnico do Programa nacional de controle e Erradicação 
da Brucelose e tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra RB 51, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 442, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de maio de 2020.

ALBErto mEndEs dA rocHA
Presidente

ADAPEC

PORTARIA Nº 101, DE 08 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei Nº 1.082, de 1° de junho de 1999.

consIdErAndo o que dispõe o regulamento técnico do 
Programa nacional de controle e Erradicação da Brucelose e tuberculose 
(PNCEBT), aprovada pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 10, de 03 
de março de 2017, a Portaria ADAPEC/TO Nº 297, de 27 de setembro 
de 2018.

r E s o L V E:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário ANA 
cAcIA KutIAnsKI dE AndrAdE, inscrito no crmV-to sob o nº 01562, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas no 
regulamento técnico do Programa nacional de controle e Erradicação 
da Brucelose e tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra RB 51, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 441, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 08 
dias do mês de maio de 2020.

ALBErto mEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 102, DE 11 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto no 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado,

CONSIDERANDO a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a Unidade Local de Execução de Serviço da ADAPEC/TO 
no município de AURORA - TO;

rEsoLVE:

Art. 1º dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto o Senhor GLEOMAR DE SOUZA 
sAntos, cPf nº 549.386.511-49, perfazendo um valor total anual de 
R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais), conforme Processo 
2020.34530.000048.

Art. 2º A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à conta 
da Classificação Orçamentária no. 34530.20.122.1148.4080, Natureza de 
despesa 3.3.90.36 e fonte 0240.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11  
dias do mês de maio do ano de  2020.

ALBErto mEndEs dA rocHA
Presidente
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PORTARIA Nº 105, DE 11 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr a servidora cAroLInE soArEs sousA, 
cPf nº 005.366.631-30, Inspetora de defesa Agropecuária, nº funcional 
11158360-1, da unidade Local de Execução de serviços de Gurupi, para 
a Delegacia Regional de Serviços de Gurupi, a partir de 06/05/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de maio de 2020.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de maio de 2020.

ALBErto mEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 106, DE 11 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora susAnE AmArAL tErrA, 
matrícula funcional nº 895390-6, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

Art. 2º contrato nº 005, vinculado ao processo nº 2020 34530 
000048, firmado com o senhor GLEOMAR DE SOUZA SANTOS, CPF 
nº 549.386.511-49.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - Informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 4° designar a servidora rosiane teixeira de Araújo, 
matrícula funcional nº 11234903-1 como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 
dias do mês de maio de 2020.

ALBErto mEndEs dA rocHA
Presidente

PORTARIA Nº 107, DE 12 DE MAIO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º AnuLAr a portaria nº 031, de 13 de fevereiro de 2020, 
que trata do apostilamento do ex-servidor rondnEY dA sILVA costA 
nº funcional 11473231-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 12 
dias do mês de maio de 2020.

ALBErto mEndEs dA rocHA
Presidente

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

CONTRATO: Nº 14/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.002340
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
TOCANTINS - ADAPEC/TO.
LocAdorA: cArmEm LucIA PErEIrA dos rEIAs.
oBJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato e atualizar a dotação 
orçamentária para o exercício.
VALOR: R$ 876,00 (Oitocentos e setenta e seis reais) mensais. Total de 
R$ 10.512,00 (Dez mil e quinhentos e doze reais).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 34530.20.122.1148.4080
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36
fontE: 0240666666.
VIGÊNCIA: 01/05/2020 até 30/04/2021.
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2020.
sIGnAtÁrIos: ALBErto mEndEs dA rocHA.
Presidente - ADAPEC/TOCANTINS.
cArmEm LÚcIA PErEIrA dos rEIs cArVALHo.
Proprietária do imóvel urbano.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO: Nº 07/2019.
ProcEsso: nº 2019.34530.000007.
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
TOCANTINS ADAPEC/TO.
LocAdorA: GIsELmA modEsto BrIto.
OBJETO: Prorrogar locação do imóvel urbano localizado à Rua Alves 
Rocha s/n, Lt 07, Qd. 37, Centro, Marianópolis - TO.
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais), mensais, total anual de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA:  34530.20.122.1148.4080.0000.
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE: 0240.
VIGÊncIA: 01 de junho  de 2020  a 31 de maio de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2020.
sIGnAtÁrIos: ALBErto mEndEs dA rocHA.
PRESIDENTE - ADAPEC/TOCANTINS.
GIsELmA modEsto BrIto.
Proprietário do imóvel urbano.
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ADETUC

PORTARIA Nº 82 GABPRES/ADETUC, DE 12 DE MAIO DE 2020.
(DISPENSA DE LICITAÇÃO)

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA do dEsEnVoLVImEnto do 
turIsmo, cuLturA E EconomIA crIAtIVA - AdEtuc, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e 
Ato nº 19 - dsG, de 08 de janeiro de 2020, publicado no doE edição nº 
5.518, de 08 de janeiro de 2020;

consIdErAndo a necessidade de contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção predial, visando 
atender as necessidades desta Pasta;

consIdErAndo que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado, bem como a presente 
aquisição não se trata de parcelas de um mesmo serviço ou compra que 
possam ser realizados de uma só vez;

CONSIDERANDO por fim, que a seleção da empresa ofertante 
do menor preço para o produto pretendido, foi realizada através do sistema 
de compras Via Internet comPr@s-to, atendendo ao disposto no art. 38,  
inc. I, do Decreto nº 6.046/2020;

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, com fulcro 
no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, em favor da empresa: 
dIEGo fErnAndo fonsEcA VALEntE - mE, inscrita no cnPJ: 
11.226.934/0001-62, no valor de R$ 11.733,99 (onze mil setecentos e 
trinta e três reais e noventa e nove centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA do 
dEsEnVoLVImEnto do turIsmo, cuLturA E EconomIA 
crIAtIVA, aos dias 12 do mês de maio de 2020.

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Presidente (Respondendo)

AGETO

ORDEM DE SERVIÇO

Número do Processo: 00242.3896/2016
Número do Contrato: 00014/2020
Número da Ordem de Serviço: 00014001/2020

da: suPErIntEndÊncIA dE GEstÃo oPErAcIonAL E ProJEtos
Para: consÓrcIo EnEcon - mPB

Autorizamos V. sa. a iniciar Elaboração dos estudos ambientais 
(estudo e relatório de impacto ambiental -  EIA/RIMA, Plano Básico 
Ambiental - PBA, inventário florestal e relatório técnico  de  outorga)  
necessários ao licenciamento ambiental das obras de pavimentação  
asfáltica  nas  rodovias:  to-247  - trecho: Lagoa do tocantins, km 51, 
entroncamento  TO-030,  com  57,50 km de extensão e TO-030/110 - 
trecho: São Félix do Tocantins/comunidade Prata/Mateiros, com 75,00 
km de extensão.

os Prazos contratuais serão contados a partir do recebimento 
desta o.s.

Palmas - to, 11 de maio de 2020.

Juliana Passarin
Presidente - ordenador

ATI

PORTARIA ATI Nº 28/2020/GABPRES/ATI

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE tEcnoLoGIA dA 
InformAÇÃo - AtI, nomeado pelo Ato nº 196 - nm, de 1° de fevereiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.291, de 1° de fevereiro de 2019, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei nº 3.421, de 08 de 
março de 2019, e:

I - Considerando o teor do PARECER JURÍDICO - ASSJUR/
ATI Nº 007/2020 da Assessoria Jurídica desta Agência, indicando pela 
legalidade do procedimento de contratação direta com base no artigo 25 
da Lei nº 8.666/93;

II - considerando que o objeto contratado se coaduna com as 
necessidades atinentes às atribuições desta Agência para a realização 
de sua finalidade institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação nos termos do artigo 25 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, referente à contratação da 
pessoa jurídica ELEVADORES ATLAS SCHINDLER, inscrita no CNPJ sob 
nº 00.028.986/0009-65, no valor estimado R$ 8.004,00 (oito mil e quatro 
reais), pelo prazo de 12 (doze) meses, para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e chamada de 
emergência para o elevador instalado na sede da Agência de tecnologia 
da Informação - ATI, conforme consta no Processo 2020/26810/00016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE tEcnoLoGIA 
DA INFORMAÇÃO, em Palmas, aos 12 (doze) dias do mês de maio de 
2020.

tHIAGo PInHEIro mAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO Nº 000698/2020

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; 
Nº Auto de Infração; Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
desdobramento

QKH9B51/TO 01617917192 dEtrAn to00976839 15/04/2020 10:30 6599-2

QKM8424/TO 82571163191 dEtrAn to00786907 16/04/2020 16:08 7366-2

QKM4833/TO 06801680102 dEtrAn to00266628 16/04/2020 11:00 6599-2

QWC7343/TO 02877324109 dEtrAn to00149035 17/04/2020 16:30 5010-0

QWC7343/TO 02877324109 dEtrAn to00149036 17/04/2020 16:30 7056-1

QKD2768/TO 03608592164 dEtrAn to00977623 17/04/2020 19:52 7030-1

QWC7343/TO 02877324109 dEtrAn to00149037 17/04/2020 16:30 6637-1

MVU0843/TO 29175135191 dEtrAn to00977711 18/04/2020 21:10 6599-2

NSJ0443/TO 30122589149 dEtrAn to00266454 18/04/2020 03:00 6530-0

MXB3943/TO 00021222193 dEtrAn to01111536 18/04/2020 23:02 6599-2

MWI8869/TO 58181610210 dEtrAn to00266629 18/04/2020 18:58 5010-0

MXC6895/TO 01564459136 dEtrAn to00266630 18/04/2020 23:00 5010-0

MWQ2666/TO 00269023119 dEtrAn to01111538 19/04/2020 00:12 5010-0

MWQ2666/TO 00269023119 dEtrAn to01111539 19/04/2020 00:12 6599-2

MWQ2666/TO 00269023119 dEtrAn to01111540 19/04/2020 00:12 7030-1

OLI7723/TO 88213200144 dEtrAn to01111541 19/04/2020 16:34 7048-1

QKF8491/TO 06163651103 dEtrAn to00148963 19/04/2020 19:42 7030-1

OZM7E17/BA 41874480559 dEtrAn to00786908 20/04/2020 13:20 7366-2

PSW4072/MA 11668105268 dEtrAn to00786909 20/04/2020 14:02 5541-1
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MWN7019/TO 35450150172 dEtrAn to00786910 20/04/2020 14:57 5541-1

QEP8586/PA 62001345291 dEtrAn to00786911 20/04/2020 14:57 5541-1

OYC8909/TO 84141158453 dEtrAn to00266631 21/04/2020 19:47 5045-0

OYC7909/TO 04991425190 dEtrAn to00266632 21/04/2020 19:47 6050-1

OYC7909/TO 04991425190 dEtrAn to00266633 21/04/2020 19:47 7056-1

MWD9582/TO 01854489178 dEtrAn to00266251 21/04/2020 12:00 6599-2

OYC7909/TO 04991425190 dEtrAn to00266252 21/04/2020 19:40 6599-2

MWI9812/TO 93193327115 dEtrAn to00266255 21/04/2020 22:10 6599-2

MWI9812/TO 93193327115 dEtrAn to00266556 21/04/2020 22:10 5037-1

NKS9811/GO 02829092147 dEtrAn to00281052 18/04/2020 02:17 6530-0

NGU4026/TO 65230248300 dEtrAn to01122526 22/04/2020 16:00 5010-0

NVY3998/GO 09577375000193 dEtrAn to00977068 22/04/2020 16:20 5525-0

QKE9675/TO 00384155189 dEtrAn to00234791 22/04/2020 14:40 5010-0

OLM0438/TO 43802605187 dEtrAn to00786913 22/04/2020 13:24 7366-2

MWY1631/TO 00054415101 dEtrAn to01122528 22/04/2020 16:51 5010-0

MXE6391/TO 02574197135 dEtrAn to00977071 23/04/2020 19:40 6912-0

MXE6391/TO 02574197135 dEtrAn to00977070 23/04/2020 19:40 6599-2

MXE6391/TO 02574197135 dEtrAn to00977069 23/04/2020 19:40 5010-0

MWZ1452/TO 70125612117 dEtrAn to01122530 24/04/2020 22:42 5010-0

MWZ1452/TO 70125612117 dEtrAn to01122531 24/04/2020 22:42 6912-0

QKK0310/TO 03851857151 dEtrAn to00786916 24/04/2020 13:43 5541-1

JGO1665/DF 08565101657 dEtrAn to01120276 24/04/2020 18:00 6912-0

JGO1665/DF 08565101657 dEtrAn to01120278 24/04/2020 18:00 5169-1

JGO1665/DF 08565101657 dEtrAn to01120260 24/04/2020 18:00 5010-0

JGO1665/DF 08565101657 dEtrAn to01120275 24/04/2020 18:00 5274-1

MVV5439/TO 04141500151 dEtrAn to00977625 24/04/2020 23:40 5010-0

MVV5439/TO 04141500151 dEtrAn to00977624 24/04/2020 23:40 6599-2

MWL0892/TO 99731002120 dEtrAn to01122532 24/04/2020 22:42 5010-0

MWL0892/TO 99731002120 dEtrAn to01122533 24/04/2020 22:42 6912-0

MWP3G44/TO 06434989156 dEtrAn to00977076 25/04/2020 11:46 5835-0

MWP3G44/TO 06434989156 dEtrAn to00977074 25/04/2020 11:46 7056-1

MXF8372/TO 15154181204 dEtrAn to00217483 16/04/2020 15:44 5185-1

MWS4621/TO 01025286162 dEtrAn to00254674 17/04/2020 16:24 5185-1

OLN3525/TO 08940657187 dEtrAn to00254742 17/04/2020 10:05 5185-1

QKG5331/TO 21107424100 dEtrAn to00254743 17/04/2020 10:42 5185-1

MWC8263/TO 88563073168 dEtrAn to00254744 17/04/2020 10:41 5185-1

MWD9963/TO 04990255127 dEtrAn to00254745 17/04/2020 10:14 5185-1

MXC2534/TO 43379206172 dEtrAn to00254746 17/04/2020 10:11 5185-1

MWX3238/TO 00288963199 dEtrAn to00254749 17/04/2020 10:47 5738-0

OLM6381/TO 22296856000199 dEtrAn to00254747 17/04/2020 10:11 7633-1

BBK7146/GO 03534761103 dEtrAn to00254748 17/04/2020 10:06 7633-1

MXE8723/TO 02004390140 dEtrAn to00254750 17/04/2020 15:22 7633-2

QWB4837/TO 06539526199 dEtrAn to00311106 22/04/2020 17:45 6637-1

PSF3351/MA 02581522305 dEtrAn to00311105 22/04/2020 17:30 6858-0

PSF3351/MA 02581522305 dEtrAn to00311104 22/04/2020 17:30 7048-1

PQD8193/TO 06394386103 dEtrAn to00311101 22/04/2020 15:55 5193-0

QKH9171/TO 61145157734 dEtrAn to00254676 22/04/2020 09:56 6050-1

MWF3622/TO 79190162153 dEtrAn to00311107 22/04/2020 17:22 5738-0

NSD4553/PA 00097825247 dEtrAn to00254678 22/04/2020 16:23 5185-1

MXD2686/TO 00219884129 dEtrAn to00254675 22/04/2020 09:35 5185-1

MXB7801/TO 28065484115 dEtrAn to00311102 22/04/2020 17:00 5185-1

QKA0053/TO 05801110160 dEtrAn to00254677 22/04/2020 11:35 5738-0

MXB6671/TO 00831574330 dEtrAn to00311108 22/04/2020 16:58 5185-1

OLH2352/TO 01927670110 dEtrAn to00223917 23/04/2020 11:15 5819-3

JUN8502/TO 05237101194 dEtrAn to00311111 24/04/2020 19:02 5738-0

QWC7672/TO 70375213104 dEtrAn to00311110 25/04/2020 09:51 6637-1

QKJ4214/TO 32456980115 dEtrAn to00311109 25/04/2020 09:37 5452-2

QKH4617/TO 38919400172 dEtrAn to00254679 25/04/2020 07:40 5738-0

MWN6713/TO 16694282000104 dEtrAn to00254643 27/04/2020 17:12 5185-1

MWL8661/TO 03144223158 dEtrAn to00254644 27/04/2020 17:20 5185-1

MWS9913/TO 11392094000108 dEtrAn to00254645 27/04/2020 17:34 5185-1

OTZ2270/TO 42251702172 dEtrAn to00254646 27/04/2020 17:46 5185-1

AEK2H17/PR 34712917920 dEtrAn to00199843 27/04/2020 15:00 5185-1

AEK2H17/PR 34712917920 dEtrAn to00199842 27/04/2020 15:00 7633-1

QKJ0049/TO 10209054689 dEtrAn to00259250 27/04/2020 17:12 5185-1

IPD3848/RS 85200280044 dEtrAn to00259249 27/04/2020 17:12 5185-1

QKC5221/TO 04802028180 dEtrAn to00254585 27/04/2020 17:16 5207-0

MWZ1005/TO 02004390140 dEtrAn to00254584 27/04/2020 17:14 5207-0

OYB8662/TO 94477086172 dEtrAn to00254322 27/04/2020 15:00 5991-0

NWX8649/MA 29279925334 dEtrAn to00254323 27/04/2020 17:00 5991-0

QKH2213/TO 82515778100 dEtrAn to00311151 27/04/2020 17:45 7366-2

MWN8B33/TO 01722317108 dEtrAn to00199845 27/04/2020 17:30 7048-1

OLN3823/TO 00820028193 dEtrAn to00199846 27/04/2020 16:30 7633-1

OCA1264/TO 00426190173 dEtrAn to00190375 28/04/2020 08:53 5193-0

OLH4467/TO 70995222487 dEtrAn to00190374 28/04/2020 08:53 5185-1

AVL5006/TO 06625120146 dEtrAn to00190377 28/04/2020 09:38 5185-1

QKH8507/TO 87404826187 dEtrAn to00190373 28/04/2020 08:50 5185-1

MWS3071/TO 47382490378 dEtrAn to00190379 28/04/2020 16:37 5185-1

QKA9851/TO 90610326449 dEtrAn to00190378 28/04/2020 14:34 7633-2

OFN3294/TO 02728825181 dEtrAn to00190376 28/04/2020 08:53 7633-2

UNITINS

EXTRATO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

A universidade Estadual do tocantins - unitins, cnPJ: 
01.637.536/0001-85, torna público que para fins de atendimento do 
disposto no art. 21 da Portaria mEc nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, 
que no período de 01/03/2020 a 31/03/2020 registrou 065 (sessenta e 
cinco) diplomas de graduação, no seguinte livro de registro e sequências 
numéricas: Livro - 095 registros nº 96618 ao nº 96681 e Livro - 095 registro 
nº 96705. torna público, ainda, que a relação de diplomas registrados 
poderá ser consultada no endereço eletrônico <http://www.unitins.br>.

A universidade Estadual do tocantins - unitins, cnPJ: 
01.637.536/0001-85, torna público que para fins de atendimento do 
disposto no art. 21 da Portaria mEc nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, 
que no período de 01/04/2020 a 30/04/2020 registrou 067 (sessenta e 
sete) diplomas de graduação, no seguinte livro de registro e sequências 
numéricas: Livro - 095 registro nº 96464, Livro - 095 registros nº 96682 
ao nº 96704 e Livro - 095 registros nº 96706 ao nº 96748. torna público, 
ainda, que a relação de diplomas registrados poderá ser consultada no 
endereço eletrônico <http://www.unitins.br>.

A universidade Estadual do tocantins - unitins, cnPJ: 
01.637.536/0001-85, torna público que para fins de atendimento do 
disposto no art. 21 da Portaria mEc nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, 
que no período de 01/04/2020 a 30/04/2020 registrou 14 (quatorze) 
diplomas de acadêmicos da unEst - unIÃo EducAcIonAL dE EnsIno 
SUPERIOR DO MÉDIO TOCANTINS, CNPJ: nº 04.952.766/0001-27, no 
seguinte livro de registros e sequências numéricas: Livro - 01 registros nº 
162 ao nº 175. torna público, ainda, que a relação de diplomas registrados 
poderá ser consultada no endereço eletrônico <http://www.unitins.br>.

A universidade Estadual do tocantins - unitins, cnPJ: 
01.637.536/0001-85, torna público que para fins de atendimento do 
disposto no art. 21 da Portaria mEc nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, 
que no período de 01/03/2020 a 31/03/2020 registrou 83 (oitenta e três) 
diplomas de acadêmicos da fAG - fAcuLdAdE dE GuArAÍ, cnPJ: 
nº 05.682.453/0002-40, no seguinte livro de registros e sequências 
numéricas: Livro - 03 registros nº 2689 ao nº 2771. torna público, ainda, 
que a relação de diplomas registrados poderá ser consultada no endereço 
eletrônico <http://www.unitins.br>.

A universidade Estadual do tocantins - unitins, cnPJ: 
01.637.536/0001-85, torna público que para fins de atendimento do 
disposto no art. 21 da Portaria mEc nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, 
que no período de 01/04/2020 a 30/04/2020 registrou 198 (cento e noventa 
e oito) diplomas de acadêmicos da fAG - fAcuLdAdE dE GuArAÍ, 
CNPJ: nº 05.682.453/0002-40, no seguinte livro de registros e sequências 
numéricas: Livro - 03 registros nº 2772 ao nº 2969. torna público, ainda, 
que a relação de diplomas registrados poderá ser consultada no endereço 
eletrônico <http://www.unitins.br>.

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 109, DE 11 DE MAIO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos V e XVII, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar o Ato nº 290, de 28 de novembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.496, de 03 de dezembro de 2019, até o dia 15 
de julho de 2020.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas - to, aos 11 dias do mês de maio  de 2020.

fÁBIo montEIro dos sAntos
defensor Público-Geral
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EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº 20.0.000000175-0.
Edital de credenciamento para Prestação de serviço Voluntário.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público Geral do Estado do tocantins.
Objeto: Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Letycia cantuária Leal.
Vigência: O presente Termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
Data de Assinatura 11/05/2020.
signatários: fábio monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Letycia cantuária Leal - Voluntária.

COMISSÃO ELEITORAL

EDITAL Nº 002/2020
CONSELHEIRO - 01 (uma) VAGA

BIÊNIO 2020/2022

A comIssÃo ELEItorAL dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
ESTADO DO TOCANTINS, constituída pela Resolução-CSDP nº 190, 
de 06 de março de 2020, publicada no doE nº 5.560, de 10 de março de 
2020, no uso de suas atribuições, tornA PÚBLIco que transcorreu in 
albis o prazo destinado à interposição de impugnação ao deferimento do 
registro da candidatura dos defensores Públicos dEnIZE souZA LEItE,  
fABrÍcIo dIAs BrAGA dE sousA, LEtÍcIA crIstInA AmorIm 
sArAIVA dos sAntos e mAcIEL ArAÚJo sILVA, ao pleito eleitoral 
para escolha de 01 (um) Membro do Conselho Superior da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins, biênio 2020/2022.

PuBLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

cArInA quEIrÓZ dE fArIAs VIEIrA
Presidente da comissão Eleitoral

frEddY ALEJAndro soLorZAno AntunEs
membro da comissão Eleitoral

ALdAÍrA PArEntE morEno BrAGA
membro da comissão Eleitoral

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019 - 4ª PUBLICAÇÃO

A secretaria municipal de Infraestrutura e serviços Públicos, 
por meio da superintendência de compras e Licitação, torna público que 
realizará às 14h00 do dia 17/06/2020, na Superintendência de Compras e 
Licitações, sito à quadra 401 sul, Av. Joaquim teotônio segurado, cJ. 01, 
LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77.015-550, a Concorrência 
Pública Nº 002/2019, cujo objeto é a limpeza urbana (Coleta de lixo) em 
Palmas e seus Distritos, instruída no processo nº 2019022215. O edital 
poderá ser examinado no sítio <https://www.palmas.to.gov.br/pagina/
concorrencia-publica-no-0022019-limpeza-urbana/47/> Por considerar as 
recomendações da OMS, em decorrência do momento epidemiológico, 
pedimos que compareça apenas um representante por empresa.  maiores 
informações na superintendência de compras e Licitações, das 13:00 às 
19:00 horas, em dias úteis e pelos fones (63) 3212-7243/7244 ou e-mail 
compraselicitacoes@palmas.to.gov.br.

Palmas-to, 12 de maio de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019

A secretaria municipal de Infraestrutura e serviços Públicos, por 
meio da comissão Permanente de Licitação, torna pública a revogação 
dos atos do processo licitatório, em epígrafe, realizado no dia 26/02/2020, 
o qual tem por objeto a limpeza urbana (Coleta de lixo) em Palmas e seus 
distritos. consIdErAndo o cumprimento da determinação judicial, 
contida nos autos do mAndAdo dE sEGurAnÇA cÍVEL nº 0011308-
69.2020.8.27.2729/TO, que pugnou pela suspensão do processo licitatório 
em curso para que assim o instrumento convocatório seja adequado com 
a elaboração do orçamento com base na CCT 2020/2021, reabrindo-se 
os prazos inicialmente estabelecidos no edital do certame, na forma 
do §4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93. Maiores informações poderão ser 
obtidas no local e através dos números (63) 3212-7243/7244 ou e-mail 
compraselicitacoes@palmas.to.gov.br

Palmas-to, 12 de maio de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

ARAGOMINAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA munIcIPAL dE ArAGomInAs, EstAdo 
DO TOCANTINS. Torna público o Pregão Presencial nº 008/2020/
PmA, objetivo: registro de Preço para a Aquisição de material Elétrico, 
destinados para as Secretarias Municipais de Administração/Infra-
Estruturas/Obras/Meio Ambiente/Transportes e Agricultura. Prefeitura 
Municipal de Aragominas/TO. Referente ao ano de 2020. Às 08h00min do 
dia 27 de maio de 2020. o Edital e seus anexos encontram-se a disposição 
dos interessados na comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo, na 
Rua Marinópolis, centro, Aragominas - TO, de segunda a sexta-feira, 
das 08h00min às 13h00min, www.prefeituradearagominas.com.br. fone: 
(63) 3463-1210.

Aragominas - to, 13 de maio de 2020.

Natalícia Gomes Martins
Pregoeira

ARRAIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 03/2020

A Prefeitura Municipal de Arraias/TO, torna público aos 
interessados, que fará realizar no dia 29/05/2020, às 16h, em sua sede 
Rua 02, Arnaldo Prieto s/nº, Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 
03/2020, com vistas a Contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para execução da reforma da quadra esportiva localizada 
na Praça da Juventude (Praça do Cristo), conforme especificações do 
edital e elementos instrutores fornecidos. o edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos junto a cPL em dias úteis e em horário 
de expediente, fone (63) 3653.1541, ou pelo site: www.arraias.to.gov.br/
transparência.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 04/2020

A Prefeitura Municipal de Arraias/TO, torna público aos 
interessados, que fará realizar no dia 29/05/2020, às 14h, em sua sede 
Rua 02, Arnaldo Prieto s/nº, Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 
04/2020, com vistas a Contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para execução de obras e serviços de engenharia para 
executar/finalizar remanescente de obra da construção de 11 casas 
populares, conforme especificações deste edital e elementos instrutores 
fornecidos. o edital completo e maiores informações poderão ser obtidos 
junto a CPL em dias úteis e em horário de expediente, fone (63) 3653.1541, 
ou pelo site: www.arraias.to.gov.br/transparência.

Arraias/TO, 12 de maio de 2020.

comissão Permanente de Licitação
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AUGUSTINÓPOLIS

PROC. LICITATÓRIO Nº 061/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020

oBJEto: contratação de mE ou EPP, equiparada na forma da Lei, 
registro de Preços para a eventual e futura aquisição de materiais para 
limpeza, utensílios domésticos e correlatos para atender a Prefeitura e 
fundos municipais de saúde, desenvolvimento social e meio Ambiente 
de Augustinópolis/TO, de acordo o descrito no Edital. TIPO: Menor preço 
por item, data: 28/05/2020. Hora: 9h00. Endereço para informações: Rua 
Dom Pedro I, 352, Fone (63) 3456-1232, atendimento 08:00 ás 12:00.

Augustinópolis/TO, 11 de maio de 2020.

Luciara fernandes conceição santana
Pregoeira

DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020

A PrEfEIturA munIcIPAL dE dIVInÓPoLIs do tocAntIns, 
atendendo ao princípio da publicidade torna público que realizará a licitação 
abaixo discriminada, na modalidade Pregão Presencial, nas datas e 
horários a seguir, estando o edital disponível no endereço eletrônico www.
divinoplis.to.gov.br, assim como na sede da Prefeitura municipal na Avenida 
Sebastião Borba Santos, nº 606, Centro, Divinópolis do Tocantins - TO.  
Fone (63) 3531-1320 (das 07:00 às 13:00 hs)

PREGÃO PRESENCIAL 026/2020, Processo nº 320/2020, 
Abertura: 29 de maio de 2020 às 09:00hs, visando à contratação 
de empresa especializada em Aterro sanitário com finalidade de 
prestar serviços de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 
provenientes da limpeza urbana, residencial e comercial rsu, incluindo 
transporte do município  de acordo com o que dispõe a Lei 10.520/2002.

Divinópolis do Tocantins-TO, 13 de maio de 2020.

Marcelo de Araujo Custódio
Presidente da comissão de Licitação

LUZINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

A PrEfEIturA munIcIPAL dE LuZInÓPoLIs - to, através da 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 008/2020, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 01 de Junho de 2020, às 08h00min (Horário Local) a Licitação 
Pública na modalidade Tomada de Preços nº 001/2020, tipo Menor Preço, 
em Regime de Preço Global, regida pela Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, nos termos do Edital e seus anexos objetivo a contratação de 
empresa para pavimentação com bloco (bloquete) e meio-fio. Informações 
nos telefones: (63) 3491-1253.

rAKscEmBBErG costA LucAs
Presidente da cPL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

Fundo Municipal de Assistência Social de Luzinópolis - TO, 
Estado do tocantins, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, designados 
pelo Decreto nº 012/2020-A, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
tipo menor preço por item, objetivando a Locação de veículo, com o 
ano de fabricação de 2012 a data atual do processo, tipo passeio, com 
ar condicionado, destinado aos serviços do centro de referencia da 
assistência social - CRAS de Luzinópolis - TO, com abertura das propostas 
prevista para o dia 27 de Maio de 2020, às 10:00 horas (horário local), 
na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO. 
Informações: (63) 3491-1253.

Luzinópolis - TO, 11 de Maio de 2020.

José Alves damasceno Júnior
Pregoeiro

OLIVEIRA DE FÁTIMA

ATO AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Oliveira de Fátima - TO, torna público que 
realizara as licitações a seguir caraterizadas:

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 006/2020, dia 27 
de maio de 2020, às 08:00, tipo mEnor PrEÇo Por ItEEm, visando 
a  contratação de empresa para locação de um veículo tipo picape e 
caminhão caçamba para atendimento as necessidades das unidades 
administrativas do município de Oliveira de Fátima

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 007/2020, dia 27 
de maio de 2020, às 09:00, tipo mEnor PrEÇo Por ItEm, visando 
A AquIsIÇÃo dE comBustÍVEIs E LuBrIfIcAntEs PArA o 
munIcÍPIo dE oLIVEIrA dE fAtImA - to. maiores informações 
através do Fone: (63) 3335-1169, das 07:00 às 11:00 horas, de segunda 
a quinta-feira.

frAncIsco IdEJAIr VIAnA dE mAcEdo
Presidente da cPL

PALMEIRÓPOLIS

DECRETO Nº 1.085, DE 04 DE MAIO DE 2020. 

“dispõe sobre a Homologação do concurso Público 
lançado pelo Edital nº 01/2019 no Município de 
Palmeirópolis - TO, e dá outras providências.” 

O Prefeito Municipal de Palmeirópolis, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, amparado pelo art. 68, 
VI da Lei orgânica municipal,

considerando o concurso Público lançado pelo Edital nº 
001/2019 para provimento de vagas e cadastro de reservas nos quadros 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Palmeirópolis - TO;

dEcrEtA: 

Art. 1º fica Homologado o resultado final do concurso Público, 
Edital de nº 001/2019, do Município de Palmeirópolis, Estado do Tocantins, 
conforme a relação dos candidatos Aprovados e inscritos na condição de 
Cadastro Reserva, de acordo com o ANEXO I, do Edital nº 001/2019, já 
devidamente divulgado e publicado, para os cargos mencionados, que 
fica sendo parte integrante deste Decreto como Anexo I.

Art. 2º o prazo de validade do referido concurso público é 
de 2 (dois), anos contados a partir da publicação deste decreto de 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
Gestão.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmeirópolis, Estado do Tocantins, 04 de Maio de 2020.

fÁBIo PErEIrA VAZ
Prefeito municipal

PA01 - Auxiliar de serviços gerais - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
Ampla concorrência

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

GLAYdston soArEs dA sILVA 16/02/1989 351279 1 AProVAdo

LEtÍcIA PErEIrA costA 31/05/1991 349288 2 AProVAdo

APArEcIdA domInGos dE souZA PAcHEco 05/11/1966 351526 3 AProVAdo

dArLEnE fErrEIrA dE souZA 09/03/1978 349972 4 AProVAdo

dIVInA PErEIrA PImEntEL GouLArt 04/01/1979 347126 5 AProVAdo

Bruno rAfAEL fErrEIrA dA sILVA 01/11/1992 351662 6 AProVAdo

LorEnA mArIA souZA sAntos 02/02/1997 346678 7 AProVAdo

mArcILEnE GArcIA dE oLIVEIrA 15/03/1984 352030 8 AProVAdo

KEmIsIA concEIÇÃo souZA 29/03/1989 346324 9 AProVAdo

LIndAcI GomEs dA sILVA 16/07/1995 352259 10 cAdAstro rEsErVA

JAnAÍnA sILVA tocHIo 26/02/1997 347201 11 cAdAstro rEsErVA

nAtAL domInGos dE souZA sAntos JÚnIor 13/08/2000 347857 12 cAdAstro rEsErVA
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ArÃo dA concEIÇÃo nEVEs 15/05/1984 347450 13 cAdAstro rEsErVA

fÁBIo sErGIo dE oLIVEIrA 30/01/1989 347809 14 cAdAstro rEsErVA

suELY AtAIdEs morAIs PErEIrA 20/10/1989 351175 15 cAdAstro rEsErVA

cArLA crIstInA sILVA sAntos 06/02/1993 352599 16 cAdAstro rEsErVA

JAnAÍnA morEIrA do rosÁrIo 20/09/1995 348590 17 cAdAstro rEsErVA

LudImILA LouÇA dE JEsus 31/03/1996 351848 18 cAdAstro rEsErVA

noELLE dA costA cArdoso 18/10/1999 346870 19 cAdAstro rEsErVA

rosImIro domInGos corrEIA 08/12/1977 351767 20 cAdAstro rEsErVA

JuLIA fonsEcA dA sILVA sAntos 02/09/1979 348393 21 cAdAstro rEsErVA

EdInAIr crIstInA dE oLIVEIrA noVAto 30/01/1980 346773 22 cAdAstro rEsErVA

mArcELo nunEs dA sILVA 26/06/1981 352528 23 cAdAstro rEsErVA

PAuLo BEnto nunEs dA sILVA 21/03/1983 352131 24 cAdAstro rEsErVA

mArcIA GIsELE dEnIZ rAmos 03/10/1984 346479 25 cAdAstro rEsErVA

JoELIcE sAntAnA LIno BIsPo 26/07/1986 346315 26 cAdAstro rEsErVA

rÉGIo rosA dA sILVA 20/09/1989 350407 27 cAdAstro rEsErVA

AntonIo cEsAr PErEIrA LImA 24/09/1972 348877 28 cAdAstro rEsErVA

EdILEuZA ALVEs tELEs 03/01/1983 352618 29 cAdAstro rEsErVA

JoAnA ALVEs dA sILVA 2506/1987 348727 30 cAdAstro rEsErVA

LArA crIstInA nunEs dE souZA 2706/1988 350325 31 cAdAstro rEsErVA

mArLEIdE fonsEcA dA sILVA 01/04/1990 350233 32 cAdAstro rEsErVA

AdIZon ALVEs fErrEIrA 23/08/1991 347853 33 cAdAstro rEsErVA

WIssAmArA GonÇALVEs dE souZA 08/10/1992 350448 34 cAdAstro rEsErVA

tAYnArA dIAs dos sAntos 12/06/1993 347846 35 cAdAstro rEsErVA

tAYsIA frAncIsco crIsostomo 05/07/1994 347552 36 cAdAstro rEsErVA

EnEIAs dE souZA quIrIno 28/10/1994 352920 37 cAdAstro rEsErVA

JoÃo VItor tAVEIrA dE AndrAdE 1707/2000 348382 38 -

LEILA ALVEs cAmPos 03/07/1981 351146 39 -

ELIZIA mIGuEL rocHA 16/09/1984 350036 40 -

LEAndrA cArdoso crIsostomo 22/07/1992 351472 41 -

PAtrIcIA ALVEs dA cunHA 02/05/1992 348183 42 -

EVAnIo ALVEs dE souZA 02/07/1997 351715 43 -

JoÃo PAuLo dA sILVA rocHA 21/08/1999 349461 44 -

GuILHErmE ruAn dA sILVA mAtos 29/10/1999 349755 45 -

VItÓrIA morAIs dA sILVA 18/08/2000 352601 46 -

VItÓrIA dA costA mEndEs 07/10/2002 351141 47 -

JuVErcIno ALVEs mAcHAdo 30/01/1963 346738 48 -

ALdEnorA cArdoso PInto 07/08/1976 347476 49 -

KEsIA PAtrIcIA dE mourA 16/07/1978 348580 50 -

LIndInALVA sILVA dE ArAÚJo rodrIGuEs 29/11/1980 349848 51 -

rAIZA dA cruZ oLIVEIrA 02/06/1993 348586 52 -

AnA LÚcIA trAnquEIrA dA cunHA 22/06/1993 349595 53 -

LEIdIAnE mArAIsA dE PAuLA fLorEs 20/04/1999 352246 54 -

PABLo dHEnEr mEndEs dE souZA 06/04/2000 352421 55 -

GABrIEL BorGEs ALVEs 22/07/2000 351054 56 -

moAcIr VIEIrA do PrAdo 02/01/1949 352009 57 -

LucIELEnA mArIA dE PAuLA rodrIGuEs 01/08/1969 349825 58 -

sonIA mArIA GuImArÃEs mArtIns 27/02/1971 351887 59 -

LucIAno dE frEItAs LImA 15/11/1978 346931 60 -

sHEILA PErEIrA fErrEIrA 03/04/1983 348700 61 -

LIndALVA fErnAndEs BArros dA sILVA 09/01/1986 352128 62 -

GILBErto fErrEIrA HEmILIAnA 14/11/1986 351765 63 -

ALEssAndrA dE JEsus costA 17/03/1988 348886 64 -

tHAYsson PAtrIcH dE souZA rEIs 01/01/1994 346312 65 -

mAtHIELLY AndrEssA BAtIstA dA sILVA 18/02/1996 349798 66 -

rEnAn dE fArIAs mALHEIros 17/01/1998 350066 67 -

mAIELE sILVA BArBosA 05/01/2002 351758 68 -

LEtIcIA ArAuJo PArrEIrA 25/03/2003 350426 69 -

sEBAstIAnA AntonIA sAntIAGo motA 07/04/1980 351225 70 -

AdrIAnA morEIrA dAmAcEno 20/01/1981 352354 71 -

VIVIAn APArEcIdA PALotA 11/11/1981 350463 72 -

JosIAnE mArÇAL dE souZA 28/07/1982 347959 73 -

fABIAnA VIEIrA BAtIstA 08/03/1986 347894 74 -

ELIAnE LourEnÇo dE AmorIm 27/12/1987 350380 75 -

mArIA LucIA dE ABrEu 02/09/1988 347879 76 -

AndrEIA soArEs BrIto 29/01/1989 350460 77 -

LucIAnA sAntos cArnEIro 27/12/1990 352533 78 -

cLAudILEnE dE souZA GouVEIA 04/04/1991 351041 79 -

JAquELInE mArtIns dA sILVA 21/11/1991 350876 80 -

WEIdEr sALGAdo tAVArEs 01/12/1991 347281 81 -

JÉssIcA rosA dA concEIÇÃo 18/08/1992 349338 82 -

GILVAn dA costA PEnA 07/12/1993 348723 83 -

mArIEnE sILVA dE souZA 13/04/1995 346925 84 -

mAYrA dE cArVALHo sILVA 29/04/1996 348234 85 -

mArcos PAuLo PErEIrA dos sAntos 08/06/1998 351759 86 -

KAmILLA AndrEInA oLIVEIrA sAntos 12/12/2000 349213 87 -

rosAnGELA PErEIrA dA cunHA 17/11/2001 351733 88 -

AnA PAuLA soArEs dos sAntos 30/09/2002 350728 89 -

AmAndA sousA cAmPos 29/10/2002 350105 90 -

nILdA APArEcIdA AnEs BArBosA 22/05/1968 347863 91 -

cLEuZInA PInHEIro cArÊs dA sILVA 11/11/1970 346816 92 -

ELIAndA fErnAndEs mAcHAdo 03/10/1978 352174 93 -

VAnIcE ALVEs dE oLIVEIrA 11/11/1981 348419 94 -

LucIAnA JEsus do nAscImEnto rIBEIro 07/01/1982 347250 95 -

LILIA mArcILEnE dA sILVA 19/02/1983 347528 96 -

LAurA fErnAndEs mAcHAdo 11/08/1983 352180 97 -

ArIEtA GomEs dA cunHA 27/02/1984 347884 98 -

JAnAInA sAntAnA do nAscImEnto 21/09/1984 349029 99 -

VAGno dA sILVA oLIVEIrA 25/04/1985 350658 100 -

GIsLAnE dos sAntos LuZ 02/10/1991 348641 101 -

osmAIr sILVA PAcHEco 13/02/1993 349117 102 -

mArIA do cArmo mÁXImo dA cunHA 21/05/1993 351924 103 -

Bruno EduArdo dA sILVA LoPEs 18/02/1994 350597 104 -

ALAIdEs mourA dE oLIVEIrA cArtILHo 15/02/1974 347464 105 -

GLEIcE mArIA rIBEIro 01/01/1976 349814 106 -

mArInALVA concEIÇÃo dA sILVA 19/06/1976 347601 107 -

EVonIs GonÇALVEs VIAnA 30/07/1979 350256 108 -

JEsÉ mArIA BArBosA dA cruZ 03/04/1980 348884 109 -

ELIEnE dA concEIÇÃo dE souZA 31/07/1980 351512 110 -

KAssIA fErnAndEs LoPEs souZA 11/01/1981 348132 111 -

JosIdEVAnE dA sILVA LoPEs 06/11/1983 352678 112 -

nEuZEnIr toLEntIno dE dEus 05/04/1984 348809 113 -

EdInEcI quIrIno dE quEIroZ 24/11/1984 348839 114 -

rEJAnE sALomÃo dos sAntos 16/06/1985 346991 115 -

rodrIGo dA sILVA VIAnA 19/08/1990 351118 116 -

cLEIcILEnE BArBosA dos sAntos 21/04/1995 352884 117 -

cLEIton sILVA tAVArEs 27/10/1998 347345 118 -

mArcos AntÔnIo BAtIstA do nAscImEnto 05/12/1999 352405 119 -

JEAn cArLos ALVEs dE ABrEu mArcondEs 03/03/2001 347798 120 -

ELoIsA rodrIGuEs dA sILVA 11/02/2002 352495 121 -

sAndrA dE fAtImA GomEs sIquEIrA dos 
sAntos 05/03/1963 351037 122 -

EronIscE curcIno dos sAntos costA 26/11/1970 348633 123 -

JuLIA soArEs PAuLIno nEtA 08/10/1977 347538 124 -

mArcIo GLEdEs AquIno PIEdAdE 08/04/1978 346934 125 -

ErcILEY BAtIstA dE souZA 23/06/1978 250320 126 -

AdrIAnA mArtIns AGuIAr mArquEs 25/03/1984 349733 127 -

JuLIAnA ALVEs dA sILVA 29/12/1986 351868 128 -

mArIAnA ALVEs dE oLIVEIrA 27/11/1988 346767 129 -

nÁrIA nonAto dA sILVA 28/02/1989 350272 130 -

roBErtA rocHA dE mEdEIros 17/05/1990 347101 131 -

EmILdA rAmos rodrIGuEs 08/07/1990 346878 132 -

EBEr PAcHEco do nAscImEnto 08/08/1990 352657 133 -

EdnALVA morAIs mArtIns 17/09/1990 352787 134 -

mArco VInIcIus dE souZA 03/01/1991 352483 135 -

JAnAInA dourAdo dE souZA 09/05/1991 349044 136 -

dAnIELA ArrudA dA sILVA 18/07/1991 350201 137 -

VAnEssA rodrIGuEsdA sILVA 12/07/1995 350492 138 -

VALÉrIA cArmo dE JEsus 11/09/1995 348879 139 -

AndrEIA dE fArIAs mALHEIros 12/11/1996 349841 140 -

tHAIssA BAndEIrA concEIÇÃo 01/07/1997 352154 141 -

frAncIsco mAcIEL VIEIrA AtAIdE 10/09/1997 350375 142 -

cAroLInE sILVA GomEs cALIXto 21/01/1998 346278 143 -

WELLInGton PErEIrA dA sILVA 10/02/1998 348489 144 -

fErnAndo mEndEs dE oLIVEIrA 30/07/1998 350219 145 -
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AndrEssA tELEs dE mourA 04/07/1999 348073 146 -

rosILEnE GomEs dA sILVA 06/05/1970 349708 147 -

LAZAro dE frAnÇA quIXABEIrA 11/02/1972 350831 148 -

dALVInA LoPEs sousA dA mAtA 05/11/1972 349807 149 -

cIntIA ELEnA dE ALBErnAZ 10/12/1977 347501 150 -

mArcLEnIA PErEIrA dA sILVA 14/07/1980 350612 151 -

JoAnA BAtIstA fErnAndEs dA sILVA 24/06/1981 350775 152 -

ErIKA PAtrIcIA PErEIrA mEndonÇA 20/03/1982 348767 153 -

ELIssAndrA BAtIstA LImA PortILHo 17/03/1983 352417 154 -

KELY sousA dE mEnEZEs 18/08/1983 352108 155 -

JAKELInY cAndIdA GomEs 26/12/1985 347539 156 -

dEnIsEtE fErrEIrA dE souZA 27/02/1986 347637 157 -

dAIAnY mEndEs dA sILVA 03/06/1986 346636 158 -

mEIrIVAnE ALVEs dE ArAuJo 28/11/1988 348111 159 -

ELEnIcE frAncIscA dA sILVA 07/02/1989 347777 160 -

GABrIELA dE JEsus ALVEs rIBEIro 29/06/1990 350715 161 -

EVA cEZArIo dE torrEs 26/07/1993 348100 162 -

sIrLEnE sAntAnA tAVArEs 20/11/1993 347773 163 -

mAYLLA rAIssA GonÇALVEs cAstro 16/09/1996 351357 164 -

rAfAELLA crIstInA rIBEIro soArEs 29/08/1997 347872 165 -

cArLA dA sILVA AGuIAr 05/09/1998 352560 166 -

LuELmA dA costA LEItE 14/06/1999 346956 167 -

ALIcE tEIXEIrA rodrIGuEs 23/06/1999 352310 168 -

mArIA APArEcIdA BAtIstA dos sAntos 10/10/1972 347159 169 -

EuZAnIA ALVEs dIAs 01/04/1975 349688 170 -

ErcILEnE APArEcIdA dE souZA morEIrA 25/12/1976 347876 171 -

VALdELucIA GomEs dE oLIVEIrA 10/06/1979 346609 172 -

sEBAstIÃo costA sILVA 06/09/1980 350652 173 -

mArcIonILIo VIEIrA dos sAntos 24/08/1981 347334 174 -

mArIA fIrmInA rodrIGuEs dA sILVA 02/05/1982 348201 175 -

mArIA LucILEnE dos sAntos souZA 09/09/1983 346786 176 -

IVonE AmAncIo tELEs 15/03/1985 346933 177 -

VALdIrEnE PErEIrA rodrIGuEs 10/09/1985 351889 178 -

dEnIsIA dos sAntos mAtHIAs 07/05/1986 346881 179 -

ALdErIZA dA concEIÇÃo GArrIdo 09/04/1987 348634 180 -

AnA PAuLA PAmPonEt dE souZA 09/05/1987 347766 181 -

VAnIA corrEIA dA sILVA 17/10/1988 349132 182 -

EuZILEnE ALVEs dE oLIVEIrA 07/03/1989 347430 183 -

ELIEnE dIAs oLIVEIrA 25/04/1989 350094 184 -

fABIo JunIor dE oLIVEIrA 12/05/1989 352496 185 -

JEffErsonYKs fErrEIrA dA sILVA 31/03/1996 348025 186 -

tHAYnArA BAndEIrA concEIÇÃo 22/06/1996 352140 187 -

ALInE PErEIrA dE souZA 06/06/1998 346484 188 -

AGdA PAtrIcIo dos sAntos 04/10/1965 348006 189 -

AGnALdo PErEIrA dA sILVA 28/02/1978 351247 190 -

JosÉ mArIA ArAuJo sILVA 13/06/1978 347793 191 -

VAnIA ALVEs dE oLIVEIrA 12/13/1979 348402 192 -

sonIA oLIVEIrA coELHo 07/02/1982 350643 193 -

cELInALVA fErrEIrA dE souZA 22/07/1982 351000 194 -

JuLIAnA crIstInA GuEdEs dE frEItAs 
rodrIGuEs 02/06/1984 348148 195 -

ELIEnE frAncILInA dA sILVA 03/08/1984 351115 196 -

VALquIrIA rAmos dE mAtos 22/11/1984 352909 197 -

VALdIVIno AntÕnIA BAndEIrA 25/01/1985 351613 198 -

VALdIrEnE BrIto dE LImA 26/03/1985 347105 199 -

LuZIEnE rodrIGuEs dE souZA 07/10/1985 348554 200 -

VAnILdEs ALVEs dE oLIVEIrA 30/03/1986 347778 201 -

tAtIAnE VIEIrA AGuIAr 16/07/1986 350663 202 -

JudÉsIA fErrEIrA dE souZA 19/09/1988 348187 203 -

KEItIAnEnunEs LIsBoA 10/11/1989 348764 204 -

HAIKIson fErrEIrA soArEs dA costA 01/07/1992 350147 205 -

APArEcIdA fErnAndEs dA sILVA 22/06/1993 348005 206 -

HELVEcIo souto souZA JunIor 09/10/1997 349157 207 -

PAuLo GArcIA dE oLIVEIrA BAIA 17/01/2001 352044 208 -

ELEuZA LorEnÇo dA sILVA 02/05/1970 347380 209 -

LucIAnA LoPEs GALVÃo 17/05/1981 347456 210 -

cArLItA rodrIGuEs LImA 03/10/1982 351099 211 -

mArco APArEcIdo dA sILVA oLIVEIrA 26/02/1983 351539 212 -

AdrIAnA frAnÇA PArnAIBA PIrEs 25/03/1984 346474 213 -

EdIVAn rIBEIro rocHA 26/10/1984 350717 214 -

ELIEtE dA sILVA tELEs 27/05/1989 351017 215 -

KIrLEY mAntIELLE constAntIno sEVEro 28/08/1989 352360 216 -

GILdEtE sILVA dE sousA 11/09/1989 347442 217 -

ILVAnIA BAtIstA dos sAntos 05/01/1990 348301 218 -

PAtrIcIA dA sILVA BArBosA 29/03/1990 351148 219 -

AdrIAnA cArdoso furtAdo 20/06/1992 348660 220 -

ArIstEIA dE fArIAs mALHEIros 20/05/1994 347075 221 -

cEsAr HEnrIquE sILVA dos sAntos 01/05/1999 351953 222 -

KLEmEr GonÇALVEs VIEIrA 18/05/1999 350248 223 -

LAudImIro GomEs dA sILVA 11/02/1963 351752 224 -

nELcI LoPEs dE cArVALHo 10/10/1969 350009 225 -

mArIA ZÉLIA dA sILVA 27/03/1972 352684 226 -

rAImundo nonAto ALVEs 22/05/1975 350650 227 -

mArIA rosAPInHEIro cAIrEs dA sILVA 19/01/1981 346788 228 -

frAncIscA EVAnGELIstA dA sILVA 15/02/1981 350971 229 -

rAImundA tAVArEs quIrIno PortILHo 09/03/1981 352394 230 -

mArIA LucIA cIrIno dos sAntos 15/07/1981 347488 231 -

quEILA LourEnÇo tELEs 29/08/1981 352643 232 -

ELIEnE dA sILVA tELEs 01/10/1981 351499 233 -

cLEoVAnIA GomEs dA sILVA 03/07/1982 351667 234 -

cLAudInEIA dA concEIÇÃo montEIro 10/08/1984 348792 235 -

JAcInEIA cEZArIno torrEs 15/09/1984 349178 236 -

suELmA BArros rEAL 30/05/1985 351504 237 -

IZABEL dAmAscEnA GomEs 03/05/1986 350824 238 -

mArIA LuZImEIrY sImÃo dA sILVA 13/12/1987 347931 239 -

ELInEIdE cArVALHo GouVEIA 20/05/1988 346752 240 -

mAGdA fErrEIrA tELEs 08/03/1989 352681 241 -

JEAn PAuLo morEIrA dIAs 25/08/1989 346279 242 -

mArLY PErEIrA tELEs 09/10/1991 349703 243 -

JuLIAnA soArEs dE souZA 04/12/1991 350134 244

AnA PAuLA fErrEIrA LEItE 08/01/1995 350637 245

KEsIA fEnAndEs dE sousA 12/12/1995 350371 246

mArIA domInGAscELEstInofErrEIrA 14/04/1996 352176 247

ronIEL BArBosA mAcHAdo 30/04/1998 347386 248

cLEIdE ALVEs dE ALmEIdA BrIto 25/07/1968 352266 249

cLEIdE mArIA dE souZA LImA 09/09/1972 350802 250

sEBAstIAnA BorGEs PErEIrA 24/05/1974 352750 251

mArIA JosÉ rEGEs PErEIrA 01/04/1980 351188 252

nILVA APArEcIdA GAmA dA costA 19/09/1981 349907 253

mArIA HELEnA PErEIrA dos sAntos 03/01/1983 352290 254

nEI cArLos oLIVEIrA souZA ALcAntArA 12/02/1984 351443 255

dILmA concEIÇÃo costA 29/06/1984 352575 256

VALdEcI PErEIrA dE souZA 07/08/1984 347129 257

LEILIAnE BArBosA dE souZA 23/07/1993 347634 258

PAuLo cÉsAr ArrudA dE mELo 22/03/2002 349987 259

VAnEZIA ALVEs dE oLIVEIrA 08/03/1980 348636 260

AnA IsABEL PErEIrA GomEs 19/09/1982 347425 261

mArIZÂnGELA cHAVEs fALcÃo nunEs 26/12/1982 346862 262

otAcILIA PErEIrA dA sILVA 11/02/1973 347472 0 ELIMINADO (item 12.4)

sILdEnIr dA sILVA souZA 04/01/1987 350300 0 ELIMINADO (item 12.4)

sImonE GonÇALVEs dE mAcÊdo 21/06/1978 347115 0 ELIMINADO (item 12.4)

mArIA dE JEsus PErEIrA rAmos 05/08/1968 350295 0 ELIMINADO (item 12.4)

GrAcE GonÇALVEs LImA 06/06/1985 347813 0 ELIMINADO (item 12.4)

EdVAn mAcHAdo GomEs 08/07/1985 350779 0 ELIMINADO (item 12.4)

ZILmA LuIZ tELEs 16/09/1979 352675 0 ELIMINADO (item 12.4)

cLEIdE mArIA rEZEndE 18/06/1976 351530 0 ELIMINADO (item 12.4)

ArLEtH dE souZA LImA 26/03/1979 350648 0 ELIMINADO (item 12.4)

GILmA ALVEs dE oLIVEIrA 10/06/1982 347178 0 ELIMINADO (item 12.4)

LucImAr dA costA AGuIAr 30/12/1976 346404 0 ELIMINADO (item 12.4)

rosAnGELA mArtIns dA sILVA 18/08/1990 352623 0 ELIMINADO (item 12.4)

ALBErtIno dA sILVA sAntos 14/11/1992 350788 0 ELIMINADO (item 12.4)

AnGELA cArdoso BrIto 24/02/1978 347835 0 ELIMINADO (item 12.4)

LucILEnE ALVEs LImA 21/11/1979 351542 0 ELIMINADO (item 12.4)

JAnE JAIAnE BAtIstA dE AmorIm 30/11/1992 347983 0 ELIMINADO (item 12.4)
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sEBAstIÃo rodrIGuEs dE sousA 13/07/1972 351144 0 ELIMINADO (item 12.4)

LEIdIAnE LImA dos sAntos ELIMINADO (item 12.4)

mArIA dE LourdEs mAdALEno GoIAno 
GonÇALVEs 01/08/1965 352016 0 ELIMINADO (item 12.4)

LuZIA curcIno dos sAntos 03/12/1975 350797 0 ELIMINADO (item 12.4)

VÂnIA sILVA sAntos 13/08/1979 350880 0 ELIMINADO (item 12.4)

frAncIscA IrAILdE BArros dA concEIÇÃo 04/08/1977 347834 0 ELIMINADO (item 12.4)

AdEnILson sIrIAno dA sILVA 22/09/1985 348039 0 ELIMINADO (item 12.4)

EuZILEnE dIAs dE oLIVEIrA fonsÊcA 21/04/1981 352027 0 ELIMINADO (item 12.4)

sILVAnIA VIEIrA BArBosA 20/08/1986 347446 0 ELIMINADO (item 12.4)

ronILdA PErEIrA dA concEIÇAo 04/07/1987 350735 0 ELIMINADO (item 12.4)

fABIAnA do nAscImEnto GomEs 29/10/1981 350467 0 ELIMINADO (item 12.4)

JuLIAnA BorGEs dE mAtos 16/03/1988 352934 0 ELIMINADO (item 10.1)

JosE IrAn PErEIrA dA sILVA 30/12/1967 351400 0 ELIMINADO (item 10.1)

dEusELInA mArtIns dE ALmEIdA 24/07/1972 348161 0 ELIMINADO (item 12.4)

EdnALVA dE sEnA AIrEs 31/03/1983 350734 0 AusEntE

mEIrIVonE PErEIrA dE oLIVEIrA 22/12/1982 349420 0 AusEntE

mosEnY dE souZA PErEIrA 18/06/1972 347920 0 AusEntE

GEcIVALdo dos AnJos dA cruZ 20/11/1966 351464 0 AusEntE

GABrIELA GomEs rodrIGuEs 08/01/1986 347213 0 AusEntE

IrIs GAudEncIo 05/07/1983 347087 0 AusEntE

rosAnA frAncIscA dE JEsus 28/06/1982 352798 0 AusEntE

cAmILLA dIAs mEndEs 19/05/1990 346615 0 AusEntE

dAnIELLA LuZIA ALVEs dA rocHA 29/04/1993 346477 0 AusEntE

VAndA PErEIrA mArtIns 19/06/1977 347886 0 AusEntE

AntÔnIo fErrEIrA dE souZA 01/08/1971 346444 0 AusEntE

GABrIELA quÉrEn HAPuquE cAmArGo 02/04/2001 348095 0 AusEntE

VAnEssA sAntos morAIs 28/11/1988 348768 0 AusEntE

JocImArA rIBEIro dA sILVA 05/12/2001 346877 0 AusEntE

IVAnI BAtIstA do nAscImEnto 10/05/1980 348675 0 AusEntE

JÂnIo souZA dE cAmArGo PEntEAdo 10/06/1970 352276 0 AusEntE

LArIssA costA AmArAL 14/09/1999 348652 0 AusEntE

nAtALInA dA costA cIrIno 27/06/1977 348535 0 AusEntE

sInVAL fErnAndEs dA sILVA 18/01/1979 349402 0 AusEntE

rodrIGo PErEIrA dA rocHA 16/01/2001 350398 0 AusEntE

WIZAnEtE cArdoso montEIro 01/08/1987 352562 0 AusEntE

WELLIcA sALVIAno dutrA 14/12/1987 351489 0 AusEntE

rAfAEL VIEIrA rocHA 24/06/2003 350427 0 AusEntE

EVAnILdEs mAcHAdo GomEs 14/11/1980 347284 0 AusEntE

GABrIELA sAntos cArdoso 14/08/1988 351798 0 AusEntE

crIstIAno cArLos cELEstIno 01/09/1993 352130 0 AusEntE

crIstInA APArEcIdA PErEIrA dos sAntos 12/10/1999 347369 0 AusEntE

mArIA APArEcIdA cArVALHo GoVEIA 26/08/1976 347498 0 AusEntE

fErnAndA PAZ dA sILVA 28/02/1997 347664 0 AusEntE

AndrÉIA BIAnA dE ALmEIdA tELEs 27/08/1991 346791 0 AusEntE

GIssELY frAncIscA dAs nEVEs 22/06/1993 347761 0 AusEntE

GLEIcE ELLEn BAtIstA dos sAntos 23/04/1996 347815 0 AusEntE

LuIs fErnAndo concEIÇÃo fEItosA 22/01/2002 348107 0 AusEntE

LIGIA mIrELE PIrEs dE oLIVEIrA 08/05/1987 346684 0 AusEntE

JEoVA soArEs cIrquEIrA 04/04/1966 351949 0 AusEntE

BonfIm PInto ALEXAndrIA 15/07/1974 351952 0 AusEntE

ELIAs frAncIsco dos sAntos 04/04/2000 352739 0 AusEntE

EdInALVA frAncIsco costA AmArAL 18/05/1980 348803 0 AusEntE

GLEIcE KELLE BAtIstA dos sAntos 13/03/2000 348145 0 AusEntE

nÁdIA cArVALHo LEmos 02/01/1994 348823 0 AusEntE

ELIZEtE frAncIscA dA sILVA 03/05/1984 352367 0 AusEntE

rAfAEL concEIÇÃo fEItosA 10/01/2000 351837 0 AusEntE

VALdELIcE concEIÇÃo dA costA 16/09/1983 349816 0 AusEntE

Pcd

AdIZon ALVEs fErrEIrA 23/08/1991 347853 1 AProVAdo

AndrEIA soArEs BrIto 29/01/1989 350460 2 cAdAstro rEsErVA

JuLIAnA ALVEs dA sILVA 29/12/1986 351868 3 cAdAstro rEsErVA

LucIAnA LoPEs GALVÃo 17/05/1981 347456 4 -

PA02 - Motorista Categoria D - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

ALBErIdEs nunEs GouLArt 06/05/1975 347085 1 AProVAdo

fÁBIo BAstos rocHA 20/12/1976 346840 2 AProVAdo

mIKAELABIdIAs morEIrA VAZ 11/07/1994 351231 3 AProVAdo

dEnIsLEY JorGE dA sILVA 07/05/1976 351196 4 AProVAdo

EdEr PrAdo dA sILVA 02/08/1977 352453 5 AProVAdo

fLÁVIo JunIor VIEIrA 15/04/1984 348567 6 cAdAstro rEsErVA

WAndErson dos sAntos fErnAndEs 15/05/1989 346863 7 cAdAstro rEsErVA

ronIVon LoPEs morEIrA 29/06/1981 348621 8 cAdAstro rEsErVA

HEBEr sEBAstIÃo ArrudA dE souZA 13/02/1981 347152 9 cAdAstro rEsErVA

HErson ELoI dE mAcÊdo 15/07/1983 347426 10 cAdAstro rEsErVA

dABIAnE cAVALcAntE crIsPIm 01/04/1985 351916 11 cAdAstro rEsErVA

dEVAIr dA sILVA rocHA 04/05/1987 350948 12 cAdAstro rEsErVA

JoÃo LuIZ mArtIns mAcHAdo nEto 10/10/1991 347681 13 cAdAstro rEsErVA

LAurIndo ALmEIdA souZA nEto 06/05/1975 350947 14 cAdAstro rEsErVA

ELson cotrIm dE cArVALHo 09/10/1978 349331 15 cAdAstro rEsErVA

rIVALdo GonÇALVEs dA sILVA 05/06/1991 352780 16 -

WILton odILHo PErEIrA 11/12/1973 352273 17 -

ALEX rodrIGuEs VIEIrA 13/09/1987 351659 18 -

JosImAr oLImPIo dA sILVA 27/01/1973 351032 19 -

cHArLEs fErrEIrA dIAZA 14/12/1977 351173 20 -

mArIA APArEcIdA dE ALmEIdA 09/10/1981 346599 21 -

GEdEon GonÇALVEs BAtIstA 05/12/1987 351905 22 -

HumBErto HArdmAn LIns JunIor 05/01/1973 346930 23 -

EurÍPEdEs BErnArdEs fErnAndEs 10/11/1975 348444 24 -

cLEuton ALVEs dE sousA 11/06/1982 348510 25 -

AdILson sILVA fArIAs 16/06/1972 351055 26 -

cArLos AntonIo BAndEIrA 08/10/1976 351649 27 -

dEusdEtH sAntAnA do nAscImEnto 08/08/1979 347996 28 -

WELIson sILVEIrA rEIs 19/10/1980 350766 29 -

rodrIGo PABLo tELEs BEnVIdo 24/04/1983 348874 30 -

rodrIGo GomEs souZA 23/08/1987 347474 31 -

dAnILo cAVALcAntE dE sousA 11/08/1988 347573 32 -

nILton JunIo mArcIAno rocHA 04/07/1990 351100 33 -

VALmIr BIsPo dE souZA 07/06/1986 348552 34 -

VAnor PErEIrA BArBosA 06/03/1969 351948 35 -

frAncInILmo dos sAntos costA 23/09/1978 348376 36 -

VALdInEY VIErA BArBosA 15/11/1983 346391 37 -

cLEIton JHonE cArVALHo dE oLIVEIrA 23/03/1994 348648 38 -

sIomAr cAssImIro dE PAuLA 06/05/1961 351374 39 -

AGuImAr sILVEIrA dE souZA 02/12/1977 351203 40 -

ELIo GonÇALVEsdE ALmEIdA 12/08/1968 351355 41 -

LIndomAr dE oLIVEIrA fArIA 30/01/1973 352699 42 -

rIcELLY AntonIo BArBosA sILVA 18/03/1984 349784 43 -

ronIVon GomEs VIEIrA 26/04/1984 346707 44 -

HIAGo rocHA cunHA 13/06/1993 349891 45 -

AdEnIL JEsus do nAscImEnto 24/05/1977 347788 46 -

cArLos AndrE dA sILVA mourA 28/02/1978 346332 47 -

fABIo JunIor BArBosA BorGEs 14/08/1984 348959 48 -

sInVAL soArEs LustrosA 07/09/1976 350061 49 -

GILBErto APArEcIdo BArBosA 01/12/1979 350992 50 -

crIstIAno dAmIAo dos sAntos 20/04/1973 347824 51 -

IVAn tErEncIo VALErIo 27/09/1976 351289 52 -

frAncIsco WEImAr oLIVEIrA BArBosA 29/06/1985 349992 53 -

domInGos frAncIsco dA sILVA 03/08/1982 352300 0 ELIMINADO (item 12.4)

JosE PErEIrA dos sAntos 11/10/1971 352227 0 ELIMINADO (item 12.4)

rAImundo dE sAntAnA fErnAndEs dA sILVA 01/11/1981 348058 0 ELIMINADO (item 12.4)

JoÃo EVAnGELIstA VIEIrA fErnAndEs 28/11/1976 351906 0 ELIMINADO (item 12.4)

JosELIto fErrEIrA dE JEsus 08/07/1967 352294 0 ELIMINADO (item 12.4)

IurY GuLIt frEIrE dornELEs 27/05/1989 351295 0 AusEntE

dEnIsE APArEcIdA LoPEs dInIZ 15/02/1976 352397 0 AusEntE

nELIo ALVEs dE souZA 03/02/1983 352440 0 AusEntE

mArcos VInÍcIus mEndEs dA sILVA 04/05/1996 350227 0 AusEntE

EumAGuEs BorGEs sAntIAGo 01/04/1982 351788 0 AusEntE

nILson mAtIAs dA sILVA 15/08/1978 352101 0 AusEntE

JoEL rodrIGuEs LImA 09/02/1985 352505 0 AusEntE

ELIZAInE mArtIns morEIrA 08/04/1989 352697 0 AusEntE

VALdIVIno dE sousA BrIto 02/10/1971 351683 0 AusEntE

fErnAndo HEnrIquE sILVA dE ABrEu 28/01/1997 346456 0 AusEntE

LAZAro souZA mArcELIno 20/06/1983 347895 0 AusEntE
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mArtA rEGInA mEsquItA dos sAntos 30/05/1994 351929 0 AusEntE

EuZÉBIo rodrIGuEs soArEs 13/08/1971 352086 0 AusEntE

JosÉ cAmPos sILVA 07/07/1984 352928 0 AusEntE

PA03 - Operador de Máquinas leves - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

cArLos AntonIo tELLEs dA sILVA JunIor 12/05/1988 346286 1 cAdAstro rEsErVA

LucAs sousA rAmos 07/06/1994 352167 2 -

JoHnY cÂndIdo dE souZA 18/12/1983 348462 3 -

PA04 - Operador de Máquinas pesadas - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins

AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

WAndErson fErrEIrA LImA 12/03/1992 350378 1 AProVAdo

JAnsLLEY fErrEIrA tELEs 25/06/1991 347055 2 cAdAstro rEsErVA

PoLIdorIo BArBosA cunHA 21/03/1994 350817 3 cAdAstro rEsErVA

EduArdo AntonIo corrEA dE mAcEdo 28/01/1971 352402 4 -

WEsLEY mourA ArAuJo 22/05/1987 352514 5 -

WILson PErEIrA nAZArIo 06/08/1978 347205 6 -

AdAILton GomEs dA sILVA 16/07/1969 351181 7 -

ErIcEIr GABrIEL ILodE 01/02/1979 347942 8 -

ILton BArrEIrA dA sILVA 03/06/1975 348603 0 ELIMINADO (item 12.4)

LEAndro InAcIo fIGuEIrEdo 23/05/1987 350895 0 AusEntE

PA05 - Operador de Motoniveladora (Patrol) Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

PAuLo HEnrIquE LAurEAno morEIrA 20/03/1994 348818 1 cAdAstro rEsErVA

AdÃo AmErIcAno ArrudA dA sILVA 21/02/1981 349975 2 -

ELEnILson furtunAto dA sILVA 03/09/1978 351014 3 -

Edson BAtIstA PIrEs 30/08/1976 352390 4 -

PA06 - Mecânico - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

AILton soArEs dA sILVA 20/08/1977 348051 1 AProVAdo

cELIo morEIrA dos sAntos 26/10/1983 351738 2 cAdAstro rEsErVA

GABrIEL ALBErnAZ LEAL PIrEs                                  
20/10/1997 348000 3 -

WAdEr rodrIGuEs cArVALHo 13/07/2002 346490 4 -

ronIscLEI dE morAIs LImA 23/09/1977 352281 5 -

GIdEonY BEZErrA souZA 26/07/1986 351746 6 -

JHonAtAs PErEIrA ALVEs 19/06/1992 352124 0 AusEntE

PA07 - Eletricista - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

frAncIsco dE sousA rEIs 08/08/1984 349983 1 AProVAdo

roBErto GonÇALVEs dos sAntos 24/12/1987 352231 2 cAdAstro rEsErVA

dJAnIo AIrEs LIsBoA 20/09/1982 352653 3 cAdAstro rEsErVA

WALLIson EmAnuEL noGuEIrA GLÓrIA 05/01/1995 351785 4 -

cArLos ALBErto BorGEs 08/10/1987 346988 5 -

tHALEs Bruno soArEs dE LImA 23/07/1996 351584 6 -

AntÔnIo ELEnILton mEdEIros dE JEsus 01/02/1980 346971 7 -

KLEYton HEnrIquE morEIrA ALVEs 25/07/1993 351046 8 -

mArcIo JosÉ fErrEIrA corrEIA 21/08/1979 346576 9 -

sEBAstIAo ALVEs dE cAstro 22/11/1980 351967 10 -

frAncK cÉsAr fErrEIrA dIAs 11/05/1994 351647 11 -

dAVI JunIor LucAs motA 22/07/1987 346901 12 -

douGLAs BArBosA GomEs 01/11/1994 348674 13 -

mArcos fErnAndo crIsPIm mEndEs 03/08/1986 346805 14 -

ALEXsAndEr ALVEs PrAdo 07/04/1997 352007 15 -

nILton mAcEdo dIAs 26/04/1982 351773 16 -

mArco cELIo rodrIGuEs trIndAdE 30/06/1989 352073 17 -

VInIcIus ArcAnJA dE sAntAnA 16/04/2002 347034 18 -

LEAndro fErrEIrA soArEs 16/06/1990 346612 19 -

roBson dE BArros sILVA 24/12/1993 351607 20 -

ronALdo morEIrA dA sILVA 27/06/1973 348498 0 AusEntE

VIVALdo frAncIsco dE BrIto 28/10/1969 352651 0 AusEntE

dEusdEtHVItAL dos rEIs 10/06/1989 350553 0 AusEntE

JosÉ AntÔnIo dE souZA PErEIrA 04/06/1995 346806 0 AusEntE

sAndrEr LEonArdo dE sousA BArros 28/09/1975 352876 0 AusEntE

PA08 - Eletricista de automóveis - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

WArLEY JHonnY fEItosA dE LImA 14/02/1998 351828 1 AProVAdo

LuIZ cArLos coELHo dE ArAuJo 03/01/1988 346776 2 cAdAstro rEsErVA

dIEGo cunHA AruJo 29/10/1998 347973 3 cAdAstro rEsErVA

PA09 - Manipulador de Alimentos - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

LInA rEIs BorGEs dA sILVA 06/01/1979 352890 1 AProVAdo

IdErLI dA sILVA cHAGAs 10/02/1989 346340 2 AProVAdo

LEonArdo VIEIrA BAÍA 18/01/1990 350237 3 AProVAdo

oLGA crIstInA 06/10/1988 349745 4 AProVAdo

dEBorA rodrIGuEs motA dE fontEs 03/07/1989 347569 5 AProVAdo

cLÉcIA cAstro dE AmorIm 04/04/1975 348645 6 cAdAstro rEsErVA

mIrAcEmA rIBEIro dE souZA 03/09/1980 351795 7 cAdAstro rEsErVA

cAroLInE AdrIAnI rodrIGuEs dAsILVA 22/03/1992 352323 8 cAdAstro rEsErVA

sELVInA GomEs dE souZA oLIVEIrA 08/08/1971 348538 9 cAdAstro rEsErVA

IZABEL GomEs BArros 06/05/1972 347093 10 cAdAstro rEsErVA

EnEdInA fErrEIrA dE sousA 16/02/1981 350239 11 cAdAstro rEsErVA

JuLIAnA oLIVEIrA dA sILVA 23/07/1990 350742 12 cAdAstro rEsErVA

VAnusIA dE JEsus do nAscImEnto 20/08/1972 347799 13 cAdAstro rEsErVA

JAcIntA cAtArInA dos sAntos dA cruZ 20/12/1977 348789 14 cAdAstro rEsErVA

IsABEL fErrEIrA Justo 22/05/1972 350527 15 cAdAstro rEsErVA

dInALVA dos sAntos coutInHo AIrEs 10/02/1975 350151 16 -

GIsAnI frAncIsco dA concEIÇÃo 01/09/1978 346672 17 -

nILVAnIA mAcEdo dIAs 07/04/1983 351865 18 -

nEZILdA PErEIrA ArAuJo 29/06/1987 347486 19 -

cIcErA cELIAnA ALVEs 12/01/1995 352179 20 -

rEnAtA fArIAs PIrEs 02/10/1996 351245 21 -

mArIA rEGInA PErEIrA dA sILVA 05/10/1976 350808 22 -

JocELIA dE sAntAnA GomEs dos sAntos 03/10/1980 350816 23 -

mArIA LEonIcE corrEIA dAmAscEnA 25/10/1955 350716 24 -

sImonE duArtE dA sILVA 28/09/1981 347915 25 -

tELmA norBErto rodrIGuEs tEIXEIrA 26/06/1975 350073 26 -

EuLAnI LoPEs GALVÃo 23/08/1966 351020 0 ELIMINADO (item 12.4)

roZErEnE GomEs dA sILVA 13/03/1971 350704 0 ELIMINADO (item 12.4)

ILdEtE GonÇALVEs dIAs 14/01/1973 350234 0 ELIMINADO (item 12.4)

AnIdIAnA PErEIrA rocHA 01/01/1966 347631 0 ELIMINADO (item 12.4)

rEnAtA BuEno fErnAndEs 19/12/1979 346445 0 AusEntE

LuJAm rodrIGuEs mArIAno cHAGAs 30/06/1969 347277 0 AusEntE

PA10 - Assistente administrativo - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

EdEr PAcHEco do nAscImEnto 22/11/1992 352870 1 AProVAdo

ÉrIcA do nAscImEnto rodrIGuEs 12/11/1991 352721 2 AProVAdo

mArIA LuIsA BEnIZ dE ArAuJo 13/03/2000 352596 3 AProVAdo

JAcLYn rodrIGuEs quEIroZ BArros dE 
mELo 21/01/1983 350617 4 AProVAdo

mÁBIA JustIno dE BrIto GonÇALVEs 19/04/1983 351573 5 AProVAdo

cLEYton frAncIsco dE AssIs 12/05/1983 351574 6 cAdAstro rEsErVA

AdrIAnA mArtIns AGuIAr mArquEs 25/03/1984 349730 7 cAdAstro rEsErVA

JosEVAn BArBosA dE souZA 03/04/1995 348327 8 cAdAstro rEsErVA

LArA PAtrIcIA tELEs 08/08/1999 351500 9 cAdAstro rEsErVA

JALLEs VALAdArEs fErrEIrA 03/11/1986 352386 10 cAdAstro rEsErVA

GEIsIELY dA cruZ GomEs 17/08/1992 352585 11 cAdAstro rEsErVA

mArcos GonÇALVEs cAmPos 02/01/2002 348085 12 cAdAstro rEsErVA

mArILEIdE sAntos 26/02/1980 351090 13 cAdAstro rEsErVA

dEBorA rodrIGuEs motA dE fontEs 03/07/1989 347567 14 cAdAstro rEsErVA

EdnA ALInE rodrIGuEs mAcHAdo 30/01/1990 348534 15 cAdAstro rEsErVA

ELorrAnY fErrEIrA VInHAL 16/03/1994 346275 16 cAdAstro rEsErVA

GuILHErmE VInHAL BArros PAuLA 24/05/1994 351094 17 cAdAstro rEsErVA

AndrEIA dE fArIAs mALHEIros 12/11/1996 346945 18 cAdAstro rEsErVA

KALYttA VIEIrA nunEs dA costA 09/12/1996 346421 19 cAdAstro rEsErVA

GustAVo LoPEs dE oLIVEIrA 22/06/1997 350335 20 cAdAstro rEsErVA

JoAo VIctor mArInHo ALmEIdA 28/12/1999 349504 21 -

ÂnGELA ALVEs dA sILVA 03/12/2001 346864 22 -

sErGIo BrAZ dA rocHA JunIor 07/12/1979 350813 23 -

sILEZIA ALVEs BErnArdEs 25/01/1990 346992 24 -
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dAYAnY BArBosA GomEs 21/09/1992 349601 25 -

rAnnY rAfAELLA BArBosA ALVEs 12/03/1994 351088 26 -

LEIVInHA BArros morEIrA 17/04/1976 352222 27 -

rAfHAEL BorGEs dA GuArdA 20/08/1984 352905 28 -

AdrIAnA BorGEs dA sILVA 06/06/1990 350669 29 -

AdrIAnnY KArInY AGuIAr rocHA 09/06/1991 348664 30 -

mAIAmY ALVEs rodrIGuEs mIrAndA 17/09/1991 350374 31 -

Bruno rAfAEL fErEIrA dA sILVA 01/11/1992 350825 32 -

tAYsson PAtrIcH dE souZA rEIs 08/01/1994 346305 33 -

mIKAELABIdIAs morEIrA VAZ 11/07/1994 351234 34 -

dEBorA tHAIs dA sILVA coutAs 19/11/1995 347687 35 -

mArcos AdrIAno rIBEIro dA costA 11/12/1996 352556 36 -

BEAtrIZ rIBEIro dIAs 11/04/1998 352868 37 -

crIstIELLE sAntAn VIEIrA 20/08/1998 350849 38 -

LorrAnY cAstAnHEIrA coutInHo 04/05/1999 348733 39 -

nArLA crIstInA souZA oLIVEIrA 14/01/1981 350891 40 -

ELAInE PErEIrA dA sILVA 25/11/1988 352017 41 -

cHEILA EuGÊnIo mEndEs tEIXEIrA 13/01/1992 350656 42 -

JAnILdA cArdoso dA sILVA 05/04/1993 348395 43 -

WALYsson dA costA 17/04/1994 350351 44 -

IZAmAYrA fErrEIrA LoPEs VArGAs 04/11/1994 349410 45 -

rItIAnE fErnAndEs dA sILVA 24/10/1995 347041 46 -

ArIELLY morGAnA ALVEs toLEdo cAVALcAntE 14/11/1995 346393 47 -

AnA LAurA EVAnGELIstA oLIVEIrA 08/06/1997 352967 48 -

IGor LuIZ morEIrA 24/09/1998 352972 49 -

GrAcIELLY BAtIstA PortILHo 31/07/1999 346471 50 -

KÉLIA oLIVEIrA dA sILVA 01/11/1999 351867 51 -

roBErt cArdoso dE AnAdrAdE 01/06/2000 349910 52 -

Edson VItor BAtIstA do nAscImEnto 13/11/2000 352362 53 -

tHAYs mILLEnA dos rEIs fArIA 23/11/2000 351013 54 -

AnA cAroLLYnE AmorIm 20/04/2002 348390 55 -

APArEcIdA cÉsAr dE morAIs 23/10/1972 348897 56 -

mArIA APArEcIdA VIAnA cHAVEs 21/09/1974 352644 57 -

LAurIndo ALmEIdA souZA nEto 06/05/1975 350946 58 -

crIsLEY rodrIGuEs mAcHAdo 14/07/1976 352334 59 -

mÍrIAm dos sAntos PImEntA 13/09/1982 352715 60 -

ELIZAnGELA PAIVA dA sILVA 20/12/1985 351974 61 -

LucÉLIA XAVIEr rEGEs 02/12/1988 351644 62 -

JuscELIno sILVA dE ArAÚJo 09/10/1990 347418 63 -

JHAIAAnY KrIstInA mArtIns dE souZA 29/05/1995 351870 64 -

EdImILson GomEs dA sILVA 06/01/1996 350491 65 -

rAfAELLA dAmArEs dE sousA 17/01/1996 347109 66 -

ronEcLEY ALVEs LImA 12/02/1998 347560 67 -

mArquILIEnE sILVA dE souZA 19/03/1998 346560 68 -

mArIA EduArdA dE souZA 17/09/1999 347398 69 -

LAIsA GomEs dA sILVA 17/03/2000 351660 70 -

rodrIGo BArBosA mAYA 22/04/2000 352552 71 -

KAmILLA AndrEInA oLIVEIrA sAntos 12/12/2000 346341 72 -

JHorrAnY rodrIGuEs dA sILVA 21/07/2001 348425 73 -

mArIA rosA mourA dos sAntos 25/11/1967 351872 74 -

rosILEnE domInGAs VIEIrA ALVEs 05/12/1973 352998 75 -

rAquEL dA sILVA BArBoZA 22/04/1980 347577 76 -

EunIcE dE JEsus fArIAs 07/09/1980 351998 77 -

JAnEs ALAn BArBosA BoEno 18/01/1984 351852 78 -

LucIcLÉIA PErEIrA sousA 02/04/1984 348515 79 -

suELmA ALVEs BErnArdEs 10/08/1984 347397 80 -

sIdnÉIA ALVEs fErnAndEs nErEs 10/05/1986 351137 81 -

cArItA noEIBE sILVA rEIs 06/12/1987 352908 82 -

EdnALVA cunHA nErEs 14/12/1988 351912 83 -

dYEmEson mAdALEno fErrEIrA 22/03/1990 346320 84 -

mAYELLE dE souZA sAntos rAmos 14/04/1992 348760 85 -

quErEn HAPuquE costA oLIVEIrA 24/04/1995 349131 86 -

mAtHEus LInEKEr LoPEs sILVA 02/05/1996 347268 87 -

mAYLIK LorAnY dA sILVA oLIVEIrA 17/09/1998 347429 88 -

dAnIELLY ALVEs dAmAcEnA 03/06/2000 347737 89 -

BrEndA ABrEu LustosA frEItAs 05/06/2000 348536 90 -

KIVYA rEGEs BArros 31/07/2001 346990 91 -

oZAIr frEItAs souZA 23/10/1977 349596 92 -

AnA IsABEL PErEIrA GomEs 19/09/1982 347451 93 -

AdnILson ALVEs dE oLIVEIrA 07/07/1984 348533 94 -

GEnIsVALdo PImEntEL dA costA 30/10/1984 346873 95 -

dILZA BorGEs fErnAndEs 19/11/1986 351034 96 -

mArILEnE PAIVA dA sILVA 19/03/1987 351229 97 -

tAtIAnA dIAs coELHo cArdoso 05/02/1989 348681 98 -

PrIscILA GuImArÃEs mArtIns 02/08/1991 351883 99 -

KAssIo nEGrAo rocHA 10/08/1992 352591 100 -

LucIA cArLA VArAndA dA sILVA 16/11/1994 348635 101 -

AdELIno dE souZA rEAL nEto 05/09/1998 351677 102 -

AnA PAuLA cIrIAno dA sILVA 12/09/1998 347409 103 -

mAYcon dE oLIVEIrA PErEIrA 05/11/1998 351508 104 -

dYonAtA Bruno dA sILVA rodrIGuEs 23/12/1998 349905 105 -

LArA LuAnA cArdoso dA sILVA 08/04/1999 347176 106 -

tHALIA rodrIGuEs dos sAntos 05/12/2000 347388 107 -

mArcos EduArdo dIAs torrEs 10/07/2001 352541 108 -

AIrA VItorIA fErrEIrA sILVA 30/04/2002 351768 109 -

AocELItA dE fÁtImA sIrquEIrA 13/05/1982 351528 110 -

mArLucIA fErrEIrA dE sEPEdro souZA 24/09/1983 349861 111 -

rodrIGo rAmos dE oLIVEIrA 09/12/1984 352420 112 -

LAIAnE mAGALLY VIAnA nErEs 06/12/1986 347242 113 -

dAYAnE PErEIrA AIrEs LIsBoA 18/10/1987 352629 114 -

GLEIcIAnE oLIVEIrA rocHA 22/11/1987 351849 115 -

LÉIA PErEIrA ALVEs 23/08/1988 348351 116 -

GLAYdston soArEs dA sILVA 16/02/1989 351278 117 -

tAtIAnE APArEcIdA tAVArEs fArIA 26/11/1989 346489 118 -

rAYAnE GonÇALVEs cAstro 01/12/1991 348805 119 -

mIquEIAs ALVEs rAmos 28/10/1993 350189 120 -

KAtIELLYs cArmo dos sAntos 08/02/1997 346879 121 -

ErIc dE PAduA mAcIEL 10/12/1997 352195 122 -

mArcos VInIcIus AmErIcAno dA sILVA 12/08/1998 349139 123 -

mArA nÚBIA dA sILVA BAndEIrA 03/03/2000 346605 124 -

LucIELEnA mArIA dE PAuLA rodrIGuEs 01/08/1969 348737 125 -

VAmBErto dE ALmEIdA BArros 12/05/1971 350990 126 -

mArIA dE LourdEs rIBEIro dA sILVA 28/03/1973 352738 127 -

mArIZEtE sILVA dA mAtA 21/10/1979 348715 128 -

LucInÉIA ALmEIdA souZA 25/10/1982 351157 129 -

ZEnILdA VIEIrA dA sILVA 21/06/1983 347193 130 -

dEYLLAnE AurELIAnA cArdoso 14/07/1984 350833 131 -

VALtEIr PErEIrA dE oLIVEIrA 07/08/1984 349869 132 -

dAnIELLAnunEs sArZEdA 05/05/1985 346334 133 -

ErIVAn AGuIAr dos sAntos 13/09/1986 351223 134 -

BrunA LucIA VIEIrA ALVEs 17/09/1994 347316 135 -

WAnnY sILVA souZA 17/05/1995 346283 136 -

dEJAn montEIro dE AGuIAr 16/06/1997 346538 137 -

cLAudIAnE montEIro dE PAuLA 03/09/1999 347259 138 -

AGuInALdo dE oLIVEIrA rAmos 03/06/1970 351978 139 -

VAnusA frAncIsco dA sILVA 02/04/1984 351264 140 -

tAtIAnE VIEIrA AGuIAr 16/07/1986 350662 141 -

AndErson sALomÃo dE souZA 01/09/1989 349901 142 -

dHEssIcA dAnIELA dE sousA 02/03/1994 351886 143 -

LoIAnE LEItE cArdoso 15/03/1994 353001 144 -

BrunA VIEIrA mArtIns ArrudA 22/07/1998 346825 145 -

dAVI ALVEs BArBosA 02/05/2001 350504 146 -

ErcILEnE APArEcIdA dE souZA morEIrA 25/12/1976 347845 0 ELIMINADO (item 12.4)

BEtÂnIA frEItAs fAustIno 28/07/1981 348819 0 ELIMINADO (item12.4)

LArIssA PErEIrA dA GLorIA 28/05/2000 349086 0 ELIMINADO (item 12.4)

rAImundo fILHo duArtE frAnÇA 18/08/1983 351201 0 ELIMINADO (item 12.4)

LuELKA dA costA LEItE 16/07/1993 347010 0 ELIMINADO (item 12.4)

LucIAnE frAncIsco dA sILVA 15/06/1986 352217 0 ELIMINADO (item 12.4)

suZAnnE curcIno dos sAntos BEnEVIdEs 
rocHA 28/01/1993 349054 0 ELIMINADO (item 12.4)

tAtIEnnE dE sousA VAsconcELos sILVA 24/10/1980 348776 0 ELIMINADO (item 12.4)

KAtIA LIVIA rodrIGuEs fErnAndEs 15/05/1998 350641 0 ELIMINADO (item 12.4)

mArA rEYJAnE GonÇALVEs dA sILVA sAntos 15/05/1987 350739 0 ELIMINADO (item 12.4)
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BEnJAmIn EVAnGELIstA PErEIrA fILHo 08/05/1984 351178 0 ELIMINADO (item 12.4)

mAurIcE ALVEs dE oLIVEIrA 24/07/1984 348638 0 ELIMINADO (item 12.4)

VIVIAnE rIBEIro morEIrA 03/10/1995 348637 0 ELIMINADO (item 12.4)

AnA PAuLA dE souZA quEIroZ 02/07/1976 352958 0 AusEntE

KALItA rEBEcA fErrEIrA sILVA 18/05/2000 351816 0 AusEntE

VIrnAmArtInsdA  sILVA 31/03/2001 352680 0 AusEntE

mIrIAm GLorIA dE oLIVEIrA 25/12/1994 347877 0 AusEntE

JosImEIrY cArdoso dos sAntos BArBosA 22/08/1997 352166 0 AusEntE

LucAs dIAs oLIVEIrA 07/09/2001 348356 0 AusEntE

JosInEIdE mIrAndA dE souZA 02/10/1990 351260 0 AusEntE

JuLIAnA sHEILA BEnEttI 08/11/1986 352482 0 AusEntE

InGrEdY LorrAnY LIrA dE mELo 14/06/1995 348752 0 AusEntE

rAuL mAnoEL dos sAntos 01/07/1993 348701 0 AusEntE

monIquE APArEcIdA rIBEIro ALVEs 01/05/1994 347816 0 AusEntE

nELmA fErrEIrA dE ArAuJo 21/06/1991 348254 0 AusEntE

tAYsA VIAnA nErEs 08/06/1995 350524 0 AusEntE

tHIAGo morAIs dA costA 19/01/1999 346677 0 AusEntE

ELIEZIo rIBEIro dA costA 24/09/2000 352476 0 AusEntE

AuGusto LInHArEs frEItAs 08/02/1991 347885 0 AusEntE

BÁrBArA XImEnEs dE sousA fEItosA 09/03/1994 348203 0 AusEntE

AdrIAnA cArVALHo dE sousA 03/04/1994 347032 0 AusEntE

IsnAurA ALVEs dA sILVA 29/06/1987 351817 0 AusEntE

WELLEn mArA cAIrEs fErnAndEs 12/01/1997 347406 0 AusEntE

cLÁudIA mAGALHÃEs tEIXEIrA 16/11/1984 346687 0 AusEntE

JonAs mArtIns dA LuZ 19/12/1992 347325 0 AusEntE

tAtIELLE BEssA dE ALmEIdA 23/10/1990 352633 0 AusEntE

GABrIELLY sILVA dE souZA 18/04/2000 347051 0 AusEntE

PA11- Auxiliar Saúde Bucal - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

JAnAInA sILVA tocHIo 26/02/1997 346912 1 AProVAdo

nAtALLYA VIVIAnE morEIrA dA sILVA 24/12/1995 348698 2 cAdAstro rEsErVA

mEIrE rAnE dos sAntos rocHA 29/09/2001 351792 3 cAdAstro rEsErVA

EstEr fErrAIs dA sILVA 21/12/1983 350518 4 -

JEssIcA souZA montEIro 10/10/2001 351911 5 -

rAYnIs KELLE AIrEs dos sAntos 10/05/2000 352446 6 -

roZImArIA GonÇALVEs sILVA 06/01/1970 350416 7 -

WEnI mIrAndA ArAuJo soArEs 08/06/1981 351254 8 -

fErnAndA mArIAno cHAGAs 16/04/1997 347292 0 AusEntE

PA12 - Agente fiscal de vigilância sanitária - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

rIcArdo cAssIo costA fErrEIrA 04/03/1986 352171 1 AProVAdo

cArLos dAnIEL ArAuJo ALBErnAZ 22/12/1999 350332 2 cAdAstro rEsErVA

PEdro nEto dE mEdEIros 18/11/2001 351537 3 cAdAstro rEsErVA

sAnnY GomEs mAcEdo 21/08/1996 350213 4 -

JosELY LoPEs rocHA 27/11/1974 349743 5

PAuLo sErGIo ALVEs dA sILVA 27/03/1989 352917 6 -

JEssYcA ArIELLY ALVEs mourA 16/07/1991 346858 7

tHIAGo BArBosA rIBEIro 03/03/1994 347414 8 -

WALEfE dE souZA mIrAndA 12/10/1995 349612 9

GIsELE dA sILVA ALmEIdA 16/09/1988 351315 10

mAX rIBEIro AmErIco 18/09/1991 352006 11

WAndEnBErG cAstILHo BArBosA 30/08/1994 350725 12

GEssIcA fErnAndA dE oLIVEIrA souZA 03/01/1993 351174 13

ELIEZEr cArLos dA sILVA 31/05/1982 347868 14

EdIVALdo corrEIA dos sAntos 12/01/1989 348368 15

GIordAnno Bruno tELLEs BrAGA 17/03/1995 351686 16

EdInEIA fErrEIrA rosA 16/06/1967 351608 17

roBÉrIo ALVEs do rÊGo 02/08/1978 352757 18

ABInEr cArdoso montEIro 20/03/1989 350595 19

YArA AndrAdE fErnAndEs 22/01/1996 351503 20

IGorALVEsdE cAstro 14/12/1999 352284 21

mArIA ABAdIA dIAs PrAXEdEs 06/10/1973 346668 22

VAndEr JunIor dos sAntos costA 08/02/1976 348609 23

mArcIo GLEdEs AquIno PIEdAdE 08/04/1978 346928 24

LucAs fErrEIrA LEItE 01/03/1997 347969 25

cArLos fErrEIrA rodrIGuEs dE souZA 13/08/1997 352545 26

GABrIEL sILVA corrEIA 30/09/2000 348790 27

noE cAmPos dE cArVALHo 01/04/1974 347028 28

dALcIEnE corrEIA dE oLIVEIrA sILVA 24/10/1982 352889 29

VAndA frAncIsco dA sILVA 17/03/1985 352408 30

JoAquIm GuILHErmE cErquEIrA 
ALBuquErquE 13/07/1988 352817 31

nEInAndo PErEIrA PInto 28/01/1998 351770 32

WAndErLon souZA dA sILVA 22/05/1990 352093 33

HELIo fErrEIrA rEGEs 21/10/1975 351361 34

rosIELLY rodrIGuEs dos sAntos 24/04/1988 351755 0 ELIMINADO (item 12.4)

fÁBIo JunIor rEZEndE dourAdo 12/04/1988 349955 0 ELIMINADO (item 12.4)

mArdoquEu tEIXEIrA dAs dorEs 23/12/1972 352510 0 ELIMINADO (item 12.4)

LuZEmIro dE LEmos BArBosA 12/03/1968 348797 0 ELIMINADO (item 12.4)

ELIEnE cArdoso dA sILVA 19/11/1980 351117 0 AusEntE

EnIsLAY souZA oLIVEIrA 23/08/1987 351682 0 AusEntE

ILton GomEs dE souZA 06/02/1980 351519 0 AusEntE

cÁtIA mArA rEZEndE dourAdo 07/10/1989 351987 0 AusEntE

rAfAEL ALVEs dA sILVA 20/02/1985 352719 0 AusEntE

dEnIsE APArEcIdA LoPEs dInIZ 15/02/1976 352398 0 AusEntE

LoYAnnE dA sILVA PortILHo 14/09/1999 346327 0 AusEntE

PA 13 - Facilitador de Oficinas-Prefeitura Municipal de Palmeirópolis
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

BIsmArcK corrÊA dE sousA 24/05/1990 353020 1 AProVAdo

KELLYs LAYAnY dE ArAuJo soArEs 27/04/1984 347960 2 cAdAstro rEsErVA

frAncIsco WEImAr oLIVEIrA BArBosA 29/06/1985 349996 3 cAdAstro rEsErVA

mArLY PInHEIro cAIrEs 18/03/1983 350978 4 -

donIZEtE PIrEs mArtIns 27/05/1968 351899 5 -

osmAIr sILVA PAcHEco 13/02/1993 349113 6 -

PA14 - Cuidador Social - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

AILton soArEs dA sILVA 20/08/1977 348051 1 AProVAdo

ELIVAnIA dos sAntos mAnZoLI 08/08/1983 351554 2 cAdAstro rEsErVA

LAIEnA sÁVIA sAntos dE mourA 15/02/1989 352838 3 cAdAstro rEsErVA

mArIA LuÍsA costA dE oLIVEIrA 30/12/1988 352412 4 -

PAtrIcIA PErEIrA BorGEs BArrEto 26/05/1993 350204 5 -

GILBErto dA sILVA ALmEIdA 13/11/1990 350827 6 -

IrAELdEs cArmo sAntos 19/07/1995 351666 7 -

JAmILton GuEdEs mILHomEm 05/01/1975 352060 8 -

cArLA dAnIELA dIAs BAtIstA do VALE 09/07/1992 348985 9 -

IsLLA nAtHIELLY dE LImA 19/02/1996 352005 10 -

LEILA ALtInA cAstILHo BArBosA 19/04/1978 352414 11 -

LEILA nÚBIA dIAs GuEdEs 13/07/1984 349586 12 -

nIVIA sILVA sousA 01/08/1983 351950 13 -

mArIVALdo VIAnA rosA 17/09/1962 352710 0 ELIMINADO (item 12.4)

WELBErt dE oLIVEIrA LEmEs 04/11/1977 350866 0 AusEntE

GIsELE GomEs sAntos 14/03/2000 346568 0 AusEntE

LAÍs sErAfIm dA cruZ 03/04/2002 352837 0 AusEntE

mArIA APArEcIdA dA costA cAIXEtA rIBEIro 28/05/1976 346683 0 AusEntE

mArIA dE fÁtImA cArdoso morEIrA 06/06/1967 348134 0 AusEntE

mArIA dE LurdEs VIEIrA dA sILVA 18/12/1972 347320 0 AusEntE

PA15 - Auxiliar de turma do ensino fundamental I - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

frAncIsco dE sousA rEIs 08/08/1984 349983 1 AProVAdo

WItEr APArEcIdo costA cArdoso 15/08/1995 347579 2 AProVAdo

JoEL rAmos dA sILVA 22/07/1985 351600 3 AProVAdo

dJALEs dos sAntos BArros 27/08/1987 350730 4 AProVAdo

AntÔnIo ELEnILton mEdEIros dE JEsus 01/02/1980 346973 5 AProVAdo

PAuLA dE PAuLA dIAs 14/11/1986 346331 6 cAdAstro rEsErVA

PAuLo HEnrIquE soArEs GomEs 04/07/1992 351262 7 cAdAstro rEsErVA

LIndALVA fErnAndEs BArros dA sILVA 09/01/1986 352129 8 cAdAstro rEsErVA

rAIssA fErrEIrA dE ALmEIdA 23/06/1994 347609 9 cAdAstro rEsErVA

PErIcLEs souZA LImA 22/06/1995 350811 10 cAdAstro rEsErVA

KÁLItA LorrAnA mAcHAdo sILVA 01/07/1999 350212 11 cAdAstro rEsErVA

VIctor GABrIEL fErrEIrA mELo 23/04/2002 351270 12 cAdAstro rEsErVA

rEGILEnE dE ArAuJo 19/09/1978 347812 13 cAdAstro rEsErVA

rAfAELA cAstro PAmPonEt 22/03/1993 350329 14 -
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LucAs sILVA rocHA 04/06/1995 351311 15 -

LucAs dA sILVA mAcEdo 12/11/1999 348232 16 -

InArA PoLLYAnA dE suLEYB tEIXEIrA E souZA 22/12/1986 351821 17 -

IdYLA rodrIGuEs AVELAr cArmo 08/01/1990 352003 18 -

ELAInnE AdrIAnA dA sILVA 18/11/1990 352568 19 -

rAfAELLA 21/01/1994 346965 20 -

nuBYA KErYLEnE mAcEdo dE AmorIm 14/12/2001 351860 21 -

oLGA crIstInA 06/10/1988 347873 22 -

nALIttA dIAs dE oLIVEIrA 11/04/1996 350290 23 -

LuAnA nAYArA LImA dos sAntos 12/01/2000 347370 24 -

mArIA LIcE ALVEs dE BrIto 20/08/1975 350930 25 -

PAuLo BEnto nunEs dA sILVA 21/03/1983 352107 26 -

LucAs fAGnEr BArBosA dE mELo 05/02/1993 352953 27 -

cELIAnA GomEs dA sILVA 18/04/1995 349888 28

mArILEnE GomEs dA costA 14/07/1996 350836 29 -

GABrIELLE frAnco sILVA 15/03/1999 348666 30 -

tHAYnArA PErEIrA mAtos 01/04/1999 349995 31 -

mAELLY GomEs PIrEs 19/04/2000 346939 32 -

tHAYs fEIrrEIrA cAntuÁrIo 27/07/2001 349728 33 -

mArIA JosÉ LoBo mAcEdo 24/03/1982 348685 34 -

ArLEtE dE oLIVEIrA nEGrE 02/05/1998 351981 35 -

AnnA cAroLInE mEdrAdE dE oLIVEIrA 29/05/2000 346698 36 -

AdrIELY dE souZA rocHA 23/06/2001 349918 37 -

mArYAnA GonÇALVEs cAmPos 02/01/2002 348074 38 -

ALdEnorA cArdoso PInto 07/08/1976 347490 39 -

VÂInA ALVEs dE oLIVEIrA 12/03/1979 348403 40 -

mArInEIdE fLorEncIo dE souZA 26/05/1986 351965 41 -

AnA cLAudIA tAVEIrA rosA 06/11/1986 349396 42 -

JÉssIcA costA dA PAIXÃo 28/01/1993 351113 43 -

HAnErcE KErLLY BArBosA ALVEs 09/04/1995 346466 44 -

osVAnEIdE PIo dE AndrAdE 09/10/1995 346632 45 -

ELEn sAmAntA dA costA VArAndA 04/03/1996 352648 46 -

JoELmA sAcrAmEnto sErquEIrA 16/05/1999 351003 47 -

LILIAn ALVEs dA costA 06/12/1999 346929 48 -

KAmYLA rItHYELLY ALVEs BArBosA 16/02/2000 350636 49 -

AnA cLArIcE rEGEs frAncIsco 06/07/2000 346666 50 -

LArA VItÓrIA oLIVEIrA sILVA 12/03/2001 348576 51 -

ArLEtE BArBoZA dE frEItAs 16/06/1967 346481 52 -

nELcI LoPEs dE cArVALHo 10/10/1969 350008 53 -

uILson PAuLIno sousA 26/03/1977 347145 54 -

mArIA frAncIsco dA concEIÇÃo sILVA 19/12/1978 352737 55 -

sImonE fErrEIrA coELHo 11/03/1979 350851 56 -

EuLÂnIA BEZErrA PErEIrA dA sILVA 05/11/1980 351903 57 -

ALcIonE oLIVEIrA coELHo rIBEIro 26/06/1984 346394 58 -

WILKIsAnE tAVArEs dE sIquEIrA 09/05/1988 346847 59 -

KAtIA mArInHo dE AGuIAr 26/12/1988 347298 60 -

fErnAndA dE PAuLA soArEs 16/04/1989 351824 61 -

sorAYA tZotZAKIs munHoZ 13/11/1989 352553 62 -

frAncIrLEI fErrEIrA dE fArIA 22/02/1994 347504 63 -

VILmEnIA crIstInA sILVA PErEIrA 15/04/1996 347169 64 -

JEssIcA rAYArA PErEIrA LoPEs 11/11/1998 347686 65 -

tAÍs mArA dos sAntos cArVALHo 21/01/2000 352858 66 -

LArA crIstInA mAnso ABrEu 20/10/1979 348020 67 -

sonIA oLIVEIrA coELHo 07/02/1982 350316 68 -

ELIsAnGELA souZA VIEIrA rIos 15/09/1982 352238 69 -

ELInEIdE VELoZo LEAL dE cArVALHo 26/09/1983 350750 70 -

VAnIA BEquImAn BArBosA 29/10/1984 352530 71 -

roZImEIrY fErrEIrA dA sILVA 11/09/1994 350441 72 -

rAnuBIA GuALBErto rodrIGuEs 07/07/1998 350967 73 -

WEsLAInE dE noronHA sILVA 06/03/1999 352730 74 -

ItAmAr dos sAntos fErnAndEs nEto 12/11/2001 351668 75 -

nÚBIA dA cruZ dE souZA 03/05/1978 348362 76 -

dEusELInA XAVIEr dA sILVA 10/12/1979 347270 77 -

GLEYdson JÚnIor sAntAnA LoPEs 13/06/1986 352566 78 -

JussIArA PErEIrA rodrIGuEs 15/07/1986 347828 79 -

GEIZA mÔnIcA BArros sILVA 15/12/1987 352494 80 -

LILIA BrIto dE oLIVEIrA 16/02/1989 347100 81 -

sILVAnIA soArEs LoPEs 27/10/1989 346386 82 -

ArtEmIsIA oLIVEIrA costA 26/11/1991 348400 83 -

PEdro HEnrIquE tAVEIrA sILVA 18/03/1995 350774 84 -

stEfAnnY cAstro PAmPonEt 07/08/1996 348253 85 -

AndrE mYGuEL VIEIrA 03/02/1997 352493 86 -

tÂnIA rodrIGuEs dA sILVA 06/04/1999 346697 87 -

IsABEL fErrEIrA dos sAntos 25/04/1999 352669 88 -

dAnIELLY tAVArEs PortILHo 29/09/2001 352563 89 -

LuZEnI rodrIGuEs dA sILVA 22/04/1974 352555 90 -

dABIAnE cAVALcAntE crIsPIm 01/04/1985 346782 91 -

rEnAtA cArVALHo dos sAntos 22/11/1990 349404 92 -

GEAnI PortILHo dA cruZ 10/02/1991 352307 93 -

frAncInALVA dE oLIVEIrA nEGrE 23/10/1993 350121 94 -

KArLLYs KAssIA sILVA morEIrA 28/09/1994 351192 95

tHAIsmArA mArtIns dA sILVA 11/01/1996 352914 96 -

LEtIcIA fErrEIrA dos sAntos 21/09/1996 352770 97 -

tHAYs ALVEs dE oLIVEIrA 30/11/1997 351781 98 -

HELLYKA romAnA dE oLIVEIrA sAntIAGo 31/05/1999 348722 99 -

cAmILA rAquEL dos sAntos rocHA 16/08/2000 348799 100 -

dIosImEIrY costA dIAs 19/03/1977 348449 101 -

GLAucIAnE EVAnGELIstA PErEIrA frAnÇA 07/12/1979 350828 102 -

rosILdA dE ALmEIdA 16/05/1982 349572 103 -

mEIrIVAnE ALVEs dE ArAuJo 28/11/1988 348141 104

ELAInE sAntos nErEs 07/07/1989 348800 105 -

ALInE tAVEIrA rosA 24/03/1994 350318 106 -

tAYnArA VIAnA nErEs JunquEIrA 09/01/1997 351087 107 -

EdIVAnEIdE nunEs dE mAtos dE JEsus 30/08/1997 352317 108 -

rosImIro domInGos corrEIA 08/12/1977 348131 109 -

ELZImEIrE frAncIsco cunHA 01/09/1984 346592 110 -

LucILIA XAVIEr rEGEs 02/12/1987 347363 111 -

JÉssIcA noABIA BArBosA mEndAnHA 30/06/1992 346795 112 -

GIsELLE duArtE dE cArVALHo 26/03/2000 347891 113 -

LEonArdo VIEIrA BAÍA 18/01/1990 346768 0 ELIMINADO (item 12.4)

KIrLLY cHAGAs BArBosA 22/05/1985 351216 0 ELIMINADO (item 12.4)

GILBErto fErrEIrA EmILIAnA 14/11/1986 350194 0 ELIMINADO (item 12.4)

fLAVIo JunIor VIEIrA 15/04/1984 348567 6 ELImInAdo 12.4

rosEnIA PErEIrA fEItosA 01/04/1984 352938 0 ELIMINADO (item 12.4)

AndErson rodrIGuEs dos sAntos 20/05/1994 351395 0 ELIMINADO (item 12.4)

WELson sILVA PErEIrA 18/09/1993 352836 0 ELIMINADO (item 12.4)

EVAcI rIBEIro dos sAntos 14/08/1984 350489 0 ELIMINADO (item 12.4)

rosAnABArBosA dEsEnA 17/06/1997 350092 0 ELIMINADO (item 12.4)

GustAVo GomEs dE ArAÚJo 21/07/2000 352885 0 ELIMINADO (item 10.1)

dAVId ALVEs AcIoLI 16/06/1998 352205 0 AusEntE

cArInA sousA PErEIrA 22/04/1981 351481 0 AusEntE

LudImILA mArtIns costA 19/04/1999 347001 0 AusEntE

mArIA BEnEdItA ALmEIdA sAntos 16/02/1977 347583 0 AusEntE

AntonIo cArLos PErEIrA dos sAntos 23/11/1979 347829 0 AusEntE

cELIAmAr VIcEntE mArtIns 18/06/1976 351719 0 AusEntE

HYoLAndA cIrcuncIsÃo costA Porto 18/06/1986 351426 0 AusEntE

KAtIELE tEIXEIrA BIsPo 20/08/1991 348077 0 AusEntE

AGuIdA JosE rIBEIro BorGEs 06/07/1984 347215 0 AusEntE

cArLEnE BIsPo mIrAndA 28/01/1985 348472 0 AusEntE

cArLos EduArdo dIAs oLIVEIrA 21/07/2000 348091 0 AusEntE

EdIVAn nunEs dE mAtos dE JEsus 14/07/1991 351566 0 AusEntE

GIsLEnE cHAVEs Porto 30/04/1989 351325 0 AusEntE

VAnEssA tELEs dE mourA 26/11/2000 347772 0 AusEntE

mArIA domInGAs frAncIsco sAntAnA 09/11/1970 347394 0 AusEntE

fErnAndA PontEs fErrEIrA 29/05/1999 346604 0 AusEntE

JoAquInA AGAtHA concEIÇÃo dA sILVA 02/10/2000 351794 0 AusEntE

cELIJAnE sILVA GomEs 08/07/1965 352939 0 AusEntE

PA16 - Auxiliar de Turma da Educação Infantil - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

IdErLI dA sILVA cHAGAs 10/02/1989 346329 1 AProVAdo

PrIcYLLA souZA cruZ fErrEIrA 03/09/1995 346532 2 AProVAdo

cLArIcE sAntos dA costA 03/10/1995 346856 3 AProVAdo
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mArIA APArEcIdA ArrudA dA sILVA 30/04/1998 349985 4 cAdAstro rEsErVA

PoLYAnA souZA dornELEs 18/05/1998 347300 5 cAdAstro rEsErVA

KEtuLLY BArros rEGEs 20/07/1999 352378 6 cAdAstro rEsErVA

JoÃo PEdro nunEs PErEIrA mAcEddo 21/01/2002 349760 7 cAdAstro rEsErVA

EmILIAnA sILVA PortILHo rAmos 18/06/1971 351200 8 cAdAstro rEsErVA

JosAnA ALVEs BErnArdEs 23/02/1976 352204 9 cAdAstro rEsErVA

dArLEnE fErrEIrA dE souZA 09/03/1978 349971 10 cAdAstro rEsErVA

cLAudIAnE rodrIGuEs tAVArEs 06/02/1987 351917 11 cAdAstro rEsErVA

AnGELA GomEs rosÁrIo sAntos 10/07/1989 348285 12 cAdAstro rEsErVA

mAttHEus EnrIquE mEnEZEs mAcHAdo 19/01/1995 352141 13 cAdAstro rEsErVA

sIrLEIdE GomEs PAIVA 31/01/1995 350729 14 cAdAstro rEsErVA

JAnAInA PErEIrA dA sILVA cAmPos 07/06/2000 347019 15 cAdAstro rEsErVA

mIKAELLEn PErEIrA BIcudo 08/01/2002 349815 16 cAdAstro rEsErVA

douGLAs fErrEIrA dos sAntos 26/05/2002 348126 17 cAdAstro rEsErVA

VonIcLEI sousA dE AmorIm 28/10/1978 349863 18 cAdAstro rEsErVA

mIrInEIdE LoPEs dos sAntos sILVA 03/04/1983 351185 19 cAdAstro rEsErVA

GLAucIEnEELEEn rosA 08/09/1985 347059 20 cAdAstro rEsErVA

VALcIEnE cArVALHo PIrEs 22/06/1986 352033 21 cAdAstro rEsErVA

ELIAnE sEGurAdo rIBEIro 21/09/1987 350476 22 cAdAstro rEsErVA

LuZInEIdE dA sILVA PErEIrA 28/10/1988 350875 23 cAdAstro rEsErVA

PoLLYAnA sILVA mAtos 05/11/1988 352237 24 -

KEmIZIA concEIÇÃo souZA 29/03/1989 346357 25 -

rosImEIrY crIsostomo dE oLIVEIrA 12/08/1992 347534 26 -

PAtrIcIA sILVA rocHA 04/09/1993 352391 27 -

roBErtA dE oLIVEIrA rIBEIro 10/03/1994 352029 28 -

AurorA rAInHA dA concEIÇÃo 06/10/1994 351545 29 -

rosAnILdEs fErnAndEs rABELo 05/03/1998 350153 30 -

LorEnnA tHAIs cotrIm mAIA LoPEs 03/03/2000 350575 31 -

KArEn LoHAnE dA sILVA tAVArEs 03/10/2000 351962 32 -

tALItA rodrIGuEs LImA dA cunHA 05/11/2000 351874 33 -

tHAIs soBrInHo 17/06/2002 350282 34 -

sAntAnA dE JEsus fArIAs 18/01/1978 351982 35 -

ArLEnE ALVEs dA sILVA souZA 29/07/1979 348697 36 -

AdrIAnA sILVA cArdoZo 13/09/1981 352674 37 -

mYLEnE AIrEs BArBosA 15/05/1982 350100 38 -

mArcIAdA sILVA mEndonÇA oLIVEIrA 18/04/1983 350732 39 -

mArcIA GIsELE dEnIZ rAmos 03/10/1984 348505 40 -

AdrIAnA VIEIrA dA sILVA PAuLA 13/08/1987 350706 41 -

sHEYLA dInIZ dA sILVA 07/11/1987 346446 42 -

tÁcIA furuÉ dAmAcEnA 13/07/1988 348788 43 -

dErLAInE dIAs BAtIstA dA sILVA 24/08/1990 351918 44 -

JEssIcA mAYArA cHAGAs 06/01/1994 351266 45 -

dAnuBYA rIttYELHE cArVALHo rIBEIro 15/05/1996 351589 46 -

mIKAELE PIrEs GomEs 07/06/1997 349594 47 -

LAurIcE APArEcIdA LoPEs mArtIns 25/09/1997 351168 48 -

tAuAnY dE BrIto montEIro 20/01/1998 350689 49 -

ALEssAndrA noGuEIrA dE souZA 01/08/1998 351844 50 -

LudImILA souZA oLIVEIrA 23/04/2002 347783 51 -

JuLIA VIEIrA do nAscImEnto 17/10/1971 350940 52 -

cLEudEnIr fErnAndEs dE ALmEIdA 07/09/1973 347144 53 -

ArILmA rodrIGuEs mAtos 17/07/1977 350727 54 -

cIntIA ELEnA dE ALBErnÁZ 10/12/1977 347497 55 -

rosA PAuLA dA cunHA 23/08/1984 351764 56 -

rEJAnE sALomÃo dos sAntos 16/06/1985 348468 57 -

mArLIAnE PErEIrA 13/01/1987 348600 58 -

GInA PAuLA rodrIGuEs 26/01/1989 346461 59 -

PErsIdA rEGEs tAVEIrA rodrIGuEs 20/03/1989 347545 60 -

cLEonItA PErEIrA dos AnJos EmILIAnA 08/09/1990 350259 61 -

WEsLÂInY PErEIrA sALGAdo 25/01/1991 347817 62 -

dAnIELA dE JEsus ALVEs 11/07/1992 352724 63 -

ELton JHonE cArVALHo dE oLIVEIrA 17/08/1992 350323 64 -

rEILA PAtrIcIA dE mAtos 07/03/1995 346388 65 -

mAIZA sAntos dE souZA 15/06/1995 349305 66 -

LEonEs dE ALmEIdA souZA nEto dE oLIVEIrA 23/08/1995 351288 67 -

ALIcIA mAcEdo mEndEs 24/03/1997 352152 68 -

GIsELLE BorGEs dA cruZ 15/08/1997 351076 69 -

AnA LuIZA LoPEs dE souZA 28/10/1999 350902 70 -

HELoIsA fErnAndEs rABELo 20/06/2000 351505 71 -

BrunA BAtIstA dos sAntos 04/07/2001 351478 72 -

stEfAnnY BorGEs ALVEs 10/07/2001 350552 73 -

rosEnY rAmos mAcHAdo 22/07/1969 351853 74 -

GInAcY GomEs dE sousA trIGuEIro 10/10/1973 352602 75 -

LucILEnE ArAuJo dA sILVA 15/04/1974 349002 76 -

VAnIcEALVEs dE oLIVEIrA 17/11/1981 351497 77 -

VALdEmIr PortILHo BArros 28/12/1981 350294 78 -

suELY BrIto dE LImA 19/03/1983 350633 79 -

ELIZE nunEs ALVEs 30/08/1983 346838 80 -

nELsImEIrE BArcELos dornELEs mAtIAs 23/05/1984 350044 81 -

nEZILdA PErEIrA ArAuJo 29/06/1987 347480 82 -

VAnEssA ALVEs Porto 20/09/1988 347026 83 -

nAYAnnE ALVEs BArBosA 07/10/1989 351324 84 -

AdrIELE sILVA BorGEs 01/12/1991 346850 85 -

ALYnE dE mourA XAVIEr tEBAs 26/06/1993 351208 86 -

mIrYAn LImA dos sAntos 20/09/1995 348628 87 -

JoEdE ArAuJo mArtIns 29/05/1996 350899 88 -

tHAYnArA BAndEIrA concEIÇÃo 22/06/1996 352142 89 -

LArA nAIAnY rIBEIro dA fonsEcA 26/09/1999 346947 90 -

sAndY mArIA tELEs ABrEu 17/07/2001 350757 91 -

IVonEtE morAIs mEsquItA 01/02/1967 352144 92 -

JEZon dA sILVA souZA 31/08/1976 348695 93 -

JoELmA sousA dE AmorIm 25/04/1977 348387 94 -

rosÂnIA GonÇALVEs dA sILVA BArBosA 15/05/1981 352520 95 -

ALEssAndrA PAtrIcIA PErEIrA dA sILVA 05/12/1982 347013 96 -

LEILA GomEs dE souZA BoEno 01/07/1984 350911 97 -

AnA LucIA cArdoso morEIrA 20/08/1987 351720 98 -

AnA fLÁVIA sIquEIrA sILVA 03/08/1989 348015 99 -

mArIAnE ArAuJo rocHA coELHo 19/07/1990 350346 100 -

JocELAInE APArEcIdA cAstILHo dE AGuIAr 06/05/1992 350988 101 -

WIssAmArA GonÇALVEs dE souZA 08/10/1992 350438 102 -

JIsELLYA oLIVEIrA costA 06/08/1993 348910 103 -

tAÍs fELIcIA dE souZA 24/07/1994 352135 104 -

sÂmELA KAssIA VIEIrA BAstos 15/12/1994 348229 105 -

mArIEnE sILVA dE souZA 13/04/1995 350807 106 -

KELY AuGusto dA costA 31/08/1996 348373 107 -

rEGInALdA sILVA tAVEIrA 24/02/1997 346722 108 -

LourrAnY cAstro rIBEIro 04/05/1997 352578 109 -

VItorIA PErEIrA dIAs 27/02/2000 352042 110 -

tHAYnArA LAIsIA dos rEIs fArIA 23/11/2000 350843 111 -

HELLEm LEAL PIrEs ALBErnAZ 02/01/2001 347995 112 -

IVAnILdA ALVEs dE oLIVEIrA furtAdo 13/11/1976 347078 113 -

JosIdEAnE cIntIA dA sILVA LoPEs 13/04/1977 346367 114 -

JosmArA fErrEIrA dE ALmEIdA sArdInHA 27/06/1980 349089 115 -

ZEnAILdEs mArtIns mEdEIros 12/09/1980 352860 116 -

sÔnIA rodrIGuEs dos sAntos 27/08/1981 350041 117 -

GILmA ALVEs dE oLIVEIrA 10/06/1982 351783 118 -

sIrLEI frAncIscA dA costA 28/05/1985 349252 119 -

ALEssAndrA dE JEsus costA 17/03/1988 348885 120 -

EmILdA rAmos rodrIGuEs 08/07/1990 346875 121 -

ÉLIdA fAcundEs dE AZEVEdo 08/11/1990 348699 122 -

dAnIELLY costA sILVA 15/06/1991 352830 123 -

rAYrA rEZEndE mAcEdo 04/11/1991 350620 124 -

mAÍZA mAGALHÃEs mAcHAdo 08/04/1993 352321 125 -

VALErIA cArmo dE JEsus 11/09/1995 348873 126 -

LorEnA mArIA souZA sAntos 02/02/1997 346654 127 -

JordAnA dIAs dA sILVA 30/01/2000 347206 128 -

cELIA mArA sILVA dos sAntos 18/10/2000 346425 129 -

AnA mArIA VIEIrA BAtIstA 09/10/1971 352341 130 -

LucIAnA mArIA AnGELI fErrAZ 23/05/1977 348388 131 -

mArIA sAndrA sILVA 24/11/1977 351429 132 -

ALEssAndrA soArEs dE ALmEIdA 07/09/1983 347161 133 -

VALdEcI PErEIrA dE souZA 07/08/1984 347133 134 -

ELIAnE soArEs dE ALmEIdA 17/06/1985 347157 135 -

JuLImArI tAVEIrA dA concEIcAo 20/11/1987 350850 136 -
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suZELY GonÇALVEsdA sILVA 13/09/1988 352747 137 -

tAtIAnE BorGEs 26/05/1989 347656 138 -

GIsLAInE PrAtEs BItEncourt 08/10/1990 348349 139 -

cAmILA PErEIrA dA sILVA 09/05/1991 351212 140 -

mAYsA ALVEs BArBosA 12/05/1991 348808 141 -

dEuZILIA fErnAndEs rEIs 04/01/1992 352055 142 -

PAtrIcIA ALVEs dA cunHA 02/08/1992 348750 143 -

GABrIELA noGuEIrA sErrA 18/03/1993 346475 144 -

cLIVIA rAmALHo 15/06/1995 349721 145 -

LIVIA mArA cAndIdo dE ALmEIdA 30/08/1996 352790 146 -

JoAnIcE dE frEItAs mEndonÇA 13/01/1963 349478 147 -

osAnA PErEIrA mAcHAdo 04/04/1980 351220 148 -

VAndErLEIA cAmILo dE oLIVEIrA 26/12/1981 350784 149 -

IVonE AmAncIo tELEs 15/03/1985 347769 150 -

JAKELInY cAndIdA GomEs 26/12/1985 347537 151 -

GArdEnEA dA rocHA coELHo 21/02/1986 352943 152 -

sImonIA fonsEcA dos AnJos 30/09/1986 351838 153 -

KEZIA ArrudA LoPEs dE oLIVEIrA 03/01/1992 352328 154 -

fErnAndA dE ALmEIdA motA 23/08/1995 350804 155 -

LAIZA EduArdA mAcHAdo dA sILVA 06/10/1998 346822 0 ELIMINADO (item 12.4)

LuZInEtE GonÇALVEs PErEIrA 01/02/1992 350309 0 ELIMINADO (item 12.4)

ALEsAndrA BArBosA dA sILVA 17/03/1987 347016 0 ELIMINADO (item 12.4)

fLÁVIA rEGInA PErEIrA dA sILVA 21/08/1991 352272 0 ELIMINADO (item 12.4)

mArIALEs PAcHEco no nAscImEnto 18/01/1994 348709 0 ELIMINADO (item 12.4)

GEIsYAnE fErrEIrA dA PAIXÃo 28/12/1997 352184 0 ELIMINADO (item 12.4)

AdrIAnA morEIrA dAmAscEno 20/01/1981 352357 0 ELIMINADO (item 12.4)

mArIA rAImundA dA sILVA rodrIGuEs 
mEnEsEs 29/01/1978 351661 0 ELIMINADO (item 12.4)

GIsLEAnnY dA sILVA PInto 13/10/1987 351072 0 ELIMINADO (item 12.4)

cAroLInE AdrIAnI rodrIGuEs dAsILVA 22/03/1992 350646 0 ELIMINADO (item 12.4)

JosIAnE mArÇAL dE souZA 28/07/1982 347479 0 ELIMINADO (item 12.4)

mArIA rAImundA BArBosA dA sILVA 22/11/1979 347554 0 ELIMINADO (item 12.4)

rosAnGELA PErEIrA dA sILVA 29/10/1982 347331 0 ELIMINADO (item 12.4)

GArdEnIA dIAs nunEs 04/10/1999 351831 0 ELIMINADO (item 12.4)

GErIcA sALVIAno dE souZA 04/09/1989 347755 0 ELIMINADO (item 12.4)

BrunA VAnEssA costA dE souZA 12/04/2000 349248 0 ELIMINADO (item 12.4)

IVonE APArEcIdA rEZEndE 10/05/1974 351358 0 ELIMINADO (item 12.4)

cLEIdE mArIA rEZEndE 18/06/1976 351532 0 ELIMINADO (item 12.4)

LorEnA rodrIGuEs dE PAuLA 01/02/1992 349339 0 ELIMINADO (item 12.4)

ILmA ALVEs dE souZA 05/04/1980 347432 0 ELIMINADO (item 12.4)

LEAndrA cArdoso crIsostomo 22/07/1992 347543 0 ELIMINADO (item 12.4)

LucIAnA APArEcIdA BottA 18/05/1977 351461 0 ELIMINADO (item 12.4)

cAroLInE frAncIsco dos AnJos 22/10/1994 348212 0 AusEntE

dAnIELE crIstInA rIBEIro mALHEIros 09/05/1989 347740 0 AusEntE

AnGELIcA toLEntIno dA sILVA 31/05/1995 350447 0 AusEntE

fABIAnE rosA mAcHAdo 25/09/1993 351194 0 AusEntE

GABrIELA quÉrEn HAPuquE cAmArGo 02/04/2001 346716 0 AusEntE

cAmILA soArEs dE oLIVEIrA 12/08/1991 350781 0 AusEntE

LucIAnA dE souZA LunA 10/01/1997 347999 0 AusEntE

KALItA PErEIrA dA cruZ rodrIGuEs 08/09/1990 346764 0 AusEntE

GEIsILE BAtIstA soArEs 02/06/1999 349539 0 AusEntE

JEAnE dA sILVA sousA 08/08/1973 348248 0 AusEntE

ALEssAndro dos sAntos rEGIno 27/02/1991 349951 0 AusEntE

dAnuBIA sousA dA sILVA 14/01/2001 346433 0 AusEntE

suLIVÃnIA ALVEs dA sILVA 29/08/1988 348040 0 AusEntE

sYLAnE sAntos VIAnA 27/01/1988 352185 0 AusEntE

VAnEssA PErEIrA LImA 04/09/1989 346295 0 AusEntE

nArIA KrIVIA costA souZA 18/07/1995 352429 0 AusEntE

soLImAr frAncIscA dA sILVA 22/11/1976 352664 0 AusEntE

rEGIAnE rodrIGuEs dE sousA sAntos 09/04/1982 346663 0 AusEntE

PA17 - Técnico em Enfermagem - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

dArLEnE sABIno soBrInHo 20/04/1978 348064 1 AProVAdo

EVAnuZIA morrEIrA dos sAntos 30/07/1979 352043 2 AProVAdo

VIVIAn APArEcIdA PALotA 11/11/1981 349453 3 cAdAstro rEsErVA

LuZIEnE ALVEs GuImArÃEs mIrAndA 20/04/1976 350190 4 cAdAstro rEsErVA

AndrEIA dA concEIÇÃo LImA PErEIrA 07/11/1981 349864 5 cAdAstro rEsErVA

rAImundA nonAtA dE sousA sILVA 26/06/1963 349781 6 -

sEBAstIAnA LuIZA ArAÚJo dA sILVA 13/06/1965 347680 7 -

JuArInA ArAÚJo fErrEIrA 24/08/1977 349380 8 -

ALEnIcE tEIXEIrA montALVÃo 12/03/1994 352929 9 -

ALInE fErnAndEs sEPEdro sousA 10/09/1990 350676 10 -

fLAVIA rAmos dA costA 25/01/1995 351114 0 ELIMINADO (item 12.4)

ArIVALdA PErEIrA dE souZA 16/11/1961 349386 0 ELIMINADO (item 12.4)

nArA furtAdo BAstos 30/11/1981 349783 0 ELIMINADO (item 12.4)

nEuZA rocHA dA sILVA PErEIrA 05/03/1974 351611 0 AusEntE

suIAnE rodrIGuEs dos sAntos 28/02/1999 350884 0 AusEntE

cLAudIo HEnrIquE dA sILVA GomEs 01/09/1979 346516 0 AusEntE

HEVELLEn PALomA PErEIrA fErro 26/09/1996 347003 0 AusEntE

LucIrEnY mArIA PInto dE cArVALHo 08/10/1981 348154 0 AusEntE

ELIZEnE dIVInA soArEs 09/08/1980 350719 0 AusEntE

fABIAnA cLEmEntE dA sILVA 01/04/1994 346734 0 AusEntE

PA18 - Técnico em Radiologia - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

WAndErLEYA do nAscImEnto LEAL 14/08/1991 346908 1 AProVAdo

AndrE LuIZ dE ABrEu fArIA 14/12/1976 348467 2 cAdAstro rEsErVA

dYErLEs JunIo AndrAdE 24/09/1991 348435 3 cAdAstro rEsErVA

Ednon PAtrIcK stIVAL 15/10/1977 348718 4 -

mÁrcIA cotrIm ArAuJo 14/03/1984 348115 5 -

JonILson cAmILo dA concEIÇÃo 24/06/1988 352338 6 -

LEIdIAnE PuGAs cArVALHo 30/09/1994 352409 7 -

tHIAGo mAcEdo ALVEs 05/08/1986 350935 8 -

mArcos HEnrIquE LInHArEs dE sEnA 15/03/1996 350289 9 -

LEILA ALVEs cAmPos 03/07/1981 351149 10 -

KEIcIAnE mAcEdo tAVArEs 11/02/1985 350582 11 -

sIdnEY ALVEs fErnAndEs 10/07/1988 351259 12 -

GuErdEs souZA oLIVEIrA 21/05/1987 352896 13 -

AmAndA LoPEs tEIXEIrA 28/02/1999 349909 14 -

JoIsIAnE furtAdo PImEntEL ALVEs 09/03/1987 346598 15 -

ELEnIcE dA sILVA PÓVoA 29/12/1987 348499 16 -

EduArdo cABrAL dA sILVA oLIVEIrA 25/05/1994 348311 17 -

fABIAnA rodrIGuEs PErEIrA 28/10/1998 346763 18 -

AnA LuÍsA LAcErdA VArGAs 19/08/1998 351699 19 -

mAuro fErnAndEs dos sAntos 22/07/1975 351356 20 -

JAnAÍnA rIBEIro costA 27/08/1986 348429 21 -

JAcY soArEs fILHo 26/12/1984 352582 22 -

JosuELton PErEIrA LudoVIco 30/09/1984 351688 0 ELIMINADO (item 12.4)

HIAGo GomEs dE sousA 02/10/1993 351476 0 ELIMINADO (item 10.1)

HIdELmAr dos sAntos LuZ 30/03/1999 347645 0 AusEntE

VILcInErI ALmEIdA costA 14/06/1984 350588 0 AusEntE

EronEIdE oLIVEIrA dE fArIA 18/06/1981 346403 0 AusEntE

dELcImAr cArdoso dE ALmEIdA 26/03/1981 352271 0 AusEntE

AntonIo WILson sILVA dos sAntos 09/09/1991 348178 0 AusEntE

fLAVIo BAtIstA nAscImEnto 21/01/1990 350010 0 AusEntE

HuEBEr GonÇALVEs rIcArdo 08/09/1989 350425 0 AusEntE

JÉssIcA dE ALmEIdA 08/06/1995 349319 0 AusEntE

LuZIEnE BIsPo dA cruZ 13/12/1990 352820 0 AusEntE

PA19 - Educador Físico - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

cLEYton frAncIsco dE AssIs 12/05/1983 351572 1 AProVAdo

dIonY domAsZAK 10/09/1984 350055 2 cAdAstro rEsErVA

GABrIELA tAtILLA tIZZo PImEntA 24/03/1998 347629 3 cAdAstro rEsErVA

WILIAm mArcIAno rocHA 23/06/1988 351484 4 -

rIcHArt JunIor BArBosA sILVA 14/11/1982 351350 5 -

LArIssA LImA dE ALmEIdA 29/11/1992 352318 6 -

AndrÉIA PErEIrA PoncE 08/08/1991 352337 7 -

rEnAtA BAtIstA nEVEs 22/01/1991 351269 8 -

LAIs tAmArA ALVEs XAVIEr 13/10/1992 349859 9 -

EVAnILdA rodrIGuEs dE cErquEIrA 09/06/1989 347782 10 -

EdILson GonÇALVEs dA sILVA 26/12/1978 351158 11 -

rAYAnnE LInHArEs dos sAntos 05/05/1995 351697 12 -

mAurIcIo PErEIrA dA sILVA 14/01/1996 347660 0 AusEntE

ELIsnELto fErrEIrA rAmos 18/10/1982 347234 0 AusEntE

HAndEr dAs cHAGAs oLIVEIrA 09/07/1994 352919 0 AusEntE
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PA21 - Professor Nivel Superior - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

rAfAEL PErEIrA PÓVoA 08/11/1989 352355 1 AProVAdo

cLEonItA PErEIrA dos AnJos EmILIAnA 08/09/1990 349400 2 AProVAdo

GIsLEnE PAuLo BArBosA 13/03/1975 352260 3 AProVAdo

KÉssIA PErEIrA BArros 19/04/1992 352117 4 AProVAdo

ELIZEtH frAncIsco ALVEs 10/08/1993 352439 5 AProVAdo

nALIttA dIAs dE oLIVEIrA 11/04/1996 347137 6 AProVAdo

KArEn dAYAnE rodrIGuEs dE souZA AssIs 12/01/1997 352220 7 AProVAdo

EdLEuZA BIsPo dE souZA 16/07/1979 350818 8 AProVAdo

HILdA mArquEs GALVÃo nEtA 26/09/1980 352384 9 AProVAdo

cÉLIA dE fÁtImA soArEs dE oLIVEIrA costA 27/12/1981 351763 10 cAdAstro rEsErVA

APArEcIdA VIEIrA dA sILVA rodrIGuEs 16/01/1985 350664 11 cAdAstro rEsErVA

mAVIstELmA tEIXEIrA cArVALHo BorGEs 27/02/1988 352422 12 cAdAstro rEsErVA

cHArLEnE soArEs sErAfIm 17/04/1988 348508 13 cAdAstro rEsErVA

GLAucE ArAÚJo frEIrE dA sILVA 21/10/1988 348442 14 cAdAstro rEsErVA

suELLEn rAmos ArAntEs 06/07/1989 350710 15 cAdAstro rEsErVA

JEnnIfEr oLIVEIrA AndrAdE dos sAntos 24/02/1995 352109 16 cAdAstro rEsErVA

LucIEnE crIstInA dE sousA 30/09/1975 352121 17 cAdAstro rEsErVA

ArLEnE ALVEs dA sILVA souZA 29/07/1979 348696 18 cAdAstro rEsErVA

crIstIAnE fErrEIrA dE oLIVEIrA 22/04/1980 350042 19 cAdAstro rEsErVA

LoAnA BorGEs rodrIGuEs 10/08/1983 350709 20 cAdAstro rEsErVA

nELsImEIrE BArcELos dornELEs mAtIAs 23/05/1984 350045 21 cAdAstro rEsErVA

JonAtAm fAGnEr mEndEs dA sILVA 30/01/1989 347252 22 cAdAstro rEsErVA

ELVIs JAYLon AGuIAr dE ABrEu 06/04/1989 351972 23 cAdAstro rEsErVA

mAYcK rIBEIro AmÉrIco 23/05/1990 348434 24 cAdAstro rEsErVA

rEnAtA cArVALHo dos sAntos 22/11/1990 349403 25 cAdAstro rEsErVA

GEIsIELY dA cruZ GomEs 17/08/1992 350654 26 cAdAstro rEsErVA

sonIA tEIXEIrA mEndEs 02/10/1970 348511 27 cAdAstro rEsErVA

JosIdEAnE cIntIA dA sILVA LoPEs 13/04/1977 346531 28 cAdAstro rEsErVA

HILdEnE toKIo dE mAcEdo 20/12/1980 348923 29 cAdAstro rEsErVA

AnA PAuLA mAcEdo GomEs sousA 13/07/1982 352458 30 cAdAstro rEsErVA

WAndErsom fErrEIrA dA sILVA 04/08/1986 349232 31 cAdAstro rEsErVA

InArA PoLLYAnA dE suLEYB tEIXEIrA E souZA 22/12/1986 351392 32 cAdAstro rEsErVA

EdILEnE ALVEs dA PAIXÃo BAtIstA 28/01/1990 351891 33 cAdAstro rEsErVA

JEsus PArrEIrA JuVIto 14/07/1974 352626 34 cAdAstro rEsErVA

mAGnA mArtIns PErEIrA sILVA 05/12/1976 346674 35 cAdAstro rEsErVA

dIrLEnE costA cruZ 24/12/1982 348162 36 cAdAstro rEsErVA

cLAudIAnE cArdoso costA 10/09/1985 352561 37 cAdAstro rEsErVA

mABLEY monIcA dE oLIVEIrA 21/06/1987 352926 38 -

KAmILLA costA mAcHAdo 03/04/1990 351734 39 -

nAIAnE mArtIns fErrEIrA PAuLIno 21/04/1991 347111 40 -

dAIAnY ALVEs dE ALmEIdA cruZ 29/06/1993 348826 41 -

KELLYtA dE souZA mArtIns tEIXEIrA 24/02/1994 347224 42 -

fErnAndA fErrEIrA frEItAs 01/02/1996 347000 43 -

cELIJAnE sILVA GomEs 08/07/1965 352937 44 -

cLErdInIcE toLEntIno cHAVEs 25/09/1977 351627 45 -

ELIZÂnGELA rIBEIro soArEs rocHA 10/10/1978 349471 46 -

ELIZAnA fArIAs AGuIAr 29/11/1980 346587 47 -

ALEssAndrA sAntos mILHomEm AsEVEdo 03/05/1981 346313 48 -

sHIrLEY mArIA do cArmo tEIXEIrA 08/04/1982 348369 49 -

EVAnILdEs BArBosA tAVArEs montEIro 19/04/1982 350333 50 -

mArInALVA mELo dos sAntos 15/05/1983 351565 51 -

LEILA GomEs dE souZA BoEno 01/07/1984 350910 52 -

JAnnAnE nErEs dA sILVA 05/02/1985 352751 53 -

nILton rAmos PErEIrA dE souZA 27/03/1988 350873 54 -

LIndomAr dE souZA dutrA 01/08/1988 352695 55 -

LArIssA dos sAntos frAncA oLIVEIrA 31/10/1988 346696 56 -

JosEAnE souto BrrAGA 30/05/1990 352221 57 -

mArIZA rocHA dA sILVA 08/06/1993 352708 58 -

nAtÁLIA rodrIGuEs concEIÇÃo 24/12/1994 348459 59 -

fABIAnA GonÇALVEs dE cArVALHo 28/04/1995 350583 60 -

ELLEnrAYnE nonAto PInto dA sILVA 09/05/1995 348041 61 -

PALmIrA frAncIsco ALVEs 13/08/1995 352298 62 -

dEBorA LuAnA rIBEIro 27/05/1996 347222 63 -

AnA mArIA dE souZA morAEs 12/08/1965 350498 64 -

EdIson soArEs PErEIrA 22/06/1977 352532 65 -

rosImEIrY BArBosA dA sILVA 29/06/1977 349385 66 -

rEGILEnE dE ArAuJo 19/09/1978 347781 67 -

JEAnnY dE oLIVEIrA PErEIrA 26/06/1979 351880 68 -

usLÉIA ALEssAndrA dE oLIVEIrA tELEs 15/06/1980 349997 69 -

sÔnIA rodrIGuEs dos sAntos 27/08/1981 350040 70 -

PAtrÍcIA APArEcIdA dA sILVA 28/01/1983 348383 71 -

JAInE APArEcIdA fErrEIrA BorGEs 12/03/1983 351776 72 -

nEurIEnE cArVALHo dA sILVA 15/05/1984 352139 73 -

ALInE dE AquIno cArVALHo dE PAuLA 08/09/1985 350561 74 -

LourAnEs rodrIGuEs LImA 08/04/1988 348611 75 -

HAILtom sAntos mILHomEm 09/10/1990 350422 76 -

AdrIELE sILVA BorGEs 01/12/1991 346846 77 -

sAmArA GonÇALVEs XAVIEr 26/04/1992 352745 78 -

IonE rodrIGuEs BArBosA 04/08/1992 350142 79 -

APArEcIdA ALVEs dE ArrudA 03/04/1977 349247 80 -

mArIA ELIsAn dE oLIVEIrA costA 02/09/1977 351506 81 -

cLEBEr fLÁVIo dE PAuLA tEIXEIrA 15/11/1980 350554 82 -

IVAnEIdE GomEs dos sAntos BArBoZA 24/04/1981 352527 83 -

ELAnIA EVAnGELIstA dE mELo 01/05/1981 346473 84 -

VALÉrIA rodrIGuEs dA cruZ 11/10/1981 346485 85 -

dAnIELLA JosE LoPEs cAstro 22/02/1986 349904 86 -

mIZAnE GonÇALVEs tELEs 24/03/1986 350205 87 -

ELAInE sAntos nErEs 07/07/1989 351807 88 -

AnA PAuLA constAntIno dA sILVA 09/11/1989 347084 89 -

dEGsE fErnAndEs mIrAndA rEIs 10/03/1990 352547 90 -

tuAnnY sABIno dE BArros toLEdo 20/04/1990 352098 91 -

rAquEL dos sAntos rocHA LEAL 03/07/1990 352256 92 -

AmAndA cArdoso BAstos BurGAquE 18/09/1990 351588 93 -

dAnILLA PErEIrA dE oLIVEIrA 27/09/1990 350038 94 -

KArLLYs KAssIA sILVA morEIrA 28/09/1994 347906 95 -

KALItA BAndEIrA dA concEIÇÃo 02/01/1996 346942 96 -

VAndEIrA morEIrAPAssos VIEIrA 03/03/1971 352165 97 -

mArIA dE fÁtImA sIrIAno dE souZA 19/02/1975 347174 98 -

dEusÉLIA JosÉ rIBEIro morEIrA 07/04/1976 351272 99 -

omILdA ALVEs dE sousA 07/01/1977 347934 100 -

mArIA dAGuIA PErEIrA 20/09/1977 352416 101 -

domInGos dE JEsus fErrEIrA couto 20/12/1977 351999 102 -

AdEnALdA noGuEIrA montALVÃo sILVA 05/07/1978 351937 103 -

ErIVAn AGuIAr dos sAntos 13/09/1986 351219 104 -

dImArIA GonÇALVEs mAGALHAEs 11/01/1988 351134 105 -

LuZInEIdE dA sILVA PErEIrA 28/10/1988 350877 106 -

sILVAnIA soArEs LoPEs 27/10/1989 347494 107 -

sorAYA tZotZAKIs munHoZ 13/11/1989 352280 108 -

WEsLÂInY PErEIrA sALGAdo 25/01/1991 347441 109 -

dEuZILIA fErnAndEs rEIs 04/01/1992 352053 110 -

ALAmBELmErsIA ArAuJo BomfIm 25/02/1992 347698 111 -

roZImEIrY fErrEIrA dA sILVA 11/09/1994 348130 112 -

AnA LuIZA LoPEs dE souZA 28/10/1999 346285 113 -

mArIA JosÉ dE souZA cAstro GuEdEs 18/03/1972 348688 114 -

LILIAn dA costA rocHA 11/04/1978 350996 115 -

ALBErto PErEIrA dA sILVA JunIor 12/02/1980 352261 116 -

ELIEnE sousAdA sILVA 25/07/1980 347352 117 -

JAnEtE VIAnA soArEs 29/04/1981 347530 118 -

mArcIAdA sILVA mEndonÇA oLIVEIrA 18/04/1983 350703 119 -

rosILEnE mArIA dA cunHA 02/09/1983 351152 120 -

LucIcLÉIA PErEIrA sousA 02/04/1984 351244 121 -

VAnEssA ALVEs Porto 20/09/1988 351398 122 -

AnA cLÁudIA costA dA sILVA 29/09/1991 347706 123 -

HELEn cLIcE fErrEIrA LoPEs 30/05/1992 352083 124 -

JÉssIcA costA dA PAIXÃo 28/01/1993 351120 125 -

LArIssA fErnAndEs dE sAntAnA 06/08/1995 351035 126 -

osVAnEIdE PIo dE AndrAdE 09/10/1995 346640 127 -

EdInELIA PErEIrA dos sAntos 23/02/1967 351910 128 -

JoELmA rodrIGuEs dE sousA tEIXEIrA 01/01/1973 351408 129 -

mArIA romuALdA cALdEIrA GomEs 17/04/1973 352509 130 -
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LuIZ cArLos AGuIAr dA sILVA 24/12/1976 351555 131 -

mArIZA fonsEcA LEmEs dA cruZ sILVA 15/01/1977 352192 132 -

VAndErLEIA cAmILo dE oLIVEIrA 26/12/1981 346307 133 -

mArLIAnE PErEIrA 13/01/1987 348599 134 -

mArcIonE rodrIGuEs dE oLIVEIrA 27/07/1987 350972 135 -

ELAInE crIstInA dos sAntos rocHA oLIVEIrA 29/03/1988 346467 136

nYZYA LImA costA 11/04/1988 352523 137

ELIZAnGELA rodrIGuEs dE oLIVEIrA cunHA 01/11/1989 348106 138 -

PEdro HEnrIquE mAcEdo mEndEs 25/05/1994 352103 139 -

EmILIAnA sILVA PortILHo rAmos 18/06/1971 346835 140 -

LucILEnE EVAnGELIstA dE mELo 16/10/1971 346647 141 -

IVonE APArEcIdA rEZEndE 10/05/1974 351359 142 -

VALtEnIr rodrIGuEs mArInHo 21/05/1977 349744 143 -

LuZIEnE sILVA tEIXEIrA sAntos 24/09/1983 348269 144 -

mErIVAn ALVEs PErEIrA dA sILVA 07/10/1984 351664 145 -

AnA PAuLA dE ALmEIdA 27/11/1984 350753 146 -

JoELmA crIstInA dA sILVA rodrIGuEs 04/07/1985 352607 147 -

LEILA rosA dA sILVA BIsPo 25/08/1992 352113 148 -

mArLEnE rodrIGuEs rIBEIro 07/03/1981 351027 149 -

KIrLLY cHAGAs BArBosA 22/05/1985 351217 150 -

sHEYLA dInIZ dA sILVA 07/11/1987 346455 151 -

oZEnI oLIVEIrA BArros dE PAuLA 17/05/1973 352118 152 -

dEusIrEnE mArÇAL rodrIGuEs oLIVEIrA 27/12/1980 351171 153 -

dAnIELA fErnAndEs dE mIrAndA VIEIrA 18/10/1983 352265 154 -

ALEsAndrA BArBosA dA sILVA 17/03/1987 347004 155 -

PrIcYLLA souZA cruZ fErrEIrA 03/09/1995 346530 156 -

IrAcI GomEs BArros 22/11/1967 350898 157 -

mAdALEnA dE JEsus fArIAs 07/09/1975 349948 158 -

rosA mArIA BEZErrA GAmA morEIrA 02/05/1976 352392 159 -

nILdA fErnAndEs dE ALmEIdA sILVA 26/09/1976 346997 160 -

LucImArA PErEIrA LIsBoA souZA 30/03/1989 351954 161 -

GIsLAInE PrAtEs BItEncourt 08/10/1990 347965 162 -

cELIAmAr VIcEntE mArtIns 18/06/1976 349527 163 -

ELIZAnGELA dE sousA sAntos 26/08/1979 346867 164 -

AdrIAnA sILVA cArdoZo 13/09/1981 352534 165 -

VAnIA BEquImAn BArBosA 29/10/1984 352074 166 -

EmILIo AntonIo dE ArAuJo fILHo 18/08/1984 352746 0 AusEntE

dEnIZE crIstInA nunEs dE cArVALHo 
oLIVEIrA 13/12/1981 346669 0 AusEntE

nAYArA AnAndA BAtIstA dE VAsconcELos 14/12/1988 349981 0 AusEntE

PoLIAnA PErEIrA ALVEs 21/12/1990 348336 0 AusEntE

ÂnGELA dA sILVA rodrIGuEs 22/10/1992 347182 0 AusEntE

mEIrEVonY ALVEs dos sAntos 05/07/1995 346733 0 AusEntE

LILIAnE ALVEs BEZErrA 17/03/1989 348013 0 AusEntE

JuLIAnA APArEcIdA GonÇALVEs HEIdmAnn 03/12/1984 348019 0 AusEntE

LuZInEtE frAncIsco GudInHo 29/05/1985 347704 0 AusEntE

AntonIo cArLos PErEIrA dos sAntos 23/11/1979 347807 0 AusEntE

mAGdA soArEs dA concEIcAo 27/06/1988 348702 0 AusEntE

EdVAnIA GonÇALVEs nEto 22/09/1975 346709 0 AusEntE

LucImErIs mArtIns dos sAntos 05/08/1977 351685 0 AusEntE

dEBorAH rIsIA dA costA tAVArEs sILVA 15/07/1986 352936 0 AusEntE

uELIcA dA sILVA PIrEs 12/02/1984 352833 0 AusEntE

cAroLInI duArtE dE mELLo 29/12/1989 346833 0 AusEntE

cArLEnE BIsPo mIrAndA 28/01/1985 346588 0 AusEntE

JoEL fErnAndEs dE PAuLA 04/02/1965 348835 0 AusEntE

ELIEnE dIVInA soArEs 25/03/1973 352974 0 AusEntE

GEuZIAnE GomEs VIAnA dE souZA 17/10/1991 348326 0 AusEntE

JosIrEnE rodrIGuEs PErEIrA 08/07/1973 352906 0 AusEntE

LEILEcI PErEIrA mAIA dA sILVA 16/11/1975 351028 0 AusEntE

YArA mEIrELEs morEIrA 16/02/1999 351732 0 AusEntE

VuGuEsLEY cIrquEIrA rEZEndE 09/03/1979 349233 0 AusEntE

sIdÉLIA crIstInA PAtrÍcIo dA sILVA 16/10/1968 351580 0 AusEntE

rEGIAnE rodrIGuEs dE sousA sAntos 09/04/1982 346596 0 AusEntE

GLAIcIA costA cruZ 25/05/1991 348156 0 AusEntE

GrEYcE KELLY dE sousA LEAL 04/05/1990 349954 0 AusEntE

PA 21- Professor Nível Superior- Prefeitura Municipal de Palmeiropolis- Tocantins especial

EVAnILdEs BArBosA tAVArEs montEIro 19/04/1982 350333 1 AProVAdo

PA22 - Técnico dos Sistemas Socioassistênciais - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

ELInEIdE GonÇALVEs rodrIGuEs 29/04/1986 348461 1 AProVAdo

WALtEr PAuLo morEIrA dos sAntos 13/01/1994 352039 2 cAdAstro rEsErVA

rIcArdo mAIA cArrIJo 28/01/1974 351133 3 cAdAstro rEsErVA

cLEusA EuGEnIA nEto 30/01/1970 347722 4 -

ELEssAndrA LourEnÇo dE souZA 10/04/1978 350200 5 -

fABIAnA mArtIns dos sAntos 30/07/1982 351985 6 -

GABrIELA noGuEIrA sErrA 18/03/1993 346459 7 -

JALLEs VALAdArEs fErrEIrA 03/11/1986 352395 8 -

JoELIo dE souZA LImA 29/03/1974 351892 9 -

ELI rodrIGuEs dA sILVA 07/01/1981 352371 10 -

AdrIAnA BorGEs dA sILVA 06/06/1990 350667 11 -

mAYArA domInGAs ALVEs 02/05/1991 352983 12 -

ELIZÂnGELA rodrIGuEs dA sILVA cruZ 18/09/1983 347260 13 -

WALquIrIA PErEIrA XAVIEr 09/12/1993 350995 14 -

sILVAnIA rodrIGuEs dos sAntos cAstro 19/05/1982 348477 15 -

LuZIA mArtIns PErEIrA 02/04/1970 350770 16 -

odEnILIA oLIVEIrA BArros corrEIA 26/05/1979 348437 0 ELIMINADO (item 12.4)

JAmILton GuEdEs mILHomEm 05/01/1975 352065 0 ELIMINADO (item 12.4)

ErLAnEs dE JEsus GomEs 20/05/1974 352463 0 AusEntE

rAY LImA rocHA 05/11/1994 348026 0 AusEntE

HInGrId VIEIrA cIrquEIrA 27/04/1996 347984 0 AusEntE

ALIcE rIBEIro rocHA 25/07/1989 350780 0 AusEntE

mAÍZA mAGALHÃEs mAcHAdo 08/04/1993 352327 0 AusEntE

BEnEdItA morEIrA dA sILVA 29/01/1978 346985 0 AusEntE

JosIAnnE souZA dE morAIs 13/10/1985 346498 0 AusEntE

JonAs mArtIns dA LuZ 19/12/1992 347328 0 AusEntE

GABrIELA noVAIs rIBEIro 26/05/1997 351056 0 AusEntE

mArIA APArEcIdA dA sILVA 08/08/1976 350540 0 AusEntE

murILLo sILVA toLEntIno 04/10/1983 352292 0 AusEntE

ELIEnE PErEIrA dA sILVA 26/12/1984 352350 0 AusEntE

EmAnuELA dIAs dE frEItAs 29/09/1986 347358 0 AusEntE

fErnAndA AmArAL dE cArVALHo 20/08/1990 348011 0 AusEntE

AnA sIquEIrA nunEs rodrIGuEs 27/10/1966 350566 0 AusEntE

nAYÁ costA mEnEZEs PImEntEL 09/01/1984 351840 0 AusEntE

cArLos WILLAn GArcIA rIBEIro 13/03/1989 352962 0 AusEntE

GuIomAr LImA dE morAIs 19/01/1994 346742 0 AusEntE

mArIA dE LourdEs rIBEIro dA sILVA 28/03/1973 352762 0 AusEntE

GErcIAnE rodrIGuEs dE cArVALHo 18/10/1989 352550 0 AusEntE

cYntIA sAntIAGo cArVALHo 15/08/1993 351869 0 AusEntE

mArIA frAncIsco dA concEIÇÃo sILVA 19/12/1978 351780 0 AusEntE

PA23 - Técnico de Vigilância Socioassistênciais - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

mArIA rosA fErrEIrA dIAs 09/02/1997 348413 1 AProVAdo

LorEnA dA sILVA durÃo mArIAno 10/02/1976 352966 2 cAdAstro rEsErVA

JoÃo sILVEstrE dA sILVA 15/01/1993 351900 3 cAdAstro rEsErVA

dALcI domInGos dE souZA 02/02/1969 348571 4 -

mArIA JosE dA sILVA mIrAndA PErEs 16/04/1980 346431 5 -

AntonIA WAndErLEnE dE sousA dIAs 16/04/1984 351232 6 -

fÁBIo BArBosA LImA 31/08/1980 351126 7 -

rosA PAuLA dA cunHA 23/08/1984 347128 8 -

Hudson rEIs costA nunEs 06/01/1993 352991 9 -

cHrIstIAn cEsAr sILVA 13/02/1984 350611 10 -

PAuLA dE PAuLA dIAs 14/11/1986 346375 11 -

AnIBAs fErrEIrA dE souZA nEto 16/06/1990 352621 12 -

BIsmAEL corrÊA dE sousA 03/03/1993 350964 13 -

PAtrIcIA fErrEIrA dos sAntos 15/02/1994 350793 14 -

JEssIcA rAYArA PErEIrA LoPEs 11/11/1998 346494 15 -

GILmAr noLEto soArEs 07/07/1987 352795 16 -

mErIELE costA sILVA BorGEs 23/05/1980 352020 17 -

mIrIAn LoPEs dos sAntos 18/02/1978 347976 18 -

AnGELItA VIEIrA dos sAntos 31/08/1979 348706 19 -

tAtIAnE fArIAs dE ALmEIdA 17/12/1985 348262 20 -
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dAnILo ALVEs dE AndrAdE 16/02/1993 348812 21 -

mArIA APArEcIdA BArBosA dE oLIVEIrA 
cAntuArIo 18/03/1973 351130 22 -

mÔnIcA quEIroZ dE LAcErdA tEIXEIrA 16/08/1984 348837 23 -

nAYAnA VIAnA cAstro 23/09/1987 352190 24 -

fErnAndA cAstAnHEIrA coutInHo 01/12/1992 348729 25 -

JHonAtAn tEIXEIrA mArtIns 28/11/1992 348226 26 -

crIstIAno rodrIGuEs costA 20/05/1994 346996 0 AusEntE

LArYssA mAcEdo cAVALcAntE 19/07/1996 346753 0 AusEntE

AdrIAnA ALVEs do nAscImEnto 05/06/1985 348291 0 AusEntE

LIdIAnE rIBEIro GuImArÃEs 09/04/1982 347890 0 AusEntE

HAInnAn souZA rocHA 06/10/1994 346405 0 AusEntE

LIdInEIA PErEIrA dE ALmEIdA 15/06/1994 346969 0 AusEntE

mArIA fErrEIrA dE ArAÚJo 19/04/1966 352728 0 AusEntE

PA24 - Secretário (a) Executivo dos Conselhos Socioassistêciais - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

HELIAnA sILVA frAncIno 20/12/1972 351564 1 AProVAdo

JEAn cArLos soArEs PErEIrA 17/09/1979 347339 2 cAdAstro rEsErVA

LucÉLIA PErEIrA dE souZA 01/05/1989 350943 3 cAdAstro rEsErVA

dAnIELLA tAVArEs BArros 12/10/1995 346457 4 -

ELAInE PErEIrA dA sILVA 25/11/1988 347606 5 -

AdrIAnnY KArInY AGuIAr rocHA 09/06/1991 348663 6 -

LucIAnA mArtIns BArBosA 18/03/1992 350772 7 -

mABIA dAIAnE dE sousA rocHA 19/07/1990 349818 8 -

tAtIELLE cArdoso dA sILVA 29/03/1995 352888 9 -

EmErson dos sAntos costA 21/06/1976 351582 10 -

KArYnnE frAsÃo morEIrA 12/03/1990 349363 11 -

WELmA ALVEs dA sILVA 23/04/1993 351040 12 -

LorEnnA GonÇALVEs BotELHo 01/07/1994 349921 13 -

IndImArA cAstro morEIrA 03/12/1980 352201 14 -

roBson APuLInArIo dA sILVA 28/12/1981 352197 15 -

IZAmAYrA fErrEIrA LoPEs VArGAs 04/11/1994 349407 16 -

AndrE LucIo mourA oLIVEIrA 16/04/1970 347244 17 -

KELLYs LAYAnY dE ArAuJo soArEs 27/04/1984 348008 18 -

GIsELE crIstInE nEVEs dE souZA 17/12/1982 352622 19 -

JAnAInA mArtIns LImA GArcIA 05/07/1983 347360 20 -

AdnILson ALVEs dE oLIVEIrA 07/07/1984 348136 21 -

mÁrcIA PErEIrA rIBEIro dE mAtos 26/07/1991 350281 22 -

dHuLIA JAquELInE sILVA 31/12/1993 347103 23 -

mArIuZA dA sILVA quEIroZ nunEs 08/01/1986 352600 24 -

sAnnY GomEs mAcEdo 21/08/1996 347972 25 -

mArIA dE frEItAs rAmos 24/09/1963 350017 26 -

cLLEYson rAPHAELL ALVEs BuEno 12/05/1985 352091 27 -

ELItAnIA dA sILVA EVAnGELIstA 23/05/1997 347603 28 -

VÂnIA rodrIGuEs dos sAntos 31/05/1984 351931 29 -

GEnIsVALdo PImEntEL dA costA 30/10/1984 348406 30 -

oLÍVIA mArtIns tAVArEs 20/03/1990 347808 0 AusEntE

mArcIA mArIA rAmos 15/07/1972 348773 0 AusEntE

cHIrLEY cArVALHo dos sAntos 30/04/1981 348433 0 AusEntE

LuAnA GuALBErto rodrIGuEs 01/07/1996 347904 0 AusEntE

ZELfA mArIAno PAIVA dIAs JEsus 04/07/1992 346347 0 AusEntE

rAYAnnY murIELLY mArtIns BELtrÃo 31/10/1994 347199 0 AusEntE

cLÁudIA mAGALHÃEs tEIXEIrA 16/11/1984 346692 0 AusEntE

tAYArA oLIVEIrA fErrEIrA dA sILVA 10/07/1995 346919 0 AusEntE

nEucILEnE rodrIGuEs dE cArVALHo 05/09/1983 352558 0 AusEntE

AnGÉLIcA rÚBIA mAIA dA sILVA BorGEs 11/10/1994 351022 0 AusEntE

mArIA dos rEmEdIos nErEs tAVArEs 07/02/1994 347785 0 AusEntE

mIcHELLE ArAÚJo mAGALHÃEs 30/10/1991 348506 0 AusEntE

mIrtEs dos sAntos sILVA fILHA mErGuLHAo 18/08/1976 347238 0 AusEntE

AdrIAnE rIBEIro rocHA 14/03/1992 351494 0 AusEntE

mArIA EduArdA sALGAdo dE oLIVEIrA 23/10/1998 347197 0 AusEntE

PA25 - Odontólogo - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

ELIZIAnnE dA costA PInto 04/06/1995 346482 1 AProVAdo

LEtÍcIA dA fonsEcA rIBEIro 27/11/1995 351011 2 AProVAdo

LEAndrA coELHo sILVA 12/04/1997 352452 3 cAdAstro rEsErVA

AnA PAuLA dA sILVA rEIs 09/08/1996 347636 4 cAdAstro rEsErVA

JAson cAnGussu LImA 05/04/1991 351522 5 cAdAstro rEsErVA

mArcELLY GArcIA BEnVIndo 22/12/1993 346492 6 cAdAstro rEsErVA

IAnA cArLA BArros fArIAs 02/05/1997 348816 7 -

IsABELLA rIBEIro LoPEs 12/12/1995 346497 8 -

dHEsIKA JAquIELE sILVA 11/04/1997 349763 9 -

JuLIAnA fArIAs AndrAdE 02/02/1997 351805 0 AusEntE

AurELIo cArLos GomEs dE AZEVEdo 
soBrInHo 24/03/1982 351897 0 AusEntE

tHAIs mourA dA sILVA 26/09/1991 352973 0 AusEntE

ItAmArA crHYstInA mArquEs 08/11/1986 350301 0 AusEntE

LEtÍcIA mAcHAdo dE morAIs 06/12/1995 352172 0 AusEntE

dEBorAH KErLLInE soArEs 24/09/1990 352959 0 AusEntE

PA26 - Enfermeiro - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

mArIA HELEnA PErEIrA LoPEs 06/04/1995 350065 1 AProVAdo

mIGuEL rodrIGuEs BorGEs soArEs 18/12/1985 347684 2 AProVAdo

tHAmYrEs Juno dE souZA dA sILVA 04/07/1992 352443 3 cAdAstro rEsErVA

suELLEn cAstro GonZAtto cArdoso 08/03/1993 348820 4 cAdAstro rEsErVA

HALLInE cArdoso JurEmA 07/11/1995 348577 5 cAdAstro rEsErVA

LEILIAnE rIBEIro sALEs 01/08/1993 349280 6 cAdAstro rEsErVA

tHAYs fErnAndA sILVA 21/08/1981 352189 7 -

HYWArdA cEsAr dos sAntos 06/06/1996 348822 8 -

tAIZ dA costA mAdurEIrA 04/04/1981 350268 9 -

mYLEnE AIrEs BArBosA 15/05/1982 350098 10 -

KAmYLLA LHAYs dA costA 30/10/1988 350558 11 -

dAnnYELA AWInnY tELLEs PErEIrA 11/05/1992 348757 12 -

fABrÍcIo JorGE ALVEs dE ABrEu 23/12/1992 348936 13 -

ELoAnY fErrEIrA dE mAtos 24/03/1993 346581 14 -

JEAnE rodrIGuEs cArVALHo morEIrA 28/09/1995 352824 15 -

BrEndA GomEs dA sILVA 02/12/1995 352099 16 -

IAnY rodrIGuEs corrEIA 09/12/1987 349772 17 -

PAtrIcIA sILVA mAtos 05/11/1990 346566 18 -

AmAndA cHAVEs dA sILVA 06/11/1994 352707 19

tHÁLItA BrIto rocHA 01/11/1995 352921 20 -

AmAnddA souZA frEItAs 04/12/1994 347312 21 -

AmAdor mArquEs dos sAntos nEto 25/08/1988 350874 22 -

KÉrImA mAGALHÃEs mAcHAdo 05/02/1990 351059 23 -

LudImILA nErEs AGuIAr fErnAndEs 03/11/1990 346625 24 -

AmAndA PInHEIro dE sousA 15/05/1996 350547 25 -

rosAnA oLIVEIrA sAcrAmEnto 06/02/1994 348689 26 -

ELVIA BArBosA dE oLIVEIrA 02/10/1977 350188 27 -

sIntHIA mAGALLE sILVA PoncE 11/12/1978 349737 28 -

mÍrIAm dos sAntos PImEntA 13/09/1982 352686 29 -

fErnAndA fErnAndEs BArroso 17/10/1985 351012 30 -

ErIKA crIstInA ALVEs GomEs 16/04/1987 349704 31 -

WALLAs dE sousA AndrAdE 22/01/1992 349889 32 -

fLÁVIA cAstAnHEIrA coutInHo 01/01/1994 348736 33 -

GEIZA nIKAELLE VIEIrA rIBEIro 13/02/1995 349365 34 -

LInArIA rAquEL dE ALmEIdA nunEs 23/02/1985 352291 35 -

WÉdYLA frAsÃo morEIrA 24/06/1987 352660 36 -

rAYrA rEZEndE mAcEdo 04/11/1991 350615 37 -

JosÉ mourA dE oLIVEIrA 19/03/1979 349136 38 -

EdInA LImA dE mourA LEÃo 30/04/1983 352203 39 -

JuLIAnA VIEIrA soArEs dE oLIVEIrA 14/01/1985 350726 40 -

BEnAIA LouIZE GuEdEs 24/02/1988 352609 41 -

ALLYnE rAmALHo GuEdEs 27/08/1991 351425 42 -

sIdnEY ALVEs fErnAndEs 10/07/1988 351258 43 -

ronALdo fErnAndEs dA sILVA 13/01/1982 352324 44 -

LILAmArA oLIVEIrA mIrAndA tAVArEs 19/10/1983 346356 45 -

cAmILA fonsEcA nAscImEnto 03/06/1996 350496 46 -

LILLIAn rAmos dE oLIVEIrA 01/02/1979 352474 0 AusEntE

mAErcI rIBEIro dA sILVA ALmEIdA 02/07/1980 348593 0 AusEntE

LEtÍcIA coutInHo dE sousA sÁ 20/10/1996 348061 0 AusEntE

IsABELLA sArdInHA dA costA 29/11/1995 346727 0 AusEntE

BIAncA rodrIGuEs dA costA 03/04/1995 347620 0 AusEntE

AndrEIA mEdEIros dE oLIVEIrA 11/03/1988 350432 0 AusEntE

frAncIscA ALdErIcE fErrEIrA sILVA 08/02/1970 346559 0 AusEntE

ALInE LustosA coELHo 10/06/1989 347847 0 AusEntE

cLAudEt cArVALHo BEnto 06/03/1974 352965 0 AusEntE

dAIAnA montEIro dE oLIVEIrA 07/05/1986 346392 0 AusEntE
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tHÁmArA KAroLLYnEE fErrEIrA LEItE 14/04/1987 346348 0 AusEntE

LAYLA ALVEs sILVA 24/07/1996 347719 0 AusEntE

rAYAnnE fErrEIrA dA sILVA 03/05/1993 346968 0 AusEntE

dEusInA PErEIrA dA sILVA 20/11/1989 347644 0 AusEntE

PA27 - Psicólogo - Prefeitura Municipal de Palmeirópolis do Tocantins
AmPLA concorrÊncIA

nomE dt nAsc. Insc. cLAss. sItuAÇÃo

JosÉ JEffErson mAIA ALVEs 19/07/1991 351215 1 AProVAdo

rEJAnE rAmos dA cruZ 06/08/1989 349774 2 AProVAdo

dAIAnA dos sAntos cunHA 02/02/1986 350958 3 AProVAdo

cAmILA rocHA dE oLIVEIrA mArtIns 21/02/1990 346720 4 cAdAstro rEsErVA

WAnY tEIXEIrA LImA 08/07/1993 352170 5 cAdAstro rEsErVA

sALEtY fErrEIrA coELHo 23/08/1994 346387 6 cAdAstro rEsErVA

EVA cLEYdEs dE souZA 11/01/1980 352267 7 cAdAstro rEsErVA

mArcIAnA GonÇALVEs dA sILVA 12/10/1988 351854 8 cAdAstro rEsErVA

mAIArA rodrIGuEs PErEIrA corrEIA 29/01/1990 346555 9 cAdAstro rEsErVA

LAnnYA PErEIrA dA sILVA 14/05/1997 349687 10 -

JAnAÍnA corrEIA dE oLIVEIrA 13/04/1991 347525 11 -

dAnIEL coELHo ALVEs BArros 10/09/1991 348575 12 -

nArA KÁssIA GArcIA dE AZEVEdo 19/07/1991 351388 13 -

InGrId VAnEssA LEItE PALmA 25/01/1996 350530 14 -

nÁGILLA morEIrA dE souZA 06/04/1989 350228 15 -

AnA cAroLInA dA costA coELHo 19/09/1995 346888 16

dIEGo GuIdA dE oLIVEIrA 07/01/1988 348694 17

tHIEnE BEAtrIZ frEItAs morEIrA 18/05/1990 350116 18 -

ELIVAnYA tAVArEs BEZErrA dE souZA 01/09/1987 352348 19 -

AnA PAuLA dE cAstro do nAscImEnto 22/07/1996 347823 0 AusEntE

sABrInnE fErrEIrA dA sILVA 14/06/1996 346964 0 AusEntE

oLAcIr BrIto dE AmorIm 15/04/1993 346417 0 AusEntE

GILsEnIA ALVEs mEndEs 07/04/1981 351183 0 AusEntE

PALmYLA coELHo cHAVEs Brum 19/08/1987 352211 0 AusEntE

GEYcIELE PArEntE BorGEs 01/05/1997 348185 0 AusEntE

ErIcA sousA mArtIns LoPEs 09/12/1994 351282 0 AusEntE

GÍLdInA morEIrA dE souZA duArtE 29/01/1964 352226 0 AusEntE

sELEnE PAuLA VItor sAntos 06/09/1990 349220 0 AusEntE

LucILIA VIEIrA dE mEnEZEs 14/08/1983 352343 0 AusEntE

sAmAnttA mArEsKA 19/05/1996 352372 0 AusEntE

cAmILA dA costA sAntos 10/08/1992 351367 0 AusEntE

BrunA fonsEcA dA sILVA 05/07/1994 352333 0 AusEntE

LucIAnA fErnAndEs dA cruZ 23/12/1981 353000 0 AusEntE

PEDRO AFONSO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2020 - PROC. Nº 384/2020

EsPÉcIE: Aquisições de materiais e Equipamentos para fisioterapia.
oBJEto: futuras Aquisições de materiais e Equipamentos para fisioterapia, 
para atender as necessidades da Prefeitura municipal de Pedro Afonso e 
fundos. VIGÊncIA: A vigência da ata será de 12 meses, contados a partir 
da sua publicação. BASE LEGAL: Processo nº 384/2020, Pregão Presencial 
nº 001/2020, Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93. RECURSOS: Classificação 
funcional: 10.301.0012.2.076, 10.301.0012.2.075 natureza da despesa: 
3.3.90.30. contrAtAntE: fundo municipal de saúde de Pedro Afonso. 
contrAtAdA: Jn comÉrcIo dE InformÁtIcA E PAPELArIA 
LTDA, CNPJ: 07.193.828/0001-52, VALOR TOTAL: R$ 7.193,15  
(Sete Mil Cento e Noventa e Três reais e Quinze Centavos) SIGNATÁRIOS: 
dilvana mariceu ribeiro Peres e Jn comÉrcIo dE InformÁtIcA 
E PAPELArIA LtdA. contrAtAntE: fundo municipal de saúde 
de Pedro Afonso. contrAtAdA: mÁXImo dIstrIBuIdorA dE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 13.474.664/0001-34 
VALOR TOTAL: R$ 5.984,60 (Cinco mil Novecentos e Oitenta e Quatro 
reais e sessenta centavos) sIGnAtÁrIos: dilvana mariceu ribeiro 
Peres machado e mÁXImo dIstrIBuIdorA dE EquIPAmEntos 
HosPItALArEs. contrAtAntE: fundo municipal de saúde de Pedro 
Afonso. contrAtAdA: sErrAnA dIstrIBuIdorA LtdA-mE. cnPJ: 
30.313.649/0001-23.  VALOR TOTAL: R$ 6.891,60 (Seis Mil Oitocentos  
e noventa e um reais e sessenta centavos) sIGnAtÁrIos: dilvana 
mariceu ribeiro Peres e sErrAnA dIstrIBuIdorA LtdA-mE.

PINDORAMA DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE do munIcÍPIo dE 
PIndorAmA - to, torna público que fará realizar cHAmAmEnto 
PÚBLIco, tipo da modalidade, crEdEncIAmEnto, data para 
o credenciamento do dia 14/05/2020 a 29/05/2020, visando 
cAdAstrAmEnto dE PEssoAs fÍsIcAs ou JurÍdIcAs PArA 
PostErIor crEdEncIAmEnto E contrAtAÇÃo, mEdIAntE 
documEntAÇÃo E PEdIdo dE InscrIÇÃo PArA PrEstAÇÃo dE 
SERVIÇOS, 01 (UM) MÉDICO CLINICO GERAL.

retirado do edital no site: www.pindoramadotocantins.to.gov.br/
licitacoes ou na Prefeitura de segunda a sexta-feira, da 12h30 às 18h30.

JonAs ALVEs cArVALHo nEto
Pregoeiro/Presidente de CPL

PORTO NACIONAL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

munIcÍPIo dE Porto nAcIonAL, inscrita no cnPJ 
00.299.198/0001-56, com sede na Av. Murilo Braga, no 1997, CEP: 
77.500-000, município de Porto Nacional - TO, tornar público que requereu 
a dIrEtorIA dE mEIo AmBIEntE dE Porto nAcIonAL, as LP, LI e 
Lo, para as atividades de Execução de Estrada Vicinais na Zona rural 
no municipal de Porto nacional. o empreendimento se enquadra na 
Resolução CONAMA nº 237/1997 e Resolução COEMA-TO nº 007/2005, 
que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental da Atividade.

SANTA RITA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 008/2020 - ADM

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA rItA do tocAntIns- to,  
AtrAVÉs dA comIssÃo dE LIcItAÇÃo, tornA PÚBLIco quE 
fArÁ rEALIZAr no dIA 28 dE mAIo dE 2020, Às 08H00m, nA sALA 
dE rEunIÃo dA comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo - cPL, 
sItuAdA A AVEnIdA tocAntIns, nº 150, cEntro cEP: 77.565-000,  
sAntA rItA do tocAntIns - to, LIcItAÇÃo nA modALIdAdE 
PrEGÃo PrEsEncIAL tIPo mEnor PrEÇo GLoBAL, VIsAndo A 
contrAtAÇÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA mAnutEnÇÃo 
dE rEdE ELÉtrIcA dE BAIXA tEnsÃo dA ILumInAÇÃo PÚBLIcA 
do munIcÍPIo dE sAntA rItA do tocAntIns - to, conformE 
tErmo dE rEfErÊncIA, AnEXo I.  mAIs InformAÇÕEs AtrAVÉs 
DO FONE: (0XX63) 3365-5057, JUNTO À COMISSÃO PERMANENTE DE 
LIcItAÇÃo dAs 07H00m Às 13H00m, dE sEGundA À sEXtA-fEIrA 
ou PELo EmAIL: LIcItAsAntArItA@GmAIL.com

sAntA rItA do tocAntIns- to, 14 dE mAIo dE 2020.

KAYro ALVEs LImA
PrEGoEIro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 - 
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2020-ADM.

A Prefeitura municipal de santa rita do tocantins torna público 
o Registro de Preços referente ao Processo nº 960/2020, julgamento tipo 
menor preço por item, cujo objeto se trata do rEGIstro dE PrEÇos 
PArA futurA, EVEntuAL E PArcELAdA AquIsIÇÃo dE mAtErIAIs 
dE mAnutEnÇÃo PrEdIAL, fErrAGEns, Insumos PArA PInturA 
E EPI’s, A fIm dE suPrIr As nEcEssIdAdEs dA PrEfEIturA 
munIcIPAL dE sAntA rItA do tocAntIns - to, conformE 
EsPEcIfIcAÇÕEs contIdAs no tErmo dE rEfErÊncIA, AnEXo 
I. tendo como vencedoras as Empresas: PALmAs com. E  dIst. dE 
MAT. PARA CONST. EIRELI-ME, CNPJ 18.453.151/0001-60, vencedora 
dos itens: 1/297, 1/296, 1/295, 1/294, 1/289, 1/285, 1/281, 1/279, 1/278, 
1/275, 1/270, 1/269, 1/265, 1/263, 1/260, 1/258, 1/257, 1/254, 1/247, 1/243, 
1/241, 1/239, 1/235, 1/234, 1/231, 1/229, 1/228, 1/226, 1/221, 1/165, 1/160, 
1/155, 1/154, 1/149, 1/148, 1/124, 1/123, 1/122, 1/116, 1/113, 1/111, 1/110, 
1/108, 1/107, 1/103, 1/96, 1/93, 1/89, 1/87, 1/84, 1/218, 1/216, 1/212, 
1/210, 1/209, 1/202, 1/200, 1/194, 1/193, 1/190, 1/189, 1/188, 1/185, 1/182, 
1/181, 1/177, 1/82, 1/78, 1/66, 1/63, 1/62, 1/60, 1/59, 1/58, 1/57, 1/54, 
1/50, 1/45, 1/42, 1/41, 1/40, 1/39, 1/33, 1/32, 1/31, 1/28, 1/24, 1/20, 1/18, 
1/17, 1/12, 1/11, 1/10, 1/9, 1/7, 1/4, perfazendo o valor de R$ 145.880,50; 
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MEGACOM EIRELI- ME, CNPJ 29.779.959/0001-59, vencedora dos itens: 
1/298, 1/293, 1/292, 1/291, 1/290, 1/288, 1/287, 1/286, 1/284, 1/283, 1/282, 
1/280, 1/277, 1/276, 1/274, 1/273, 1/272, 1/271, 1/268, 1/267, 1/266, 1/264, 
1/262, 1/261, 1/259, 1/256, 1/255, 1/253, 1/252, 1/251, 1/250, 1/249, 1/248, 
1/246, 1/245, 1/244, 1/242, 1/240, 1/238, 1/237, 1/236, 1/233, 1/232, 1/230, 
1/227, 1/225, 1/224, 1/223, 1/222, 1/220, 1/170, 1/169, 1/168, 1/167, 1/166, 
1/164, 1/163, 1/162, 1/161, 1/159, 1/158, 1/157, 1/156, 1/153, 1/152, 1/151, 
1/150, 1/147, 1/146, 1/145, 1/144, 1/143, 1/142, 1/141, 1/140, 1/139, 
1/138, 1/137, 1/136, 1/135, 1/134, 1/133, 1/132, 1/131, 1/130, 1/129, 
1/128, 1/127, 1/126, 1/125, 1/121, 1/120, 1/119, 1/118, 1/117, 1/115, 1/114, 
1/112, 1/109, 1/106, 1/105, 1/104, 1/102, 1/101, 1/100, 1/99, 1/98, 1/97, 
1/95, 1/94, 1/92, 1/91, 1/90, 1/88, 1/86, 1/85, 1/219, 1/217, 1/215, 1/214, 
1/213, 1/211, 1/208, 1/207, 1/206, 1/205, 1/204, 1/203, 1/201, 1/199, 1/198, 
1/197, 1/196, 1/195, 1/192, 1/191, 1/187, 1/186, 1/184, 1/183, 1/180, 1/179, 
1/178, 1/176, 1/175, 1/174, 1/173, 1/172, 1/171, 1/83, 1/81, 1/80, 1/79, 
1/77, 1/76, 1/75, 1/74, 1/73, 1/72, 1/71, 1/70, 1/69, 1/68, 1/67, 1/65, 1/64, 
1/61, 1/56, 1/55, 1/53, 1/52, 1/51, 1/49, 1/48, perfazendo o valor de R$ 
117.492,75; Totalizando o Valor de R$ 263.373,25 (duzentos e sessenta 
e três mil e trezentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos) A Ata 
de Registro de Preços terá vigência até 12/05/2021 e está disponível no 
site https://www.santarita.to.gov.br/. maiores informações no endereço Av. 
Tocantins, nº 150, Centro, Santa Rita do Tocantins/TO, CEP: 77.565-000,  
Fone: (63) 3365-5057. Santa Rita do Tocantins - TO, 12 de maio de 2020. 
ordenadora sra. neila maria da silva moraes. Prefeita municipal.

SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020

A Prefeitura de São Miguel do Tocantins/TO, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
manutenção elétrica automotiva, para manutenção de veículos e máquinas 
pertencentes à frota da Prefeitura de são miguel do tocantins, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos, o qual poderá ser obtido 
na sede desta Prefeitura, das 07h30min às 13h00min, de segunda a sexta 
ou no e-mail: licitacaosmiguelto@gmail.com. Fone: (63) 3447-1347. Tipo: 
Menor Preço por Item. Abertura: 28/05/2020. Hora: 08h00min (horário 
local).

São Miguel do Tocantins/TO, 13 de Maio de 2020.

ELIsAnGELA ALVEs cArVALHo sousA
Prefeita municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020

A Prefeitura de São Miguel do Tocantins/TO, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando 
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
para a confecção de móveis planejados para atender a Prefeitura e 
Fundos Municipais de São Miguel do Tocantins, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta 
Prefeitura, das 07h30min às 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: 
licitacaosmiguelto@gmail.com. Fone: (63) 3447-1347. Tipo: Menor Preço 
por Item. Abertura: 28/05/2020. Hora: 10h00min (horário local).

São Miguel do Tocantins/TO, 13 de Maio de 2020.

ELIsAnGELA ALVEs cArVALHo sousA
Prefeita municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020

A Prefeitura de São Miguel do Tocantins/TO, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços para 
a confecção de próteses dentárias para reabilitação protética de pacientes 
da rede pública do município, junto ao Fundo Municipal de Saúde de São 
Miguel do Tocantins, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos, o qual poderá ser obtido na sede desta Prefeitura, das 07h30min 
às 13h00min, de segunda a sexta ou no e-mail: licitacaosmiguelto@
gmail.com. Fone: (63) 3447-1347. Tipo: Menor Preço por Item. Abertura: 
28/05/2020. Hora: 14h00min (horário local).

São Miguel do Tocantins/TO, 13 de Maio de 2020.

ELIsAnGELA ALVEs cArVALHo sousA
Prefeita municipal

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ALcAntArA E fArIA LtdA, cnPJ nº 
08.036185/0001-04, torna público que recebeu do Instituto Natureza do 
Tocantins (Naturatins) a Autorização para Transporte de Cargas Perigosas 
(ATCP) no Estado do Tocantins. O empreendimento atende a Resolução 
Conama nº 006/1986 e se enquadra na Resolução Conama nº 237/1997 
e Resolução Coema-TO nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Alexandre souza diniz Linhares, inscrito no cPf 
295.493.948-67, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
Tocantins (NATURATINS) as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI), para 
a ampliação da atividade de Bovinocultura, na Propriedade fazenda Vale 
da mata I, II e III, Lote nº 01 do Loteamento ribeirão rio negro e Lote nº 54 
do Loteamento Santa Maria, no município de Bom Jesus do Tocantins- TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 237/1997 
e COEMA nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental da 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AnA cLArA GuAnAEs cArAssA, cPf: 043.213.231-77 
torna público que requereu ao nAturAtIns: Licença Prévia, Licença 
de Instalação e Licença de operação para atividade de IrrIGAÇÃo, 
na FAZENDA JOIA IV e V - Zona Rural, município de SANTA RITA DO 
tocAntIns -to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
CONAMA nº 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referente ao 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

BIPE BrAsIL comÉrcIo dE dErIVAdos dE PEtrÓLEo 
LTDA, inscrito no CNPJ: sob o nº 17.247.237/0001-74, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do  tocantins - nAturAtIns, a renovação 
da Licença de operação nº 2661-2017. Para a atividade do Grupo serviços 
de pequeno porte. Localizado na rua 20 de fevereiro, Esq. com Av. 
tocantins, nº 220, qd 03, Lts 14 e 15, centro, Palmeirante do tocantins - to.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/1997, 
01/86 e COEMA nº 007/2005,que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental 
de Atividades. responsabilidade técnica LumA AmBIEntAL.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

cELYo JorGE costA, cPf: 498.541.351-87, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de operação - Lo, para 
a atividade de bovinocultura e agricultura, localizada no LotE 67-A, Zona 
Rural do Município de Palmeirante/TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 237/97, e COEMA nº 07/05, que dispõem 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o cidadão, cLoVEs WALtEr BossLEr, cPf: 451.416.731-20 
e RG 2.329.761 SSP/GO, domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 918,  
Centro na Cidade de Pedro Afonso/TO, torna público que requereu ao 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, as licenças prévia (LP), de 
instalação (LI) e de Operação (LO) para a atividade agropecuária na Parte 
do Lote 81 e do Lote 98 do Loteamento rio negro em Pedro Afonso - to. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97, que dispõe sobre o impacto ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. dEusIVAL nEto dA sILVA, cPf: 455.916.011-20, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
ao IBAmA, e à diretoria de meio Ambiente da Prefeitura municipal de 
Gurupi-TO, o Licenciamento Ambiental da atividade - (LP, LI, LO para 
carvoaria), da propriedade cHÁcArA rEcAnto fELIZ, situada no 
município de Gurupi - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
do CONAMA nº 237/1997 e do COEMA nº 007/2005, as quais dispõem 
sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor Henrique rosa Pereira, portador do cPf: 574.876.931-04,  
torna público que requereu ao Instituto de natureza do tocantins 
-NATURATINS de Palmas - Tocantins, as Licenças Prévia (LP) e  
Instalação (LI)  a atividade agropecuária, o empreendimento, localizado 
na zona rural, da cidade de cristalândia - to. o empreendimento se 
enquadra na Resolução CONAMA nº 237/1997 e Resolução COEMA/TO  
nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr Jackson Pereira silva, inscrito no cPf sob o nº: 
324.697.729-15, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Licença Prévia (LP) para a atividade de 
Silvicultura da Fazenda Curitiba I e II, Zona Rural do Município de Rio dos 
Bois. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/97 
e Resolução COEMA-TO nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr Jackson Pereira silva, inscrito no cPf sob o nº: 
324.697.729-15, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Licença de Instalação (LI) para a atividade de 
Silvicultura da Fazenda Curitiba I e II, Zona Rural do Município de Rio dos 
Bois. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/97 
e Resolução COEMA-TO nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr Jackson Pereira silva, inscrito no cPf sob o nº: 
324.697.729-15, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Licença de Operação (LO) para a atividade de 
Silvicultura da Fazenda Curitiba I e II, Zona Rural do Município de Rio dos 
Bois. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/97 
e Resolução COEMA-TO nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa LAVAJAto E conVEnIEncIA orLA oEstE 
LTDA, devidamente inscrito no CNPJ de nº 36.676.279/0001-75, torna 
público que requereu junto ao secretaria municipal de meio Ambiente 
de Porto nacional a Licença Prévia, de Instalação e de operação para a 
atividade de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 
localizada no município de Porto Nacional - TO. A atividade se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 237/97 e COEMA-TO nº 73/2017.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. mauro camacho sanches, inscrito no cPf: 464.753.469-34,  
torna público que requereu ao Instituto de natureza do tocantins - 
NATURATINS a Licença Prévia (LP); Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO) para a atividade de agricultura, localizada na Fazenda 
Nossa Senhora Aparecida, Zona Rural do Município de Rio Sono - TO. O 
empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº 237/1997, que 
dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS

o doutor PEdro nELson dE mIrAndA coutInHo, 
Meritíssimo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, etc fAZ sABEr a todos quantos 
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juizo e 3ª Vara Cível tramita a Ação de Cumprimento de Sentença nº 
003847418.2016.827.2729 proposta por PEdro mArInHo dE oLIVEIrA 
em desfavor de LÍDER IMOBILIÁRIA LTDA - ME. FICA(M) INTIMADA(S) 
a(s) parte(s) requerida(s), LÍDER IMOBILIÁRIA LTDA - ME, CNPJ Nº 
17.684.289/0001-08, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para 
que tome(m) conhecimento da presente ação e, bem como para que, 
efetuem o pagamento voluntário do débito dos autos, conforme cálculos 
apresentados pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
sob pena de o montante da condenação ser acrescido de multa no 
percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados 
em igual patamar (10%), com a consequente expedição de mandado de 

penhora e avaliação (CPC, art. 513, §2°, incisos I e II c/c art. 523, §§1° 
e 3°). fica cIEntE, ainda, de que decorrido o prazo acima indicado, 
sem o pagamento do débito, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para apresentar impugnação, independentemente de penhora ou nova 
intimação, sob pena de preclusão e demais consequências legais. Valor 
do débito: R$ 16.331,37 (dezesseis mil trezentos e trinta e um reais e trinta 
e sete centavos) fIcA AdVErtIdo o requerido de que lhe será nomeado 
curador em caso da ausência de sua manifestação. dAdo E PAssAdo 
nesta cidade e comarca de Palmas, Estado do tocantins, aos 13 dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte (16.03.2020). Eu, Flávia Flor 
Braga, Escrivã em substituição na 3ª Vara Cível, o fiz digitar e subscrevo.

PEdro nELson dE mIrAndA coutIIVHo
Juiz de direito

AVISO DE LICITAÇÃO

o serviço social do comércio - Administração regional no 
tocantins torna pública a licitação modalidade Pregão Presencial, 
20/0003-PG, com Registro de Preço, Tipo Menor Preço Global, regida 
pelas Resolução SESC 1252/06/12. Informamos que a reunião acontecerá 
no dia 22/05/2020 às 09hs:00min, na sede do SESC sito na 301 norte 
conj. 1 Lt 19, Av. teotônio segurado -setor norte de Palmas. A licitação 
destina-se à aquisição hortaliças diversas, por empresa especializada, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual período, 
destinados atender as necessidades do SESC/TO. O edital está disponível 
em horário comercial no setor de Licitações e no site: www.sescto.com.br. 
maiores Informações junto à comissão de Licitação no endereço acima 
ou nos telefones (063) 3219-9113/9125.

Palmas-to, 12 de maio de 2020.

Adilio rodrigues ribeiro
Pregoeiro da cPL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
.
o sr. sinval tavares de oliveira filho, inscrito no cPf nº 

846.876.221-00, torna público que requereu junto ao nAturAtIns: As 
licenças (Prévia, Instalação e Operação) para atividade de Agricultura, na 
fazenda riacho fundo em Paranã - to. o empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referente 
ao Licenciamento Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
.
o sr. sinval tavares de oliveira filho, inscrito no cPf nº 

846.876.221-00, torna público que requereu junto ao nAturAtIns: As 
licenças (Prévia, Instalação e Operação) para atividade de Bovinocultura, 
na fazenda riacho fundo em Paranã - to. o empreendimento se 
enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, 
referente ao Licenciamento Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A VILASA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 17.551.250/0001-12,  
torna público que requereu ao NATURATINS a Licença Prévia (LP), 
Instalação (LI) e Operação (LO) para o Canteiro de Obras em Chapada 
de Natividade/TO. O empreendimento se enquadra nas resoluções 
CONAMA Nº 237/1997 e COEMA-TO Nº 007/2005 e Nº 008/2005, que 
dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade. Processo 
sob responsabilidade técnica da empresa Ambienger Engenharia 
Ambiental Ltda.

FUNDAÇÃO UNIRG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020
(SUSPENSÃO/RETIFICAÇÃO)

A fundação unIrG, torna pública a susPEnsÃo da sessão 
prevista para o dia 21/05/2020 ás 9 horas, publicada no Diário Oficial do 
Tocantins no dia 08/05/2020, edição nº 5.596, pág. 101, cujo objeto é a 
AquIsIÇÃo dE mÓVEIs PLAnEJAdos E ArmÁrIo rouPEIro Em 
AÇo PArA AtEndEr À EXPAnsÃo do curso dE mEdIcInA, em 
razão de alterações no edital e rEmArcA sessão para o dia 27/05/2020, 
no mesmo horário e plataforma.

Gurupi/TO, 12 de maio de 2020.

telma Pereira de sousa milhomem
Pregoeira
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